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MENSAGEM Nº 866 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 10.676, 
de 4 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 27 de outubro de 2023, que 
renova, a partir de 30 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à Rádio e Televisão Libertas 
Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Jaboticatubas, Estado de Minas 
Gerais. 

Brasília, 15 de agosto de 2024. 



 

EM nº 00653/2023 MCOM 

  

Brasília, 1 de Novembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.000698/2014-91, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 13872/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 

Jurídico nº 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 10.676, 

de 4 de outubro de 2023, publicada em 27 de outubro de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a 

partir de 30 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS 

LTDA. (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), nos termos da Portaria nº 346, datada em 19 de março de 

2002, publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 407, de 2004, 

publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/10/2023 | Edição: 205 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.676, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo

Administrativo nº 53900.000698/2014-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº

13872/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez

anos, a partir de 30 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA.

(CNPJ nº 01.940.414/0001-63), nos termos da Portaria nº 346, datada em 19 de março de 2002, publicada

em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 407, de 2004, publicado em 13 de

agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no município de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

19/08/2024, 15:28 PORTARIA Nº 10.676, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023 - PORTARIA Nº 10.676, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-10.676-de-4-de-outubro-de-2023-519164937 1/1



 53900.000698/2014-91
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 935/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.
 
 
 

Senhor Primeiro Secretário,
 
 
Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual

submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 10.676,
de 4 de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 27 de outubro de
2023, que renova, a partir de 30 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à
Rádio e Televisão Libertas Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Jaboticatubas, Estado de Minas Gerais.

 
 
Atenciosamente,

 
 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos , Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 16/08/2024, às 19:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Exmo. Sr . 

Ministro de Estad o Da s Comunicaçõe s 

Dr. Paul o Bernard o Silv a 

Esplanad a do s Ministério s -  Bloc o R 

Brasília -  D F 

Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , CNPJ : 01.940.414/0001-63 , tend o e m 

vista o  dispost o n o artigo 3 o d o Decret o n. ° 88.066 , d e 2 6 d e Janeir o d e 

1983, reque r a  V.Exa . s e dign e aprecia r e  submete r à  decisã o d a 

autoridade competent e o  present e pedid o d e renovação , po r nov o 

período , d a permissã o qu e lh e fo i outorgad a pel a Portari a n ° 346 , d e 1 9 

de març o d e 2002 , publicad a n o Diári o Oficia l d a Uniã o d o di a 2 5 

subseqüente , referendad a pel o Decret o Legislativ o n ° 407 , d e 1 2 d e 

agosto d e 2004 , publicad o n o Diári o Oficia l d a Uniã o d o di a 1 3 

subseqüent e par a explora r o  Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m 

Freqüênci a Modulada , n a cidad e d e Jaboticatubas , estad o d e Mina s 

Gerais . 

Declara, outrossim , conhece r e  aderi r à s cláusula s qu e passarã o a 

regular sua s relaçõe s co m o  Pode r Concedent e n o nov o períod o d e 

execuçã o d o serviço . 

Ludmila Gàuzz i Carneir o 

CPF : 91 5 161.106-6 8 



DECLARAÇÃ O D E ADESÃ O A S CLAUSULA S DE 

CONCESSIONÁRIA S 

Declaramo s par a o s devido s fin s d e prova , junt o a o Ministéri o da s 

Comunicações , so b a s pena s d a lei , qu e a  Rádi o e  Televisã o Liberta s 

Ltda, executant e d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a 

Modulada, utilizando o Cana l 289 , Freqüênci a 105, 7 MHz , na localidad e 

de Jaboticatubas , estad o d e Mina s Gerai s ,  encontra-s e cient e da s 

cláusula s qu e regula m a s relaçõe s d a concessionári a co m o  Pode r 

Concedente , cas o se u pedid o d e Renovaçã o d e Outorg a sej a atendido, 

Artigo 3 o, §  1 o,a, Decret o 88.066/1983 , d e 26/01/1983 . * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 



DECLARAÇÃ O 

A Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , CNP J n ° 01.940.414/0001-63 , 

permissionári a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a 

Modulada n a cidad e d e Jaboticatubas , estad o d e Mina s Gerais , po r 

seu representante lega l declar a que conhec e e ader e à s cláusula s qu e 

regulam o  referido serviço . 

Jaboticatubas, 2 8 de abirrt e 2014. 

LUDMILLA ZTCÂRNEIRO 

1.106-68 CPF : 915. 1 

SÓCIA GERENT E 



DECLARAÇÃ O D E CUMPRIMENT O D E PERCENTUAI S DE 

PROGRAMAÇÃ O 

Declaramo s par a o s devido s fin s d e prova , junt o a o Ministéri o da s 

Comunicações , so b a s pena s d a lei , qu e a  Rádi o e  Televisã o Liberta s 

Ltda, executant e d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a (d e Son s e 

Imagens), utilizando o  Cana l 289 , Freqüênci a 105, 7 MHz , na localidad e 

de Jaboticatubas , estad o d e Mina s Gerais , cumprir á e m su a grad e d e 

programaçã o o s seguinte s percentuai s de programas: 

• Máxim o d e 25 % (vint e e  cinc o po r cento ) d o temp o reservad o 

propaganda comercial . 

• Mínim o d e 5 % (cinc o po r cento ) d o temp o reservad o a o serviç o 

noticioso. 

• O  cumprimento da obrigaçã o d e transmitir 05 (cinco ) hora s semanai s 

de programa s educacionais . 



DECLARAÇÃ O D E CUMPRIMENT O A O ARTIG O 22 0 §  4 o 

Declaro par a fins, junto ao Ministéri o da s Comunicações , so b 

as pena s d a lei , qu e a  Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , executant e d o 

Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a em Freqüênci a Modulada , utilizando o 

Cana l 289,freqüênci a 105, 7 MHz , na cidad e d e Jaboticatubas , Estad o 

de Mina s Gerais , registrad a no CNP J so b o  n° 01.940414/0001-63 , nã o 

infringe a s vedaçõe s contida s n o §  4 o d o artig o 22 0 d a Constituiçã o 

Federal , "in verbis" e Le i n° 9.294/1996, qu e regem a  referida matéria : 

Art. 22 0 -  A manifestaçã o d o pensamento , a  criação , a  expressã o e 

a informaçã o so b qualque r forma , process o o u veicul o nã o 

sofrerã o qualque r restriçã o observand o o  dispost o nest a 

Constituição . 

-- §  4 o -  A  propagand a comercia l d e tabaco , bebida s alcoólicas , 

agrotóxicos , medicamento s e  terapia s estar á sujeit a a restriçõe s legais , 

nos termo s d o incis o I I do parágraf o anterior , e  conterá , sempr e qu e 

necessário , advertênci a sobr e o s malefício s decorrente s de se u uso . 



DECLARAÇÃ O D E CUMPRIMENT O A O ARTIG O 220, § 5 o 

Declaro par a fins, junto ao Ministéri o da s Comunicações , so b 

as pena s d a lei , qu e a  Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , executante d o 

Serviço de Radiodifusã o Sonora em Freqüência Modulada, utilizando o  Canal 

289 a  Freqüência 105,7 MHz , n a cidade de Jaboticatubas, estado de Mina s 

Gerais, registrad a n o CNP J so b o  n ° 01.940.414/0001-6 3 ,  nã o infringe 

as vedaçõe s contida s n o §5 ° do artigo 22 0 d a Constituiçã o Federal , "in 

verbis": 

Art. 22 0 -  A manifestaçã o d o pensamento , a  criação , a  expressã o e 

a informaçã o so b qualque r forma , process o o u veicul o nã o 

sofrerã o qualque r restriçã o observand o o  dispost o nest a 

Constituição . 

§ 5 o- O s meio s d e Comunicaçã o Socia l nã o podem, diret a ou 

indiretamente, se r objeto de monopóli o o u oligopólio . 

Por se r verdade firmo a presente . 

Jaboticatubas , 2 8 de abrjld e 2014 . 

LUDMILL A GAÜIZZI CARNEIR O 

CPF : 915.Í61.106-6 8 

SÓCIA GERENT E 



DECLARAÇÃ O D E CUMPRIMENT O A O ARTIG O 221, II , da 

Constituiçã o Federal . 

Declaro par a fins, junto ao Ministéri o da s Comunicações , so b 

as pena s d a lei , qu e a  Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , executant e d o 

Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a Modulada , utilizando o 

Cana l 289 , Freqüênci a 105, 7 MHz , na cidad e d e Jaboticatubas , estad o 

de Mina s Gerais , registrad a n o CNP J so b o  n ° 01.940.914/0001-63 , 

atende a o cumpriment o finalidad e constituciona l d e promove r a 

cultura naciona l e  regional , assi m como do estímul o mínim o à  produçã o 

independente e m relaçã o a o conteúd o veiculado , no s molde s d o Artigo 

221, II , da Constituiçã o Federal . 

Por se r verdade firmo a presente . 



DECLARAÇÃ O D E CUMPRIMENT O A O ARTIG O 221, IV , da 

Constituiçã o Federal . 

Declaro par a fins, junto ao Ministéri o da s Comunicações , so b 

as pena s d a lei , qu e a  Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , executant e d o 

Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a Modulad a utilizando o 

Cana l 289 , Freqüênci a 105, 7 MHz , na cidad e d e Jaboticatubas , estad o 

de Mina s Gerais , registrad a n o CNP J so b o  n ° 01.940.414/0001-63 , 

atende a o cumpriment o do s valore s ético s e  sociai s d a pesso a e  d a 

família e m ralaçã o a o conteúd o veiculad o ,  no s molde s d o Artigo 221 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IV, da Constituiçã o Federal . 

Por se r verdade firmo a presente . 

LUDMILL A GazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVjZZI CARNEIR O 
CPF : 915JJ61.106-6 8 

SÓCIA GERENT E 



DECLARAÇÃ O D E EXECUÇÃ O D E SERVIÇ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declar o par a fins , junt o a o Ministéri o da s Comunicações , so b a s pena s d a lei , qu e a 

Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , permissionári a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m 

Freqüênci a Modulada , cana l 289 , freqüênci a 105, 7 MHz , n a cidad e d e Jaboticatubas , 

estad o d e Mina s Gerais , registrad a n o CNP J so b o  n ° 01.940.414/0001-63 , nã o possu i 

autorizaçã o par a executa r o  mesm o tip o d e serviç o n a localidad e objet o d a outorg a d e 

permissã o qu e ser á renovada . 

Po r se r verdad e firm o a  presente . 



DECLARAÇÃ O D E FUNÇÕE S D A DIREÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declar o par a fins , junt o a o Ministéri o da s Comunicações , so b a s pena s d a lei , qu e a 

Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , permissionári a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m 

Freqüênci a Modulada , cana l 289 , freqüênci a 105,7 , n a cidad e d e Jaboticatubas , estad o d e 

Mina s Gerais , registrad a n o CNP J so b o  n ° 01.940.414/0001-63 , soment e brasileiro s nato s 

exercerã o o s cargo s e  funçõe s d e direção , gerência , chefi a d e assessorament o e 

assistênci a administrativ a d a execuçã o d o serviç o objet o d a outorg a a  se r renovada , nest a 

Entidade . 

Po r se r verdad e firm o a  presente . 

CPF : 915.16 1 106-6 8 

SÓCI A GERENT E 



DECLARAÇÃ O D E ACATAMENT O AO S LIMITE S FIXADO S PEL O 

DECRETO-LE I 236 , D E 1967 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declar o par a fins , junt o a o Ministéri o da s Comunicações , so b a s pena s d a lei , qu e a 

Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , permissionári a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m 

Freqüênci a Modulada , cana l 289 , freqüênci a 105, 7 MHz , n a cidad e d e Jaboticatubas , 

estad o d e Mina s Gerais , registrad a n o CNP J so b o  n ° 01.940.414/0001-6 3 nã o exceder á 

ao s limite s fixado s n o Art . 1 2 d o Decreto-le i n ° 236 , d e 2 8 d e fevereir o d e 1967 , cas o haj a a 

renovaçã o d e outorga . 

Po r se r verdad e firm o a  presente . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  



DECLARAÇÃ O D E RESPONSABILIDAD E PEL A GESTÃO . 

Declaro par a fins, junto ao Ministéri o da s Comunicações , so b 

as pena s d a lei , qu e a  Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , executante d o 

Serviço de Radiodifusã o Sonora em Freqüência Modulada, utilizando o  Canal 

289, Freqüênci a 105, 7 MHz , na cidade d e Jaboticatubas, estado d e Minas 

Gerais, registrad a n o CNP J 01.940.414/0001-6 3 Nome , te m com o 

responsáve l pel a gestã o da s atividade s pel a áre a editoria l e  pel a 

direçã o d a programaçã o a  Sra . Fernand a Ferreira da s Neves , brasileira , 

RG M G 11.730.455 SSP/MG , CP F 066.879.726-69 . 

Por se r verdad e firmo a presente . 



RÁDIO E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
SEGUNDA Á SEXTA 

TERÇ O MARIAN O 00:00 às 00:5 9 
MINUTO 45 - NOTÍCIAS , SAÚDE . TECNOLOGI A 00:45 à s 00:4 8 
OMBRO AMIG O 01:00 à s 02:5 9 
MINUTO 45 - NOTÍCIAS , PREVISÃ O D O TEMP O 01:45 ás 01:4 8 
MINUTO 45 - NOTICIA S 02:45 às 02:4 8 
HORA D A MISERICÓRDI A 03:00 à s 03:5 9 
MINUTO 45 - NOTICIA S 03:45 à s 03:4 8 
ACORD A 04:00 à s 05:5 9 
MINUTO 45 - NOTÍCIA S 04:45 às 04:4 8 
MINUTO 45 - NOTÍCIA S 05:45 à s 05:4 8 
MANHÃ MAI S FELI Z 06:00à s 07:2 9 

MINUTO 45 - NOTÍCIAS,UTILIDAD E PÚBLIC A 06:45 à s 06:4 8 

SANTÍSSIM O SACRAMENT O N O AR 07:00 às 08:1 9 

MINUTO 45 - NOTÍCIAS , TRÂNSIT O 07:45 à s 07:4 8 
NO STO P 08:20 às 08:5 9 
MINUTO 45 - NOTÍCIAS , PREVISÃ O D O TEMP O 08:45 à s 08:4 8 
PALAVRA E  ORAÇÃ O 09:00 às 09:2 9 
GOSPA MI X 09:30 à s 09:5 9 

MINUTO 45 - NOTICIA S 09:45 à s 09:4 8 
DIA A  DI A CO M MARI A 10:00 às 10:2 9 

DE CORAÇÃ O PAR A CORAÇÃ O 10:30 às 10:5 9 

MINUTO 45 - NOTÍCIAS , VAGA S D E EMPREGO , SIN E 10:45 à s 10:4 8 

A FORÇ A D O ALTÍSSIM O 11:00 à s 11:4 4 

GOSPA MIR A NOTÍCIA S 11:45 à s 12:1 0 

ANGELU S E  MOMENT O MUSICA L 12:11 às 12:5 9 

MINUTO 45 - NOTÍCIAS , SAÚDE , TECNOLOGI A 12:45 às 12:4 8 

TERÇ O MARIAN O 13:00 às 13:5 9 

MINUTO 45 - NOTÍCIAS , TRÂNSIT O 13:45 às 13:4 8 

NOVAS COMUNIDADE S 14:00 às 14:5 9 

MINUTO 45 - NOTÍCIAS,UTILIDAD E PÚBLIC A 14:45 ás 14:4 8 

HORA D A MISERICÓRDI A 15:00 às 15:5 9 

MINUTO 45 - NOTICIAS , VAGA S D E EMPREGO , SIN E 15:45 às 15:4 8 

ESPECIALIDADE S GOSP A MIR A 16:00 às 16:5 9 

MINUTO 45 - NOTICIAS , PREVISÃ O D O TEMP O 16:45 às 16:4 8 

HAPPY HOU R 17:00 às 17:5 9 

MINUTO 45 - NOTICIAS , CIRCUIT O CULTURA L 17:45 à s 17:4 8 

TERÇ O NA S CIDADE S 18:00 à s 18:5 9 

MINUTO 45 - NOTÍCIAS , TRÂNSIT O 18:45 às 18:4 8 

VOZ D O BRASI L 19:00 às 20:0 0 

MUSICA S PAR A ORA R E  LOUVA R 20:01 à s 20:5 9 

MINUTO 45 - NOTÍCIAS . PREVISÃ O D O TEMP O 20:45 às 20:4 8 

VARIEDADE S GOSP A MIR A 21:00 às 21:5 9 

MINUTO 45 - NOTICIAS . ECONOMI A 21:45 à s 21:4 8 

ALO GOSP A MIR A 22:00 à s 22:5 9 

MINUTO 45 - NOTICIA S 22:45 à s 22:4 8 

REPRIS E SANTÍSSIM O SACRAMENT O N O AR 23:00 à s 23:5 9 

MINUTO 45 - NOTICIA S 23:45 à s 23:4 8 

OBS: E m cad a 30 minutos , bloco s comerciai s d e Trê s minuto s e meio . 

28 de abri l de 2014 

LUDMILÄ GAUZZ I 
CPF: 915.161100-6 8 

SÓCIA GERENT E 

FERNANDA FERREIR A DA S NEVE S 
RG:MG 11.730.45 5 SSP/M G 
EDIÇÃO/PROGRAMAÇÃ O 



RÁDIO E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRAD E D E PROGRAMAÇÃ O 

SÁBADO 

TERÇO MARIAN O 00:00 às 00:5 9 

OMBRO AMIG O 01:00 às 02:5 9 

HORA DA MISERICÓRDI A 03:00 às 03:5 9 

ACORDA 04:00 às 05:5 9 

NO MEU INTERIO R TE M DEU S 06:00 às 06:5 9 

RECORDAR É  VIVER 06:00 às 06:5 9 

CAMINHAND O CO M A IGREJ A 07:00 às 07:2 9 

SANTÍSSIM O SACRAMENT O N O AR 07:30 às 08:1 9 

NO STO P 08:20 às 08:5 9 

PALAVRA E  ORAÇÃ O 09:00 às 09:2 9 

GOSPA MI X 09:30 às 10:5 9 

A FORÇ A DO ALTÍSSIM O 11:00 às 11:5 9 

PEDIU, TOCO U 12:00 às 12:5 9 

TERÇO MARIAN O 13:00 às 13:5 9 

CURADOS PEL A PSICOLOGI A E  AMOR 14:00 às 14:5 9 

HORA DA MISERICÓRDI A 15:00 às 15:5 9 

VOCÊ NO COMAND O 16:00 às 17:5 9 

CENÁCUL O 18:00 às 18:5 9 

ALÔ GOSP A MIR A 19:00 às 21:59 

REPRISE SANTÍSSIM O SACRAMENT O N O AR 23:00 às 23:5 9 

OBS: E m cada 30 minutos , blocos comerciai s de Três minuto s e meio . 

De hora em hora notícia s locai s e notícias nacionai s com duraçã o de Um minut o e meio . 

Jaboticatbbas , 28 de abril de 2014 

Íf;tr™yYTClO.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍjüWiaAM. 
FERNANDA FERREIR A DA S NEVE S 

RG:MG 11.730.45 5 SSP/M G 
EDIÇÃO/PROGRAMAÇÃ O 



RÁDIO E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRAD E D E PROGRAMAÇÃ O 

DOMINGO 

TERÇO MARIAN O 00:00 às 00:5 9 

OMBRO AMIG O 01:00 às 02:5 9 

HORA DA MISERICÓRDI A 03:00 às 03:5 9 

ACORDA BRASI L 04:00 às 04:5 9 

NO MEU INTERIO R TE M DEU S 05:00 às 05:5 9 

RECORDAR É  VIVER 06:00 às 06:5 9 

CAMINHAND O CO M A IGREJ A 07:00 às 07:2 9 

SANTÍSSIM O SACRAMENT O N O AR 07:30 às 08:1 9 

NO STO P 08:20 às 08:5 9 

PALAVRA E  ORAÇÃ O 09:00 às 09:2 9 

GOSPA MI X 09:30 às 10:5 9 

RCC NO AR 11:00 às 11:5 9 

PEDIU, TOCO U 12:00 às 12:5 9 

TERÇO MARIAN O 13:00 às 13:5 9 

VICENTINO S E M AÇÃ O 14:00 às 14:5 9 

HORA DA MISERICÓRDI A 15:00 às 15:5 9 

VOCÊ NO COMAND O 16:00 às 17:5 9 

CENÁCUL O 18:00 às 18:5 9 

SANTA MISS A 19:00 às 20:5 9 

CONEXÃ O JOVE M 21:00 às 22:5 9 

REPRISE SANTÍSSIM O SACRAMENT O N O AR 23:00 às 23:5 9 

OBS: Em cada 30 minutos , blocos comerciai s de Três minuto s e meio . 

De hora em hor a notícia s locai s e notícias nacionai s com duraçã o de Um minut o e meio . 

tubas, 28 de abri l de 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LUDMILA GAUZ2 I CARNEIRO 
CPF: 915.161106-6 8 

SÓCIA GERENT E 

FERNANDA FERREIR A DA S NEVE S 

RG:MG 11.730.45 5 SSP/M G 

EDIÇÃO/PROGRAMAÇÃ O 



Comprovant e d e Inscriçã o e  de Situaçã o Cadastra l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovant e d e Inscriçã o e de Situaçã o Cadastra l 

Págin a 1  dt 

Contribuinte , 

Confir a o s dados de Identificaçã o d a Pesso a Jurídic a e, se houve r qualque r divergência , providenci e junt o à 

RFB a sua atualizaçã o cadastral . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTR O NACIONA L D A PESSO A JURÍDIC A 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

01.940.414/0001-6 3 

MATRI Z 

COMPROVANT E D E INSCRIÇÃ O E  DE SITUAÇÃ O 
CADASTRA L 

DATA DE ABERTURA 

23/06/199 7 

NOME EMPRESARIAL 

RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A -  M E 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADI O LIBERTA S 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPA L 

60.10-1-0 0 -  Atividade s de rádi o 

! CÓDIG O E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIA S 

. Nã o informad a 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDIC A 

206- 2 -  SOCIEDAD E EMPRESARI A LIMITAD A 

LOGRADOURO 

R ITATIAI A 
NUMERO 

117 
COMPLEMENTO 

4 ANDA R 

CEP 

31.210-17 0 
BAIRRO/DISTRITO 

BONFI M 
MUNICÍPIO 

BEL O HORIZONT E 
UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIV A 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA L 

03/11/200 5 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******* * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA L 

"provad o pel a Instruçã o Normativ a RF B n ° 1.183, de 19 de agost o de 2011 . 

-mitid o n o dia 13/05/201 4 às 14:26:4 0 (dat a e hor a de Brasília) . 

Volta r 

Páaina : 1/1 

A RF B agradec e a  sua visita . Par a informaçõe s sobr e polític a d e privacidad e e  uso , cliqu e aqui . 

Atualiz e su a págin a 

http://wvvw.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjrevayCnpjreva_Comprovante.as p 13/5/201 ' 

http://wvvw.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjrevayCnpjreva_Comprovante.asp


MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Procuradoria-Gera l da Fazend a Naciona l 
Secretari a d a Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃ O CONJUNT A NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DE DÉBITO S RELATIVO S AO S TRIBUTO S FEDERAI S E  À DÍVID A ATIV A D A UNIÃ O 

Nome: RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A - M E 
CNPJ : 01.940.414/0001-6 3 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e responsabilidad e 

do sujeit o passiv o acim a identificad o qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o qu e nã o consta m 

pendências e m se u nome , relativa s a  tributo s administrado s pel a Secretari a d a Receit a Federa l d o 

Brasil (RFB ) e  a  inscriçõe s e m Dívid a Ativ a d a União junto à  Procuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l 

(PGFN) . 

Esta certidão , emitid a e m nom e d a matri z e  válida par a toda s a s sua s filiais , refere-s e exclusivament e 

à situaçã o d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e  d a PGFN , nã o abrangend o a s contribuiçõe s 

previdenciária s e  a s contribuiçõe s devidas , po r lei , a  terceiros , inclusiv e a s inscrita s e m Dívid a Ativ a 

do Institut o Naciona l d o Segur o Socia l (INSS) , objet o d e certidã o específica . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , no s 

endereço s <http://www.receita.fazenda.gov.br > o u <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidã o emitid a co m bas e n a Portari a Conjunt a PGFN/RF B n ° 3, de 02/05/2007 . 

Emitida à s 13:57:1 4 d o dia 18/02/201 4 <hor a e  dat a d e Brasília> . 

Válida at é 17/08/2014 . 

Código d e control e d a certidão : DBD8.E190.4349.FCD 6 

Certidão emitid a gratuitamente . 

Atenção : qualque r rasur a o u emend a invalidar á est e documento . 

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.pgfn.fazenda.gov.br


MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Secretari a d a Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃ O NEGATIV A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DE DÉBITO S RELATIVO S À S CONTRIBUIÇÕE S PREVIDENCIÁRIA S E  ÀS D E 

TERCEIRO S 

, ,1 o 002932013-1100141 4 

orne: RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A - M E 

ONPJ: 01.940.414/0001-6 3 

Kessalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e 

3sponsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a identificad o qu e viere m a  se r apuradas , é 

certificad o qu e nã o consta m pendência s e m se u nom e relativa s a  contribuiçõe s 

administrada s pel a Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasi l (RFB ) e  a  inscriçõe s e m 

Jívida Ativ a d a União (DAU) . 

Esta certidão , emitid a e m nom e d a matri z e válid a par a toda s a s sua s filiais , refere-s e 

jxclusivament e à s contribuiçõe s previdenciária s e  à s contribuiçõe s devidas , po r lei , a 

'erceiros , inclusiv e à s inscrita s e m DAU , nã o abrangend o o s demai s tributo s 

administrado s pel a RF B e  a s demai s inscriçõe s e m DAU , administrada s pel a 

,Jrocuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l (PGFN) , objet o d e Certidã o Conjunt a 

•^GFN/RFB. 

Esta certidã o te m a  finalidad e d e registr o o u arquivamento , e m órgã o próprio , d e at o 

elativo à  reduçã o d e capita l social , transferênci a d e control e d e cota s d e sociedad e 

limitada , à  cisã o tota l o u parcial , à  fusão , incorporação , o u à  transformaçã o d e 

entidad e o u de sociedad e empresári a simples . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  finalidad e par a a  qua l fo i emitid a e  à 

/erificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , n o endereç o 

<http://www.receita.fazenda.gov.br > 

Certidão emitid a co m bas e n a Portari a Conjunt a PGFN/RF B n ° 01 , de 2 0 d e janeir o 

de 2010 . 

Emitida e m 26/11/2013 . 

Válida at é 25/05/2014 . 

Certidã o emitid a gratuitamente . 

Atenção:qualque r rasur a o u emend a invalidar á est e documento . 

http://www.receita.fazenda.gov.br


IMPRIMI R VOLTAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIX A 
CAIX A ECONÓMIC A FEDERA L 

Certificad o d e Regularidad e d o FGT S -  CR F 

Inscrição : 01940414/0001-6 3 

Razã o Social :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A 

Nom e Fantasia:RADi o LIBERTA S T V LIBERTA S 

Endereço : Ru A

 I TATIAI A 11 7 4 0 ANDA R /  BONFI M /  BEL O HORIZONT E /  M G /  31210 -

17 0 

A Caix a Econômic a Federal , n o us o d a atribuiçã o qu e lh e confer e o  Art . 7 , d a 

Lei 8.036 , d e 1 1 d e mai o d e 1990 , certific a que , nest a data , a  empres a acim a 

identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r perant e o  Fund o d e Garanti a d o 

Temp o d e Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e quaisque r 

débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos , decorrente s da s 

obrigaçõe s co m o  FGTS . 

Validade : 11/02/201 4 a  12/03/201 4 

Certificaçã o Número : 201402111207305190652 5 

Informaçã o obtid a e m 11/02/2014 , à s 12:07:30 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á condicionad a à 

verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : www.caixa.gov.b r 

http://www.caixa.gov.br


- oi o i  cm/ * u n ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAuínsu l 1 AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Uttíl  TO S D E FISTE L -  [SI S versã o 2.2.62 ] Págin a 1  d e 

W ANATEL Agem ia Nacional 

iiv Telecomunh  ações 

BOA TARDI 

MARCO POLO GAMBOGI ALVARENGi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Menu Principa l T 

Sistemas 

Interativo s 

BOLETO »» Nada  Consta  l
 men u a J ud a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agencia Niicinn.tl de Telecomunicações 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBITO S D E RECEITA S ADMINISTRADA S 
PEL A ANATE L 

Nome : RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A 

CNPJ : 01.940.414/0001-6 3 

Certificamo s qu e não constam , at é esta data , pendência s e m seu nome , relativa s à s receita s administrada s pel a 

Anatei , ressalvad o o  direit o dest a agênci a d e cobra r quaisque r dívida s d e responsabilidad e d o contribuint e acim a qu e 

viere m a  ser apuradas . 

Esta certidã o refere-s e exclusivament e à  situaçã o d o contribuint e n o âmbit o dest a agência , nã o constituindo , po r 
conseguinte , prov a d e inexistênci a d e débito s inscrito s e m Dívid a Ativ a d a União , administrado s pel a Procuradori a Gera l 
da Fazend a Nacional . 

Emitid a à s 15:06:0 4 d o dia 13/05/201 4 (hor a e  dat a d e Brasília) . 

Válid a at é 12/06/2014 . 

Certidã o expedid a gratuitamente . 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.as p 13/05/201 4 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp


PODER JUDICIÁRI O 
JUSTIÇ A D O TRABALH O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBITO S TRABALHISTA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome : RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A -  M E (MATRI Z E  FILIAIS ) 

CNPJ : 01.940.414/0001-6 3 

Certidã o n° : 45437363/201 4 

Expedição : 17/03/2014 , à s 15:07:2 9 

Validade : 12/09/201 4 -  18 0 (cent o e  oitenta ) dias , contado s d a dat a 

de su a expedição . 

Certifica-s e qu e RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A -  ME (MATRI Z E  FILIAIS ) 

, inscrito(a ) n o CNP J so b o  n ° 01.940.414/0001-63 , NÃ O CONST A d o 

Banc o Naciona l d e Devedore s Trabalhistas . 

Certidã o emitid a co m bas e n o art . 642- A d a Consolidaçã o da s Lei s d o 

Trabalho , acrescentad o pel a Le i n° 12.440 , d e 7  d e julh o d e 2011 , e 

n a Resoluçã o Administra t iv a n ° 1470/201 1 d o Tribuna l Superio r d o 

Trabalho , d e 2 4 d e agost o d e 2011 . 

Os dado s constante s dest a Certidã o sã o d e responsabilidad e do s 

Tribunai s d o Trabalh o e  estã o atualizado s at é 2  (dois ) dia s 

anteriore s à  dat a d a su a expedição . 

No cas o d e pesso a jurídica , a  Certidã o atest a a  empres a e m relaçã o 

a todo s o s seu s estabelecimentos , agência s o u filiais . 

A aceitaçã o dest a certidã o condiciona-s e à  verificaçã o d e su a 

autenticidad e n o porta l d o Tribuna l Superio r d o Trabalh o n a 

Interne t (http://www.tst.jus.br ) . 

Certidã o emitid a gratuitamente . 

INFORMAÇÃ O IMPORTANT E 

Do Banc o Naciona l d e Devedore s Trabalhista s consta m o s dado s 

necessário s à  identificaçã o da s pessoa s naturai s e  jurídica s 

inadimplente s perant e a  Justiç a d o Trabalh o quant o à s obrigaçõe s 

estabelecida s e m sentenç a condenatóri a transitad a e m julgad o o u e m 

acordo s judiciai s trabalhistas , inclusiv e n o concernent e ao s 

recolhimento s previdenciários , a  honorários , a  custas , a 

emolumento s o u a  recolhimento s determinado s e m lei ; o u decorrente s 

de execuçã o d e acordo s firmado s perant e o  Ministéri o Públic o d o 

Trabalh o o u Comissã o d e Conciliaçã o Prévia . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:  .  .  . . .  •  •  

http://www.tst.jus.br


SECRETARI A D E ESTAD O D E FAZEND A DE MINAS GERAI S 

CERTIDÃ O D E DÉBITO S TRIBUTÁRIO S 

Negativ a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O EMITID A EM : 
17/03/201 4 

CERTIDÃ O VALID A ATE : 
15/06/201 4 

NOME/NOM E EMPRESARIAL : RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A -  M E 

INSCRIÇÃ O ESTADUAL : 
062732469.00-7 5 

CNPJ/CPF : 01.940.414/0001-6 3 SITUAÇÃO : Ativ o 

LOGRADOURO : RU A ITATIAI A NÚMERO:11 7 

COMPLEMENTO : A N 4 , BAIRRO : BONFI M CEP : 3121017 0 

DISTRITO/POVOADO : MUNICÍPIO : BEL O HORIZONT E UF: M G 

Certificamo s nã o have r débit o d e responsabilidad e do interessad o acim a identificado , ressalvad o o 
direit o d e a  Fazend a Públic a Estadua l vir a  constitui r e  cobra r novo s crédito s tributário s qu e aind a 
não fora m apurado s o u lançado s at é est a data . N o cas o d e utilizaçã o par a lavratur a d e escritur a 
pública o u registr o d e forma l de partilha , d e cart a d e adjudicaçã o expedid a e m auto s de inventári o 
ou d e arrolamento , d e sentenç a e m açã o d e separaçã o judicial , divórcio , o u d e partilh a d e ben s na 
união estáve l e  d e escritur a públic a d e doaçã o d e ben s imóveis , est a certidã o soment e ter á 
validad e s e acompanhad a d a Certidã o d e Pagament o /  Desoneraçã o d o ITCD , previst a n o artig o 
39 d o Decret o 43.981/2005 . 

IDENTIFICAÇÃ O NUMER O D O PT A DESCRIÇÃ O 

A autenticidad e dest a certidã o dever á se r confirmad a n o siti o da Secretari a de Estad o d e 
Fazend a d e Mina s Gerai s e m www.fazenda.mg.gov.b r = > certidã o d e débito s tributário s = > 

certifica r documento s 

CÓDIG O D E CONTROL E D E CERTIDÃO : 201400005566316 2 

http://www.fazenda.mg.gov.br


Prefeitur a Municipa l d e Bel o Horizont e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretari a Municipa l d e Finança s 

Secretari a Municipa l Adjunt a de Arrecadaçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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I CERTIDÃ O D E QUITAÇÃ O PLEN A PESSO A JURÍDIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 I  k 
I Certidã o d e Débito s n° : 1.718.222/201 4 Númer o d e Controle : ADJDFMNPM J *  3 
é Emitid a em : 30/04/201 4 requerid a à s 16:32:4 7 Validade : 30/05/201 4 «  â 

cs x: 
> XI I Nome : RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A -  M E x 5 | 

0 CNPJ : 01.940.414.0001.6 3 |  | 

1 . Endereco : RU A ITATIAIA , 11 7 - 4.ANDA R -  BONFI M -  31210-17 0 -  BEL O HORIZONT E -  M G |  3 

1 Inscriçã o Municipal : 0139651001 7 »  J 

ra o 

t Ressalvand o à  Prefeitur a Municipa l d e Bel o Horizont e o  direit o d e cobra r débito s posteriorment e apurados , a  < 3 g 

P Gerênci a d e Dívid a Ativ a d a Secretari a Municipa l Adjunt a d e Arrecadações , n o uso de sua s atribuiçõe s legais , „  ? j 

§ certific a qu e o Contribuint e acim a encontra-s e quit e co m a Fazend a Públic a Municipal , e m relaçã o ao s Tributos , " § & 

o Multa s e  Preço s inscrito s o u nã o em dívid a ativa . S 
O 
.< 

Q 

O 
c 
te zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4-1 

Esta Certidã o só ter á validad e quand o confirmad a a  su a autenticidad e n a Interne t n o endereço : 

http://cndonline.siatu.pbh.gov.b r 

http://cndonline.siatu.pbh.gov.br


CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l Págin a 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS U - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Venciment o 

30/11/201 0 

Exercíci o 

201 0 

Nom e d a Entidad e 

S1N TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T M G 00008 1 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.000.264.07286- 3 

Endereç o 

RUA D A BAHI A 114 8 190 7 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

17.450.305/0001-0 6 

Bairro/Distrit o 

BEL O HORIZONT E 

CEP 

30160-90 6 

Cidade/Municípi o 

BEL O HORIZONT E 

UF 

MG 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RÁDI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

01.940.414/0002-4 4 

Endereç o 

PC GETÚLI O VARGA S 

Númer o 

146 

Complement o 

SALA S 8  E  9 

CEP 

37002-03 5 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

Cidade/Municípi o 

VARGINH A 

UF 

MG 

Códig o Atividad e 

601 

Categori a 

O Patronal/Empregado r {7 J Empregado s O Prof . Libera l O  Autônomo s 

(- ) Valo r d o Document o 

8,8 9 

Capita l Socia l -  Empres a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mor a /Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PRT (•=) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7072 4 86617.70194 0 04140.00201 7 9  4802000000088 9 

Códig o d o Cedent e 

000.000.264.07286- 3 

Noss o Númer o 

01940414000 2 

Valo r do Document o 

8,89 

Data Venciment o 

[gE D &7i8.28agó4Sií l £9111*2 ! 

Exercíci o 

»010 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

> 

c 

8,Ü9 C TITDI N 

Autenticaçã o Mecânic a 



GRCS U -  Gui a de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome d a Entidad e 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T M G 00008 1 

Venciment o 

29/04/201 1 

Exercíci o 

201 1 

Endereç o 

RUA D A BAHI A 114 8 190 7 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

17.450.305/0001-0 6 

Bairro/Olstrit o 

BEL O HORIZONT E 

CE P 

30160-90 6 

Cidade/Municípi o 

BEL O HORIZONT E 

UF 

MG 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.000.264.07286- 3 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O E TV LIBERTA S 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

01.940.414/0002-4 4 

Endereç o 

PC GETÚLI O VARGA S 

Númer o 

146 

Complement o 

SALA S 8  E 9 

CEP 

37002-03 5 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

Cidade/Municípi o 

VARGINH A 

UF 

MG 

Códig o Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

• Patronal/Empregado r 0  Empregado s O  P">t . Libera l O  Autônomo s 

Capita l Socia l -  Empres a N * Empregado s Contribuinte s 

Dado s d a Contribuiçã o 
(») Valo r d o Document o 

479,0 2 

{-) Descont o / Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

1.470,6 0 

(-) Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s •  Estabeleciment o t » Mor a /  Mult a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA  AO CONTRIBUINTE 

(+) Outro s Acréscimo s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArT M  Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7072 4 86617.70194 0 04140.00201 7 5  4952000004790 2 

Códig o do Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o 

479,0 2 

Exercido - V  ,  <í%%  i 

000.000.264.07286- 3 01940414000 2 

Valo r d o Document o 

479,0 2 29/04/201 1 201 1 

I Autenticarã o Mecânic a 



' M § W?âkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GRCS U - Guia de Recolhimento d a Contribuição Sindica l Urbana 

Mm.mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J%\  jM IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Disqu e CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 Q<idíi<5 d a Entidad e Sindica i 

1 Vencimento I  Exercício 

j 30/01/201 3 |201 2 

] Nome ria EntidadR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
! mTRAB EMPRESA S RAOODFUSA O TELEVISÃO 6ST M G 00008 1 

Código da Entidad e SinriicaS 

000.000 264.07286- 3 

[ fiioercçc 

t «U A DA BAHIA 1148 1907 

J Número 

1 

Complemento CNP j tia Entidad e 

17.480.305/0001-0 6 

1 Barro/ D str.to 

1 BELO HOHiZOMTE 

CEP 

30160-90 6 

Cíosde/Municípl o 

BELO HORIZONTE 

UF 

MG 
Dado s d o Contribuint e 

NtofraíRazào Social/Denominaçã o Soca ! 

RADIO E TV LIBERTAS LTDA 

cw/CNPjcóao o eo  cwwbuim » 

I 01.940.414/0002-4 4 

Endereço 

PC GETÚLI O VARGAS 

Número 

146 

Complemento 

CEP 

37002-03 5 

Sairro/Qistrito 

CENTRO 

Cidade/Municípi o 1  UF 

VAftGMHA 1  MG 

Código Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d*  Contribuiçã o 

Categoria 

O Patronal/Empregado r (7 } Empregado s O Prof . Libera i H | Auiônornos 

{•--) Vaior do Documento 

14,63 

; Cspitai Socia l Empres a N» Empregados Contribuinte s 

1 

í-i Desconto ; Abatiment o 

i Cap(í3: Socta: - Estabeleciment o Total Remuneraçã o -  Contribuinte s 

438,90 

(-) Outra t Deduçõe s 

Total Empregado s - Estabelecimento (•) Mor a '  Multa 

. '.'<l HSASeu DESTINADA  AO CONTRIBUINTE 

Dado s d a Contribuiçã o 

(+) Outro s Acréscimos 

Pfj f (« ) Valor Cobrad o 

104- 0 j  10499.7072 4 86617.7GU94 0 04140.00201 7 9  SS94000000146 3 

1 Código do Cedente 

i 000.000.264.07286- 3 

tMosso Número 

019404(4000 2 

Valor cio Documento 

14,63 

Data Vencimemo 

30/01/201 3 

Exercício 

20 ! 2 

Autenticação Mecânic a 

BANCO ITAU -  COMPROVANTE DE OPERAÇÃO 
IITUL0S OUTROS BANCOS 

AGENCIA DE OPERAÇÃO: 
AGENCIA: 8328 -  VARGINHA GETÚLIO VARGAS 

DADOS DO DOCUMENTO PAGO 
REPRESENTACAO NUMÉRICA DO CÓDIGO DE BARRAS: 
10499.70724 88617.761942 ti4148.80281? 9 



m m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y m  GRCS U - Gula de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% f JMk zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m  JFÊk  JHk  Disqu e CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 Dado s d a Entidad e Sindica ! 

I Vencimento l  E»r c 

ixasaon M M 
Cio 

"tome da Enticaa o 

S N TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO T  ELEVISAO EST MG 00008 ! 

Código cia Entidade Sindica l 

GÜO,£»0.264,Q7286-3 

Endereço 

.'- .' - PAHÍA 1148 1907 

Número Complemento CNPj da Entidad e 

17.450.305/0001-0 6 

..J&SlíJO 

>:•..• ~,jR£ONT E 

CEP 

30160 90 6 

Ciiade.'Wuniclpi o 

BELO HORIZONTE 

UF 

MG 

:>.* â&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Contr ibuint e 
I Nome/FUuàO SociavOenorrunaçâo Socia l 

n 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LBERTA S LTDA 

IcPF/CNPJCódlo c d o Contribuint e 

1 01.940.414/0Q0t- « 

j sndeteç o 

1 H  J A BAHIA 

Número 

146 

Complemento 

8.9 

jCE P j  Bairro/Distrit o 

1 30160 30 6 [CENTR O 

Cidade/Municípi o 

BELO HORIZONTE 

UF 

MG 

Código Atividadçí 

60 í 

Dado » d e Referênci a d a Contribuiçã o 

Categoria 

HJ Patronal/Empregado r g j Empregado s O Prol . Liberal Q  Autônomo s 

i» ! Valo r do Document o 

3Í.4 6 

Capital Social -  Empresa N9 Entregado s Contribuinte s 

1 

(-) Descont o Í  Abatiment o 

Capita! Social -  Estabeleciment o Total Remuneração -  Contribuinte s 

1.093,80 

(-) Outra s Deduçõe s 

Total Empregado s -  Estabeleciment o (*) Mor a / Multa 

MENSAGEM OBSTINADA AO CONTRIBUINTE 

Dado s d a Contribuiçã o 

(• ! Outra s Acréscimo s 

P3Y {» ) Valor Cobrad o 

:04- 0 10499.7072 4 86617.70194 0 04140.00101 9 9  5441000000364 6 

•no rio Cedent e Nosso Numero 1 Valor do Document o Data Vencimento Exercfo o 

030.264.07286- 3 01840414000 1 138,46 3070*201 2 2012 

Autenticaçã o Mecânic a 

I * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* * 
RANHO ITftü COMPROVANTE DF ÜIPEP 

HlUiOS OUTROS BANCOS 

AGENCIA DE OPERAÇÃO: 
AGENCIA: 8326 VABGINHfl (A fULlO VAR&AS 

DADOS DO DíTCIIMENIü PS60 
PBWifíNlACAO NUMÉRICA DO COO li»! Pr: BARRAS: 
mm 7972*  86817.781S48 84148.0141019 !« 
54418000803646 .  , 

VALOR PAGO: to - s " 
DATA DE VFNCIhfNTO: 30/08/2012 

PAGAI*NTO EFETUADO EM 27.0831 2 
VIA AGENCIA, CTRL 099603615671121 

AüTfNUCACAO 
F691B848É t68C8675EfiC4£ 7HS6651Í '•' 
E6310E34 

3JB?64 832648107 270812 ?  • Tt -

http://01.940.414/0Q0t-%c2%ab


g* m m mgr m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U -  Gui a de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Venciment o 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nome d a Entidad e 

SNTRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T M O 00008 1 

30/04/201 2 

Endereç o 

RUA DA BAHIA 114 8 190 7 

Númer o Complement o CNP J da Entidad e 

17.450.305/0001-0 6 

Bairro/Distrit o 

BEL O HORIZONT E 

CEP 

30160-90 6 

Odade/Municipi o 

BELO HORIZONT E 

UF 

MG 

Códig o d a Entidad e Sindica i 

000,000.264.07286- 3 

Exerc i cio 

201 2 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razâ o Socsal/Denominaçâ o Socia l 

RADI O E  TV LIBERTA S LTD A 

CPF/CNPjVCódig o d o Contribuint e 

01.940.414/0002-4 4 

Endereç o Númer o Complement o 

PC GETÚLI O VARGA S 146 S 8. 9 

CEP Bairro/Distrit o Cidade/Municípi o UF Códig o Atividad e 

37002-03 5 CENTR O VARGINHA MG 601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

f j Patronal/Empregado r 0  Empregado s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£} Prot.  Libera l Q  Autônomo s 

(=) Valo r d o Document o 

420.9 8 

Capita l Socia l - Empres a N* Empregado s Contribuinte s (-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l - Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

12.629,4 0 

H Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (• ) Mor a /  Mult a 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Dado s d a Contribuiçã o 

(• ) Outro s Acréscimo s 

PRT (" ) Valo r Cobrad o 

104-0 110499.7072 4 86617.70194 0 04140.00201 7 5  5319000004209 8 

Códig o d o Cedent e Noss o Nimer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercid o 

000.000.264,07286- 3 01940414000 2 420.9 8 30/04/201 2 201 2 

I Autenticaçã o Mecânic a 



J FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à\  j f W * J i GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 

mlJRkmJm>Ê'm Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAiX A 080 0 72 5 747 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nome cia Entidade 

S N TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO TELEVISÃO EST MG 00008 1 

Vencimento 

30/04/201 3 

J Exercício 

2013 

Endereço 

RUA DA BAHA 1148 t90 7 

Número Complemento CNPJ oa fcniioaoe 

17.450.305/0001-0 6 

Bairro/Distrit o 

BELO HORIZONTE 

CEP 

30160-90 6 

Cídade/Muntclpio 

BELO HORIZONTE 

UF 

MG 

Código da Entidad e Sindica l 

000,000.264,07286- 3 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razâo Social/Oenominaçâo Socia l 

RADIO E  TV LBERTAS LTDA 

CPF/CNPJfCòdigo 0o Contribuint e 

I 01.940.4t4/0002-4 4 

Endereç o Numero Complemento 

PC GETÚLI O VARGAS 146 9 

CEP Bairro/Distrito CídadeíMumctpio UF Código Atiwioade 

37002-03 5 CENTRO VARGINHA MG 601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

Q Patronal/Empregado r g j Empregado s Q j Prql . Libera l f j Autónomo s 

Capita l Social - Empresa N» Empregados Contribuinte s 

16 

Dado s d a Contribuiçã o 
(- ) Valor do Document o 

512,24 

-i Descont o / Abatiment o 

Capita l Social - Estabelecimento Total Remuneraçã o - Contribuinte s 

2,545,2 0 

(-) Outra s Deduçõe s 

Total Empregado s - estabeleciment o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

(•) Mor a I Muita 

O) Outro s Acréscimo s 

PRT I- ) Valor Cobrad o 

104-0 10499.7072 4 86617.70194 0 04140.00201 7 7  5684000005122 4 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data venciment o Exercício 

000.000.264,07288- 3 01940414000 2 512.24 30*4/201 3 2013 

Autenticação Mecânic a 

H101I1 3K'ZI «zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S ™ 

flWllWofifiîOBOWKZlBœZ»»9389 

tmmxmwn m o ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVION3O« VI A 

I nwm'mw  %n\u'L\<m  »2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ8Z'6GMK 

Wim 0 ! mj.38 WNIOb W •  9ZE B :M.q | 

1 lowaid o 

soow a soa i nu s o mi n 

OWtfoJ-dO 3 0 dlN«A0daH03 IWI I OONWB 

ff I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIX A -  Contribuição Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhttps://sindicalxaixa.gov.br/sitcs_intemet/contribuinte/imprimir_guia/. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disqu e CAIX A 080 0 726 0101 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

j Vancímemo !  Exercício 

Dado . d a Entidad e Sindica l 
Nome da Entidade 

SJN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO TELEVISÃO EST MG 000081 

Endereço 

RUA 0A BAUA 1148190 7 

Numero Complemento CNPJ da Entidad e 

17.4SO.305/0001-06 

Bairro/Distrito 

BELO HORIZONTE 

CEP 

30160-90 6 

Cidade/Município 

BELO HORIZONTE 

UF 

MG 

Código da Entidade Sindica l 

0OO.0Q0.264.Q7286-3 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razâo Social/Denominaçã o Socia l 

RADIO E TV UBERTAS LTDA 

J CPF/CNPjVCódlgo do Contribuint e 

01.940.414/0001-6 3 

Endereço 

PC GETÚLI O VARGAS 

Número 

(46 

Co mpie mento 

CEP 

37002-035 

Bairro/Distrit o 

CENTRO 

Cidade/Município 

VARGNHA 

UF 

MG 

Código Atividade 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria 

_5 Prof . Liberal f_ J Autônomos 

{») Valor do Document o 

f_J Patronal/Empregado r [_ j Empregado s _5 Prof . Liberal f_ J Autônomos 23,9 7 

Capital Social - Empresa N" Empregado s Contribuinte s 

1 

!- ) Descont o / Abatiment o 

Capital Social - Estabeleciment o Total Remuneraçã o -  Contribuintes {-) Outra s Deduçõe s 

719,00 

Total Empregado s - Estabelecimento (+) Mar azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 Multa 

MENSAGEM OBSTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Dado s d a Contribuiçã o 

{• ) Outro s Acréscimo s 

pp j H  Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7072 4 86617.70194 0 04140.00101 9 7  S897000000239 7 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Venciment o Exercício 
000.000.264.07286- 3 01940414000 1 23,97 29/11/2013 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j  Autenticação Mecânic a 

Miuii i a_b' uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GU'.U C anwwt « Lwumu 

zivwes g 
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CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l 
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CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Ent idad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nom e d a Entidad e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS U - Guia de Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í Venciment o 

29/01/201 0 

SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RADI O E TELEVISÃ O D E MINA S GERAI S 300094 
Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.000.000.05140- 3 

R DOMINGO S VIEIR A 58 7 S L 80 3 
J Númer o Complement o CNP J da Entidad e 

26.271.338/0001-7 1 
Bairro/Distrit o 

SANT A EFIGÊNI A 

Dado s d o Contr ibuint e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ICEP 

130150-240 

Cidade/Municípi o 

BEL O HORIZONT E 
lU F 

[mg 

Exercíci o 

201 0 

RADI O E TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A I CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 
01  QdO e o 

Endereç o 

R ITATIAI A 
Númer o 

J117 
Complement o 

4 ANDA R 

^ c r Bairro/Distrit o 

31210-17 0 I  BONFI M 

Dado s d e Referênci a d a Contr ibuirá »  ~  

Cidade/Municípi o 

BEL O HORIZONT E 
I UF I  Códig o Atividad e 

|mG |60 1 

£ _ Patronal/Empregado r 

Capita l Socia l - Empres a 

200.000,0 0 

• Empregado s • Prof . Libera l •  Autônomo s 

N° Empregado s Contribuinte s 

Dado s d a Contr ibuiçã o 
(=) Valo r d o Document o 

680.0 0 

(-) Descont o / Abatiment o 

Capita l Socia l - Estabeleciment o 

200.000,0 0 
Tota l Remuneraçã o - Contribuinte s (-) Outra s Deduçõ e 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 
Tota l Empregado s - Estabeleciment o (+) Mor a / Mult a 

*•) Outro s Acréscimo s 

pR T (= ) Valo r Cobrad o 

10499.7051 8 40617.70194 7 04140.00101 9 2  4497000006800 0 
104-0 

ICódig o d o Cedent e 

000.000.000.05140- 3 

Noss o Númer o 

01940414000 1 
I Valor d o Document o 

680,0 0 IDat a Venciment o 

29/01/201 0 

Autenticaçã o Mecânic a 

Exercid o 

201 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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GRCS U - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nom e d a Entidad e 

SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RADI O E  TELEVISÃ O D E MINA S GERAI S 00111 1 

Venciment o 

31/01/201 1 

Exercíci o 

201 1 

Endereç o 

R DOMINGO S VIEIR A 587 S L 80 3 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

26.271.338/0001-71 

Bairro/Distrit o 

SANT A EFIGÊNI A 

CE P 

30150-240 

Cidade/Municípi o 

BEL O HORIZONT E 

UF 

MG 

Códig o d a Entidad e Sindica ! 

003.000.000.05140- 3 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razâ o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTO A 

CPF/CN P J/Códig o d o Contribuint e 

01.940.414/0002-4 4 

Endereç o Númer o Complement o 

PC GETÚLI O VARGA S 146 SALA S 8  E  9 

CEP Bairro/Distrit o Cidade/Municipi o UF Códig o Atividad e 

37002-035 CENTR O VARGINH A MG 601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

0 Patronal/Empregado r f j Empregado s Q  Prof . Libera i 

Capita l Socia l - Empres a 

200.000,00 

0 Autônomo s 

N 8 Empregado s Contribuinte s 

Dado s d a Contribuiçã o 
(• ) Valo r d o Document o 

704,0 0 

(-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l - Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o •  Contribuinte s -) Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mor a /  Mult a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

;+) Outra s Acréscimo s 

PRT W  Valo r Cobrad o 

10443 10499.7051 8 40617.70194 7 04140.00201 7 2  4864000007040 0 

Códig o d o Cedent e 

000.000.000.05140-3 

Noss o Númer o 

019404140002 

Valo r d o Document o • 

704,00 BBBtiâ UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8  

Data Venciment o 

f f i  31011 1 

Exercíci o 

2oi ?e 4, «« c  TI Tt I N 

I Autenticaçã o Mecânic a 



CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U -  Gui a de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Venciment o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
31/01/2012 

I Exercíci o 

201 2 

41 

S 
Nom e d a Entidad e 

SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RADI O E  TELEVISÃ O D E MINA S GERAI S 00111 1 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.000.000.05140- 3 

C
o

n
tri
 

Endereç o 

R DOMINGO S VIEIR A 58 7 S L 80 3 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

26.271.338/0001-7 1 

1 Bairro/Distrit o 

SANT A EFIGÊNI A 

CE P 

30150-24 0 

Cidade/Mura : fpio 

BEL O HORIZONT E 

UF 

MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dado s d o Contr ibuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A 

CPF/CN P J/Códig o do Contribuint e 

01.940.414/0001-6 3 

Endereç o 

R ITATIAI A 

Númer o 

117 

Complement o 

CEP 

31210-17 0 

Bairro/Distrit o 

BONFI M 

Cidade/Municípi o 

BEL O HORIZONT E 

UF 

MG 

Códig o Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contr ibuiçã o 
Categori a 

(7J Patronal/Empregado r O  Empregado s •  Prof , Libera l O  Autônomo s 

Capita l Socia l - Empres a M * Empregado s Contribuinte s 

Dado s d a Contr ibuiçã o 
(») Valo r d o Document o 

729.0 0 

(-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s •  Estabeleciment o (+) Mora / Mult a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

(* ) Outro s Acréscimo s 

PRX (- ) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7051 8 40617.70194 7 04140.00101 9 2  5229000007290 0 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o rfjrj j ExTOfci^ft - TITDÎ N 

000.000.000.05140- 3 01940414000 1 729,0 0 31/01/201 2 201 2 

Autenticaçã o Mecânic a 
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V#if f 4 M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U - Gui a d e Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nome da Entidade 

SINDICATO DAS EMPRESAS OE RADI O E TELEVISÃO DE MINAS GERAIS 00111? 

! Venciment o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
131/01/2013 

Código da Entidade Sindica 

000.000.000.05140- 3 

Exercício 

2013 

Endereço 

R DOMINGOS VIEIR A 587 SL 803 

Número Complemento CNPJ da Entidad e 

26.271.338/0001-7 1 

Bairro/Di stnto 

SANTA EFIGÊNIA 

CEP 

30150-240 

Cidade/Município 

BELO HORIZONT E 

UF 

MG 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razào Socíal/Oenomínaçâo Soca i 

RADIO £ TELEVISÃO LIBERTA S LTD A 

! CPF/CNP J/Código do Contribuinte 

1 01.940.4t 4/0001-63 

Endereco 

R ITATIAI A 

Número 

117 

Complemento 

CEP 

31210-170 

Bairro/Distrito 

BONFIM 

Cidade/Município j  UF 

BELO HORIZONTE |M G 

Código Atividad e 

601 

Categoria 

0 Paironal/Empregado r O  Empregado s O Pí ol . Libera l f_ J Autônomo s 

(«) Valor do Document o 

646,96 

Capital Sociai - Empresa 

200.000,00 

N" Empregados Contribuinte s (-) Descont o / Abatiment o 

Capitai Social - Estabelecimento Total Remuneração - Coninbuintes (-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tosai Empregados - Estabelecimento (+) Mora 1 Mult a 

{+) Outros Acréscimo s 

PRT (m) Vaíor Cobrad o 

104-0 10499.7051 8 40617.70194 7 04140.00101 9 3  5595000006469 6 

Código do Cedente 

000.000 000.05140- 3 

Nosso Númer o 

01940414000 1 

Valor do Document o 

646.96 

Data Venciment o 

31/01/2013 

Exercício 

2013 
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Belo Horizonte, 16 de maio de 2014. 

lima. Sra. 
Dra. Patrícia Brito de Ávila 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R 
Brasília - DF 

REFERÊNCIA: PROPOCOLO N° 53900.000698/2014-91 

Na condição de preposto da Rádio e Televisão Libertas Ltda., 
CNPJ 01.940.414/0001-63, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, na cidade de Jaboticatubas, Estado de Minas 
Gerais, encaminha os documentos abaixo relacionados objetivando a 
complementação do pedido de renovação de outorga: 

1. Certificado de regularidade para com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS "atualizado". 

2. Cópia do documento de identidade devidamente autenticado 
da responsável pela gestão de edição e programação. 

3. Laudo de Ensaio dos equipamentos transmissores "principal" e 
"auxiliar" acompanhados das respectivas ARTs. 

4. Laudo de Vistoria para fins de renovação. 
5. Declaração de pendência de autorização para substituição de 

transmissores e utilização de sistema irradiante auxiliar. 
Respeitosamente, 

RAPJ&eWCEVISÂO LIBERTAS LTDA 
ig. Marco Polo Gambogi Alvarenga 

CREA-36.748/D 

SMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena 3924 - Salas 503/504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.130-009 
Telefones: (31) 9976- 9359, (31) 3223-1369, FAX (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site: www.gmponline.com.br 

mailto:gmp@gmponline.com.br
http://www.gmponline.com.br


Página 1 de 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 01940414/0001-63 

Razão Social: RADIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 

Nome Fantasia: RADIO LIBERTAS TV LIBERTAS 

Endereço: RUA ITATIAIA 117 4° ANDAR / BONFIM / BELO HORIZONTE / MG / 31210-170 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/05/2014 a 03/06/2014 

Certificação Número: 2014050505124872288822 

Informação obtida em 16/05/2014, às 09:08:43. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoaM 16/5/2C 

http://www.caixa.gov.br
https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoaM


VÀUOA EM TODOQTERRITÓRIO NACIONÃL~BBHMttfiH 

EÄ> 05/04/2006 gr MG-ll.730.455 
NOME 

FEPNANDA FERREIRA DAS NEVES 

ELEUTÉRIO BARBOSA DAS NEVES 
MARIA GORETTI FERREIRA DAS NEVES 
NATUR \l IDADE DATA Df NASCIMEN ÍO 

BELO HORIZONTE-MG 13/6/1983 
DOC ORKjtM NASC. LV-651A FL-219V 
BELO HORIZONTE-MG 
„ 066879726=69 

TE MELO BRAÚNA 
ASStNATUBA DO OWETOR 

LEIN«7116DE2»WM 

I 
i 



DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da Rádio e Televisão Libertas Ltda 
Ltda, declaro que o Engenheiro Marco Polo Gambogi Alvarenga - CREA: 
36.748/D, esteve no local denominado Estrada Velha Roças 

Novas/Jaboticatubas-MG, Fazenda do Wander , na cidade de Taquaraçu de 
Minas, Estado de Minas Gerais, nos dias 10 e 11 de abril de 2014, 
ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada, de fabricação Harris 
Broadcast Comunications, modelo: Z10CD, série n° PRD02386450001, 
potência de 10,0 kW, Código 0489-02-1684. 

Jaboticatubas, 28 de abril de 2014. 

LUDMILLA GAUZZI CARNEIRO 
CPF: 915.161.106-68 

SÓCIA GERENTE 



LAUDO DE ENSAIO 

1. INTERESSADO: 

1.1 Nome: Rádio e Televisão Libertas Ltda. 

1.2 Endereço: Rua Itatiaia n° 117, Bairro Bonfim, Belo Horizonte - MG. 

1.3 Local da emissora a que se destina: Estrada Velha Roças Novas/Jaboticatubas-MG. 

2. ENSAIO: 

2.1 Motivo: Renovação de outorga de permissão. 

2.2 Local da realização: Estrada Velha Roças Novas/Jaboticatubas Km 20 - MG 

2.3 Data de realização: 10-11/04/2014. 

3. FABRICANTE: 

3.1 Nome: Harris Broadcast Communications 

3.2 Endereço: 3200 Wismann Lane - Quincy, Lane, ILLINOIS 62305 USA. 

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

4.1. ( X ) - Principal. 

4.2. ( )-Auxiliar. 

5. MEDIÇÕES EFETUADAS: 

5.1 FREQÜÊNCIAS: 

a) Nominal: 105,7 MHz. 

b) Medida em ambiente normal: 105,700005 MHz. 

c) Variação máxima durante 60 minutos: 0Hz. 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 / Salas 503/504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel:(31) 3223.1369,(31)9976-9359 Fax: (31) 32254074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site: www.gmponline.com.br 

mailto:gmp@gmponline.com.br
http://www.gmponline.com.br


5.2 Resposta de Áudio-freqüência (valores em dB). 

Freq 25% 50% 90% 100% 

Modulação E D MONO E D MONO E D MONO 

50 -0,5 -0,4 -0,3 -0,4 -0,3 -0,3 -0,3 -0,4 -0,2 

100 -0,4 -0,4 -0,3 -0,4 -0,3 -0,4 -0,3 -0,3 -0,2 

400 -0,2 -0,2 -0,1 -0,1 -0,1 -0,1 -0,2 -0,2 -0,1 

1.000 -1,7 -1,7 -1,2 -1,9 -1,8 -1,7 -1,6 -1.7 -1,5 

5.000 7,6 7,3 7,5 7,4 7,4 7,5 7,1 7,3 7,4 

7.500 10,5 10,4 10,5 10,4 10,3 10,4 10,3 10,6 10,6 

10.000 13,1 13,2 13,2 13,5 13,1 13,3 13,4 13,2 13,4 

15.000 15,0 15,4 15,5 15,1 15,3 15,4 15,0. 15,1 15,2 

Valores com Pré-ênfase de 75 us 

5.3 Distorção Harmônica (valores em %). 

Freq 25% 50% 90% 100% 

modulação E D MONO E D MONO E D MONO 

50 0,43 0,44 0,51 0,44 0,45 0,52 045 0,46 0,51 

100 0,43 0,44 0,50 0,45 0,45 0,52 0,45 0,46 0,52 

400 0,44 0,46 0,51 0,47 0,46 0,51 0,46 0,46 0,50 

1.000 0,45 0,46 0,51 0,46 0,46 0,52 0,44 0,45 0,51 

5.000 0,45 0,46 0,52 0,46 0,46 0,52 0,44 0,45 0,50 

7.500 0,47 0,48 0,50 0,47 0,46 0,50 0,47 0,48 0,50 

10.000 0,47 0,48 0,51 0,46 0,47 0,52 0,46 0,48 0,51 

15.000 0,48 0,49 0,51 0,46 0,47 0,51 0,47 0,48 0,51 

5.4 Nível de ruído dá portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 400 Hz: 

-60 dB. 

5.5 Nível de ruído da portadora AM em relação a 100% de modulação em amplitude: 

-54 dB. 

5.6 Atenuação de harmônicos e espúrios: 

a) 2o Harmônico: -85 dB. 

b) 3o Harmônico: -85 dB. 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 
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5.7 Potência de Saída: 10,00 KW. 

Método Empregado: DIRETO. 

5.8 Informações para estereofonia: 

5.8.1 Gerador de estéreo: 

a) Fabricante:B & W. 

b) Modelo: DSPXTRA/FM. 

5.8.2 Freqüência de subportadora piloto: 

a) Medida 19.000 Hz.. 

b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos: 0,0 Hz. 

5.8.3 Limite das variações das percentagens de modulação da portadora: 
principal pela subportadora piloto: 9,5 %. 

5.9 Separação estereofónica e diafonia para 90% de modulação no canal principal e nos 
canais estereofónicos: 

freqüência 
(Hz) 

Separação de Canal Diafonia 
freqüência 

(Hz) 

Separação de Canal 

E+D / E-D E+D / E-D 
freqüência 

(Hz) 
E D E D 

50 50 50 51 50 

100 50 50 51 50 

400 50 49 51 50 

1.000 49 48 50 49 

5.000 49 47 49 49 

7.500 49 48 48 49 

10.000 48 49 48 49 

15.000 47 48 47 48 

Valores em dB 

5.10 Informações específicas para canais secundários: 

5.10.1 Gerador de sinal secundário: 

a) Fabricante: - -

b) Modelo: - -

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 
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5.10.2 Medições: 

a) Freqüências centrais da subportadora: - -

b) Estabilidade em 60 minutos: - -

5.10.3 Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora 
principal pelas sub-portadoras dos canais secundários: 

5.11 Observações visuais no transmissor: 

Placa de Identificação: 

a) Fabricante: Harris Broadcast Communications. 

b) Modelo: Z10CD/1000. 

c) Data de Fabricação: 29/11/2007. 

d) N° de série: PRD02386450001. 

e) Potência nominal: 10,0 KW. 

f) Consumo: 16,1 KW. 

g) Freqüência nominal: 105,7 MHz. 

h) Código de homologação:0489-021684. 

5.12 Medidores do estágio final de RF: 

5.12.1 Corrente contínua: 217,4 A 

SIM NAO 

Placa 

Coletor X 

Escala 0a30A 

Fabricante GATES RADIO CO. 

5.12.2 Tensão contínua: 46V 

SIM NÃO 

Placa 

Coletor X 

Escala 0 a *• 18 V 

Fabricante GATES RADIO CO. 
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5.12.3 Potência de Saída: 100% 

SIM NAO 

Placa 

Coletor X 

Escala OA 120% 

Fabricante GATES RADIO CO. 

5.12.4 Tomadas para amostra de RF: 

SIM NAO 

Modulação X 

Freqüência X 

5.12.5 Dispositivos de segurança pessoal: 

Dispositivo SIM Não 

De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: 

Descrição Sumária: NÃO POSSUI ALTA TENSÃO; através de 
controle por resistores eletrolíticos. 

X 

Gabinete metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas ao 
terra. 

X 

Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso 
a componentes do transmissor onde existam tensões superiores a 
350 V, que desligam automaticamente essas tensões quando 
quaisquer dessas tampas forem abertas. NÃO POSSUI ALTA 
TENSÃO. 

X 

Possibilidade de serem executados, externamente, os ajustes dos 
circuitos com tensões superiores a 350 V, com todas as portas e 
tampas fechadas. NÃO POSSUI ALTA TENSÃO. 

X 
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5.12.6 Dispositivos de proteção do transmissor: 

Dispositivo SIM Não 

Proteção contra falta de ventilação adequada, no caso de sistema 
forçado: possui micro ventilador. 

X 

Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta 
tensão: NÃO POSSUI ALTA TENSÃO. Dotado de sensores para 
proteção contra Sobre Carga, Temperatura e Potência Refletida. X 

5.13 OBSERVAÇÕES: 

5.14 Instrumentos de medição utilizados: 

Equipamento Modelo Precisão 

Watimetro BIRD 43 2,0% 

Frequencímetro Linear FL-600 1,5 ppm 

Gerador Seletivo Siemens C 2008 0,2% 

Medidor de Modulação Marconi TF 2300 A 1,0% 

Analisador de Distorção Darker & Williamson 410 2,0% 

Osciloscópio Trio CO 1303 1,0% 

Voltímetro TRIO CO 1303 1,0% 

Monitor de Modulação TFT 753 2,0% 

Medidor de Intensidade de Campos POTOMAC FIM 71 1,0% 

Ponte de Impedância DELTA OIB-3 1,0% 

Analisador de Espectro OPT UK-6 1,0% 
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DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DO LAUDO 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas mediante 

ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 

O pcesente Laudo consta de 08 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

, de que faço uso. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 2014. 
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PARECER CONCLUSIVO 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que se 
refere este Laudo de Ensaio na data em que foi realizado, atendia a todas as Normas 
Técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 2014. 
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3(-) Outras Deduçães 
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Instruções 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-36748/D 
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Via da Obra/Serviço 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART rDCA.MC ART de Obra OU Serviço 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 14201400000001771507 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

MARCO POLO GAMBOGI ALVARENGA 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO INDUSTRIAL ELÉTRICA; 

RNP: 1405246863 

Registro: 04.0.0000036748 

Empresa contratada: 
GMP - INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 

Logradouro: RUA ITATIAIA 

Complemento: 4 o ANDAR 

Cidade: BELO HORIZONTE 

Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Bairro: BONFIM 

UF:MG 

Celebrado em: 01/04/2014 

Valor: 2.800,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: MORRO DA RÁDIO - FAZENDA DO WANDER 

Complemento: KM 20 

Cidade: TAQUARAÇU DE MINAS 

Data de inicio: 01/04/2014 Previsão de término: 16/05/2014 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 

Registro: 29952 

CNPJ: 01.940.414/0001-63 

N": 000117 

CEP: 31210170 

4. Ativiçjade Técnica 
1 - EXECUÇÃO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSÃO 

N°: 000000 

Bairro: ESTRADA VELHA DE ROÇAS NOVAS A JABOT I CAT 

UF:MG CEP: 33980000 

CNPJ: 01.940.414/0001-63 

Quantidade: Unidade: 

1.00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

FORMULAÇÃO DÈ~ LAUDO TÉCNICO DE ENSAIO DO EQUIPAMENTO - TRANSMISSOR PRINCIPAL. . . 

6. Declarações 

5. Observações 
DE 

7. Entidade de Classe 

SOCIEDADE MINEIRA DE ENGENHEIROS-

8. Assinaturas 

DecJarOySereflníerdadeitas as informações acima 

SME 

9. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART sera de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

VALOR DA OBRA: RS R$2.800, 00. ÁREA DE ATUAÇÃO: 

TELECOMUNICAÇÃO, 

RADIO E 

Valor da ART: 63, 64 

CREA MG 
CNPJ: 01.940.414/0001-63 www.crea-mg.org.br | 0800.0312732 

Registrada em:02/05/2014 Valor Pago: 63 , 64 Nosso Número: 0000000001804754 

http://www.crea-mg.org.br
http://www.confea.org.br
http://www.crea-mg.org.br


DECLARAÇÃO 

< 

• 

Na qualidade de representante legal da Rádio e Televisão Libertas Ltda 
Ltda, declaro que o Engenheiro Marco Polo Gambogi Alvarenga - CREA: 
36.748/D, esteve no local denominado Estrada Velha Roças 
Novas/Jaboticatubas-MG, Fazenda do Wander , na cidade de Taquaraçu de 
Minas, Estado de Minas Gerais, nos dias 10 e 11 de abril de 2014, 
ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada, de fabricação 
Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda, modelo: TFM 5K0, série n° 
001014, potência de 5,0 kW, Código 1283-06-2337. 



LAUDO DE ENSAIO 

1. INTERESSADO: 

1.1 Nome: Rádio e Televisão Libertas Ltda 

1.2 Endereço: Rua Itatiaia n° 117, Bairro Bonfim, Belo Horizonte - MG. 

1.3 Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: Jaboticatubas. 

2. ENSAIO: 

2.1 Motivo: Renovação de Outorga de Permissão. 

2.2 Endereço: Estrada Velha Roças Novas/Jaboticatubas-MG, Fazenda do 
Wander Taquaraçu de Minas. 

2.3 Data de realização: 10 e 11 de abril de 2014 . 

3. FABRICANTE: 

3.1 Nome: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda 

3.2 Endereço: Rua Vereador Celso Henrique Borsato n° 132 - Santa Rita do Sapucaí -
MG 

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

4.1. ( ) - Principal 

4.2. (X)-Auxiliar 

5. MEDIÇÕES EFETUADAS: 

5.1 FREQÜÊNCIAS: 

a) Nominal: 105,7 MHz 

b) Medida em ambiente normal: 105, 699998 MHz 

c) Variação máxima durante 60 minutos: 0 Hz 
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5.2 Resposta de Áudio-freqüência (valores em dB) 

Fo 

modul 

25% 50% 90% Fo 

modul E D MONO E D MONO E D MONO 

50 -0,3 -0,3 -0,2 -0,2 -0,2 -0,2 -0,3 -0,2 -0,2 

100 -0,4 -, 3 -0,3 -0,3 -0,3 -0,3 -0,3 -0,3 -0,4 

400 -0,2 -0,2 -0,1 -0,2 -0,2 -0,1 -0,2 -0,2 -0,1 

1.000 -0,3 -0,3 -0,4 -0,3 -0,3 -0,4 -0,3 -0,3 -0,4 

5.000 6,5 6,4 6,5 6,4 6,6 6,4 6,5 6,5 6,4 

7.500 10,6 10,6 10,3 10,5 10,6 10,3 10,5 10,5 10,4 

10.000 12,6 12,5 12,6 12,5 12,5 12,7 12,6 12,6 12,7 

15.000 14,5 14,5 15,0 14,5 14,6 15,1 14,5 14,6 15,3 

Valores com Pré-ênfase de 75 us 

5.3 Distorção Harmônica (valores em %). 

Freq 

modulação 

25% 50% 90% 100% Freq 

modulação E D MONO E D MONO E D MONO 

50 0,43 0,44 0,51 0,44 0,45 0,52 045 0,46 0,51 

100 0,43 0,44 0,50 0,45 0,45 0,52 0,45 0,46 0,52 

400 0,44 0,46 0,51 0,47 0,46 0,51 0,46 0,46 0,50 

1.000 0,45 0,46 0,51 0,46 0,46 0,52 0,44 0,45 0,51 

5.000 0,45 0,46 0,52 0,46 0,46 0,52 0,44 0,45 0,50 

7.500 0,47 0,48 0,50 0,47 0,46 0,50 0,47 0,48 0,50 

10.000 0,47 0,48 0,51 0,46 0,47 0,52 0,46 0,48 0,51 

15.000 0,48 0,49 0,51 0,46 0,47 0,51 0,47 0,48 0,51 
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5.4 Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 400 Hz: 

a) 100% : -67 dB 

b) 90% : D =-63 dB 

E =-63 dB 

5.5 Nível de ruído da portadora AM em relação a 100% de modulação em amplitude: 
-60 dB 

5.6 Atenuação de harmônicos e espúrios: 

a) 2o Harmônico: -85 dB 

b) 3o Harmônico: -85 dB 

5.7 Potência de Saída: 5,0 KW 

Método Empregado: direto, na saída o transmissor e entrada da linha de 
transmissão. 

5.8 Informações para estereofonia: 

5.8.1 Gerador de estéreo: 

a) Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda 

b) Modelo: GST 100 

5.8.2 Freqüência de subportadora piloto: 

a) Medida: 19000 Hz 

b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos: 0 Hz 

5.8.3 Limite das variações das percentagens de modulação da portadora 
principal pela subportadora piloto: 9 % 



5.9 Separação estereofónica e diafonia para 90% de modulação no canal principal 
e nos canais estereofónicos: 

freqüência 
(Hz) 

Separação de Canal 

(dB) 

Diafonia (dB) 
freqüência 

(Hz) 

Separação de Canal 

(dB) E+D / E-D E+D / E-D 
freqüência 

(Hz) 
E D E D 

50 66 66 63 63 

100 66 66 63 63 

400 67 67 62 62 

1.000 68 68 61 61 

5.000 67 67 60 60 

7.500 66 66 63 63 

10.000 65 65 63 63 

15.000 64 64 64 64 

5.10 Informações específicas para canais secundários: NÃO UTILIZA 

5.10.1 Gerador de sinal secundário: 

a) Fabricante: 

b) Modelo: 

5.10.2 Medições: 

a) Freqüências centrais da subportadora: 

b) Estabilidade em 60 minutos: 

5.10.3 Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal 
pelas subportadoras dos canais secundários: 

5.11 Observações visuais no transmissor: 

Placa de Identificação: 

a) Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda 

b) Modelo: TFM 5K0 

c) Data de Fabricação: 23/042010 

d) N° de série: 001014 

e) Potência nominal: 5,0 KW 

f) Consumo 9,2 KVA 

g) Freqüência nominal: 105,7 MHz 

h) Código de homologação: 1283-06-2337 
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5.12 Medidores do estágio final de RF: 

5.12.1 Corrente contínua: 

SIM NÃO 

Placa 

Coletor X 

Escala DIGITAL: OA 105A 

Fabricante STB 

5.12.2 Tensão contínua: 

SIM NAO 

Placa 

Coletor X 

Escala DIGITAL: OA48V 

Fabricante STB 

5.12.3 Potência de Saída: 

SIM NAO 

Placa 

Coletor X 

Escala DIGITAL: Da 150 % 

Fabricante STB 

5.12.4 Tomadas para amostra de RF: 

SIM NAO 

Modulação - X 

Freqüência X 
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5.12.5 Dispositivos de segurança pessoal: 

Dispositivo SIM Não 

De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: 

Descrição Sumária: NÃO POSSUI ALTA TENSÃO; através de 
controle por resistores eletrolíticos. 

X 

Gabinete metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e concectadas ao 
terra. 

X 

( 

Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso 
a componentes do transmissor onde existam tensões superiores a 
350 V, que desligam automaticamente essas tensões quando 
quaisquer dessas tampas forem abertas. NÃO POSSUI ALTA 
TENSÃO. 

X 

Possibilidade de serem executados, externamente, os ajustes dos 
circuitos com tensões superiores a 350 V, com todas as portas e 
tampas fechadas. NÃO POSSUI ALTA TENSÃO. 

X 

5.12.6 Dispositivos de proteção do transmissor: 

Dispositivo SIM Não 

Proteção contra falta de ventilação adequada, no caso de sistema 
forçado: possui micro ventilador. 

X 

Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta 
tensão: NÃO POSSUI ALTA TENSÃO. Dotado de sensores para 
proteção contra Sobre Carga, Temperatura e Potência Refletida. X 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 
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e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site: www.gmponline.com.br 

mailto:gmp@gmponline.com.br-
http://www.gmponline.com.br


7 

5.13 Instrumentos de medição utilizados: 

Equipamento Modelo Precisão 

Watimetro BIRD 43 2,0% 

Frequencímetro Linear FL - 600 1,5 ppm 

Gerador Seletivo Siemens C2008 0,2% 

Medidor de Modulação Marconi TF 2300 A 1,0% 

Analisador de Distorção Darker & Williamson 410 2,0% 

Osciloscópio Trio CO 1303 1,0% 

Voltímetro TRIO CO 1303 1,0% 

Monitor de Modulação TFT 753 2,0% 

Medidor de Intensidade de Campos POTOMAC FIM 71 ' 1,0% 

Analisador de Espectro OPT UK-6 1,0% 
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DECLARAÇÃO 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a 
que se refere. 

O presente /i-^udo consta de 09 folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica li UJlf , de que faço uso. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 2014. 
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PARECER CONCLUSIVO 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, declaro que o transmissor de freqüência 
modulada, a que se refere este Laudo de Ensaio na data em que foi realizado, 
atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 2014. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 

Agência/Código cedente 

3.394-4/00005780-0 

Vencimento 

09/05/2014 

Sacado 

G MP- INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

Número do documento 

1804767 

Nosso número 

00000000001804767 

Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade (X) Valor (=) Valor do documento 

63,64 

(-) Dedução 

Demonstrativo 
(+) Outros V alores (=) Valor cobrado 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-36748/D 

TIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201400000001771521 
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Número do Documento 

1804767 

Espécie Documento 

RC 

Aceite Data Processamento 

29/04/2014 

Nosso Numero 

00000000001804767 

N° Conta/Respo. Carteira 

18 

Espécie Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade Valor 

X 

1(=) Valor Documento 

63,64 

Instruções 

ART NACIONAL: PROFISSDNAL: MG-36748/D 

TIPO: OBRA/SERVICO- NOVA ART- NUMERO: 14201400000001771521 

ATENÇÃO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO. 

1A VIA 

2(-) Desconto/Abatimento 

3(-) Outras Deduçães 

4(+) Mora/Multa 

5(+) Outros Acrécimos 

6(=) Valor Cobrado 

Sacado: 

GMP- INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 
AV AFONSO PENA , 3924 - 614-CRUZEIRO-BELO HORIZONTE/MG-30130009 
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Debito: C.Corrente 
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00194.58652 90000.000001 01804.767216 2 
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os dados alimentados neste pagamento (inclusive 
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Consulta de saldo, extrato e transações 

financeiras. 

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 

* Consulte os demais telefones no site 

bradesco.com.br ou nas Agencias Bradesco. 

Alo Bradesco 

SAC - Serviço de Apoio ao Cliente 

Cancelamentos, Reclamações e Informações 

M600 704 8383 

Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099 

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana 
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Via da Obra/Serviço 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART rpCA.M^ ART de Obra OU Serviço 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 14201400000001771521 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

MARCO POLO GAMBOGI ALVARENGA 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO INDUSTRIAL - ELÉTRICA; 
RNP: 1405246863 

Registro: 04.0.0000036748 

Empresa contratada: 
GMP - INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 

Logradouro: RUA ITATIAIA 

Complemento: 4 o ANDAR Bairro: BONFIM 

Cidade: BELO HORIZONTE UFMG 

Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Celebrado em: 01/04/2014 

Valor; 2.800,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

Registro: 2 9952 

CNPJ: 01.940.414/0001-63 

N°: 000117 

CEP: 31210170 

3. Dados da Obra/Serviço 

Logradouro: MORRO DA RÁDIO - FAZENDA DO WANDER 

Complemento: KM 20 

Cidade: TAQUARAÇU DE MINAS 

Data de inicio: 01/04/2014 Previsão de término: 16/05/2014 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 

4. Ativiçlade Técnica 
1 - EXECUÇÃO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSÃO 

N°: 000000 
Bairro: ESTRADA VELHA DE ROÇAS NOVAS A JABOTICAT 

UF:MG CEP: 33980000 

CNPJ: 01.940.414/0001-63 

Quantidade: Unidade: 

1.00 un 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

FORMULAÇÃO DÊ LAUDO TÉCNICO DE ENSAIO DO EQUIPAMENTO - TRANSMISSOR AUXILIAR. . . . 

6. Declarações 

5. Observações 
" DE " 

7. Entidade de Classe 

SOCIEDADE MINEIRA DE ENGENHEIROS-SME 

8. Assinaturas 

DeclarOySereprpVerdade^ras as informações acima 

f 9. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

VALOR DA OBRA: R$ R$2.800,00. ÁREA DE ATUAÇÃO: 

TELECOMUNICAÇÃO, 

CREA MG 
Valor da ART: 63 ,64 

www.crea-mg.org.br | 0800.0312732 

Registrada em:02/05/2014 Valor Pago: 63, 64 Nosso Número: 0000000001804767 

http://www.crea-mg.org.br
http://www.confea.org.br
http://www.crea-mg.org.br


Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 
Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
1- Identificação 
1.1- Nome /Razão Social: Rádio e Televisão Libertas Ltda 
1.2- Indicativo de Chamada: ZYX500 1.2-Horário de funcionamento: 00:00/24:00 
2- Localização da estação transmissora: 
2.1- Endereço: Estrasda Velha de Roças Novas a Jaboticatubas Km 20 - Fazenda do Wander 

Cidade: Taquaraçu de Minas UF: MG 

CEP 33.980 - 000 Telefone: 
2.2- Coordenadas Geográficas: 

Latitude: 19°S40' 09,68" 
Longitude: 43° W 44' 43,74" 

2.3- Transmissor Principal: 
2.3.1- Fabricante: Harris Broadcast Comunications 
2.3.2- Modelo: Z10CD 
2.3.3- Homologação/Certificação: 0489-02-1684 

2.3.4- Potência de Operação (KW): 10 Potência Medida (KW): 10,0 

2.3.5- Freqüência (PBFM) [MHz]: Freqüência [MHz]: 105,700005 

2.3.6- Tolerância de Freqüência da Portadora-(± 2000 Hz). A= + 5,0 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e 
freqüência. 

(X)Sim () Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio 
final de RF. 

(X) Operante () Com defeito () Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio 
final de RF. 

(X) Operante () Com defeito () Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida (X) Operante () Com defeito () Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 
transmissor na falta ou insuficiência do sistema de (X) Sim () Não 
resfriamento forçado, quando existir. 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam 
alteração da freqüência de operação. 

(X) Sim () Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de 
quaisquer controles externos que possam permitir 
ultrapassar o valor ajustado da potência de operação 
autorizada. 

() Sim (X) Não 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é 
desligada.TENSÃO INFERIOR A 350 V 

(X) Sim () Não 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões 
maiores que 350 V. TENSÃO INFERIOR A 350 V 

() Sim (X) Não 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas 
a terra. 

(X) Sim () Não 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 
350 Volts. TENSÃO INFERIOR A 350 V 

() Sim (X) Não 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 
TENSÃO INFERIOR A 350 V 

(X) Sim () Não 
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2.4- Transmissor Auxiliar: 
2.4.1- Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda 
2.4.2- Modelo: TFM 5K0 
2.4.3- Homologação/Certificação: 1283-06-2337 

2.4.4- Potência de Operação (KW): 5,0 Potência Medida (KW): 5,0 

2.4.5- Freqüência (PBFM) [MHz]: 105,7 Freqüência [MHz]: 105,699998 

2.4.6- Tolerância de Freqüência da Portadora-(± 2000 Hz). A= = -2,0 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e (X) Sim () Não 
freqüência. 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio 
final de RF. 

(X) Operante () Com defeito () Inoperante 

( 
2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio 

final de RF. 
(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( 2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida (X) Operante () Com defeito () Inoperante 

(r 

i 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 
transmissor na falta ou insuficiência do sistema de (X) Sim () Não 

(r 

i 
resfriamento forçado, quando existir. 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam 
alteração da freqüência de operação. 

(X) Sim () Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de 
quaisquer controles externos que possam permitir 
ultrapassar o valor ajustado da potência de operação 
autorizada. 

() Sim (X) Não 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é 
desligada. TENSÃO INFERIOR A 350 V 

(X) Sim () Não 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões 
maiores que 350 V. TENSÃO INFERIOR A 350 V 

() Sim (X)Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas 
a terra. 

(X) Sim () Não 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 
350 Volts. TENSÃO INFERIOR A 350 V 

() Sim (X) Não 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 
TENSÃO INFERIOR A 350 V 

(X) Sim () Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 
2.5.1.1- Fabricante: Trans-tel Conti & Cia Ltda 

2.5.1.2- Modelo: TTFM2P-3 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos 03 

2.5.1.4- Altura (centro geométrico /-base da torre - solo) [metro] 32,30 

2.5.1.5- Azimute orientação (NV) 40° 

2.5.2 - Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.1-Fabricante: KMP RFS BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

2.5.2.2- Modelo: HELIFLEX 3 1/8" 

2.5.2.3- Proteção contra chagues elétricos (condutor externo 
da Linha de Transmissão ligado à terra) 

(X) Sim () Não 
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Av. Afonso Pena, 3924 / Sala: 504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel:(31) 3223-1369, (31)9976-9359, Fax (31) 3225-4074 
e-mail: qmp(a>qmponline.com.br - Site : www.qmponline.com.br 
Formulário Padrão produzido pelo Ministério das Comunicações Modelo FVT-RO-FM 

g.Responsável 

http://www.qmponline.com.br


2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 
2.6.1.1- Fabricante: Ideal Antenas Industria & Comércio de Antenas Ltda 

2.6.1.2- Modelo: FMV3RT289 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos 03 

2.61.4- Altura (centro geométrico / base da torre - solo) [metro] 33 

2.6.1.5- Azimute orientação (NV) 140° 

2.6.2 - Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: KMP RFS BRASIL COMUNICAÇÕES LTDA 

2.6.2.2- Modelo: Heliflex HCA 318 - 50 JB 

2.6.2.3- Proteção contra chagues elétricos (condutor externo 
da Linha de Transmissão ligado à terra) 

(X) Sim ( ) Não 

3- Outros Equipamentos de uso Compulsório 

3.1- Carga artificial (obrigatório para as Classes E e Ai) () Sim (X)Não 

3.2- Limitador de Modulação B&w - DSPXTRA/FM (X) Operante () Com defeito () Inoperante 

3.3- Monitor de Modulação AUAD CORREA FMA-730 (X) Operante () Com defeito () Inoperante 

3.4- Analisador de Espectro (obrigatório para emissora das Classe 
Expecial) 

() Sim (X)Não 

4- Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Rádio Freqüência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida (dB) 

2o Harmônico -85 

3o Harmônico -85 

Espúrios NAO DETECTADO 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida (dB) 

2° Harmônico -85 

3o Harmônico -85 

Espúrios NAO DETECTADO 

4.3- Existência de Interferência prejudicial () Sim (X)Não 

5- Outras Constatações 

5.1- Disponibilidade de Relatório de Conformidade Referente à 
limitação de Exposição a Campos Elétricos Magnéticos e Eletro 
Magnéticos 

(X) Sim ( ) Não 

6- Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 
6.1.1- Endereço RODOVIA MG 20 KM 51 

6.2- Estúdio Auxiliar 
6.2.1- Endereço -

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS I / 
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7- Informações Adicionais 

Este Laudo teve como suporte a Portaria n° 780, de 21 de setembro de 2007, Despacho n° 51 de 14 de julho de 2009, 
Descrição do Sistema e Projeto Técnico constante do Processo n° 53000.014251/2012. 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

Equipamento Modelo Precisão 

Watimetro BIRD 43 2,0% 

Frequencímetro Linear MFJ 886 0,1 Hz ps 

Gerador Seletivo Siemens C2008 0,2% 

Medidor de Modulação Marconi TF 2300 A 1,0% 

Analisador de Distorção Darker & Williamson 410 2,0% 

Osciloscópio Trio CO 1303 1,0% 

Voltímetro TRIO CO 1303 1,0% 

Monitor de Modulação TFT 753 2,0% 

Medidor de Intensidade de Campos POTOMAC FIM 71 1,0% 

Analisador de Espectro OPT UK-6 1,0% 

Bússola-ENGINEER - DIRECIONAL 0,01% 

GPS - GARMIN 12XL FCC ID IPH 17800 3,0 metros 

9- Responsáveis pela Vistoria Técnica 

Nome: Eng° Marco Polo Gambogi Alvarenga 
Formação: Engenheiro 
CREA: 36.748/D - MG 
Local: Belo Horizonte 
Data: 28/04/2014 

Assinatura: 

Representante Legja 
Nome: Lud 
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tâ/4/2014 Guia 1804735 

CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Alvares Cabral, 1600 - CER 30170.001 Fone: (31) 3299.8700 - FAX: (31) 3299.8720 - Belo Horizonte/MG 

Recibo 
do 

Sacado 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 

Agência/Código cedente 

3.394-4/00005780-0 

Vencimento 

09/05/2014 

Sacado 

GMP- INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

Número do documento 

1804735 

Nosso número 

00000000001804735 

Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade (X) Valor (=) Valor do documento 

63,64 

(-) Dedução 

Demonstrativo 

(+) Outros v alores (=) Valor cobrado 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-36748/D 

TIPO: OBRA/SERVICO- NOVA ART- NUMERO: 14201400000001771488 

ATENÇÃO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO. 

1A VIA 

00194.58652 90000.000001 01804.735213 3 00000000006364 

0BANCO DO BRASIL 001-9 00194.58652 90000.000001 01804.735213 3 00000000006364 

Local de Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 

Vencimento 

09/05/2014 

Cedente 

CREA-MG - CONS. REG. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MG 

Agência / Código Cedente 

3.394-4/00005780-0 

Data Documento 

29/04/2014 

Número do Documento 

1804735 

Espécie Documento 

RC 

Aceite Data Processamento 

29/04/2014 

Nosso Numero 

00000000001804735 

N° Conta/Respo. Carteira 

18 

Espécie Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade Valor 

X 

1(=) Valor Documento 

63,64 

Instruções 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-36748/D 

TIPO: OBRA/SERVICO- NOVA ART- NUMERO: 14201400000001771488 

ATENÇÃO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO. 

1A VA 

2(-) Desconto/Abatimento 

3(-) Outras Deduçâes 

4(+) Mora/Multa 

5(+) Outros Acrécimos 

6(=) Valor Cobrado 

Sacado: 

GMP - INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 
AV AFONSO PENA , 3924 - 614-CRUZ EIRO-BELO HOR1ZONTBMG-30130009 
Sacador/Avalista: 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 

https://servicos.crea- mg .org.br/natcgi/AtendeWeb.e>e/CREA/GUIWIIVIPR?NOSSONUMERO=1804735 1, 

https://servicos.crea-


t Met .W jM )K Vï ïof VI- « 

Bradesco Dias. Noite 

Autoatendimento 

Recibo de Pagamento 

Titulo de Cobrança 

Banco: 237 Agencia: 3432 Maquina: 061716 

Data: 02/05/2014 Hora: 14:09 N.Trans: 9023 

Debito: C.Corrente 

Agencia: 3432 Conta: 0015803-8 

Data informada do vencimento: 09/05/2014 

Data para debito: 02/05/2014 

Identificação: 

00194.58652 90000.000001 01804.735213 3 

Protocolo: 0001228 

Valor: 63,64 

Qualquer ocorrência motivada por divergência 

entre os registros constantes no boleto de 

cobrança, encaminhada pelo banco destinatário, e-^ 

os dados alimentados neste pagamento (iniTüJsTve^! 

data de vencimiento e valor), e de inteira ^-N 

responsabilidade do cliente, o qual respondera 

pessoalmente por estes fatos perante a lei. 

Fone Fácil Bradesco - 4002 0022 / 0800 570 0022* 

Consulta de saldo, extrato e transações 

financeiras. 

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 

* Consulte os demais telefones no site 

bradesco.com.br ou*nas Agencias Bradesco. 

Alo Bradesco 

SAC - Serviço de Apoio ao Cliente 

Cancelamentos, Reclamações e Informações 

0800 704 8383 

Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099 

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana 

Ouvidoria -^0800- 727 9933 

Atendimento de segunda a sexta-feira das 

8h as 18h, exceto feriados. 

Obrigado 

Tenha uma boa tarde 

http://bradesco.com.br


Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART rnCA.M/? ART de Obra OU Serviço 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 14201400000001771488 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

MARCO POLO GAMBOGI ALVARENGA 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO INDUSTRIAL - ELÉTRICA; 
RNP: 1405246863 

Registro: 04.0.0000036748 

Empresa contratada: 
GMP - INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 

Logradouro: RUA ITATIAIA 

Complemento: 4 o ANDAR 

Cidade: BELO HORIZONTE 

Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Bairro: BONFIM 
UF:MG 

Celebrado em: 01/04/2014 

Valor: 2.800,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

Registro: 29952 

CNPJ: 01.940.414/0001-63 

N°: 000117 

CEP: 31210170 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: MORRO DA RÁDIO - FAZENDA DO WANDER 

Complemento: KM 20 

Cidade: TAQUARAÇU DE MINAS 

Data de inicio: 01/04/2014 Previsão de término: 16/05/2014 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 

4. Atividade Técnica 
1 - EXECUÇÃO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSÃO 

N°: 000000 
Bairro: ESTRADA VELHA DE ROÇAS NOVAS A JABOTICAT 

UFMG CEP: 33980000 

CNPJ: 01.940.414/0001-63 

Quantidade: Unidade: 

1.00 un 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

FORMULAÇÃO DÈ LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FM. 

6. Declarações 

5. Observações 
DE 

7. Entidade de Classe 

SOCIEDADE MINEIRA DE ENGENHEI RO S-SME 

8. Assinaturas 

Peclafo seg&ri verdadeira; as informa£èe<acima 

QjJf 

9. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

wvm.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

VALOR DA OBRA: RS R$2.800, 00. ÁREA DE ATUAÇÃO: 
TELECOMUNICAÇÃO, 

RADIO E TELEVISAI 

Valor da ART: 63, 64 

CREA MG 
I CNPJ: 01. 940 . 414/0001-63 v^ç^Q,orft,br I 0800.0312732 I 

Registrada em:02/05/2014 Valor Pago: 63 , 64 Nosso Número: 0000000001804735 

http://wvm.crea-mg.org.br
http://www.confea.org.br


MODELO DE DECLARAÇÃO 
N°2 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de prova, junto ao Ministério das 
Comunicações, sob as penas da lei, que a Rádio e Televisão Libertas 
Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora (de Sons e Imagens), 
utilizando o Canal 289 a Freqüência 105,7, na cidade de Jaboticatubas, 
estado de Minas Gerais, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do 
Escritório Regional da Agência Nacional de Telecomunicações em Minas 
Gerais no que se refere às autorizações para alterações das características 
técnicas da emissora em projeto técnico constante do Processo n° 
53000.014251/2012, bem como a emissão de novas licenças , contemplando 
tais autorizações. 

Outrossim, salientamos que estamos dependente da providencia referida 
para que possamos emitir o Laudo de Vistoria Técnica e declarar a 
conformidade das instalações e equipamentos da emissora com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previsto na legislação vigente, constantes na respectiva licença de 
funcionamento da estação, a fim de que o Processo de Renovação do 
Outorga possa prosseguir. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 2014. < 

püT) 
GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena 3924 - Salas 503/504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.130-009 
Telefones: (31) 9976- 9359, (31) 3223-1369, FAX (31) 3225-4074 
e-mail: qmp@qmponline.com.br - Site: www.gmponline.com.br 

mailto:qmp@qmponline.com.br
http://www.gmponline.com.br


  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  MG Município:  Jaboticatubas

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA Jaboticatubas 30/12/2004 30/12/2014

Usuário: -           Data: 21/08/2014          Hora: 15:01:49

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 8200/2014/SEI-MC

Processo n.: 53900.000698/2014-91

Assunto: Renovação de Outorga. Ausência de requisito legal. Arquivamento. Ciência à Entidade.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA - ME (RADIO
LIBERTAS), relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais, referente ao(s) seguinte(s) período(s): 30/12/2014 a 30/12/2024.

ANÁLISE

2. Em 13/05/2014, foi protocolado, neste Ministério, pedido de Renovação de Outorga da Entidade, para execução do
serviço descrito no item 1, para o período de 30/12/2014 a 30/12/2024.

3. De acordo com o art. 3º do Decreto nº88.066 de 26 de janeiro de 1983, as Entidades que pretenderem a renovação de
suas outorgas deverão dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término das respectivas concessões e permissões.

4. Neste sentido, o prazo para a Entidade protocolar seu requerimento, considerando que o vencimento de sua outorga
ocorrerá em 30/12/2014, transcorrerá entre as datas de 30/06/2014 a 30/09/2014, o que demonstra que a Entidade ingressou com pedido de
Renovação de Outorga fora do prazo legal.

5. Sobre o tema, se manifestou a Conjur no Parecer n. 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU da seguinte maneira: "A
recomendação adequada é de que o Poder Público informe ao interessado, tão logo receba o pedido renovação, o prazo correto, estabelecido
por lei, para interposição do requerimento. Assim, são evitadas situações de ilegalidade."

6. Neste sentido, necessário se faz que a Entidade ingresse com novo pedido de renovação, dentro do prazo legal
(30/06/2014 a 30/09/2014), instruindo o feito com os seguintes documentos, em originais ou cópias autenticadas:

requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada;
declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a Entidade: (i) não possui
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização
que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de
1967, caso haja a renovação da outorga;
declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que somente brasileiros natos
exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da
execução do serviço objeto da outorga a ser renovada;
certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de recolhimento dos
últimos cinco anos);
certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento dos
últimos cinco anos);
comprovante de regularidade com o FISTEL;
prova de regularidade relativa ao INSS;
prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal;
prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídica interessada;
provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica interessada e do local da
prestação do serviço;
certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios e administradores;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os quadros societários e diretivo da entidade;

7. Assim, registradas as considerações acima, nada mais resta se não propor a remessa destes autos ao Subgrupo de
Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial - SDCOM, para ciência à entidade e posterior arquivamento dos autos.

 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se:

 

a) pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, para que seja informada da presente decisão, e cientificada
de que deverá ingressar com novo requerimento, dento do prazo legal;



b) pela remessa dos autos ao SDCOM para arquivamento.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Freire Diogo de Oliveira, Analista Tec Administrativo, em 22/08/2014, às
14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos, Chefe de Serviço, em 22/08/2014, às 14:18, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador de Análise de Atos Societários, em
22/08/2014, às 14:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão
Comercial, em 25/08/2014, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0097661 e o código CRC 63783F6C.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0097661&crc=63783F6C


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 8270/2014/SEI-MC

Brasília, 21 de agosto de 2014

Ao Senhor Representante Legal da RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA - ME (RADIO LIBERTAS)

Rua Itatiaia, n. 117, 4 andar, Bonfim
Belo Horizonte/MG
CEP: 31.210-170

 

Assunto: Renovação de Outorga. Processo nº 53900.000698/2014-91.          

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa Entidade, encaminho cópia da Nota Técnica nº
8200/2014/SEI-MC, para conhecimento da decisão tomada por esta Pasta.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de Trabalho de Radiodifusão

Comercial, em 25/08/2014, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0097783 e o código CRC 486E325F.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0097783&crc=486E325F






PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RA/SON soe/ALE OU DESTlNATA/RE

O F : 8 2 7 0 /2 0 1 4 /S E I -M C /D E O C /G T C O

A O S E N H O R R E P R E S E N T A N T E L E G A L D A

R Á D IO E T E L E V I S Ã O L IB E R T A S L T D A -M E

R U A IT A T IA IA , N ° 1 1 7 ,4 ° A N D A R - B O N F IM

C E P : 3 1 .2 1 0 - 1 7 0 B E L O H O R IZ O N T E /M G

I 'R O C : .5 3 0 0 0 .0 0 0 6 9 8 /2 0 1 4

R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESS

75240203-0

UF PAisI PAYS

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS



JG 09077697 4 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

~~- ~~- ~~-

h h h

BRASIL



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

CNPJ: 01.940.414/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:16:21 do dia 29/12/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 28/01/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 29/12/2016 11:16



Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA
CNPJ:  01940414000163

Presidente:  

Endereço:  RUA ITATIAIA - BONFIM

E-mail:  itatiaia@itatiaia.com.br

Capital Social:  200.000,00

Reserva de Capital:  

Total:  200.000,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

915.161.106-68 LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 180.000 180.000,00

970.336.186-20 EDELWEISS IDA GAUZZI CARVALHO 20.000 20.000,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

915.161.106-68 LUDMILA GAUZZI CARNEIRO DIRETORA  

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  01.940.414/0001-63

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EDELWEISS

IDA GAUZZI

CARVALHO

970.336.186-20

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63 Sócio 20000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

LUDMILA

GAUZZI

CARNEIRO

915.161.106-68

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63
Diretor

(DIRETORA)
0 -- -- FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63
Diretor

(DIRETORA)
0 -- -- FM -- MG Fama

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63
Diretor

(DIRETORA)
0 -- -- FM -- MG Elói Mendes

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63
Diretor

(DIRETORA)
0 -- -- OM Regional MG Uberlândia

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63 Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63 Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63 Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63 Sócio 180000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

BOM DIA

Riciele Milani

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 
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Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 29/12/2016          Hora: 11:18:57
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:  

Município:  Jaboticatubas Sub Distrito:  

Freqüência:  105,7 MHz

Classe:  A2

Canal:  289

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA Fistel:   50401463532

Nome Fantasia:  CNPJ:   01.940.414/0001-63

Nº Estação:  689947950 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 16/07/2009 16:28:11
Último

Licenciamento:
 16/07/2009 16:28:11

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    
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   Aguarde o término do processamento ...
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

MG RADCOM

200
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E TV DE

JABOTICATUBAS
MG Jaboticatubas RADCOM 3 M

200 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE JABOTICATUBAS MG Jaboticatubas RADCOM 3 M

289 RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA MG Jaboticatubas FM 3 M

50
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TELECOMUNICACOES DE MINAS GERAIS

Geradora: FUNDACAO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA
MG Jaboticatubas RTV 2 G S

Usuário: -           Data: 29/12/2016          Hora: 11:20:17

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  MG Município:  Jaboticatubas

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA Jaboticatubas 30/12/2004 30/12/2014

Usuário: -           Data: 29/12/2016          Hora: 11:22:03

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no  53900.000698/2014-91 

Entidade: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA. 

Localidade: JABOTICATUBAS  UF: MG Serviço: FM 

Período:   30/12/2014  A  30/12/2024  

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
 
   x 

 

    
          

1 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

 
 
     x  

    
    

 
 

     

 
          13 

   (1587398) 

 

 

 

 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  

 
   x 

 
 

             
      13 

(1587398) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

 
 
  x 

 
 

     

 
            

        12 

  (15873998) 

 

    

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
 x 

 
 

 
       10 

  (1587398) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
    

 
     

x 

 
24-30 (2010-

2013) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;     

   x 

 

     
               

1593745 

     

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

 

   x 

    
              

        04 

   (1587398)  

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
   

   x 

            
        08 

  (1587398) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
 
   x 

  
        04 

   (1587398) 



 
 

2 

 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
 
   x 

 

 

   

            06 

      (1587398) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
  
   x 

 

 
 

           09 

    (1587398) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; 
 
   x 

 

 
            

        11 

   (1587398) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); 
   
    

 
x 

          
 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 

 
   x 

 
 

 
         05 

   (1587398) 

16- Laudo de ensaio e vistoria técnico ou documento equivalente, 

assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a 

regularidade de instalação da estação de radiodifusão; 

 
    x   

 
    

 5 - 26      

(0015345 -

ensaio) 

29-32 

(0015345 -

vistoria) 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 

1ª 
Instância 

2ª 
Instância 

NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

 
LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 

 

EDELWEISS IDA GAUZZI 

CARVALHO 
 

  

 

X 

  

 

X   

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

 

 
LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 
 

EDELWEISS IDA GAUZZI 

CARVALHO 
 

 

  

 

 

X 

  

 

 

X   

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

 

 
LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 
 

EDELWEISS IDA GAUZZI 

CARVALHO 
 

 

  

 

X 

  

 

X 

  

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

 

 
LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 
 

EDELWEISS IDA GAUZZI 

CARVALHO 
 

 

  

 

X 

  

 

X 

  



 
 

3 

 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

 

 
LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 

 

EDELWEISS IDA GAUZZI 

CARVALHO 
 

 

  

 

X 

  

 

X 

  

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

 
LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 

 

EDELWEISS IDA GAUZZI 

CARVALHO 
 

 

 

  

 

X 

  

 

X 

  

23- certidões de protestos de 
títulos; 

 
LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 

 

EDELWEISS IDA GAUZZI 

CARVALHO 
 

 

 

  
 

X 

  
 

X 
  

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

 

Análise:    
Reginalva Cândida de Faria 

 

 
 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 34567/2016/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.000698/2014-91

Assunto:  REVISÃO DE OUTORGA. Renovação de Outorga Intempestiva. Publicação da Medida Provisória nº 747/2016. Possibilidade
de conhecimento do pedido de renovação da outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio e Televisão Libertas Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais,
referente ao período de 30/12/2014 a 30/12/2024.

                                                                                                                                                                                                                           
                                          ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de renovação mencionado no item anterior fora convertido em revisão de
outorga, em razão de sua apresentação ter se dado de forma intempestiva pela Interessada, já que as empresas que desejarem a renovação
dos prazos de concessão ou permissão devem dirigir requerimento a esta Pasta, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término dos respectivos prazos. Considerando que o requerimento exordial foi apresentado em 13/05/2014, e que o prazo
transcorreria entre 30/06/2014 a 30/09/2014, restou constatada a extemporaneidade do pedido de renovação.

 

3. Em face de tal verificação, fora elaborada a Nota Técnica nº 8200/2014/SEI-MC, encaminhada à Entidade, por intermédio
do Ofício nº 8270/2014/SEI-MC, para que a Entidade ingressasse com novo pedido de renovação, dentro do prazo legal (30/06/2014 a
30/09/2014).  Observa-se do autos que a Permissionária foi regularmente notificada, em 05/09/2014, das providências administrativas
adotadas por esta Secretaria. Em resposta, a Entidade apresentou requerimento protocolado sob o nº 53900.019381/2014-27, sustentando,
em síntese, o seguinte:

 

(...)

De todo o exposto, conclui-se equívoco do analista que ao examinar a matéria, utilizou como referência o Decreto n° 88.066 de 26 de janeiro de
1983, no qual foram introduzidas alterações pelo Decreto N° 7.670, de 16 de janeiro de 2012, que a luz das observações claramente diz que o
período deve estar compreendido entre 13/02/2012 à 13/05/2014, contagem com base no decreto legislativo. Em assim sendo, solicita que o
assunto seja reexaminado e que se dê consequente, o prosseguimento da renovação pleiteada. (...)

 

 

4. Cabe salientar que, a data de validade da outorga se conta a partir da publicação do extrato do contrato de outorga e não do
Decreto Legislativo. Assim, a validade da outorga da Entidade é 30/12/2014, conforme tela do SRD anexa aos autos (Evento SEI
nº 0097660). Assim, uma vez que o pedido foi apresentado alguns dias antes de se iniciar o prazo, confirma-se a sua intempestividade.

 

5. Independentemente disso, recentemente foi publicado no Diário Oficial da União - D.O.U., em 03 de outubro de 2016, a
Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, que alterada a Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, para dispor sobre os processos
de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, prevendo que os pedidos de renovação postados ou
protocolados, até a data de publicação da citada medida, serão conhecidos pelo Órgão competente do Poder Executivo, passando a ter
condições de prosseguimento, senão vejamos:

 

[...]

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a data
de publicação desta Medida Provisória serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

 

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades que, por terem apresentados seus
pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo
Congresso Nacional até a data de publicação desta Medida Provisória. 

 

6. Com efeito, promoveu-se análise da documentação apresentada pela Permissionária, consoante se nota da "Lista de
Verificação de Documentos" (evento SEI nº 1593925), restando concluído, que, para a correta instrução do feito, deverão ser acostados os
seguintes documentos:

 



RELATIVOS À ENTIDADE:

6.1. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de recolhimento de
2014-2016);

6.2. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

6.3. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal  (1ª e 2ª instâncias) e criminal Eleitoral,
de todos os sócios e administradores;

Obs: em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão de
inteiro teor;

6.4. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

6.5. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral.

 

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 6, ficando
advertida que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 13/01/2017, às 14:40,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, Substituto, em
13/01/2017, às 17:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1593933 e o código CRC 087CA33C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 1593933

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1593933&crc=087CA33C


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 49551/2016/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA.
Rua Itatiaia nº 117,  4º andar - Bonfim
CEP: 31210-170 Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.000698/2014-91

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 34567/2016/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenador-Geral de Pós-outorgas, Substituto, em
13/01/2017, às 17:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1593950 e o código CRC 32FF29DB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 49551/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.000698/2014-91
- Nº SEI: 1593950

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1593950&crc=32FF29DB


Correspondência Eletrônica - 1637344

Data de Envio: 
  24/01/2017 10:10:59

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lucinhabessa@itatiaia.com.br
    clayton@itatiaia.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.000698/2014-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1593950.html
    Nota_Tecnica_1593933.html



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: MG Município: Jaboticatubas

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA Jaboticatubas 30/12/2004 30/12/2014 

Usuário: -           Data: 13/02/2017          Hora: 10:35:37

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral 

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

265 RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA MG Elói Mendes FM 3 M

250 RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA MG Fama FM 2 J

289 RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA MG Jaboticatubas FM 3 M

1210 kHz RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA MG Uberlândia OM 2 H

Usuário: -           Data: 13/02/2017          Hora: 10:34:32

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação

Data/Hora: 13/02/2017 10:43:43

Manutenção de Dados Históricos 

Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:
Município:  Jaboticatubas Sub Distrito:

Freqüência:  105,7 MHz Local Especifico:
Classe:  A2 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  289

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA Fistel:   50401463532 

Nome Fantasia: CNPJ:   01.940.414/0001-63 

Nº Estação:  689947950 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:  16/07/2009 16:28:11

Último 
Licenciamento:  16/07/2009 16:28:11

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

346 Portaria  MC  19/03/2002 25/03/2002 Outorga Jur. 

407 Decreto Legislativo  CN  12/08/2004 13/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

780 Portaria  MC  21/09/2007 02/10/2007
Aprovação de 
Local 

Téc. 

118 ATO  CMPRL  11/01/2008 14/01/2008
Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

Téc. 

51 Despacho  SSCE  14/07/2009

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Téc. 

280 Portaria  MC  13/03/2013 14/03/2013 Multa Jur. 

5806 ATO  ER04  09/06/2014 25/06/2014
Autoriza 
Equipamento 

Téc. 

1887 ATO  ER04  20/06/2016

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Téc. 

Página 1 de 1
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:
Município:  Jaboticatubas Sub Distrito:

Freqüência:  105,7 MHz Local Especifico:
Classe:  A2 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  289

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA Fistel:   50401463532 

Nome Fantasia: CNPJ:   01.940.414/0001-63 

Nº Estação:  689947950 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:  16/07/2009 16:28:11

Último 
Licenciamento:  16/07/2009 16:28:11

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 31210170 Logradouro: RUA ITATIAIA

Número: 117 Complemento: 4º ANDAR Bairro: BONFIM Estado: MG

Município: Belo Horizonte Distrito: SubDistrito:
Telefone: 31 21053588 Fax: 31 21053601

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação 

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 50401463532

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA
CNPJ:  01940414000163

Presidente:
Endereço:  RUA ITATIAIA - BONFIM

E-mail:  itatiaia@itatiaia.com.br

Capital Social:  200.000,00

Reserva de Capital:
Total:  200.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

915.161.106-68 LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 180.000 180.000,00 

970.336.186-20 EDELWEISS IDA GAUZZI CARVALHO 20.000 20.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

915.161.106-68 LUDMILA GAUZZI CARNEIRO DIRETORA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 01.940.414/0001-63

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EDELWEISS 
IDA GAUZZI 
CARVALHO 

970.336.186-
20

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

LUDMILA 
GAUZZI 

CARNEIRO 

915.161.106-
68

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Fama

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Elói Mendes

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- OM Regional MG Uberlândia

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

Usuário: joanac.mc - Joana Carvalho Almeida          Data: 13/02/2017          Hora: 10:34:57
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 970.336.186-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EDELWEISS 
IDA GAUZZI 
CARVALHO 

970.336.186-
20

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

Usuário: joanac.mc - Joana Carvalho Almeida          Data: 13/02/2017          Hora: 10:39:04

BOM DIA 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 915.161.106-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUDMILA 
GAUZZI 

CARNEIRO 

915.161.106-
68

RADIO 
ACAIACA 

LTDA

17.270.968/0001-
30

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional MG Ouro Preto

RADIO 
ACAIACA 

LTDA

17.270.968/0001-
30

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional MG Pirapora

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Fama

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Elói Mendes

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- OM Regional MG Uberlândia

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO 
ACAIACA 

LTDA

17.270.968/0001-
30

Sócio 41020 0,00% 0,00% OM Regional MG Pirapora

RADIO 
ACAIACA 

LTDA

17.270.968/0001-
30

Sócio 41020 0,00% 0,00% OM Regional MG Ouro Preto

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

Usuário: joanac.mc - Joana Carvalho Almeida          Data: 13/02/2017          Hora: 10:39:16
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

CNPJ: 01.940.414/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:34:55 do dia 13/02/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/03/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, que 

N A D A     C O N S T A 

contra LUDMILA GAUZZI CARNEIRO nem contra o CPF: 915.161.106-68. 

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os processos em grau 

de recurso. Poderão, também, ser excluídos processos sigilosos cuja 

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema 

PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações 

monitórias (em 1º grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança 

(individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento originários de 

processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança (em 2º grau de 

jurisdição) além das apelações em processos que também tramitaram no PJe 

no 1º grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br), informando-se o número 

de controle acima descrito.

Certidão Emitida em: 13/02/2017 às 11:05 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 13/02/2017, 11h05min.

Nº 683690
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, que 

N A D A     C O N S T A 

contra EDELWEISS IDA GAUZZI CARNEIRO nem contra o CPF: 

970.336.186-20. 

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os processos em grau 

de recurso. Poderão, também, ser excluídos processos sigilosos cuja 

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema 

PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações 

monitórias (em 1º grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança 

(individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento originários de 

processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança (em 2º grau de 

jurisdição) além das apelações em processos que também tramitaram no PJe 

no 1º grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br), informando-se o número 

de controle acima descrito.

Certidão Emitida em: 13/02/2017 às 11:06 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 13/02/2017, 11h06min.

Nº 683706
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53900.000698/2014-91 

Entidade: Rádio e Televisão Libertas Ltda. 

Localidade: Jaboticatubas UF: MG Serviço: FM 

Período(s):  2014/2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; x   1 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

x   13 (1587398) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

x   13 (1587398) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
x   12 (1587398) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   10 (1587398) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   

24-30 (2010- 

2013); 

2 (1675430) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   1 (593745) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   04 (1587398) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; x   08 (1587398) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   04 (1587398) 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   06 (1587398) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   09 (1587398) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; x   11 (1587398) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); x   9,22  (1675430) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
x   05 (1587398) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; x   

5 - 26 
(0015345 - 

ensaio) 
29-32 

(0015345 - 
vistoria) 
  

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

LUDMILA GAUZZI 

CARNEIRO x  x   
18/19 

(167543

0) 
EDELWEISS IDA 

GAUZZI CARVALHO x  x   
16/17 

(167543

0) 
18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

LUDMILA GAUZZI 

CARNEIRO x  x   
13,14 

(167543

0) 
EDELWEISS IDA 

GAUZZI CARVALHO x  x   
12 ,15 

(167543

0) 
19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

LUDMILA GAUZZI 

CARNEIRO 

x  x   

20 

(167543

0); 

10 

(167725

2)  

EDELWEISS IDA 

GAUZZI CARVALHO 

x  x   

21 

(167543

0); 

11 

(167725

2) 
20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

LUDMILA GAUZZI 

CARNEIRO 

x  x   

20 

(167543

0); 

10 

(167725

2) 



 
 

3 

 

EDELWEISS IDA 

GAUZZI CARVALHO 

x  x   

21 

(167543

0); 

11 

(167725

2) 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

LUDMILA GAUZZI 

CARNEIRO x    
7 

(167543

0) 
EDELWEISS IDA 

GAUZZI CARVALHO x    
8 

(167543

0) 
22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

LUDMILA GAUZZI 

CARNEIRO x    
6 

(167543

0) 
EDELWEISS IDA 

GAUZZI CARVALHO x    
5 

(167543

0) 
23- certidões de protestos de 
títulos; 

LUDMILA GAUZZI 

CARNEIRO x    
4 ,10 

(167543

0) 
EDELWEISS IDA 

GAUZZI CARVALHO x    
3 ,11 

(167543

0) 
OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

 

Análise:    
Analista: 

Cargo: 

 
 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

Processo nº: 53900.000698/2014-91
 

 

1. Tendo em vista os laudos de ensaio dos transmissores e de vistoria técnica (fl.5/26 e 29/32 do evento SEI n° 0015345)
apresentados pela Rádio e Televisão Libertas Ltda, executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais, com vistas à renovação da referida concessão, encaminho os autos ao Órgão Regional de Minas
Gerais - REGMG para análise e providências que julgar pertinentes. 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja a Coordenação de Renovação de Outorga de Serviço de Radiodifusão -
COROR informado quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Brasília, 13 de fevereiro de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 13/02/2017, às 15:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1677961 e o código CRC 233C6DC2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 1677961

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1677961&crc=233C6DC2


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

 

Processo n.: 53900.000698/2014-91

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI,

 

cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU

(oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de

cassação relativa à outorga deferida à Rádio e Televisão Libertas Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, no município de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da

mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 13/02/2017, às 15:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1677967 e o código CRC 2B49082C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 1677967

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1677967&crc=2B49082C
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M I N I s T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

G A B I N E T E D O M I N I S T R O

P O R T A R I A N º 3 4 6 D E 1 9 D E, MARÇO D E 2 0 0 2 .

o MINISTRO D E E S T A D O DAS COMUNICAÇÕES, n o u s o d e s u a s a t r ib u iç õ e s , e m

c o n f o r m id a d e c o m o a r t . 3 2 d o R e g u la m e n to d o s S e r v iç o s d e R a d io d i f u s ã o , a p r o v a d o p e lo D e c r e to n º

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b r o d e 1 9 6 3 , c o m a r e d a ç ã o q u e lh e f o i d a d a p e lo D e c r e to n º 1 .7 2 0 , d e 2 8 d e

n o v e m b r o d e 1 9 9 5 , e te n d o e m v is ta o q u e c o n s ta d o P r o c e s s o n º 5 3 7 1 0 .0 0 0 8 2 0 /2 0 0 0 , C o n c o r r ê n c ia n º

0 6 8 /2 0 0 0 - S S R lM C , r e s o lv e :

A r t . 1º O u to r g a r p e r m is s ã o à R á d io e T e le v i s ã o L ib e r ta s L td a . p a r a e x p lo r a r , p e lo p r a z o

d e d e z a n o s , s e m d i r e i to d e e x c lu s iv id a d e , s e r v iç o d e r a d io d i f u s ã o s o n o r a e m f r e q ü ê n c ia m o d u la d a ,

n a c id a d e d e J a b o t ic a tu b a s , E s ta d o d e M in a s G e r a i s .

P a r á g r a f o ú n ic o . A p e r m is s ã o o r a o u to r g a d a r e g e r - s e - á p e lo C ó d ig o B r a s i l e i r o d e

T e le c o m u n ic a ç õ e s , l e i s s u b s e q ü e n te s , r e g u la m e n to s e o b r ig a ç õ e s a s s u m id a s p e la o u to r g a d a e m s u a s

p r o p o s ta s .

A r t . 2 º E s te a to s o m e n te p r o d u z i r á e f e i to s le g a i s a p ó s d e l ib e r a ç ã o d o C o n g r e s s o N a c io n a l ,

n o s te r m o s d o a r t ig o 2 2 3 , g 3 º , d a C o n s t i tu iç ã o .

A r t . 3 º O c o n t r a to d e a d e s ã o d e c o r r e n te d e s ta p e r m is s ã o d e v e r á s e r a s s in a d o d e n t r o d e

s e s s e n ta d ia s , a c o n ta r d a d a ta d e p u b l ic a ç ã o d a d e l ib e r a ç ã o d e q u e t r a ta o a r t ig o a n te r io r , s o b p e n a d e

to m a r - s e n u lo , d e p le n o d i r e i to , o a to d e o u to r g a .

A r t . 4 º E s ta P o r ta r i a e n t r a e m v ig o r n a d a ta d e s u a p u b l ic a ç ã o .
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Faço saber que o Congresso ~~ci~nal._ap~vou:e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, 005- lennos i:iÔ ''1{rl.' ~8t inciso

xx,vm , ~o, ~~gi~ento Interno:,-p f~~$o (?:~~guinte ,q •
(r,J.r/Z).{.t, ."~ . ~.- f"._, _)

,,' DECRETO LE'dIStAlI1VO "

f {'\ ~~ " N" 4OO. .DE 2004. ' .' :'r.o,' ... 5~~l': ":,,,: :' I-

\C ' r : : l ' Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA UBAPORANGUENSE,

DE RADIODIFUSÃO a executar serviço de
radiodifusão comunÚária na cidade de Uba~

poranga. Estado de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 29.

de 11 de janeiro de 2002. que autoriza a Associação Comunitária

Ubaporanguense de Radiodifusão a executar. por dez anos, sem di-

reito de exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária na cidade

de Ubaporanga. Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Est::- .vecreto l.egislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. ém 12 de agosto de 2004

Senador JOSÉ SARNEY .

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José

Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso

XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

1'<" 401, DE 2004

Aprova o ato que outorga perntissão à CA-

CHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES

LIDA. para explorar serviço de radiodifusão

sonora em freqüência modulada na cidade

de ~rados. Estado de Minas Gerais,

o Congresso Nacional decreta:

Art. l° Fica aprovado'o ato a que se refere a Portaria n° 341.

de 19 de março de 2002. que outorga pennissão à Cachoeira Alta

Telecomunicações Ltda. para explorar. por dez anos. sem direito de

exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-

lada na cidade de Prados. Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 12 de agosto de 2004

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José

Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso

XXVIII, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 402. DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMEN-

TO ARTíSTICO. CULTURAL. INFOR-

MATIVQ E SOCIAL DE NOVA CANAÃ

DO NORTE-MT a executar serviço de ra-

diodifusão comunitária na cidade de Nova

Canaã do Norte, E~tado de Maio Grosso.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o aio a que se refere a Portaria n°

1.358. de 23 de julho de 2002. que autoriza a Associação Comunitária

de Desenvolvimento Artístico. Cultural. Informativo e Social de Nova

Canaã do Norte-MT a executar. por dez anos. sem direito dc ex-

clusividade. serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova

Canaã do Norte. Eslado de Mato Grosso.

Ar!. }n ESlc DCI.:l'('to Legislalivo entra em \'igol' na data de

sua puhlical,';io.

DECRETO LEGISLATIVO

.~ 403~DE 2.~ " :,;.,;:~...:;;\(~ ,~,..:\. ,("I'!'~".

.Aprova o ato que autonza .a.:.ASSOCiA:

çÃO COMUNITÁRIA CULTURAL. AR-

TISTICA. DESPOImVA E DE CON'UNI-

CAÇÃO SOCIAL NOVA CAMPINA a

executar saviço de radiodifusão comuni-

tária na cidade de Nova Campina. Estado

de São Paulo ..

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Fica aprovado o at'"' a que se refere a Portaria n° 573, de

16 de abril de 2002. que autoriza .J.Associação Comunitária Cultural,

Artística. Desportiva e de Comtmicação Social Nova CdJllpina a exe-

cutar, por dez anos. sem direito de exclusividade. S~~"'l.jçode radic.:li-

fusão comunitária na cidade de Nova Campina. Estado de São Paulo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federa' .m 12 de agosto de 2004

Senad~r JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 404. DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

çÃO COMUNITÁRIA DE COM~CÀ-

çÃO DE SÃO BENTO a executar serviço

de radiodifusão comunitária na cidade de

São Bento, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 221,

de 31 de maio de 2000. que autoriza a Associação Comunitária de

Comuntcação de São Bento a executar. por dez anos, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São

Bento. Estado da ParaIba.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 12 de agosto de 2004

S<nador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José

Sarney. Presidente do Senado. Federal. nos termos do art. 48, inciso

xxvm. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 405, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

çÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA

"AMIGOS DE CONCEIÇÃO DO LAGO-

AÇU" a executar serviço de radiodifusão

comunitária na cidade de Conceição do La-

go-Açu. Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 318,

de 25 de maio de 2001, que autoriza a Associação Cultural e Co-

munitária "Amigos de Conceição do Lago-Açu" a executar. por dez

anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão comu-

nitária na cidade de Conceição do Lago-Açu, Estado do Maranhão.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua puhlic:lção.

.. DECRETO LEGISLATIVO

- N" 406. DE 2004

, .Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

çÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA

PRESIDUTRENSE - ACCP a executar ser-

viço de radiodifusão comunitária na cidade

de Presidente Dutra. Estado do Maranhão.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica' aprovado o ato a que se refere a Portaria n°

1.996, de 7 de outubro de 2002. que autoriza a Associação Cultural e

Comunitária Presidutrense - ACCP a executar. sem direito de ex-

clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pre-

sidente Dutra. Estado do ~aranhão. reúfi~ando-se o prazo de au-

torização para dez anos. tendo em vista o disposto na Lei nO 10.597.

de I! de dezelI.'-"O de 2002.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 12 de agosto de 2004

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José

Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso

xxvm , do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 407. DE 2004

Aprova o ato que outorga permissãó à RÁ-

DIO E TELEVISÃO LffiERTAS LTDA.

para explorar serviço de radiodifusão so-

nora em freqüência modulada na cidade de

Jaboticatubas. Estado de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 346,

de 19 de março de 2002. que outorga permissão à Rádio e Televisão

Libertas Ltda. para explorar. por dez anos. sem direito de exclu-

sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na

cidade de Jaboticatubas. Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 12 de agosto de 2004

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José

Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48, inciso

xxvm. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 408, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

çÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-

SÃO PARA DESENVOLVIMENTO AR-

TISTICO E CULTURAL DE MANHUMI-

RIM a executar serviço de radiodifusão co-

munitária na cidade de Manhumirim. Es-

tado de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO 392.

de 19 de março de 2002. que autoriza a Associação Comunilária de

Radiodifusão para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhu-

mirim a executar. por dez anos, sem direito de exclusividade. serviço

de radiodifusão comunitária na cidade de Manhumirim. Estado de

Minas Gerais.

Art. zn Este Decreto Legislativo entra em vigor na dala de

sua publicação.

"r'n."I" F .,1,....,1 .I"' ..•. ! •.• ,.(,,:~., 1 ""'[1 J
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FÁGINA _J.t~.._-~_g . ,- 3
U !0T .\00 POR.:

N TRA TO D E A D ESÃ O D E PERM ISSÃ O

CELEBRA D O EN TRE A U N IÃ O E A RÁ D IO E

TELEV ISÃ O L IBERTA S LTD A ., PA RA

EX PLO RA R O SERV IÇO D E RA D IO D IFU SÃ O

SO N O RA EM FREQ Ü ÊN C IA M O D U LA D A , N A

LO CA L ID A D E D E JA BO T ICA TU BA S , ESTA D O

D E M IN A S G ERA IS ,

A os treze d ias do m ês de ou tub ro do ano do is m il e quatro , a U N IÃ O ,

rep resen tada pelo M in istro de E stado das C om unicações, E un íc io O live ira , e a RÁ D IO E

TELEV ISÃ O L IBERTA S LTD A ., CN PJ n .o 01 .940 .414 /0001-63 , rep resen tada por sua

P rocu rado ra , L ucia M aria A rau jo B essa , RG n .o M -1 .217 .710 SSP /M G , CPF /M F n .o

294 .958 .906-59 , assinam o presen te C on tra to de , A desão de Perm issão , deco rren te da

perm issão ou to rgada à sup ram encionada en tidade pela Portaria n .o 346 , de 19 de m arço de

2002 , pub licada no D iário O fic ia l da U nião de 25 de m arço de 2002 , ap rovada pelo D ecre to

L eg isla tivo nO 407 , de 12 de agosto de 2004 , pub licado no D iário O fic ia l da U nião de 13 de

agosto de 2004 , para exp lo rar o serv iço de rad iod ifusão sonora em freqüência m odu lada , na

loca lidade de Jabo tica tubas, E stado de M inas G era is , regendo-se referida perm issão pelo

C ód igo B rasile iro de T elecom un icações, le is subseqüen tes e seus regu lam en tos e ,

cum ula tivam en te , pe las c láusu las segu in tes:

Cláusula e . F ica assegu rado à R ád io e T elev isão L ibertas L tda . o d ire ito de

exp lo rar, sem exclusiv idade , na loca lidade de Jabo tica tubas, E stado de M inas G era is , o

serv iço de rad iod ifusão sonora em freqüência m odu lada , com fina lidades educativas e

cu ltu ra is , v isando aos superio res in teresses do País e subord inada às ob rigações in stitu ídas

neste a to .

Parágrafo único. A execução do serv iço é v incu lada aos term os do Ed ita l da

C oncorrência n .o 068 /2000-SSR /M C e propostas T écn ica e de P reço pela O u to rga

ap resen tadas na lic itação pela perm issionária .

Cláusula 2 3• A presen te perm issão é ou to rgada pelo p razo de 10 (dez) anos e en trará

em vigo r a partir da pub licação do ex tra to deste con tra to no D iário O fic ia l da U nião .

Cláusula 3 3
• A perm issionária é ob rigada a:

a) pub licar o ex tra to do presen te con tra to no D iário O fic ia l da U nião no prazo de 20

(v in te) d ias, con tado da data de sua assina tu ra ;

b ) subm eter à ap rovação do M in isté rio das C om unicações os loca is esco lh idos para a

m on tagem da em isso ra no prazo m áx im o de 6 (se is) m eses, con tado da data da R~b licação do

ex tra to deste con tra to no D iário O fic ia l da U nião .
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c ) in ic ia r a e x e c u ç ã o d o se rv iç o , em c a rá te r d e f in it iv o , n o p ra z o d e 6 (s e is ) m e se s ,

c o n ta d o d a p u b lic a ç ã o d a P o r ta r ia d e a p ro v a ç ã o d e lo c a is e e q u ip am en to s n o D iá r io O fic ia l d a

U n iã o ;

d ) a dm itir , c om o té c n ic o s e n c a rre g a d o s d a o p e ra ç ã o d o s e q u ip am en to s tra n sm is so re s ,

som en te b ra s ile iro s o u e s tra n g e iro s c om re s id ê n c ia e x c lu s iv a n o P a ís , d e v id am en te re g is tra d o s

e in sc r ito s n a e n tid a d e p ro f is s io n a l c om p e te n te . P o d e rá se r p e rm itid a , em c a rá te r e x c e p c io n a l

e c om au to r iz a ç ã o e x p re s sa d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , a a dm is sã o d e e sp e c ia lis ta s

e s tra n g e iro s , m ed ia n te c o n tra to , c o n fo rm e e s ta b e le c id o n o item 6 d o a r t . 2 8 d o R eg u lam en to

d o s S e rv iç o s d e R ad io d ifu sã o ;

e ) o b e d e c e r , n a o rg a n iz a ç ã o d o s q u ad ro s d e p e s so a l d a e n tid a d e , à s q u a lif ic a ç õ e s té c n ic a s

e o p e ra c io n a is f ix a d a s p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , c o n fo rm e e s ta b e le c id o n o item 1 4

d o a r t . 2 8 d o m e sm o R eg u lam en to ;

f ) o b se rv a r a n ã o p a r tic ip a ç ã o d e se u s d ir ig e n te s n a a dm in is tra ç ã o d e m a is d e um a

en tid a d e e x e c u ta n te d o m e sm o tip o d e se rv iç o d e ra d io d ifu sã o n a m e sm a lo c a lid a d e ;

g ) te r o se u q u ad ro so c ie tá r io c o n s ti tu íd o n a fo rm a d a C o n s ti tu iç ã o F ed e ra l;

h ) so lic ita r p ré v ia a p ro v a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra c o n s ti tu ir p ro c u ra d o r

c om p o d e re s p a ra a p rá tic a d e a to s d e g e rê n c ia o u a dm in is tra ç ã o ;

i) te r a su a d ire to r ia o u g e rê n c ia c o n s ti tu íd a p o r b ra s ile iro s , n a fo rm a d a C o n s ti tu iç ã o

F ed e ra l , o s q u a is n ã o p o d e rã o tom a r p o s se n o s c a rg o s a n te s d e e s ta rem ap ro v ad o s p e lo P o d e r

C o n c e d en te , n em e~ e rc e r m an d a to e le tiv o q u e lh e s a s se g u re im u n id a d e p a r lam en ta r , n em

tam p o u co o cu p a r c a rg o d e su p e rv is ã o , d ire ç ã o o u a s se s so ram en to n a A dm in is tra ç ã o P ú b lic a ,

d o q u a l d e c o rra fo ro e sp e c ia l;

j) so lic ita r p ré v ia a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra m o d if ic a r s e u s a to s

c o n s ti tu tiv o s , b em com o p a ra tra n s fe r ir , d ire ta o u in d ire tam en te , a p e rm is sã o , o u c e d e r c o ta s

o u a ç õ e s re p re se n ta tiv a s d o c a p ita l so c ia l;

1 ) m an te r , d u ra n te a v ig ê n c ia d a p e rm is sã o , a s c o n d iç õ e s o b se rv a d a s p o r o c a s iã o d a

h ab ili ta ç ã o e q u a lif ic a ç ã o e x ig id a s n o E d ita l;

m ) o b se rv a r a s n o rm a s f ix a d a s p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra e x e c u ç ã o d o

. s e rv iç o ;

n ) c r ia r , a tra v é s d a se le ç ã o d e p e s so a l e d e n o rm a s d e tra b a lh o , n a e s ta ç ã o , c o n d iç õ e s

e f ic a z e s p a ra e v ita r a p rá tic a d a s in f ra ç õ e s p re v is ta s n a le g is la ç ã o e sp e c íf ic a d e ra d io d ifu sã o ;

o ) su bm e te r -s e a o s p re c e ito s e s ta b e le c id o s n a s c o n v en çõ e s in te rn a c io n a is e re g u lam en to s

a n e x o s , a p ro v a d o s p e lo C o n g re s so N a c io n a l, b em com o a to d a s a s d isp o s iç õ e s c o n tid a s em

le is , d e c re to s , re g u lam en to s , p o r ta r ia s , in s tru ç õ e s o u n o rm a s q u e e x is tam o u v en h am a ex iX ir ,

re fe re n te s o u a p lic á v e is a o se rv iç o ; ~ / '~
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p ) fa c i l i ta r a f is c a l iz a ç ã o , p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d a s o b r ig a ç õ e s c o n tra íd a s ,

p re s ta n d o to d a s a s in fo rm a ç õ e s q u e lh e fo rem so lic i ta d a s ;

q ) s u s p e n d e r o s e rv iç o , n o to d o o u em p a r te , p e lo tem p o q u e fo r d e te rm in a d o , tã o lo g o

s e ja n o t i f ic a d a p e la a u to r id a d e c om p e te n te , f a z e n d o c e s s a r a s tr a n sm is s õ e s im e d ia tam e n te

a p ó s o re c e b im e n to d a n o tif ic a ç ã o , s em q u e , p o r is s o , lh e a s s is ta d ir e i to a q u a lq u e r

in d e n iz a ç ã o ;

r ) e x e c u ta r o s e rv iç o d e n tro d a s c o n d iç õ e s té c n ic a s in d ic a d a s p e lo ó rg ã o c om p e te n te ;

Cláusula 43• N a o rg a n iz a ç ã o d a p ro g ram a ç ã o , n um to ta l d iá r io d e 1 .4 4 0 (m il ,

q u a tro c e n to s e q u a re n ta ) m in u to s , a p e rm is s io n á r ia d e v e rá :

a ) s u b o rd in a r o s p ro g ram a s d e in fo rm a ç ã o , d iv e r t im e n to , p ro p a g a n d a e p u b lic id a d e à s

f in a l id a d e s e d u c a t iv a s e c u l tu ra is d a ra d io d ifu s ã o ;

b ) m a n te r um e le v a d o s e n t id o m o ra l e c ív ic o , n ã o p e rm it in d o a tra n sm is s ã o d e

e s p e tá c u lo s , t r e c h o s m u s ic a is c a n ta d o s , q u a d ro s , a n e d o ta s o u p a la v ra s c o n trá r ia s à m o ra l

f am il ia r e a o s b o n s c o s tum e s ;

c ) n ã o tra n sm it i r p ro g ram a s q u e a te n tem c o n tra o s e n t im e n to p ú b lic o , e x p o n d o p e s s o a s a

s i tu a ç õ e s q u e , d e a lg um a fo rm a , re d u n d em em c o n s tra n g im e n to , a in d a q u e s e u o b je t iv o s e ja

jo rn a l ís t ic o ;

d ) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 8% (o ito p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra , e x e c u ta n d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n °

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , a p ro g ram a s jo rn a l ís t ic o s , e d u c a t iv o s e in fo rm a tiv o s , d e

c a rá te r g e ra l , is to é , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le tr a " f " d e s ta c lá u s u la ;

e ) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 8% (o ito p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra , e x c e tu a n d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n O

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , à tr a n sm is s ã o d e s e rv iç o n o tic io s o , d e c a rá te r g e ra l , is to é ,

n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le tr a " g " d e s ta c lá u s u la ;

f) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 4% (q u a tro p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra a p ro g ram a s c u l tu ra is , a r t ís t ic o s e jo rn a l ís t ic o s p ro d u z id o s e

g e ra d o s n a p ró p r ia lo c a l id a d e d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a

lo c a l id a d e o b je to d a o u to rg a , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le tr a " d " d e s ta c lá u s u la ;
. .

g ) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 4% (q u a tro p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra , e x e c u ta n d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n O

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , a s e rv iç o s n o t ic io s o s p ro d u z id o s e g e ra d o s n a p ró p r ia

lo c a l id a d e d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a lo c a l id a d e o b je to d a

o u to rg a , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le tr a " e " d e s ta c lá u s u la ;

h ) l im ita r a o m á x im o d e 2 5% (v in te e c in c o p o r c e n to ) d o tem p o d iá r io d e fu n c .io n a ~ e n to

d a em is s o ra à p u b lic id a d e c om e rc ia l ; r I'~

~

'" ' _ ~ .• • . .• _ -_ _ ':_ . _ _ ~ . ~ .• .• '- - ,0 - ~ ~ ., . . ..
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i) tran sm itir o s p ro g ram as sem an a is ed u cac io n a is o b rig a tó rio s , a lém d o s p rev is to s n a

le tra "d " d e s ta c láu su la ;

j) d e s tin a r u m m ín im o d e 5 % (c in co p o r cen to ) d o h o rá rio d e su a p ro g ram ação d iá ria à

tran sm issão d e se rv iço n o tic io so , a lém d o s p rev is to s n a s le tra s "e " e "g " d e s ta c láu su la ;

1 ) re tran sm itir d ia riam en te , d a s 1 9 (d ezen o v e ) à s 2 0 (v in te ) h o ra s , ex ce to ao s sáb ad o s ,

d o m in g o s e fe riad o s , o p ro g ram a o fic ia l d e in fo rm açõ es d o s P o d e re s d a R ep ú b lic a ;

m ) in teg ra r g ra tu itam en te a s red e s d e rad io d ifu são , q u an d o co n v o cad a p e la au to rid ad e

co m p e ten te ;

n ) o b ed ece r à s in s tru çõ e s b a ix ad as p e la Ju s tiç a E le ito ra l, re fe ren te s à p ro p ag an d a

e le ito ra l;

o ) n ão irrad ia r id en tif ic ação d a em isso ra u tiliz an d o d en o m in ação d e fan ta s ia , sem q u e

es te ja p rev iam en te au to riz ad a p e lo M in is té rio d a s C o m u n icaçõ es ;

p ) irrad ia r o in d ica tiv o d e ch am ad a e a d en o m in ação au to riz ad a d e co n fo rm id ad e co m as

n o rm as b a ix ad as p e lo M in is té rio d a s C o m u n icaçõ es ;

q ) irrad ia r , co m in d isp en sáv e l p rio rid ad e , e a títu lo g ra tu ito , o s av iso s ex p ed id o s p e la

au to rid ad e co m p e ten te , em caso s d e p e rtu rb açõ es d a o rd em p ú b lic a , in cên d io o u in u n d ação ,

b em co m o o s re la c io n ad o s co m aco n tec im en to s im p rev is to s ;

r) irrad ia r , d ia riam en te , o s b o le tin s o u av iso s d o se rv iço m e teo ro ló g ico ;

s ) m an te r em d ia o s reg is tro s d a p ro g ram ação .

t) cu m p rir d e te rm in açõ es e s tab e lec id a s n a leg is la ção re fe ren te a p ro g ram as d e

rad io d ifu são , q u e n ão se en co n tram p rev is to s n e s ta c láu su la .

Cláusula sa . A p ro p o n en te q u e e s tab e lece r n a su a P ro p o s ta T écn ica o tem p o m ín im o

p a ra fu n c io n am en to d a em isso ra d e 2 /3 (d o is te rço s) d a s h o ra s a q u e e s tão au to riz ad a s a

fu n c io n a r, co n fo rm e p rev is to n o a rtig o 5 4 d o D ec re to n ° 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 e , a

q u a lq u e r m o m en to au m en ta r o tem p o d e fu n c io n am en to d a em isso ra , te rá o s p e rcen tu a is

p ro p o s to s ca lcu lad o s co m b ase n esse n o v o h o rá rio d e fu n c io n am en to .

Cláusula 6 a
• A p erm iss io n á ria reco lh eu o v a lo r d e R $ 6 1 .0 0 0 ,0 0 (se ssen ta e u m m il

rea is ) p e lo p ag am en to d a p rim e ira p a rce la d o v a lo r d a o u to rg a .

Cláusula 7 a
• A p erm iss io n á ria d ev e rá reco lh e r o v a lo r re fe ren te à seg u n d a p a rce la d o

v a lo r d a o u to rg a , n o p razo d e 1 2 (d o ze ) m ese s , a co n ta r d a a ss in a tu ra d e s te co n tra to , co n fo rm e

p rev is to n o E d ita l.

Cláusula sa . A freq ü ên c ia co n s ig n ad a à en tid ad e n ão co n s titu i d ire ito d e p ro p ried ad e

e fic a rá su je ita à s reg ra s e s tab e lec id a s n a leg is la ção v ig en te , o u n a q u e v ie r d isc ip lin a r a

ex ecu ção d o se rv iço , in c id in d o so b re e ssa freq ü ên c ia o d ire ito d e p o sse d a U n ião .
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C lá u s u la 9
a
• O M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o d e r á , a q u a lq u e r t e m p o , d e te rm in a r

q u e a p e rm is s io n á r i a a t e n d a , d e n t r o . d e d e te rm in a d o p r a z o , à s e x ig ê n c ia s d o p r o c e s s o té c n ic o -

c i e n t í f i c o , t e n d o e m v is t a s u a m a io r p e r f e i ç ã o e o m a i s a l to r e n d im e n to d o s s e r v iç o S .

C lá u s u la tO a . O M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s r e s e r v a - s e , a q u a lq u e r t e m p o , a

l ib e r d a d e d e r e s t r in g i r o e m p r e g o d e n o v a f r e q ü ê n c ia , t e n d o e m v is t a e v i t a r in t e r f e r ê n c ia e

t i r a r o m e lh o r p r o v e i to d a s q u e já t e n h a m s id o c o n s ig n a d a s .

C lá u s u la 1e. O M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o d e r á , a q u a lq u e r t e m p o , p r o c e d e r à

r e v i s ã o o u s u b s t i t u i ç ã o d a s f r e q ü ê n c ia s c o n s ig n a d a s , p o r m o t iv o d e o r d e m té c n ic a , d e d e f e s a

n a c io n a l o u d e n e c e s s id a d e d o s s e r v iç o s f e d e r a i s .

P a r á g r a f o ú n ic o . A s u b s t i t u i ç ã o d e f r e q ü ê n c ia p o d e r á s e d a r , a in d a , a r e q u e r im e n to d a

e n t id a d e , d e s d e q u e h a ja p o s s ib i l i d a d e té c n ic a e n ã o im p o r t e a s u b s t i t u i ç ã o e m p r e ju í z o p a r a

o u t r a s c o n c e s s io n á r i a s o u p e rm is s io n á r i a s .

C lá u s u la 1 2
a
• A p e rm is s io n á r i a d e v e r á I n IC I a r a e x e c u ç ã o d o s e r v iç o e m c a r á t e r

d e f in i t i v o , d e n t r o d o p r a z o p r o p o s to , s o b p e n a d e c a n c e la m e n to d a o u to r g a , f i c a n d o , e m

c o n s e q ü ê n c ia , l i b e r a d a a f r e q ü ê n c ia n o P la n o B á s ic o d e D is t r ib u iç ã o d e C a n a i s , r e l a t iv o a o

s e r v iç o o u to r g a d o , s e m q u e a e n t id a d e te n h a q u a lq u e r d i r e i to a in d e n iz a ç ã o o u a r e s t i t u i ç ã o .

C lá u s u la 1 3
a
• O n ã o c u m p r im e n to d a s l e i s , r e g u la m e n to s e d i s p o s i ç õ e s n o rm a t iv a s ,

a p l i c á v e i s à r a d io d i f u s ã o , s u je i t a a e n t id a d e à s p e n a l id a d e s e s t a b e le c id a s n a le g i s l a ç ã o

v ig e n te .

C lâ n s u la 1 4
a
• P e la in e x e c u ç ã o to ta l o u p a r c i a l d e s t e c o n t r a to , o M in i s t é r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s p o d e r á , g a r a n t id a a m p la d e f e s a , a p l i c a r à p e rm is s io n á r i a a s s e g u in te s s a n ç õ e s :

a ) a d v e r t ê n c ia ;

b ) m u l t a d e 5 ( c in c o ) v e z e s o v a lo r o f e r t a d o p e la o u to r g a , c o r r ig id o p e lo IG P -

D I ;

c ) s u s p e n s ã o te m p o r á r i a d e p a r t i c ip a ç ã o e m l ic i t a ç ã o e im p e d im e n to d e

c o n t r a t a r c o m o M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o r p r a z o n ã o s u p e r io r a 2

( d o i s ) a n o s ;

d ) d e c la r a ç ã o d e in id o n e id a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m A d m in i s t r a ç ã o

P ú b l i c a , e n q u a n to p e r d u r a r e m o s m o t iv o s d e te rm in a n te s d a p u n iç ã o o u a té

q u e s e ja p r o m o v id a a r e a b i l i t a ç ã o p e r a n te a p r ó p r i a a u to r id a d e q u e a p l i c o u

a p e n a l id a d e .

P a r á g r a f o ú n ic o . A s s a n ç õ e s p r e v i s t a s n a s a l ín e a s " a " , " c " e " d " , d e s t a C lá u s u la p o d e r ã o s e r

a p l i c a d a s ju n ta m e n te c o m a d a a l ín e a " b " , f a c u l t a d a a d e f e s a d a e n t id a d e , n o p r a z o d e 5

( c in c o ) d ia s ú te i s .

C lá u s u la 1 S
a
• O n ã o p a g a m e n to d a s e g u n d a p a r c e la , n a d a ta f ix a d a p e lo E d i t a l ,

im p l i c a r á o c a n c e la m e n to d a o u to r g a , s u je i t a n d o a p e rm is s io n á r i a à s s a n ç õ e s e p e n a l id a d e s

p r e v i s t a s n o E d i t a l e n a le g i s l a ç ã o q u e r e g e a l i c i t a ç ã o .
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C lá u s u la 1 6 a • O c o r r e n d o o c a n c e lam e n to d o a to d e o u to rg a d a p em l1 s s a o p e lo

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , a p e d id o d a p e rm is s io n á r ia , o u p o r d e c is ã o ju d ic ia l , c o n s id e r a r -

s e - á o C o n tr a to d e A d e s ã o d e P e rm is s ã o a u to m a t ic am e n te r e s c in d id o , s em p re ju íz o d o

c u m p r im e n to d a s o b r ig a ç õ e s p e c u n iá r ia s d e c o r r e n te s d o m e sm o c o n tr a to .

C lá u s u la 1 7 a • A s p e n a l id a d e s p o r in f r a ç ã o n a e x e c u ç ã o d o s e rv iç o e s tã o p r e v is ta s n a s

le is , r e g u lam e n to s e d is p o s iç õ e s n o rm a t iv a s a p l ic á v e is à r a d io d i f u s ã o , in d e p e n d e n tem e n te d a s

p r e v is ta s n a C lá u s u la l4
a
.

C lá u s u la lS a • F in d o o p r a z o d a o u to rg a , s e n ã o h o u v e r r e n o v a ç ã o , s e r á a p e rm is s ã o

d e c la r a d a p e r em p ta , s em q u e a e n t id a d e te n h a d i r e i to a q u a lq u e r in d e n iz a ç ã o .

C lá u s u la 1 9 a • A s p a r te s e le g em o fo ro d e B ra s í l ia /D F p a r a d i r im ir q u a lq u e r d ú v id a

p ro v e n ie n te d e s te c o n t r a to .

C lá u s u la 2 0
a
•

c o n t r a ta n te .

C ó p ia d o p r e s e n te c o n t r a to s e r á ju n ta d a a o p ro c e s s o d a e n t id a d e o r a

E , p o r e s ta r em d e a c o rd o , f o i la v r a d o o p r e s e n te C o n tr a to d e A d e s ã o d e P e rm is s ã o em 2

(d u a s ) v ia s d e ig u a l te o r e fo rm a , q u e c o n tém 6 ( s e is ) f o lh a s , to d a s n u m e ra d a s e ru b r ic a d a s ,

c o m e x c e ç ã o d a ú l t im a , q u e v a i a s s in a d a , p e r a n te 2 (d u a s ) te s tem u n h a s .

~~

M in is t r o d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s

"

./1 t~
P e rm is s io n á r ia

• • . ~ ." _ _ ~ ~ _ • .• . . _ _ • • .• _ _ ~ • . ~ . . . • • • . . . • • . _ . _ _ . ' ._ A ._ . O _ _ ~ ' • . _ '.¥ . '.







MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.000698/2014-91

Interessado(a): RADIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA - ME (RADIO LIBERTAS)

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho Interno COROR 1677967  , comunicamos que não foram
encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela RADIO
E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA - ME (RADIO LIBERTAS), entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na localidade de Jaboticatubas/MG, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado à Coordenação de Renovação de Outorga de Serviço de Radiodifusão - COROR,
para que que sejam tomadas as providências que julgar necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 06/03/2017, às 19:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1679492 e o código CRC D8746656.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 1679492

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1679492&crc=D8746656


 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA
CNPJ: 01940414000163

Presidente:

Endereço: RUA ITATIAIA - BONFIM

E-mail: itatiaia@itatiaia.com.br

Capital Social: 200.000,00

Reserva de Capital:

Total: 200.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

915.161.106-68 LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 180.000 180.000,00

970.336.186-20 EDELWEISS IDA GAUZZI CARVALHO 20.000 20.000,00

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

915.161.106-68 LUDMILA GAUZZI CARNEIRO DIRETORA

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

CNPJ: 01.940.414/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:42:52 do dia 19/05/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/06/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

19/05/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA  CNPJ:  01.940.414/0001-63 

 Nome Fantasia:  Fistel:  50401463532 

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  MG 

 Localidade:  JABOTICATUBAS  Classe PB:  A2 

 Canal PB:  289 (duzentos e oitenta e nove)   Canal OP:  289  Freqüência PB:  105,7 MHz   Freqüência OP:  105,7 MHz  Classe OP:  A2 

 Num. Estação:  689947950  Indicativo:  ZYX500  Telefone (Sede):  21053588 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

  Logradouro:  MORRO DA RÁDIO - FAZENDA DO WANDER - ESTRADA VELHA DE ROÇAS NOVAS A JABOTICATUBAS KM 20   Número:  S/N 
 Bairro: 
  - 

  Localidade:  TAQUARAÇU DE MINAS 
 UF: 
 MG 

  Latitude:  19º 40' 09" 80" S   Longitude:  43º 44' 43" 70" W 

 Cota 
da 
Base 
da 
Torre: 
 1002 
metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

  Fabricante:  GatesAir Inc.  Fabricante:  Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda 

  Modelo:  Z10CD  Modelo:  TFM 5K0 

  Código de homologação:  004890201684  Código de homologação:  012830602337 

  Potência Operação:  10 kW  Potência Operação:  5 kW 

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

  Fabricante:  TRANS - TEL ANTENAS & SYSTEMS  Fabricante:  IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS 

  Modelo:  TTFM2P-3  Modelo:  FMV 3RT 289 

  GMAX:  2,18 dBd  GMAX:  1,7 dBd 

  Polarização:  Circular  Polarização:  Vertical 

  HCI:  32,65 metros  HCI:  33 metros 

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  4º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º 

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  0%  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  *** 

  Orientação do Zero do diagrama:  40º em relação ao norte verdadeiro  Orientação do Zero do diagrama:  140º em relação ao norte verdadeiro 

  Descrição da Antena:  ANTENA OMNIDIRECIONAL 
 Descrição da Antena: Antena auxiliar para uso exclusivo com o transmissor 
auxiliar. Omnidirecional. 

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

  Fabricante:  RFS - BRASIL - KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMA LTDA  Fabricante:   RFS 

  Modelo:  HF 3 1/8  Modelo:  Heliflex HCA 318 50 J 

  Comprimento:  45 m  Comprimento:   45 m 

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   50Ohms 

  Atenuação:   0,37 dB/100m  Atenuação:   0,37db/100m 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 

AZIMUTE(graus)  0  30  60  90  120  150  180  210  240  270  300  330 **** ****  ****  **** ****  ****  **** ****  ****  **** ****  ****  ****  ****
HSNMT(metros)  251,16 224,94 156,49 229,2 153,83 152,45 250,84 288,93 323,92 247,98 277,91 278,63 **** ****  ****  **** ****  ****  **** ****  ****  **** ****  ****  **** 236,36
ERP(kW)  8,67  7,98  8,55 10,05  11,04  10,24  8,67  7,98  8,55  10,05  11,04  10,24 **** ****  ****  **** ****  ****  **** ****  ****  **** ****  ****  **** 9,4217

 4 - OBSERVAÇÕES: 

  Sistema irradiante auxiliar para uso exclusivo com o transmissor auxiliar. 

 Legenda 
  - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

  - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  RODOVIA MG 20 KM 51  Logradouro:  *** 

  Número:  S/N  Número:  *** 

  Bairro:  AÇUDINHO  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Jaboticatubas/MG  Localidade/UF:  *** 

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL. Local de Emissão: 
/ 
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Data da Emissão: 
19/05/2017 10:45:13 

  Tela Inicial 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
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Regional Minas Gerais
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.000698/2014-91

Canal: 289         Frequência: 105,7 MHz CNPJ: 01.940.414/0001-63

Localidade: JABOTICATUBAS  UF: MG

Entidade: RADIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS  

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S  

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no SIACCO). S  

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)
STATUS

(Auxiliar 1)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S  

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s) estúdio(s).
S  

3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e) Frequência de operação; f) Frequência
medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S S

3.4) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de espectro (Classe Especial).
S  

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em relação à base da
estrutura de sustentação (solo).

S S

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S S

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, modelo, número de série
e precisão de cada um).

S  

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas
instalações da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado de.......................................nos
dias................. O presente laudo consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que
faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N  

3.9) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura) (nome)
(cargo que exerce na entidade)

N  



3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. S  

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S  

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 9.4 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)
STATUS

(Auxiliar 1)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso.
S S

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S S

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual representante no Brasil).
S S

4.4) Função do transmissor (principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora). S S

4.5) Medições:   

4.5.1) Frequência:

a) Nominal; b) Medida em ambiente normal (± 2000 Hz); c) Variação da máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento
na temperatura ambiente (± 2000 Hz).

S S

4.5.2)1  Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação.
Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente (curvas das figuras

1A, 1B e 1C do Anexo II).

S S

4.5.3)1  Distorção harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz para 25, 50 e 100% de
modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente (≤
2,5%).

S S

4.5.4)1 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (≥ 54 dB). S S

4.5.5)1 Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude (≥ 50 dB). S S

4.5.6) Atenuação de harmônicos e espúrios (120 a 240 kHz ≥ 25 dB / 240 a 600 kHz ≥ 35 dB / ≻600 kHz ≥ [73+P(dBk)] dB / Max

80 dB).
S S

4.5.7) Potência de saída (indicação do método empregado para sua determinação) (± 10%, excepcionalmente, ± 15% p/ rede elétrica

instável).
S S

4.6) Informações específicas para estereofonia:   

4.6.1) Gerador de estéreo:

a) Fabricante; b) Modelo.
S S

4.6.2) Medições:   

4.6.2.1) Frequência de subportadora piloto:

a) Medida; b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente (± 2Hz).
S S

4.6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela subportadora piloto (8% ≤ Limite ≤

10%).
S S

4.6.2.3)1 Separação estereofônica nas frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz (Canal Esq/Dir e
Dir/Esq) (≥ 29,7 dB).

S S

4.6.2.4)1 Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, para 90% de modulação,
no canal principal e nos canais estereofônicos (≥ 40 dB).

NA NA

4.7) Informações específicas para canais secundários:   

4.7.1) Gerador de sinal secundário:

a) Fabricante; b) Modelo.
NA NA

4.7.2) Medições:   

4.7.2.1) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos (Mono 20 à 99 kHz / Estéreo 53 à 99 kHz). NA NA

4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas subportadoras dos canais secundários.
(Mono ≤ 30% / Estéreo ≤ 20%).

NA NA

4.8) Observações visuais no transmissor:   

4.8.1) Placa de identificação (transcrição dos dizeres constantes da placa). S S

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/1998/168-resolucao-67#ANEXOII


4.8.2) Medidores do estágio final de RF (Existência e indicação da escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) De potência de saída (incidente e
refletida).

S S

4.8.3) Existência de tomadas de amostras de RF, para:

a) Modulação; b) Frequência.
S S

4.8.4) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) Gabinetes metálicos encerrando o
transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra; c) De interruptores de
segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas; d) Possibilidade de serem
feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas.

S S

4.8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no
caso de sistema forçado.

S S

4.9) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no
transmissor a que se refere. O presente laudo consta de......................................folhas, todas numeradas e rubricadas com a
rubrica..............................de que faço uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.10) Parecer Conclusivo:

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, DECLARO que o
transmissor de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação
aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.11) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade) DECLARO que o
Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço abaixo nos dias............................ensaiando
o transmissor de frequência modulada, fabricado por.............................modelo................série...........nº.....................com potência
nominal (ou de operação, conforme o caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S S

4.12) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, modelo, número de série
e precisão de cada um).

S S

4.13) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S S

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada  não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

(1) Opcional conforme Portaria nº 05, de 07/01/1991, DOU de 09/01/1991.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 19/05/2017, às 12:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 1894845 e o código CRC

B76B7F60.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 1894845

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1894845&crc=B76B7F60
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NOTA TÉCNICA Nº 10931/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.000698/2014-91.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA, relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 289 (duzentos e
oitenta e nove), classe A2, na localidade de JABOTICATUBAS-mg, referente ao  período 30/12/2014 a 30/12/2024. Os autos do processo
foram encaminhados à Regional Minas Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados, às fls.5 a 35, 0015345.

ANÁLISE

 

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de novembro de 1998, e demais legislações
pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e
perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou
renovação de concessões e autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o
atendimento às condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de
televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e
contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas constantes da portaria que as tenha
aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo parecer do Conselho Nacional de
Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais
e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e
o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as
que venham a ser baixadas pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados
pelas concessionárias ou permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a
execução dos serviços objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem prévia autorização do mesmo;



34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não atender às normas e condições estabelecidas para essa
execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação das concessões ou permissões à adaptação da
concessionária ou permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao
interesse nacional, depende do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e regulamentares aplicáveis
ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades
educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação
da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação
das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de
Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre
outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de
objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou
documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem
como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi verificado o descumprimento das seguintes
obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

Observação Exigência

– A entidade não apresentou
as declarações referentes ao Laudo de
Vistoria Técnica da Estação.

– Declaração do profissional habilitado certificando serem verdadeiras todas as informações
constantes do laudo de vistoria técnica da estação, nos termos do subitem 9.3.9, alínea ‘a’, da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.
 
– Declaração do representante legal da entidade, nos termos do subitem 9.3.9, alínea ‘b’, da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação para ser considerada apta tecnicamente para
a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à interessada, conforme itens 3 e 4, com a solicitação de
juntada da documentação faltante, e pelo sobrestamento dos autos.



 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 19/05/2017, às 12:25, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos, Chefe do Órgão Regional de Minas Gerais, Substituto,
em 19/05/2017, às 15:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1894979 e o código CRC 7065D359.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 1894979

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1894979&crc=7065D359


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Regional Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 22093/2017/SEI-MCTIC

A Sua Senhoria o Senhor

Representante Legal da

RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA.
Rua Itatiaia nº 117,  4º andar - Bonfim

CEP: 31210-170 Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53900.000698/2014-91.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em epígrafe, efetuada por essa entidade, permissionária do Serviço

de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de JABOTICATUBAS-MG, com utilização do  canal 289 (duzentos e

oitenta e nove), para encaminhar a cópia da Nota Técnica n.° 10931/2017/SEI-MCTIC, com a indicação das pendências existentes em

destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do recebimento deste Ofício, para o cumprimento TOTAL das

exigências aqui formuladas. Cabe lembrar que na resposta deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste Ofício, a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos, Chefe do Órgão Regional de Minas Gerais, Substituto,

em 19/05/2017, às 15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1895023 e o código CRC 0B886CDA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22093/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.000698/2014-91
- Nº SEI: 1895023

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1895023&crc=0B886CDA


Correspondência Eletrônica - 1895815

Data de Envio: 
  19/05/2017 15:22:36

De: 
  MCTIC/Órgão Regional de Minas Gerais <regmg@mctic.gov.br>

Para:
    lucinhabessa@itatiaia.com.br
    clayton@itatiaia.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.000698/2014-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_1894979.html
    Oficio_1895023.html



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

CNPJ: 01.940.414/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:22:20 do dia 07/06/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 07/07/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

07/06/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...



Imprimir Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.000698/2014-91

Canal: 289         Frequência: 105,7 MHz CNPJ: 01.940.414/0001-63

Localidade: JABOTICATUBAS  UF: MG

Entidade: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se não for
possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS  

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S  

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no SIACCO). S  

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)
STATUS

(Auxiliar 1)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S  

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s) estúdio(s).
S  

3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e) Frequência de operação; f) Frequência
medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S S

3.4) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de espectro (Classe Especial).
S  

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em relação à base da
estrutura de sustentação (solo).

S S

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S S

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, modelo, número de série
e precisão de cada um).

S  

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas
instalações da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado de.......................................nos
dias................. O presente laudo consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que
faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S  

3.9) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura) (nome)
(cargo que exerce na entidade)

S  



3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos. S  

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S  

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 9.4 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)
STATUS

(Auxiliar 1)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso.
S S

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S S

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual representante no Brasil).
S S

4.4) Função do transmissor (principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora). S S

4.5) Medições:   

4.5.1) Frequência:

a) Nominal; b) Medida em ambiente normal (± 2000 Hz); c) Variação da máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento
na temperatura ambiente (± 2000 Hz).

S S

4.5.2)1  Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de modulação.
Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente (curvas das figuras

1A, 1B e 1C do Anexo II).
S S

4.5.3)1  Distorção harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz para 25, 50 e 100% de
modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente (≤
2,5%).

S S

4.5.4)1 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (≥ 54 dB). S S

4.5.5)1 Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude (≥ 50 dB). S S

4.5.6) Atenuação de harmônicos e espúrios (120 a 240 kHz ≥ 25 dB / 240 a 600 kHz ≥ 35 dB / ≻600 kHz ≥ [73+P(dBk)] dB / Max

80 dB).
S S

4.5.7) Potência de saída (indicação do método empregado para sua determinação) (± 10%, excepcionalmente, ± 15% p/ rede elétrica

instável).
S S

4.6) Informações específicas para estereofonia:   

4.6.1) Gerador de estéreo:

a) Fabricante; b) Modelo.
S S

4.6.2) Medições:   

4.6.2.1) Frequência de subportadora piloto:

a) Medida; b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente (± 2Hz).
S S

4.6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela subportadora piloto (8% ≤ Limite ≤

10%).
S S

4.6.2.3)1 Separação estereofônica nas frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz (Canal Esq/Dir e
Dir/Esq) (≥ 29,7 dB).

S S

4.6.2.4)1 Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, para 90% de modulação,
no canal principal e nos canais estereofônicos (≥ 40 dB).

NA NA

4.7) Informações específicas para canais secundários:   

4.7.1) Gerador de sinal secundário:

a) Fabricante; b) Modelo.
NA NA

4.7.2) Medições:   

4.7.2.1) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos (Mono 20 à 99 kHz / Estéreo 53 à 99 kHz). NA NA

4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas subportadoras dos canais secundários.
(Mono ≤ 30% / Estéreo ≤ 20%).

NA NA

4.8) Observações visuais no transmissor:   

4.8.1) Placa de identificação (transcrição dos dizeres constantes da placa). S S

http://www.anatel.gov.br/legislacao/resolucoes/1998/168-resolucao-67#ANEXOII


4.8.2) Medidores do estágio final de RF (Existência e indicação da escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) De potência de saída (incidente e
refletida).

S S

4.8.3) Existência de tomadas de amostras de RF, para:

a) Modulação; b) Frequência.
S S

4.8.4) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) Gabinetes metálicos encerrando o
transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra; c) De interruptores de
segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts, que
automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas; d) Possibilidade de serem
feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas.

S S

4.8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; b) Proteção contra a falta de ventilação adequada, no
caso de sistema forçado.

S S

4.9) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no
transmissor a que se refere. O presente laudo consta de......................................folhas, todas numeradas e rubricadas com a
rubrica..............................de que faço uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.10) Parecer Conclusivo:

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, DECLARO que o
transmissor de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação
aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.11) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade) DECLARO que o
Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço abaixo nos dias............................ensaiando
o transmissor de frequência modulada, fabricado por.............................modelo................série...........nº.....................com potência
nominal (ou de operação, conforme o caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S S

4.12) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, modelo, número de série
e precisão de cada um).

S S

4.13) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S S

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

(1) Opcional conforme Portaria nº 05, de 07/01/1991, DOU de 09/01/1991.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 07/06/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 1939175 e o código CRC

2A5B48EC.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 1939175

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1939175&crc=2A5B48EC


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 12490/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.000698/2014-91.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA, relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 289 (duzentos e
oitenta e nove), classe A2, na localidade de JABOTICATUBAS-mg, referente ao  período 30/12/2014 a 30/12/2024. Os autos do processo
foram encaminhados à Regional Minas Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados, às fls.5 a 35, 0015345 e fls. 1 a 4, 1929284.

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de novembro de 1998 , e demais legislações
pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e
perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou
renovação de concessões e autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o
atendimento às condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de
televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e
contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas constantes da portaria que as tenha
aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da República, precedendo parecer do Conselho Nacional de
Telecomunicações, se a concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais
e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e
o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da
data de publicação da autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as
que venham a ser baixadas pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados
pelas concessionárias ou permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a
execução dos serviços objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não atender às normas e condições estabelecidas para essa
execução;

 



2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação das concessões ou permissões à adaptação da
concessionária ou permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele
decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao
interesse nacional, depende do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e regulamentares aplicáveis
ao serviço, bem como da observância de suas finalidades educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades
educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação
da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável estabelecido por lei para renovação
das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de
Telecomunicações, o qual estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre
outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de
objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou
documento equivalente, elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem
como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, às fls.5 a 35 e 1 a 4, composta de Laudo de Vistoria da Estação e Laudo de
Ensaio dos transmissores principal e auxiliar, verifica-se através das medições apresentadas que a estação estava funcionando na data da
execução dos referidos laudos de acordo com as características técnicas definidas em regulamento técnico para o serviço específico. A
interessada apresentou as declarações do representante legal e do profissional habilitado, conforme definido no regulamento técnico, tendo
apresentado ainda a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa forma, constatamos que a permissionária na
época dos laudos de vistoria da estação e de ensaio do(s) transmissor(es) estava executando o serviço em conformidade com a última
autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da Estação, o Laudo de Ensaio dos transmissores principal
e auxiliar e as declarações apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar
vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo
encaminhamento da presente Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para continuidade do processo de
Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 07/06/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.



Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos, Chefe do Órgão Regional de Minas Gerais, em
07/06/2017, às 16:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1939208 e o código CRC B3C1047E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 1939208

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1939208&crc=B3C1047E


Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.940.414/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/06/1997

NOME EMPRESARIAL 

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO LIBERTAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 

R ITATIAIA
NÚMERO 

117
COMPLEMENTO 

4 ANDAR 

CEP 

31.210-170 
BAIRRO/DISTRITO 

BONFIM
MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE
UF 

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/10/2017 às 15:31:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página
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Consulta Quadro de Sócios e 
Administradores - QSA

CNPJ: 01.940.414/0001-63
NOME EMPRESARIAL: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA - ME
CAPITAL SOCIAL: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pe

Nome/Nome Empresarial: EDELWEISS IDA GAUZZI CARNEIRO 

Qualificação: 22-Sócio

Nome/Nome Empresarial: LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou compare

Emitido no dia 20/10/2017 às 15:31 (data e hora de Brasília). 

Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 24183/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.000698/2014-91

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA., relativo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jaboticatubas, estado
de Minas Gerais, referente ao período de 30/12/2014 a 30/12/2024.

 

ANÁLISE

2. Inicialmente, insta mencionar que o processo em referência já havia sido analisado por esta Secretaria.

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de
1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978 e do Decreto 9.138, de 22
de agosto de 2017, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e
revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de
Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das susos mencionadas alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada
apresente os seguintes documentos pendentes:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de que nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa
Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço
de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n°
236, de 28 de fevereiro de 1967;

4.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes está no
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;

4.3. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

4.4. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

4.5. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

4.6. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade
se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da
ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

4.7. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;
e,

4.8. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura.



 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 25/10/2017, às 17:17,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 25/10/2017, às 17:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2320106 e o código CRC 3E2B75FF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 2320106

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2320106&crc=3E2B75FF


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 45973/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA - ME (CNPJ Nº 01.940.414/0001-63)
Rua Itatiaia nº 117,  4º andar - Bonfim
CEP: 31210-170 Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.000698/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 24183/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da
outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 25/10/2017, às 17:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2320168 e o código CRC 2D50CABD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 45973/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.000698/2014-91
- Nº SEI: 2320168

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2320168&crc=2D50CABD


Correspondência Eletrônica - 2334603

Data de Envio: 
  26/10/2017 09:13:08

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    lucinhabessa@itatiaia.com.br
    clayton@itatiaia.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.000698/2014-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2320168.html
    Nota_Tecnica_2320106.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

CNPJ: 01.940.414/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:21:39 do dia 18/12/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 17/01/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

18/12/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...



Imprimir Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no. 
 53900.000698/2014-91 

Entidade: Rádio e Televisão Libertas Ltda. 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Jaboticatubas  UF: MG 

Validade da Outorga: vencida Período: 30.12.2014 a 30.12.2024 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE 

evento SEI n.º (fl.1) 

 

evento SEI n.º  1587398 (fl.13) 
 

evento SEI n.º  (fl. ) 
 

evento SEI n.º  (fl. ) 
 

evento SEI n.º  (fl.) 
 

evento SEI n.º  (fl.) 
 

evento SEI n.º  (fl.) 
 

. 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK evento SEI n.º 2463743  

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, 

registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de 

serviços de radiodifusão e, para as sociedades 

por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da 

qual conste a quantidade, o valor e o tipo de 

ações de cada sócio; 

PENDENTE 

 

 

evento SEI n.º  

 

 

evento SEI n.º (fls. ) 

 

 

 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento 

equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos 

constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 
 

evento SEI nº 1587398 (fl.5) 



 
 

2 

 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 E
C

O
N

Ô
M

IC
O

-
F

IN
A

N
C

E
IR

A 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, exceto quando a pessoa jurídica 

ainda não houver completado um exercício 

fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

PENDENTE evento SEI n.º  

2.1.4. certidão negativa de falência ou 

recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 

OK evento SEI n.º 1675430 (fl.9) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK evento SEI n.º  

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas 

federal, estadual, municipal ou distrital da sede 

da entidade, na forma da lei; 

OK 

  

evento SEI n.º 1587398 (fl. 4) 

   

 evento SEI n.º 1587398 (fl. 6) 

  

evento SEI n.º 1587398 (fl. 9) 
2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos 

recursos do Fistel; 
OK evento SEI n.º   

2.1.8. Prova de regularidade relativa à 

seguridade social e ao FGTS; 
OK 

  

evento SEI n.º 1587398 (fl. 4) 

 

evento SEI n.º 1587398 (fl. 8) 

 
2.1.9. Prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos 

termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

OK 
  

evento SEI n.º 1587398 (fl. 11 ) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por 

profissional habilitado e firmado em conjunto 

com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste 

que as características técnicas da estação se 

encontram em conformidade com a última 

autorização do órgão competente do Poder 

Executivo federal, acompanhado da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

evento SEI n.º 0015345 (fls. 29 a 32) 

 

evento SEI n.º 0015345 (fl. 15 e 28) 

OBS:  

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Valéria Leite de Lima 

CARGO: Chefe de Divisão 
18/12/2017 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 29069/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.000698/2014-91

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio e Televisão Libertas Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 289 (duzentos e oitenta e nove),
classe A2, na localidade de Jaboticatubas/MG, referente ao  período 30/12/2014 a 30/12/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, insta mencionar que o processo em referência já havia sido analisado por esta Secretaria.

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de
1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978 e do Decreto 9.138, de 22
de agosto de 2017, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e
revoga o decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução do Processo de
Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das susos mencionadas alterações legislativas, faz-se necessário que a Interessada
apresente os seguintes documentos pendentes, conforme atesta a "Lista de Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos
(evento SEI n.º  2503542):

 

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de que nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica
participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em
que a outorga que será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

4.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes está no exercício
de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4.3. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

4.4. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII,
da Constituição Federal;

4.5. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

4.6. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d,

e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais,
civis e administrativas cabíveis.

4.7. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a
execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

4.8. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)



dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 4, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.  

Documento assinado eletronicamente por Valeria Leite de Lima, Chefe de Divisão, em 29/12/2017, às 15:09, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 03/01/2018, às 16:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2503556 e o código CRC 9FFFB040.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 2503556

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2503556&crc=9FFFB040


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 156/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA - ME (CNPJ Nº 01.940.414/0001-63)
Rua Itatiaia nº 117,  4º andar - Bonfim
31210-170 Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.000698/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 29069/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da
outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 03/01/2018, às 16:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 2540860 e o código CRC 565D775B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 156/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.000698/2014-91 -
Nº SEI: 2540860

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2540860&crc=565D775B


Correspondência Eletrônica - 2540898

Data de Envio: 
  03/01/2018 16:50:02

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    lucinhabessa@itatiaia.com.br
    clayton@itatiaia.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.000698/2014-91.

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2540860.html
    Nota_Tecnica_2503556.html
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gh

.���71�
�.~�{�����

` ff ff �� ff �� ����6�40�/

��.~�-{
�{|{�~���
|~�{����
|�.�
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ĵ

wmsxpykw Lp̂k z_ lzjpSp̂pk

{.{|}{~��-~.�
�����~-[�8��|��
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Certidão Específica

Página 1 de 2

A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais CERTIFICA,

nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos

arts. 78, inciso III e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução

Normativa IN/DREI nº 20, de 5 de dezembro de 2013, a requerimento, conforme

protocolo de número 17/451.408-5, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 7º, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de RADIO E TELEVISAO

LIBERTAS LTDA -EPP, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE

3120539910-5, CNPJ 01.940.414/0001-63, ATIVA, com sede na RUA ITATIAIA,

117, 04 ANDAR, BAIRRO BONFIM, BELO HORIZONTE/MG, com dados que em

resumo a seguir se especificam:
 

Ato/Evento Data 
Aprovação

Nº 
Aprovação

Data Assinatura

ALTERACAO

CONVERSAO DE SOCIEDADE CIVIL

20/03/1998 31205399105 13/06/1997

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

16/06/2000 2436114 02/06/2000

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

21/07/2003 2967011 03/06/2003

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 02/01/2006 3487730 30/11/2005

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 02/01/2007 3668278 11/12/2006

ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 04/07/2007 3747602 29/04/2005

ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 04/07/2007 3747254 29/04/2004

ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 05/09/2007 3777346 27/02/2007

ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 06/09/2007 3777491 25/04/2006

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 28/12/2007 3867104 13/12/2007

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

11/11/2008 4011159 29/09/2008

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 11/11/2008 4011158 16/07/2008

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 23/12/2008 4066756 12/12/2008

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 28/12/2009 4269818 12/12/2009

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 22/12/2010 4509181 25/11/2010

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 27/12/2011 4744506 12/12/2011

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 03/01/2013 4981424 19/12/2012

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 19/12/2013 5200169 01/12/2013

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 03/12/2014 5422514 19/11/2014

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 23/12/2015 5636439 09/12/2015

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 22/12/2016 6141468 03/12/2016

 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C175002263425 e o código de segurança  REnr. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 19/09/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretário Geral.
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O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Nada

mais.

Belo Horizonte, 19 de Setembro de 2017.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C175002263425 e o código de segurança  REnr. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 19/09/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretário Geral.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  53900.000698/2014-91 

Entidade:  Rádio e Televisão Libertas Ltda. CNPJ: 17.270.968/0001-30 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: JABOTICATUBAS UF: MG 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 1 (0009857) 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 

26 (2625066) 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK 

27 (2625066) 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

OK 

28 (2625066) 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 

30 (2625066) 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK 

29 (26250660 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 

31 (2625066) 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 3177347 

 
 

 

 
 

 



 
 

2 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 3-17 (2625066) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3177454 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
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E
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O

N
Ô

M
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O
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A

N
C

E
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 18-25 (2625066) 2016 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 9 (1675430) 

R
E
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L
A

R
ID

A
D
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C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2320085 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

4 (1587398) 

6 (1587398) 

9 (1587398) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 3177347 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

4 (1587398) 

8 (1587398) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 11 (1587398) 

R
E
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U

L
A
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ID

A
D

E
 

T
É

C
N
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A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 29-35 (0015345) 

Observações: 
 

Processo de transferência direta: 01250.058899/2017-27 

 

 

 

 

 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
18/07/2018 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 16297/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.000698/2014-91

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio e Televisão Libertas Ltda., relativo ao pedido de renovação de
outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 289 (duzentos e oitenta e nove),
classe A2, na localidade de Jaboticatubas/MG, referente ao  período de 30/12/2014 a 30/12/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 29069/2017/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 2503556), concluiu pela expedição do Ofício n.º 156/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2540860), à Entidade, com
vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o
no  01250.005925/2018-03, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação
de Documentos" (evento SEI  n.º 2710768), restando concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2017), já exigíveis e apresentados na forma
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço
de abertura.

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 30/07/2018, às 12:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 30/07/2018, às 13:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3177362 e o código CRC 7B0263A4.

 

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 3177362

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3177362&crc=7B0263A4


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 28621/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA - ME (CNPJ Nº 01.940.414/0001-63)
Rua Itatiaia nº 117,  4º andar - Bonfim
31210-170 Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.000698/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 16297/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da
outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de
Radiodifusão, em 30/07/2018, às 13:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 3177529 e o código CRC F7F65794.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 28621/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.000698/2014-91
- Nº SEI: 3177529

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=3177529&crc=F7F65794


Correspondência Eletrônica - 3209692

Data de Envio: 
  30/07/2018 14:08:41

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    lucinhabessa@itatiaia.com.br
    clayton@itatiaia.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.000698/2014-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3177362.html
    Oficio_3177529.html
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Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 53900.000698/2014-91 

Entidade: Rádio e Televisão Libertas Ltda. CNPJ: 17.270.968/0001-30 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: Jaboticatubas UF: MG 

Validade da Outorga: Vencida Período: 2014-2024 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 1 (0009857) 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 26 (2625066) 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK 27 (2625066) 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

OK 28 (2625066) 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 30 (2625066) 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK 29 (26250660) 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 31 (2625066) 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 3177347 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A
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O
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R
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A
 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 3-17 (2625066) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3177454 

Q
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 
(3274348, 3274351, 

3274352, 3274354) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 9 (1675430) 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 2320085 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

4 (1587398) 

6 (1587398) 

9 (1587398) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 3177347 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

4 (1587398) 

8 (1587398) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 11 (1587398) 
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N
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 29-35 (0015345) 

Observações: 
 

Processo de transferência direta: 01250.058899/2017-27 

 

 

 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo Henrique P. Nolasco 

CARGO: Chefe de Serviço 
21/12/2018 

 



Correspondência Eletrônica - 3719291

Data de Envio: 
  21/12/2018 15:54:16

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informações

Mensagem: 
  

Processo nº  @processo@

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
Rádio e Televisão Libertas Ltda (CNPJ Nº 01.940.414/0001-63), para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de
Jaboticatubas, estado de Minas Gerais, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação. 
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

. S E C R E T A R IA D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V iÇ O S

F IC H A C A D A S T R A L J U R íD IC A

E N T ID A D E : R Á D IO E T E L E V IS Ã O L IB E R T A S L T O A .

C G C : 0 1 .9 4 0 .4 1 4 /0 0 0 1 -6 3
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Q U A D R O D IR E T IV O
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N O M E C A R G O S O C IA L

N °

L U D M IL A G A U Z Z I C A R N E IR O D IR E T O R A 1 3 /0 6 /9 7

9 1 5 .1 6 1 .1 0 6 -6 8

P R O C U R A D O R P R A Z O P O R T A R IA

M A N D A T O
N °



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS E LICENCIAMENTO

FICHA CADASTRAL JURíD ICA

ENTIDADE : RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS L TOA.

CNPJ : 01.940.414/0001-63
ENDEREÇO: RUA ITATIA IA , N° 117, 4° ANDAR, BONFIM - BELO HORIZONTEI MG.

CEP : 31210-170

QUADRO SOCIETÁRIO

33 ALTERAÇÃO CONTRATUAL, de 29/09/2008. Registrada na JUCEMG sob nO4011159,

em 11/11/2008.

COTISTAS COTAS AÇÕES VALOR

ORO. PREF. REAIS

LUDM ILA GAUZZI CARNEIRO 180.000 180.000,00

915.161.106-68

EDELWEISS IDA GAUZZI CARVALHO 20.000 20.000,00

970.336.186-20

TOTAL 200.000 200.000,00
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Faço saber que o Congresso ~~ci~nal._ap~vou:e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, 005- lennos i:iÔ ''1{rl.' ~8t inciso

xx,vm , ~o, ~~gi~ento Interno:,-p f~~$o (?:~~guinte ,q •
(r,J.r/Z).{.t, ."~ . ~.- f"._, _)

,,' DECRETO LE'dIStAlI1VO "

f {'\ ~~ " N" 4OO. .DE 2004. ' .' :'r.o,' ... 5~~l': ":,,,: :' I-

\C ' r : : l ' Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA UBAPORANGUENSE,

DE RADIODIFUSÃO a executar serviço de
radiodifusão comunÚária na cidade de Uba~

poranga. Estado de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 29.

de 11 de janeiro de 2002. que autoriza a Associação Comunitária

Ubaporanguense de Radiodifusão a executar. por dez anos, sem di-

reito de exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária na cidade

de Ubaporanga. Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Est::- .vecreto l.egislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. ém 12 de agosto de 2004

Senador JOSÉ SARNEY .

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José

Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso

XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

1'<" 401, DE 2004

Aprova o ato que outorga perntissão à CA-

CHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES

LIDA. para explorar serviço de radiodifusão

sonora em freqüência modulada na cidade

de ~rados. Estado de Minas Gerais,

o Congresso Nacional decreta:

Art. l° Fica aprovado'o ato a que se refere a Portaria n° 341.

de 19 de março de 2002. que outorga pennissão à Cachoeira Alta

Telecomunicações Ltda. para explorar. por dez anos. sem direito de

exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-

lada na cidade de Prados. Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 12 de agosto de 2004

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José

Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso

XXVIII, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 402. DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMEN-

TO ARTíSTICO. CULTURAL. INFOR-

MATIVQ E SOCIAL DE NOVA CANAÃ

DO NORTE-MT a executar serviço de ra-

diodifusão comunitária na cidade de Nova

Canaã do Norte, E~tado de Maio Grosso.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o aio a que se refere a Portaria n°

1.358. de 23 de julho de 2002. que autoriza a Associação Comunitária

de Desenvolvimento Artístico. Cultural. Informativo e Social de Nova

Canaã do Norte-MT a executar. por dez anos. sem direito dc ex-

clusividade. serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova

Canaã do Norte. Eslado de Mato Grosso.

Ar!. }n ESlc DCI.:l'('to Legislalivo entra em \'igol' na data de

sua puhlical,';io.

DECRETO LEGISLATIVO

.~ 403~DE 2.~ " :,;.,;:~...:;;\(~ ,~,..:\. ,("I'!'~".

.Aprova o ato que autonza .a.:.ASSOCiA:

çÃO COMUNITÁRIA CULTURAL. AR-

TISTICA. DESPOImVA E DE CON'UNI-

CAÇÃO SOCIAL NOVA CAMPINA a

executar saviço de radiodifusão comuni-

tária na cidade de Nova Campina. Estado

de São Paulo ..

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Fica aprovado o at'"' a que se refere a Portaria n° 573, de

16 de abril de 2002. que autoriza .J.Associação Comunitária Cultural,

Artística. Desportiva e de Comtmicação Social Nova CdJllpina a exe-

cutar, por dez anos. sem direito de exclusividade. S~~"'l.jçode radic.:li-

fusão comunitária na cidade de Nova Campina. Estado de São Paulo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federa' .m 12 de agosto de 2004

Senad~r JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 404. DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

çÃO COMUNITÁRIA DE COM~CÀ-

çÃO DE SÃO BENTO a executar serviço

de radiodifusão comunitária na cidade de

São Bento, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 221,

de 31 de maio de 2000. que autoriza a Associação Comunitária de

Comuntcação de São Bento a executar. por dez anos, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São

Bento. Estado da ParaIba.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 12 de agosto de 2004

S<nador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José

Sarney. Presidente do Senado. Federal. nos termos do art. 48, inciso

xxvm. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 405, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

çÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA

"AMIGOS DE CONCEIÇÃO DO LAGO-

AÇU" a executar serviço de radiodifusão

comunitária na cidade de Conceição do La-

go-Açu. Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 318,

de 25 de maio de 2001, que autoriza a Associação Cultural e Co-

munitária "Amigos de Conceição do Lago-Açu" a executar. por dez

anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão comu-

nitária na cidade de Conceição do Lago-Açu, Estado do Maranhão.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua puhlic:lção.

.. DECRETO LEGISLATIVO

- N" 406. DE 2004

, .Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

çÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA

PRESIDUTRENSE - ACCP a executar ser-

viço de radiodifusão comunitária na cidade

de Presidente Dutra. Estado do Maranhão.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica' aprovado o ato a que se refere a Portaria n°

1.996, de 7 de outubro de 2002. que autoriza a Associação Cultural e

Comunitária Presidutrense - ACCP a executar. sem direito de ex-

clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pre-

sidente Dutra. Estado do ~aranhão. reúfi~ando-se o prazo de au-

torização para dez anos. tendo em vista o disposto na Lei nO 10.597.

de I! de dezelI.'-"O de 2002.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 12 de agosto de 2004

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José

Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso

xxvm , do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 407. DE 2004

Aprova o ato que outorga permissãó à RÁ-

DIO E TELEVISÃO LffiERTAS LTDA.

para explorar serviço de radiodifusão so-

nora em freqüência modulada na cidade de

Jaboticatubas. Estado de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 346,

de 19 de março de 2002. que outorga permissão à Rádio e Televisão

Libertas Ltda. para explorar. por dez anos. sem direito de exclu-

sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na

cidade de Jaboticatubas. Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 12 de agosto de 2004

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José

Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48, inciso

xxvm. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 408, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

çÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-

SÃO PARA DESENVOLVIMENTO AR-

TISTICO E CULTURAL DE MANHUMI-

RIM a executar serviço de radiodifusão co-

munitária na cidade de Manhumirim. Es-

tado de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO 392.

de 19 de março de 2002. que autoriza a Associação Comunilária de

Radiodifusão para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhu-

mirim a executar. por dez anos, sem direito de exclusividade. serviço

de radiodifusão comunitária na cidade de Manhumirim. Estado de

Minas Gerais.

Art. zn Este Decreto Legislativo entra em vigor na dala de

sua publicação.
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FÁGINA _J.t~.._-~_g . ,- 3
U !0T .\00 POR.:

N TRA TO D E A D ESÃ O D E PERM ISSÃ O

CELEBRA D O EN TRE A U N IÃ O E A RÁ D IO E

TELEV ISÃ O L IBERTA S LTD A ., PA RA

EX PLO RA R O SERV IÇO D E RA D IO D IFU SÃ O

SO N O RA EM FREQ Ü ÊN C IA M O D U LA D A , N A

LO CA L ID A D E D E JA BO T ICA TU BA S , ESTA D O

D E M IN A S G ERA IS ,

A os treze d ias do m ês de ou tub ro do ano do is m il e quatro , a U N IÃ O ,

rep resen tada pelo M in istro de E stado das C om unicações, E un íc io O live ira , e a RÁ D IO E

TELEV ISÃ O L IBERTA S LTD A ., CN PJ n .o 01 .940 .414 /0001-63 , rep resen tada por sua

P rocu rado ra , L ucia M aria A rau jo B essa , RG n .o M -1 .217 .710 SSP /M G , CPF /M F n .o

294 .958 .906-59 , assinam o presen te C on tra to de , A desão de Perm issão , deco rren te da

perm issão ou to rgada à sup ram encionada en tidade pela Portaria n .o 346 , de 19 de m arço de

2002 , pub licada no D iário O fic ia l da U nião de 25 de m arço de 2002 , ap rovada pelo D ecre to

L eg isla tivo nO 407 , de 12 de agosto de 2004 , pub licado no D iário O fic ia l da U nião de 13 de

agosto de 2004 , para exp lo rar o serv iço de rad iod ifusão sonora em freqüência m odu lada , na

loca lidade de Jabo tica tubas, E stado de M inas G era is , regendo-se referida perm issão pelo

C ód igo B rasile iro de T elecom un icações, le is subseqüen tes e seus regu lam en tos e ,

cum ula tivam en te , pe las c láusu las segu in tes:

Cláusula e . F ica assegu rado à R ád io e T elev isão L ibertas L tda . o d ire ito de

exp lo rar, sem exclusiv idade , na loca lidade de Jabo tica tubas, E stado de M inas G era is , o

serv iço de rad iod ifusão sonora em freqüência m odu lada , com fina lidades educativas e

cu ltu ra is , v isando aos superio res in teresses do País e subord inada às ob rigações in stitu ídas

neste a to .

Parágrafo único. A execução do serv iço é v incu lada aos term os do Ed ita l da

C oncorrência n .o 068 /2000-SSR /M C e propostas T écn ica e de P reço pela O u to rga

ap resen tadas na lic itação pela perm issionária .

Cláusula 2 3• A presen te perm issão é ou to rgada pelo p razo de 10 (dez) anos e en trará

em vigo r a partir da pub licação do ex tra to deste con tra to no D iário O fic ia l da U nião .

Cláusula 3 3
• A perm issionária é ob rigada a:

a) pub licar o ex tra to do presen te con tra to no D iário O fic ia l da U nião no prazo de 20

(v in te) d ias, con tado da data de sua assina tu ra ;

b ) subm eter à ap rovação do M in isté rio das C om unicações os loca is esco lh idos para a

m on tagem da em isso ra no prazo m áx im o de 6 (se is) m eses, con tado da data da R~b licação do

ex tra to deste con tra to no D iário O fic ia l da U nião .
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c ) in ic ia r a e x e c u ç ã o d o se rv iç o , em c a rá te r d e f in it iv o , n o p ra z o d e 6 (s e is ) m e se s ,

c o n ta d o d a p u b lic a ç ã o d a P o r ta r ia d e a p ro v a ç ã o d e lo c a is e e q u ip am en to s n o D iá r io O fic ia l d a

U n iã o ;

d ) a dm itir , c om o té c n ic o s e n c a rre g a d o s d a o p e ra ç ã o d o s e q u ip am en to s tra n sm is so re s ,

som en te b ra s ile iro s o u e s tra n g e iro s c om re s id ê n c ia e x c lu s iv a n o P a ís , d e v id am en te re g is tra d o s

e in sc r ito s n a e n tid a d e p ro f is s io n a l c om p e te n te . P o d e rá se r p e rm itid a , em c a rá te r e x c e p c io n a l

e c om au to r iz a ç ã o e x p re s sa d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , a a dm is sã o d e e sp e c ia lis ta s

e s tra n g e iro s , m ed ia n te c o n tra to , c o n fo rm e e s ta b e le c id o n o item 6 d o a r t . 2 8 d o R eg u lam en to

d o s S e rv iç o s d e R ad io d ifu sã o ;

e ) o b e d e c e r , n a o rg a n iz a ç ã o d o s q u ad ro s d e p e s so a l d a e n tid a d e , à s q u a lif ic a ç õ e s té c n ic a s

e o p e ra c io n a is f ix a d a s p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , c o n fo rm e e s ta b e le c id o n o item 1 4

d o a r t . 2 8 d o m e sm o R eg u lam en to ;

f ) o b se rv a r a n ã o p a r tic ip a ç ã o d e se u s d ir ig e n te s n a a dm in is tra ç ã o d e m a is d e um a

en tid a d e e x e c u ta n te d o m e sm o tip o d e se rv iç o d e ra d io d ifu sã o n a m e sm a lo c a lid a d e ;

g ) te r o se u q u ad ro so c ie tá r io c o n s ti tu íd o n a fo rm a d a C o n s ti tu iç ã o F ed e ra l;

h ) so lic ita r p ré v ia a p ro v a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra c o n s ti tu ir p ro c u ra d o r

c om p o d e re s p a ra a p rá tic a d e a to s d e g e rê n c ia o u a dm in is tra ç ã o ;

i) te r a su a d ire to r ia o u g e rê n c ia c o n s ti tu íd a p o r b ra s ile iro s , n a fo rm a d a C o n s ti tu iç ã o

F ed e ra l , o s q u a is n ã o p o d e rã o tom a r p o s se n o s c a rg o s a n te s d e e s ta rem ap ro v ad o s p e lo P o d e r

C o n c e d en te , n em e~ e rc e r m an d a to e le tiv o q u e lh e s a s se g u re im u n id a d e p a r lam en ta r , n em

tam p o u co o cu p a r c a rg o d e su p e rv is ã o , d ire ç ã o o u a s se s so ram en to n a A dm in is tra ç ã o P ú b lic a ,

d o q u a l d e c o rra fo ro e sp e c ia l;

j) so lic ita r p ré v ia a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra m o d if ic a r s e u s a to s

c o n s ti tu tiv o s , b em com o p a ra tra n s fe r ir , d ire ta o u in d ire tam en te , a p e rm is sã o , o u c e d e r c o ta s

o u a ç õ e s re p re se n ta tiv a s d o c a p ita l so c ia l;

1 ) m an te r , d u ra n te a v ig ê n c ia d a p e rm is sã o , a s c o n d iç õ e s o b se rv a d a s p o r o c a s iã o d a

h ab ili ta ç ã o e q u a lif ic a ç ã o e x ig id a s n o E d ita l;

m ) o b se rv a r a s n o rm a s f ix a d a s p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra e x e c u ç ã o d o

. s e rv iç o ;

n ) c r ia r , a tra v é s d a se le ç ã o d e p e s so a l e d e n o rm a s d e tra b a lh o , n a e s ta ç ã o , c o n d iç õ e s

e f ic a z e s p a ra e v ita r a p rá tic a d a s in f ra ç õ e s p re v is ta s n a le g is la ç ã o e sp e c íf ic a d e ra d io d ifu sã o ;

o ) su bm e te r -s e a o s p re c e ito s e s ta b e le c id o s n a s c o n v en çõ e s in te rn a c io n a is e re g u lam en to s

a n e x o s , a p ro v a d o s p e lo C o n g re s so N a c io n a l, b em com o a to d a s a s d isp o s iç õ e s c o n tid a s em

le is , d e c re to s , re g u lam en to s , p o r ta r ia s , in s tru ç õ e s o u n o rm a s q u e e x is tam o u v en h am a ex iX ir ,

re fe re n te s o u a p lic á v e is a o se rv iç o ; ~ / '~
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p ) fa c i l i ta r a f is c a l iz a ç ã o , p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d a s o b r ig a ç õ e s c o n tra íd a s ,

p re s ta n d o to d a s a s in fo rm a ç õ e s q u e lh e fo rem so lic i ta d a s ;

q ) s u s p e n d e r o s e rv iç o , n o to d o o u em p a r te , p e lo tem p o q u e fo r d e te rm in a d o , tã o lo g o

s e ja n o t i f ic a d a p e la a u to r id a d e c om p e te n te , f a z e n d o c e s s a r a s tr a n sm is s õ e s im e d ia tam e n te

a p ó s o re c e b im e n to d a n o tif ic a ç ã o , s em q u e , p o r is s o , lh e a s s is ta d ir e i to a q u a lq u e r

in d e n iz a ç ã o ;

r ) e x e c u ta r o s e rv iç o d e n tro d a s c o n d iç õ e s té c n ic a s in d ic a d a s p e lo ó rg ã o c om p e te n te ;

Cláusula 43
• N a o rg a n iz a ç ã o d a p ro g ram a ç ã o , n um to ta l d iá r io d e 1 .4 4 0 (m il ,

q u a tro c e n to s e q u a re n ta ) m in u to s , a p e rm is s io n á r ia d e v e rá :

a ) s u b o rd in a r o s p ro g ram a s d e in fo rm a ç ã o , d iv e r t im e n to , p ro p a g a n d a e p u b lic id a d e à s

f in a l id a d e s e d u c a t iv a s e c u l tu ra is d a ra d io d ifu s ã o ;

b ) m a n te r um e le v a d o s e n t id o m o ra l e c ív ic o , n ã o p e rm it in d o a tra n sm is s ã o d e

e s p e tá c u lo s , t r e c h o s m u s ic a is c a n ta d o s , q u a d ro s , a n e d o ta s o u p a la v ra s c o n trá r ia s à m o ra l

f am il ia r e a o s b o n s c o s tum e s ;

c ) n ã o tra n sm it i r p ro g ram a s q u e a te n tem c o n tra o s e n t im e n to p ú b lic o , e x p o n d o p e s s o a s a

s i tu a ç õ e s q u e , d e a lg um a fo rm a , re d u n d em em c o n s tra n g im e n to , a in d a q u e s e u o b je t iv o s e ja

jo rn a l ís t ic o ;

d ) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 8% (o ito p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra , e x e c u ta n d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n °

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , a p ro g ram a s jo rn a l ís t ic o s , e d u c a t iv o s e in fo rm a tiv o s , d e

c a rá te r g e ra l , is to é , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le tr a " f " d e s ta c lá u s u la ;

e ) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 8% (o ito p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra , e x c e tu a n d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n O

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , à tr a n sm is s ã o d e s e rv iç o n o tic io s o , d e c a rá te r g e ra l , is to é ,

n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le tr a " g " d e s ta c lá u s u la ;

f) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 4% (q u a tro p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra a p ro g ram a s c u l tu ra is , a r t ís t ic o s e jo rn a l ís t ic o s p ro d u z id o s e

g e ra d o s n a p ró p r ia lo c a l id a d e d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a

lo c a l id a d e o b je to d a o u to rg a , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le tr a " d " d e s ta c lá u s u la ;
. .

g ) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 4% (q u a tro p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra , e x e c u ta n d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n O

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , a s e rv iç o s n o t ic io s o s p ro d u z id o s e g e ra d o s n a p ró p r ia

lo c a l id a d e d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a lo c a l id a d e o b je to d a

o u to rg a , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le tr a " e " d e s ta c lá u s u la ;

h ) l im ita r a o m á x im o d e 2 5% (v in te e c in c o p o r c e n to ) d o tem p o d iá r io d e fu n c .io n a ~ e n to

d a em is s o ra à p u b lic id a d e c om e rc ia l ; r I'~

~

'" ' _ ~ .• • . .• _ -_ _ ':_ . _ _ ~ . ~ .• .• '- - ,0 - ~ ~ ., . . ..
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i) tran sm itir o s p ro g ram as sem an a is ed u cac io n a is o b rig a tó rio s , a lém d o s p rev is to s n a

le tra "d " d e s ta c láu su la ;

j) d e s tin a r u m m ín im o d e 5 % (c in co p o r cen to ) d o h o rá rio d e su a p ro g ram ação d iá ria à

tran sm issão d e se rv iço n o tic io so , a lém d o s p rev is to s n a s le tra s "e " e "g " d e s ta c láu su la ;

1 ) re tran sm itir d ia riam en te , d a s 1 9 (d ezen o v e ) à s 2 0 (v in te ) h o ra s , ex ce to ao s sáb ad o s ,

d o m in g o s e fe riad o s , o p ro g ram a o fic ia l d e in fo rm açõ es d o s P o d e re s d a R ep ú b lic a ;

m ) in teg ra r g ra tu itam en te a s red e s d e rad io d ifu são , q u an d o co n v o cad a p e la au to rid ad e

co m p e ten te ;

n ) o b ed ece r à s in s tru çõ e s b a ix ad as p e la Ju s tiç a E le ito ra l, re fe ren te s à p ro p ag an d a

e le ito ra l;

o ) n ão irrad ia r id en tif ic ação d a em isso ra u tiliz an d o d en o m in ação d e fan ta s ia , sem q u e

es te ja p rev iam en te au to riz ad a p e lo M in is té rio d a s C o m u n icaçõ es ;

p ) irrad ia r o in d ica tiv o d e ch am ad a e a d en o m in ação au to riz ad a d e co n fo rm id ad e co m as

n o rm as b a ix ad as p e lo M in is té rio d a s C o m u n icaçõ es ;

q ) irrad ia r , co m in d isp en sáv e l p rio rid ad e , e a títu lo g ra tu ito , o s av iso s ex p ed id o s p e la

au to rid ad e co m p e ten te , em caso s d e p e rtu rb açõ es d a o rd em p ú b lic a , in cên d io o u in u n d ação ,

b em co m o o s re la c io n ad o s co m aco n tec im en to s im p rev is to s ;

r) irrad ia r , d ia riam en te , o s b o le tin s o u av iso s d o se rv iço m e teo ro ló g ico ;

s ) m an te r em d ia o s reg is tro s d a p ro g ram ação .

t) cu m p rir d e te rm in açõ es e s tab e lec id a s n a leg is la ção re fe ren te a p ro g ram as d e

rad io d ifu são , q u e n ão se en co n tram p rev is to s n e s ta c láu su la .

Cláusula sa . A p ro p o n en te q u e e s tab e lece r n a su a P ro p o s ta T écn ica o tem p o m ín im o

p a ra fu n c io n am en to d a em isso ra d e 2 /3 (d o is te rço s) d a s h o ra s a q u e e s tão au to riz ad a s a

fu n c io n a r, co n fo rm e p rev is to n o a rtig o 5 4 d o D ec re to n ° 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 e , a

q u a lq u e r m o m en to au m en ta r o tem p o d e fu n c io n am en to d a em isso ra , te rá o s p e rcen tu a is

p ro p o s to s ca lcu lad o s co m b ase n esse n o v o h o rá rio d e fu n c io n am en to .

Cláusula 6 a
• A p erm iss io n á ria reco lh eu o v a lo r d e R $ 6 1 .0 0 0 ,0 0 (se ssen ta e u m m il

rea is ) p e lo p ag am en to d a p rim e ira p a rce la d o v a lo r d a o u to rg a .

Cláusula 7 a
• A p erm iss io n á ria d ev e rá reco lh e r o v a lo r re fe ren te à seg u n d a p a rce la d o

v a lo r d a o u to rg a , n o p razo d e 1 2 (d o ze ) m ese s , a co n ta r d a a ss in a tu ra d e s te co n tra to , co n fo rm e

p rev is to n o E d ita l.

Cláusula sa . A freq ü ên c ia co n s ig n ad a à en tid ad e n ão co n s titu i d ire ito d e p ro p ried ad e

e fic a rá su je ita à s reg ra s e s tab e lec id a s n a leg is la ção v ig en te , o u n a q u e v ie r d isc ip lin a r a

ex ecu ção d o se rv iço , in c id in d o so b re e ssa freq ü ên c ia o d ire ito d e p o sse d a U n ião .
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C lá u s u la 9
a
• O M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o d e r á , a q u a lq u e r t e m p o , d e te rm in a r

q u e a p e rm is s io n á r i a a t e n d a , d e n t r o . d e d e te rm in a d o p r a z o , à s e x ig ê n c ia s d o p r o c e s s o té c n ic o -

c i e n t í f i c o , t e n d o e m v is t a s u a m a io r p e r f e i ç ã o e o m a i s a l to r e n d im e n to d o s s e r v iç o S .

C lá u s u la tO a . O M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s r e s e r v a - s e , a q u a lq u e r t e m p o , a

l ib e r d a d e d e r e s t r in g i r o e m p r e g o d e n o v a f r e q ü ê n c ia , t e n d o e m v is t a e v i t a r in t e r f e r ê n c ia e

t i r a r o m e lh o r p r o v e i to d a s q u e já t e n h a m s id o c o n s ig n a d a s .

C lá u s u la 1e. O M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o d e r á , a q u a lq u e r t e m p o , p r o c e d e r à

r e v i s ã o o u s u b s t i t u i ç ã o d a s f r e q ü ê n c ia s c o n s ig n a d a s , p o r m o t iv o d e o r d e m té c n ic a , d e d e f e s a

n a c io n a l o u d e n e c e s s id a d e d o s s e r v iç o s f e d e r a i s .

P a r á g r a f o ú n ic o . A s u b s t i t u i ç ã o d e f r e q ü ê n c ia p o d e r á s e d a r , a in d a , a r e q u e r im e n to d a

e n t id a d e , d e s d e q u e h a ja p o s s ib i l i d a d e té c n ic a e n ã o im p o r t e a s u b s t i t u i ç ã o e m p r e ju í z o p a r a

o u t r a s c o n c e s s io n á r i a s o u p e rm is s io n á r i a s .

C lá u s u la 1 2
a
• A p e rm is s io n á r i a d e v e r á I n IC I a r a e x e c u ç ã o d o s e r v iç o e m c a r á t e r

d e f in i t i v o , d e n t r o d o p r a z o p r o p o s to , s o b p e n a d e c a n c e la m e n to d a o u to r g a , f i c a n d o , e m

c o n s e q ü ê n c ia , l i b e r a d a a f r e q ü ê n c ia n o P la n o B á s ic o d e D is t r ib u iç ã o d e C a n a i s , r e l a t iv o a o

s e r v iç o o u to r g a d o , s e m q u e a e n t id a d e te n h a q u a lq u e r d i r e i to a in d e n iz a ç ã o o u a r e s t i t u i ç ã o .

C lá u s u la 1 3
a
• O n ã o c u m p r im e n to d a s l e i s , r e g u la m e n to s e d i s p o s i ç õ e s n o rm a t iv a s ,

a p l i c á v e i s à r a d io d i f u s ã o , s u je i t a a e n t id a d e à s p e n a l id a d e s e s t a b e le c id a s n a le g i s l a ç ã o

v ig e n te .

C lâ n s u la 1 4
a
• P e la in e x e c u ç ã o to ta l o u p a r c i a l d e s t e c o n t r a to , o M in i s t é r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s p o d e r á , g a r a n t id a a m p la d e f e s a , a p l i c a r à p e rm is s io n á r i a a s s e g u in te s s a n ç õ e s :

a ) a d v e r t ê n c ia ;

b ) m u l t a d e 5 ( c in c o ) v e z e s o v a lo r o f e r t a d o p e la o u to r g a , c o r r ig id o p e lo IG P -

D I ;

c ) s u s p e n s ã o te m p o r á r i a d e p a r t i c ip a ç ã o e m l ic i t a ç ã o e im p e d im e n to d e

c o n t r a t a r c o m o M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o r p r a z o n ã o s u p e r io r a 2

( d o i s ) a n o s ;

d ) d e c la r a ç ã o d e in id o n e id a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m A d m in i s t r a ç ã o

P ú b l i c a , e n q u a n to p e r d u r a r e m o s m o t iv o s d e te rm in a n te s d a p u n iç ã o o u a té

q u e s e ja p r o m o v id a a r e a b i l i t a ç ã o p e r a n te a p r ó p r i a a u to r id a d e q u e a p l i c o u

a p e n a l id a d e .

P a r á g r a f o ú n ic o . A s s a n ç õ e s p r e v i s t a s n a s a l ín e a s " a " , " c " e " d " , d e s t a C lá u s u la p o d e r ã o s e r

a p l i c a d a s ju n ta m e n te c o m a d a a l ín e a " b " , f a c u l t a d a a d e f e s a d a e n t id a d e , n o p r a z o d e 5

( c in c o ) d ia s ú te i s .

C lá u s u la 1 S
a
• O n ã o p a g a m e n to d a s e g u n d a p a r c e la , n a d a ta f ix a d a p e lo E d i t a l ,

im p l i c a r á o c a n c e la m e n to d a o u to r g a , s u je i t a n d o a p e rm is s io n á r i a à s s a n ç õ e s e p e n a l id a d e s

p r e v i s t a s n o E d i t a l e n a le g i s l a ç ã o q u e r e g e a l i c i t a ç ã o .



6

C lá u s u la 1 6 a • O c o r r e n d o o c a n c e lam e n to d o a to d e o u to rg a d a p em l1 s s a o p e lo

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , a p e d id o d a p e rm is s io n á r ia , o u p o r d e c is ã o ju d ic ia l , c o n s id e r a r -

s e - á o C o n tr a to d e A d e s ã o d e P e rm is s ã o a u to m a t ic am e n te r e s c in d id o , s em p re ju íz o d o

c u m p r im e n to d a s o b r ig a ç õ e s p e c u n iá r ia s d e c o r r e n te s d o m e sm o c o n tr a to .

C lá u s u la 1 7 a • A s p e n a l id a d e s p o r in f r a ç ã o n a e x e c u ç ã o d o s e rv iç o e s tã o p r e v is ta s n a s

le is , r e g u lam e n to s e d is p o s iç õ e s n o rm a t iv a s a p l ic á v e is à r a d io d i f u s ã o , in d e p e n d e n tem e n te d a s

p r e v is ta s n a C lá u s u la l4
a
.

C lá u s u la lS a • F in d o o p r a z o d a o u to rg a , s e n ã o h o u v e r r e n o v a ç ã o , s e r á a p e rm is s ã o

d e c la r a d a p e r em p ta , s em q u e a e n t id a d e te n h a d i r e i to a q u a lq u e r in d e n iz a ç ã o .

C lá u s u la 1 9 a • A s p a r te s e le g em o fo ro d e B ra s í l ia /D F p a r a d i r im ir q u a lq u e r d ú v id a

p ro v e n ie n te d e s te c o n t r a to .

C lá u s u la 2 0
a
•

c o n t r a ta n te .

C ó p ia d o p r e s e n te c o n t r a to s e r á ju n ta d a a o p ro c e s s o d a e n t id a d e o r a

E , p o r e s ta r em d e a c o rd o , f o i la v r a d o o p r e s e n te C o n tr a to d e A d e s ã o d e P e rm is s ã o em 2

(d u a s ) v ia s d e ig u a l te o r e fo rm a , q u e c o n tém 6 ( s e is ) f o lh a s , to d a s n u m e ra d a s e ru b r ic a d a s ,

c o m e x c e ç ã o d a ú l t im a , q u e v a i a s s in a d a , p e r a n te 2 (d u a s ) te s tem u n h a s .

~~

M in is t r o d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s

"

./1 t~
P e rm is s io n á r ia

• • . ~ ." _ _ ~ ~ _ • .• . . _ _ • • .• _ _ ~ • . ~ . . . • • • . . . • • . _ . _ _ . ' ._ A ._ . O _ _ ~ ' • . _ '.¥ . '.
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àbcd̀bdadè`̀af
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àbcd̀bdadè`̀af
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mjLpqrqm
lS
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àbcddecfgeh
ib

8�.~�-{
�{|{�~���
|~�{8���
|�.�

bfc̀�bc�f��bbbfh
ed

��3�1 ibbbb b�bb� b�bb� �� 89��14/6�� ��9�6�40�/

8�.~�-{
�{|{�~���
|~�{8���
|�.�

bfc̀�bc�f��bbbfh
ed

��3�1 ibbbb b�bb� b�bb� ]� hh �� ��9�6�40�/

8�.~�-{
�{|{�~���
|~�{8���
|�.�

bfc̀�bc�f��bbbfh
ed

��3�1 ibbbb b�bb� b�bb� ]� hh �� {6��-�94092

8�.~�-{
�{|{�~���
|~�{8���
|�.�

bfc̀�bc�f��bbbfh
ed

��3�1 ibbbb b�bb� b�bb� ]� hh �� ]/�/

8�.~�-{
�{|{�~���
|~�{8���
|�.�

bfc̀�bc�f��bbbfh
ed

��3�1 ibbbb b�bb� b�bb� ]� hh �� �/�17�3/75�/2

P
zUV��MOZP�WYVQMY�v��P�PSWYVQMYP_�YT�OPxMRM�YPrW�RMQYPPPPPPPPPPqYXYZP��o��o��� PPPPPPPPPP¡O�YZP��Z¢£Z�¤ P

¥¦§ ©̈ª«̈
¬­®̄ °±®̈²³®́ µ¶̈·±̧±³®̈«­¹ ±̧°®

�~�[[�-ºº-[142567/2-�9�/�2-ºº- ---�479�497----79�/-----�945---/»50/-



���������� ���		
������
��������	
���������

����	
�
�
����
	��
���
��������������������� 

!""#$���%�"�&'�(�"��%'))��*����*�%'))����+'"��%���	�(��+%,',��'�"%)%#')'�	�&#��%)'��"�+'�'�# ���

-

-./012-0/-3142567/- -892567/01- ---

-:;<=>?@AB:;CD;=EFG;BHABI<@EHAHJKKK
LMNOPQRPSOTUVWXYZ-[\]
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.940.414/0001-63
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/06/1997


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO LIBERTAS 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R ITATIAIA 

NÚMERO

117 

COMPLEMENTO

4 ANDAR 

 
CEP

31.210-170	

BAIRRO/DISTRITO

BONFIM 

MUNICÍPIO

BELO HORIZONTE 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

DIEGOBRAGASULMINAS@ITATIAIA.COM.BR 

TELEFONE

(35) 2106-3400


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/08/2022 às 09:16:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA
CNPJ: 01.940.414/0001-63 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:17:29 do dia 01/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2023.
Código de controle da certidão: 21BF.882F.49A5.FE16
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
01/08/2022

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
30/10/2022

NOME/NOME EMPRESARIAL: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 062732469.00-
75 CNPJ/CPF: 01.940.414/0001-63 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA ITATIAIA NÚMERO: 117

COMPLEMENTO: AN 4, BAIRRO: BONFIM CEP: 31210170

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2022000564345039
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: GCEKLIINJK
Certidão nº 19.624.077 Exercicio: 2022
Emissão em: 01/08/2022 Requerimento em: 09:36:50 Validade: 31/08/2022

Nome: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA
CNPJ: 01.940.414.0001.63

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.940.414/0001-63
Razão Social:RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA
Endereço: RUA ITATIAIA 117 4º ANDAR
/ BONFIM / BELO HORIZONTE / MG / 31210-

170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/07/2022 a 12/08/2022


Certificação Número: 2022071401244255829619

Informação obtida em 01/08/2022 09:34:05

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.940.414/0001-63

Certidão nº: 24271413/2022

Expedição: 01/08/2022, às 09:35:53

Validade: 28/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.940.414/0001-63, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Edinéia Pereira da Costa Data/Hora: 01/08/2022 09:04:23

 
Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  MG Município:  Jaboticatubas

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA Jaboticatubas 30/12/2004

Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 01/08/2022          Hora: 09:04:23
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

CNPJ: 01.940.414/0001-63

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 09:10:22 do dia 01/08/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 31/08/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  01.940.414/0001-63
RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EDELWEISS IDA
GAUZZI CARVALHO

970.336.186-
20

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

LUDMILA GAUZZI
CARNEIRO

915.161.106-
68

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Fama

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Elói Mendes

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- OM Regional MG Uberlândia

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

BOM DIA

Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
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RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 01/08/2022          Hora: 09:11:10
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  970.336.186-20

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EDELWEISS IDA
GAUZZI CARVALHO

970.336.186-
20

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 01/08/2022          Hora: 09:11:34

 

BOM DIA

Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  915.161.106-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUDMILA
GAUZZI

CARNEIRO

915.161.106-
68

RADIO
ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-
30

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Pirapora

RADIO
ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-
30

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Ouro Preto

RADIO
ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-
30

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- OM Regional MG Ouro Preto

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor (DIRETORA) 0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor (DIRETORA) 0 -- -- FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor (DIRETORA) 0 -- -- FM -- MG Fama

RADIO
ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-
30

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- OM Regional MG Pirapora

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor (DIRETORA) 0 -- -- FM -- MG Elói Mendes

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor (DIRETORA) 0 -- -- OM Regional MG Uberlândia

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO
ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-
30 Sócio 52740 0,00% 0,00% FM -- MG Ouro Preto

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

RADIO
ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-
30 Sócio 52740 0,00% 0,00% FM -- MG Pirapora

RADIO
ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-
30 Sócio 52740 0,00% 0,00% OM Regional MG Ouro Preto

RADIO
ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-
30 Sócio 52740 0,00% 0,00% OM Regional MG Pirapora

BOM DIA

Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
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NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 01/08/2022          Hora: 09:11:55
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  01.940.414/0001-63

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 01/08/2022          Hora: 09:13:10

 

BOM DIA

Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=0
http://sistemasnet/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do


Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac220d301

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (31) 21053588 E-mail: itatiaia@itatiaia.com.br

CNPJ: 01.940.414/0001-63 Número do Fistel: 50401463532

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 30/12/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 30/12/2024

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº 59.290, DE 28/06/2006, PUBLICADO NO DOU. DE 30/06/2006. Atualização Coordenadas Geográficas (Res.
571), em 12/09/2012.

Endereço Sede

Logradouro: RUA ITATIAIA Complemento: 4º ANDAR

Bairro: BONFIM Numero: 117

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 31210170

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DA RÁDIO - FAZENDA DO WANDER - ESTRADA VELHA
DE ROÇAS NOVAS A JABOTICATUBAS KM 20

Complemento:

Bairro: - Numero: S/N

Município: Taquaraçu de Minas UF: MG CEP: 33980000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Júlia Lopes de Almeida Complemento:

Bairro: Santa Maria Numero: 51

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30525100

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Jaboticatubas UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 289 Frequência: 105.7 MHz Classe: A2 ERP Máxima: 12.92kW

HCI: 32.65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

01/08/2022 09:08:41 1/3



Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 689947950 Número Indicativo: ZYX500

Data Último Licenciamento: 22/06/2017 Número da Licença: 53500.061405/2017-04

Estação Principal

Localização

Latitude: 19° 40' 9.80" S Longitude: 43° 44' 43.70" S Cota da base: 1002.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 004890201684 Modelo: Z10CD

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: RFS - BRASIL - KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMA LTDA

Comprimento da Linha: 45.00 m Atenuação: .37 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TTFM2P-3 Fabricante: TRANS - TEL ANTENAS & SYSTEMS

Ganho: 2.18 dBd Beam-Tilt: 4.00 º Orientação NV: 40 º Polarização: Circular HCI: 32.65 m ERP Máxima: 12.92 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.05 5º: 1.14 10º: 1.22 15º: 1.29 20º: 1.35 25º: 1.39 30º: 1.41 35º: 1.4 40º: 1.37 45º: 1.32 50º: 1.26 55º: 1.19

60º: 1.11 65º: 1.01 70º: 0.89 75º: 0.77 80º: 0.64 85º: 0.52 90º: 0.41 95º: 0.31 100º: 0.22 105º: 0.14 110º: 0.07 115º: 0.02

120º: 0 125º: 0.01 130º: 0.04 135º: 0.09 140º: 0.16 145º: 0.24 150º: 0.33 155º: 0.43 160º: 0.55 165º: 0.68 170º: 0.82 175º: 0.94

180º: 1.05 185º: 1.14 190º: 1.22 195º: 1.29 200º: 1.35 205º: 1.39 210º: 1.41 215º: 1.4 220º: 1.37 225º: 1.32 230º: 1.26 235º: 1.19

240º: 1.11 245º: 1.01 250º: 0.89 255º: 0.77 260º: 0.64 265º: 0.52 270º: 0.41 275º: 0.31 280º: 0.22 285º: 0.14 290º: 0.07 295º: 0.02

300º: 0 305º: 0.01 310º: 0.04 315º: 0.09 320º: 0.16 325º: 0.24 330º: 0.33 335º: 0.43 340º: 0.55 345º: 0.68 350º: 0.82 355º: 0.94

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar
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Relatório do Canal

Código Equipamento: 012830602337 Modelo: TFM 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Heliflex HCA 318 50 J Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 45.00 m Atenuação: .37 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMV 3RT 289 Fabricante: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS

Ganho: 1.70 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 140 º Polarização: Vertical HCI: 33 m ERP Máxima: 12.92 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 346 Portaria MC 19/03/2002 25/03/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 780 Portaria MC 21/09/2007 02/10/2007 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 407 Decreto Legislativo CN 12/08/2004 13/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 118 Ato CMPRL 11/01/2008 14/01/2008 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 51 Despacho SSCE 14/07/2009 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 280 Portaria MC 13/03/2013 14/03/2013 Multa Jurídico

9999 5806 Ato ER04 09/06/2014 25/06/2014 Autoriza Equipamento Técnico

9999 1887 Ato ER04 20/06/2016 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53524.004572/201
2-67

1653 Portaria MC 06/07/2016 31/08/2016 Multa Jurídico

53500.051705/201
7-77

7634 Ato ORLE 28/03/2017 18/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.033031/200
8-79

2937 Portaria MCTIC 19/06/2019 24/06/2019 Multa Técnico

Horário de funcionamento
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

CNPJ
 01940414000163

Nº DA ESTAÇÃO
689947950

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
19° 40' 9.80" S

LONGITUDE
43° 44' 43.70" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
MORRO DA RÁDIO - FAZENDA DO WANDER - ESTRADA VELHA DE ROÇAS NOVAS A
JABOTICATUBAS KM 20, nº S/N.

DISTRITO

BAIRRO
-

MUNICÍPIO
Taquaraçu de Minas

UF
MG

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 30/12/2024

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Jaboticatubas UF: MG

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 105.7 MHz CANAL: 289

CLASSE: A2 COTA BASE DA TORRE: 1002.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYX500

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Jaboticatubas

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Júlia Lopes de Almeida BAIRRO: Santa Maria

MUNICÍPIO: Belo Horizonte UF: MG

NUMERO: 51 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: GatesAir Inc. MODELO: Z10CD

CÓDIGO: 004890201684 POTÊNCIA: 10.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Superior Tecnologia em

Radiodifusão Ltda

MODELO: TFM 5K0

CÓDIGO: 012830602337 POTÊNCIA: 5.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS MODELO: FMV 3RT 289

POLARIZAÇÃO: Vertical GANHO: 1.70 dBd

DESCRIÇÃO: Antena auxiliar para uso exclu ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 140 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 33 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: TRANS - TEL ANTENAS & SYSTEMS MODELO: TTFM2P-3

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 2.18 dBd

DESCRIÇÃO: ANTENA OMNIDIRECIONAL ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 40 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 32.65 m BEAM TILT: 4.00 graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS - BRASIL - KMP CABOS

ESPECIAIS E SISTEMA LTDA

MODELO: HF 3 1/8

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: RFS MODELO: Heliflex HCA 318 50 J

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 01/08/2022 09:15:40
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Correspondência Eletrônica - 10253505

Data de Envio: 
  01/08/2022 09:57:59

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Renovação de Outorga - Processo de Apuração de Infração - Contrato e pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53900.000698/2014-91

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS
LTDA (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jaboticatubas / MG, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Solicito adicionalmente informar sobre o andamento do processo 53000.033031/2008, citado no Evento SEI (3720822).

Oportunamente, solicito também informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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RE: Renovação de Outorga - Processo de Apuração de Infração - Contrato e pena de
Cassação
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Seg, 01/08/2022 11:10
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>;corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Processo nº:  53900.000698/2014-91


Prezados,

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração e infração, relativo
à emissora RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jaboticatubas / MG, que tenha culminado ou
possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que  trate de descumprimento do
contrato de concessão.

Ats.

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 1 de agosto de 2022 09:57

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Renovação de Outorga - Processo de Apuração de Infração - Contrato e pena de Cassação
 
Processo nº:  53900.000698/2014-91


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


Em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da
Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS
LTDA (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Jaboticatubas / MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado
em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.


Solicito adicionalmente informar sobre o andamento do processo 53000.033031/2008, citado no 
Evento SEI (3720822).


Oportunamente, solicito também informações quanto à existência de Processo de Apuração de
Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o
descumprimento do contrato pela detentora da outorga.




MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10770/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.000698/2014-91

INTERESSADO: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA, rela!vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Jaboticatubas /
MG, referente ao seguinte período: 30/12/2014 a 30/12/2024.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 16297/2018/SEI-MCTIC,
concluiu pela expedição do OAcio n.º 28621/2018/SEI-MCTIC à En!dade, com vistas à apresentação da documentação relacionada

na referida Nota (SEI 3177362 e 3177529). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  01250.048840/2018-10,
acompanhado de documentos. 

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b ) a pessoa jurídica atende as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

c) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oAcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 



Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Especialista em Infraestrutura Sênior, em 08/08/2022,
às 16:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 08/08/2022, às 16:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10254231 e o código CRC 53928A49.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53900.000698/2014-91 SEI  nº 10254231

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10254231&crc=53928A49


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 18599/2022/MCOM

Brasília, 08 de agosto de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA     (CNPJ Nº 01.940.414/0001-63)
Rua Itatiaia nº 117,  4º andar    -    Bonfim
31210-170     -      Belo Horizonte/MG
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.000698/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10770/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O=cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 08/08/2022, às 16:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10254442 e o código CRC B89D9459.

Anexos:

Nota Técnica 10770 (10254231)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18599/2022/MCOM -  Processo nº 53900.000698/2014-91 - Nº SEI: 10254442

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10254442&crc=B89D9459


Correspondência Eletrônica - 10284917

Data de Envio: 
  08/08/2022 17:26:59

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    DIEGOBRAGASULMINAS@ITATIAIA.COM.BR
    clayton@itatiaia.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.000698/2014-91

INTERESSADA: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10254442.html
    Nota_Tecnica_10254231.html
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j£̀_�dk rd�hij_]k ¥¦
]i�ai]b]g�_̂_]c
e]sc_j]i�ak  ¢̄����°§̄°����©�¬ �� �°� � ud̀ âdk ¬�±�l©§�p��
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Correspondência Eletrônica - 10865842

Data de Envio: 
  19/04/2023 14:17:05

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  53900.000698/2014-91

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA. (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Jaboticatubas/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



20/04/2023, 08:50 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
53900.000698/2014-91
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qua, 19/04/2023 17:42
Para: COREP <corep@mcom.gov.br>
Prezado(a),   
  

Informa-se que, apesar da emissora de RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA. (CNPJ nº 01.940.414/0001-63),
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jaboticatubas/MG,
responder aos processos nº 53000.033031/2008-79 e 53524.004744/2015-45,  não consta nesta
Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar
na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.
 
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 19 de abril de 2023 14:17
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  53900.000698/2014-91

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA. (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jaboticatubas/MG, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 6051/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53900.000698/2014-91
INTERESSADO: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA., no bojo do qual foi
manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Jaboticatubas/MG, referente ao seguinte período: 30/12/2014 a 30/12/2024.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela então Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica nº 10770/2022/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do O@cio nº 18599/2022/MCOM à En#dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 10254231 e 10254442). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº 
53115.024465/2022-49, acompanhado de documentos. 

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En#dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

3.2. cer#dão simplificada emi#da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o@cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, na forma do art. 29, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela
Portaria nº 8.374, de 6 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos, Técnica de Nível Superior, em 16/06/2023, às 10:52
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Chefe da Unidade Regional de Rio de Janeiro, em
16/06/2023, às 10:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10871560 e o código CRC 601F5D47.

Minutas e Anexos

Não Possui.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10871560&crc=601F5D47


Referência: Proces s o nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 10871560



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 10634/2023/MCOM

Brasília, 16 de junho de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA (CNPJ Nº 01.940.414/0001-63)
Rua Itatiaia nº 117, 4º andar - Bonfim
31210-170 - Belo Horizonte/MG

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53900.000698/2014-91.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 6051/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

3. Para uDlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de 17 de maio de 2023,
publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa, Chefe da Unidade Regional de Rio de Janeiro, em
16/06/2023, às 10:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10871607 e o código CRC B1B6B4E8.

Anexos:
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Correspondência Eletrônica - 10957780

Data de Envio: 
  16/06/2023 12:23:42

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    DIEGOBRAGASULMINAS@ITATIAIA.COM.BR
    clayton@itatiaia.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53900.000698/2014-91

INTERESSADA: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10871607.html
    Nota_Tecnica_10871560.html
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_ì_j]�_\db̀]bat�]��dk ����mm
iduabe]i�]t_]k igurcdjattdk
j_̀ ]̀ab̀]bdg�dc�]k vwxyz{|wz}xw~
at�g̀_dbrc_ij_r]̂
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e]sc_j]i�ak ª­� ud̀ âdk ���{«��µ��¢��lo���m�v
ª£�
j̧¹º»¼br_k

²��¡£�£°�£���¡¢°±½�¾�²¡£°�¿²��¡£�£°�£��ª�£¡ ­ª°ÀÁÂ±¢¡�¿�

����������

¡��ª°�� �°�¾�ponm�npmpl�oq¾o¥¾pp

������"%� �ÃÄÅÄÆÇ	�Ã
ÈÈ(ÉÊ(ÈÉ'Ë

�ÌÅÍ	ÎÄÏÐÑÒÍ	ÓÇÆÐ	ÌÐÔ	ÕÍÎÄÆÍÆÍ	ÐÃ	
ÖÅÅÓÌ&((ÌÄÌÅÐÃÍÌJÍÑÍÅÐÎJ×ÇÕJØÔ(ÌÐ(ÓÙØÎÄÏ(ÕÄÐÚ(Ø(ÕÍÎÄÆÍÅÐJÓÖÓÛÅÇÜÐÑ

Ý#É!ÏÞÎß�à'-ÏàÈßÖÏá!$Íâ!ÎØÃ!Ö�ãÇä$��å!ã�Î$åÎÄ)�ÆÄ!�
ÆÎÞÚÝÝ



��������������	�
 ��
�������	�������

����
����
���
����������
��������� � ���

!"#"$%&'(&)"'$*'$+,%-*

."/0$(1"234*324*1"/5"#"6(12.*72/0

89:9; � < =9>?@9A:BCA?AD;

EBF9FA@B:GBHGID;FH9; BJBKBLM B LM BN BOFPA@DQAHB RBSD@FHAH

TUVWX YZ[Z\X ] _̂̀ a ] bcZde[eW ] _\fgdXZWh] [̂i[ZWi ] gdc[hde[eW ] YWijdUk ] _\flYWijdUk ] mg ] n\cdopqdk ] rko[hlbXqWodsdok ] [̂c[h] tWo ] giWu\vcod[ ] ĥ[XXW ] [̂ZWwkid[le[lbXZ[Uxk ] r[ZdZ\eW ] rkcwdZ\eW ] bỳ ] ẑ { ] gdXZWhl|Wi[eki[ ] g[XW ] t[Z[ ] {tlbXZ[Uxkl̀idcodq[h] {tlekl̂[c[h] }~XWij[UVWX ]
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

Processo nº: 53900.000698/2014-91
Entidade: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA.
CNPJ nº: 01.940.414/0001-63
FISTEL nº: 50401463532
Localidade: Jaboticatubas/MG
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 28/04/2014
 

Período: 30/12/2014 a 30/12/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
0009857,
Pág. 1
 
11013483,
Págs. 4-5

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10367578,
Pág. 7

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10367578,
Pág. 7

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10367578,
Pág. 7

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10367578,
Pág. 7

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10367578,
Pág. 7

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10367578,
Pág. 7

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10367578,
Pág. 7

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10367578,
Pág. 7

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10367578,
Pág. 7

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11071277,
Págs. 12-16

- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11013483,
Pág. 7

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11013483,
Pág. 9

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for
o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10865830,
Pág. 1

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 10865830,
Pág. 5

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
E 10865830,
Pág. 6

M 10865830,
Pág. 7

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11071277,
Pág. 6

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 10865830,
Pág. 5

- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 
FGTS 10865830,
Pág. 3

9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio
de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10865830,
Pág. 4

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 



10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de naturalização
expedido há mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de Trabalho e
Previdência Social - CTPS; ou (vii)
passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
LINCOLN
GERKEN GLÓRIA
11081025,
Pág. 2
 
RODRIGO
BIAGIONI
RIBEIRO DE
ABREU MAIA
10367578,
Pág. 10
 
EDUARDO
FISCHER
TEIXEIRA DE
SOUZA
11081025,
Pág. 1
 
 
 
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11071277,
Págs. 4-5

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não

-n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. A pessoa jurídica optou pelo
parcelamento?

() Sim
(X) Não

11071277,
Págs. 7-11

- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963

 

14. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de
Infrações – CGFM, quanto à existência de
pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10867024
Parecer Referencial
nº 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

-n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 



16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

-n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/08/2023, às 14:46 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10865843 e o código CRC A091AAD7.

Referência: Proces s o nº 53900.000698/2014-91 SEI  nº 10865843

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10865843&crc=A091AAD7


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 13872/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53900.000698/2014-91
INTERESSADA: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio e Televisão Libertas
Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.940.414/0001-63, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Jabo#catubas/MG, vinculado ao FISTEL nº 50401463532, referente ao período de 30 de dezembro de
2014 a 30 de dezembro de 2024.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da lei ;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e (I ncluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão



judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio e Televisão Libertas Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, conforme Portaria nº 346, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de março de
2002 e Decreto Legisla#vo nº 407, de 2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de agosto de 2004 (SUPER 11071573 -
Págs. 7-8). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União
do dia 30 de dezembro de 2004 (SUPER 11071573 - Págs. 1-6).

 

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 28 de abril de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou perante
o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con#nuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
0009857 - Pág. 1). Ocorre que o pedido de renovação da outorga foi protocolado de forma antecipada, uma vez que a sua
protocolização deveria ocorrer entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 30 de
junho de 2014 e 30 de setembro de 2014.

 

8. Sobre a recepção do pedido protocolado antes do início do prazo legal vigente à época, faz-se necessário rememorar
que, em consulta formulada pela então Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº
1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo nº 53000.028898/2013, foram solicitados à unidade consul#va
esclarecimentos acerca da possibilidade de conhecimento de pedidos apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em
resposta, a Conjur, nos termos do Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que "em situações

excepcionais, nas quais o pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores

das a�vidades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do

requerimento" (SUPER 11081109).

 

9. Logo, entendeu-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga formulado pela en#dade,
cuja apresentação ao Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na legislação.

 

10. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10865843). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10865843).

 

13. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em
21 de agosto de 2023 (SUPER 11071277 - Págs. 12-16).



 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em 4 (quatro) localidades, quais sejam: Jaboticatubas/MG, Elói
Mendes/MG, Fama/MG e Uberlândia/MG, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de
radiodifusão. Por sua vez, o administrador não sócio Lincoln Gerken Glória, e os sócios Eduardo Fisher Teixeira de Souza e Rodrigo
Biagione Ribeiro de Abreu Maia compõem o quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada em Ouro Preto/MG e Pirapora/MG.

 

15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 11071277 - Págs. 1-3). Nesse sen#do, a
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de
apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10867024).

 

16. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de Minas Gerais,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10865843).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

18. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)

I - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da



outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação

de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para

funcionamento da estação.

 

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 22 de junho de 2017,
com validade até 30 de dezembro de 2024 (SUPER 11071277 - Págs. 4-5).

 

22. Oportuno registrar que a cer#dão emi#da pela Agência Nacional Telecomunicações rela#va ao Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "nega#va", segundo consulta realizada na data de 21 de agosto de 2023
(SUPER 11071277 - Pág. 6). Logo, não há débitos vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão,
pois, se houvesse, aquela cer#dão ostentaria a condição de "posi#va". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou que a pessoa jurídica
interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se
refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela
agência (SUPER 11071277 - Págs. 7-11). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963
não se aplica ao caso em apreço.

 

23. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Jabo#catubas/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

25. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 11071798) e de
Exposição de Motivos (SUPER 11071815), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos autos ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972,
sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso Nacional,
na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

26. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

27. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraGva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que



consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/08/2023, às 14:46 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 28/08/2023, às 14:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 28/08/2023, às 14:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
28/08/2023, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11071603 e o código CRC 7AE90374.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (11071798)

Minuta Exposição de Motivos (11071815)

Referência: Proces s o nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 11071603

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11071603&crc=7AE90374


MINUTA DE

PORTARIA Nº , DE DE DE 2023.

 

* MINUTA DE DOCUMENTO

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53900.000698/2014-91, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 13872/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 30
de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), nos termos da
Portaria nº 346, datada em 19 de março de 2002, publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 407, de
2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Jaboticatubas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/08/2023, às 14:46 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 28/08/2023, às 14:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 28/08/2023, às 14:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
28/08/2023, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11071798 e o código CRC 560B5605.

Referência: Proces s o nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 11071798
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53900.000698/2014-91, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 13872/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 30 de dezembro de 2014, a
permissão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), nos termos da Portaria nº 346, datada
em 19 de março de 2002, publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legisla!vo nº 407, de 2004, publicado em 13
de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Jaboticatubas, Estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/08/2023, às 14:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 28/08/2023, às 14:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 28/08/2023, às 14:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
28/08/2023, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11071815 e o código CRC F0E5744F.

Referência: Proces s o nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 11071815
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40744/2023/MCOM

Brasília, 29 de agosto de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 13872/2023/SEI-MCOM (11071603)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 13872/2023/SEI-MCOM (11071603), a qual trata de

processo administra5vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio e Televisão Libertas Ltda, inscrita no CNPJ nº
01.940.414/0001-63, obje5vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na

localidade de Jabo5catubas/MG, vinculado ao FISTEL nº 50401463532, referente ao período de 30 de dezembro de 2014 a 30 de

dezembro de 2024.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 30/08/2023, às 15:08 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11086859 e o código CRC 922A21D8.

Referência: Proces s o nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 11086859

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11086859&crc=922A21D8
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6119/6915

 
PARECER n. 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.000698/2014-90
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
EMENTA: I. Pedido de renovação da outorga formulado por Rádio e Televisão Libertas Ltda, com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Jaboticatubas/MG, referente ao período de 30 de dezembro de 2014 a 30 de dezembro de 2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº
9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
13872/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento.

 
Senhor Coordenador-Geral,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da Rádio e Televisão Libertas Ltda.  encaminhado
pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Jaboticatubas/MG, referente ao período de 30 de dezembro de 2014 a 30 de dezembro de 2024.  ​

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 13872/2023/SEI-MCOM  (11071603), que confeccionada e aprovada
pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão:

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio e Televisão Libertas Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, conforme Portaria nº 346, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da União
do dia 25 de março de 2002 e Decreto Legislativo nº 407, de 2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 13
de agosto de 2004 (SUPER 11071573 - Págs. 7-8). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a
pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de dezembro de 2004 (SUPER 11071573 - Págs.
1-6).

7 .  Pela análise dos autos, observa-se que, em 28 de abril de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por
novo período (SUPER 0009857 - Pág. 1). Ocorre que o pedido de renovação da outorga foi protocolado de forma
antecipada, uma vez que a sua protocolização deveria ocorrer entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao
término do prazo da outorga, ou seja, entre 30 de junho de 2014 e 30 de setembro de 2014.

 
3. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria responsável consoante a mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-
se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise
jurídica desta CONJUR/MCOM: 

 
"Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Jaboticatubas/MG, nos termos do art. 5º
da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963." 

 
4. ​É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
II.1. Considerações iniciais



 
5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
11.335, de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que
alterou as Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1973, e, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram
o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador
federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "(o)s
serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação
do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o
art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga
de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência
de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em
questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o
serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de



radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao
término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o
serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o
qual, por força do art. 23, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e
legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação
em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 13872/2023/SEI-
MCOM (11071603).

 
22.  No que concerne ao pedido de renovação pelo período objeto deste processo, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme
redação vigente à época, estabelecia que o requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três
meses anteriores ao término do respectivo prazo. No caso, o pedido foi feito de forma antecipada . A Secretaria assim se
pronunciou na supracitada nota técnica:

 
7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 28 de abril de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por
novo período (SUPER 0009857 - Pág. 1). Ocorre que o pedido de renovação da outorga foi protocolado de forma
antecipada, uma vez que a sua protocolização deveria ocorrer entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao
término do prazo da outorga, ou seja, entre 30 de junho de 2014 e 30 de setembro de 2014.

8. Sobre a recepção do pedido protocolado antes do início do prazo legal vigente à época, faz-se necessário
rememorar que, em consulta formulada pela então Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da
Nota Técnica nº 1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo nº 53000.028898/2013, foram
solicitados à unidade consultiva esclarecimentos acerca da possibilidade de conhecimento de pedidos apresentados
antes do prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos termos do Parecer nº
725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que "em situações excepcionais, nas quais o

pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores das

atividades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve

conhecer do requerimento" (SUPER 11081109).

9. Logo, entendeu-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga formulado pela
entidade, cuja apresentação ao Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na legislação.

23. Anote-se que a petição foi subscrita pelo administrador da entidade , Sr. Lincoln Gerken Gloria, designado para a
função no Contrato Social registrado em Junta Comercial (11013483 - fl. 07).

 
24. Não houve período anterior de renovação, posto que o contrato de outorga teve o extrato publicado no Diário Oficial
da União do dia 30 de dezembro de 2004 (SUPER 11071573 - Págs. 1-6).

 
25. Logo, este é o primeiro interregno de renovação.

 

26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse
respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo Checklist
(10865843).

 
27. ​Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    



IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        

XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

 

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:
 

10 . A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SUPER 10865843). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art.
3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

(...)

16. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-
se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10865843).

1 7 . Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem
a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar
a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.



 
29. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos
constitutivos da pessoa jurídica (11013483 - fl. 07 ); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica (11013483 - fl. 09 ); prova de inscrição no CNPJ (10865830 - fl. 01); prova de regularidade
perante a Fazenda federal e à seguridade social (10865830 - fl. 05), às Fazendas estadual (10865830 - fl. 06) e municipal da sede da
pessoa jurídica (10865830 - fl. 07); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ( 11071277 - fl. 06 ); prova de
regularidade relativa à Seguridade Social - INSS (10865830 - fl. 05) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS (10865830 - fls. 03); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ( 10865830 - fl. 04).

 
30. Observa-se que algumas certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade,
pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo
deverão ser renovadas.

 
31. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade,
em conformidade com as exigências normativas (11013483).

 
32. ​Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, pa rágrafo único, da Lei 4.117/62,
a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos: 

 

18. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da
entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante;
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a
qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e
5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito



obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a
ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (Incluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 
19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado,
laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 22 de
junho de 2017, com validade até 30 de dezembro de 2024 (SUPER 11071277 - Págs. 4-5).

 
33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço , cuidou a Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com
o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 

15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 11071277 - Págs. 1-3). Nesse
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10867024).

 
34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa
jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em 4 (quatro) localidades, quais
sejam: Jaboticatubas/MG, Elói Mendes/MG, Fama/MG e Uberlândia/MG, e não figura como sócia no quadro de
outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o administrador não sócio Lincoln Gerken
Glória, e os sócios Eduardo Fisher Teixeira de Souza e Rodrigo Biagione Ribeiro de Abreu Maia compõem o
quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em Ouro
Preto/MG e Pirapora/MG.

 
35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a
conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela Consultoria
Jurídica, inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto.

 
36. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
37. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela restituição dos
autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento, seguindo as orientações deste parecer.

 
39. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente no item 37.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 26 de setembro de 2023.
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Chefe da Divisão de Assuntos de Radiodifusão



CONJUR-MCOM
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900000698201490 e da chave de acesso 04d4b63c
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01987/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.000698/2014-90
​INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 

1. Aprovo a conclusão do  PARECER n. 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, ​ elaborado pela Dr. Vitor
Carvalho Curvina Costa de Araújo, Procurador da Fazenda Nacional e Chefe da Divisão de Assuntos de Radiodifusão , no
que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Rádio e Televisão Libertas Ltda  para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Jaboticatubas/MG, no período de 30 de dezembro de 2014 a 30 de dezembro de 2024. ​​

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA nº 13872/2023/SEI-
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Jaboticatubas/MG, concedida à entidade Rádio e Televisão Libertas Ltda . ​

 
4. Conforme os termos do PARECER n. 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando para
a orientação apresentada no item 37, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição
Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de
Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de
2021.

 
5. Em relação ao item 37 do mencionado PARECER, tem-se que a documentação necessária seja reavaliada por este
Ministério no momento da celebração do termo aditivo, sem prejuízo, portanto, da tramitação da renovação da outorga.

 
6. Dessa forma ​, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 30 de dezembro de 2014 a 30 de dezembro de
2024. ​  ​ ​

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade Rádio e Televisão Libertas Ltda .

 
8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para
edição da portaria ministerial.

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 26 de setembro de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900000698201490 e da chave de acesso 04d4b63c
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02040/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.000698/2014-90
INTERESSADOS: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA.
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 3 de outubro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900000698201490 e da chave de acesso 04d4b63c
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA Nº 10676, DE 4 DE OUTUBRO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons1tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra1vo nº 53900.000698/2014-91, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 13872/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00635/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par1r de 30
de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA. (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), nos termos da
Portaria nº 346, datada em 19 de março de 2002, publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 407, de
2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §
3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 26/10/2023, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11148098 e o código CRC FADB3264.

Referência: Proces s o nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 11148098

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11148098&crc=FADB3264


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 4 de outubro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra$vo nº 53900.000698/2014-91, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 13872/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria MCOM nº 10.676, de 4 de outubro de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par$r
d e 30 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA. (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), nos
termos da Portaria nº 346, datada em 19 de março de 2002, publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legisla$vo
nº 407, de 2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons$tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 26/10/2023, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11148100 e o código CRC 1978CBFC.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 11148100

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11148100&crc=1978CBFC


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 42388/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 10676/2023(11148098)  e Exposição de Motivos nº 326/2023 (11148100)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no  Parecer nº 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11146381), encaminho a
Portaria nº 10676/2023(11148098) e Exposição de Motivos nº 326/2023 (11148100), para apreciação e as providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em
23/10/2023, às 17:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11148103 e o código CRC 521EFC26.

Referência: Proces s o nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 11148103

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11148103&crc=521EFC26


26/10/2023, 16:46 Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício

https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=9941032 1/1

 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 26/10/2023 16:46:05
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9941032
   Data prevista de publicação: 27/10/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21080314 PORTARIA NA 10674.rtf 636dfc75a56fd0be
3adfa168eebbcbea 9,00 R$ 350,28

21080315 PORTARIA NA 10675.rtf e058543248ec266e
d5ea934a7b4fb213 9,00 R$ 350,28

21080316 PORTARIA NA 10676.rtf 40f7055ac2351f0f
fcc53d43cce4beeb 9,00 R$ 350,28

21080317 PORTARIA NA 10683.rtf 75c59f37a3fe85fb
1bb8582c041c0454 9,00 R$ 350,28

21080318 PORTARIA NA 10686.rtf c423faf224189265
40900cd1187048b3 10,00 R$ 389,20

21080319 PORTARIA NA 10687.rtf 00fc338ec8ad10e7
c67f4f049e84c96b 14,00 R$ 544,88

21080320 PORTARIA NA 10688.rtf f87cb3c123e016f4
dfc4f933a36de4c1 9,00 R$ 350,28

21080321 PORTARIA NA 10717.rtf 1a7434d8b27084d0
74168bff40248cc9 10,00 R$ 389,20

TOTAL DO OFICIO 79,00 R$ 3.074,68
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/10/2023 | Edição: 205 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.676, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.000698/2014-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
13872/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 30 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA.
(CNPJ nº 01.940.414/0001-63), nos termos da Portaria nº 346, datada em 19 de março de 2002, publicada
em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 407, de 2004, publicado em 13 de
agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac220d301

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (31) 21053588 E-mail: itatiaia@itatiaia.com.br

CNPJ: 01.940.414/0001-63 Número do Fistel: 50401463532

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 30/12/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 30/12/2024

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº 59.290, DE 28/06/2006, PUBLICADO NO DOU. DE 30/06/2006. Atualização Coordenadas Geográficas (Res.
571), em 12/09/2012.

Endereço Sede

Logradouro: RUA ITATIAIA Complemento: 4º ANDAR

Bairro: BONFIM Numero: 117

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 31210170

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DA RÁDIO - FAZENDA DO WANDER - ESTRADA VELHA
DE ROÇAS NOVAS A JABOTICATUBAS KM 20

Complemento:

Bairro: - Numero: S/N

Município: Taquaraçu de Minas UF: MG CEP: 33980000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Júlia Lopes de Almeida Complemento:

Bairro: Santa Maria Numero: 51

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30525100

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Jaboticatubas UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 289 Frequência: 105.7 MHz Classe: A2 ERP Máxima: 12.92kW

HCI: 32.65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 689947950 Número Indicativo: ZYX500

Data Último Licenciamento: 22/06/2017 Número da Licença: 53500.061405/2017-04

Estação Principal

Localização

Latitude: 19° 40' 9.80" S Longitude: 43° 44' 43.70" W Cota da base: 1002.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 004890201684 Modelo: Z10CD

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: RFS - BRASIL - KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMA LTDA

Comprimento da Linha: 45.00 m Atenuação: .37 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TTFM2P-3 Fabricante: TRANS - TEL ANTENAS & SYSTEMS

Ganho: 2.18 dBd Beam-Tilt: 4.00 º Orientação NV: 40 º Polarização: Circular HCI: 32.65 m ERP Máxima: 12.92 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.05 5º: 1.14 10º: 1.22 15º: 1.29 20º: 1.35 25º: 1.39 30º: 1.41 35º: 1.4 40º: 1.37 45º: 1.32 50º: 1.26 55º: 1.19

60º: 1.11 65º: 1.01 70º: 0.89 75º: 0.77 80º: 0.64 85º: 0.52 90º: 0.41 95º: 0.31 100º: 0.22 105º: 0.14 110º: 0.07 115º: 0.02

120º: 0 125º: 0.01 130º: 0.04 135º: 0.09 140º: 0.16 145º: 0.24 150º: 0.33 155º: 0.43 160º: 0.55 165º: 0.68 170º: 0.82 175º: 0.94

180º: 1.05 185º: 1.14 190º: 1.22 195º: 1.29 200º: 1.35 205º: 1.39 210º: 1.41 215º: 1.4 220º: 1.37 225º: 1.32 230º: 1.26 235º: 1.19

240º: 1.11 245º: 1.01 250º: 0.89 255º: 0.77 260º: 0.64 265º: 0.52 270º: 0.41 275º: 0.31 280º: 0.22 285º: 0.14 290º: 0.07 295º: 0.02

300º: 0 305º: 0.01 310º: 0.04 315º: 0.09 320º: 0.16 325º: 0.24 330º: 0.33 335º: 0.43 340º: 0.55 345º: 0.68 350º: 0.82 355º: 0.94

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar
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Relatório do Canal

Código Equipamento: 012830602337 Modelo: TFM 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Heliflex HCA 318 50 J Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 45.00 m Atenuação: .37 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMV 3RT 289 Fabricante: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS

Ganho: 1.70 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 140 º Polarização: Vertical HCI: 33 m ERP Máxima: 12.92 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 346 Portaria MC 19/03/2002 25/03/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 780 Portaria MC 21/09/2007 02/10/2007 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 407 Decreto Legislativo CN 12/08/2004 13/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 118 Ato CMPRL 11/01/2008 14/01/2008 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 51 Despacho SSCE 14/07/2009 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 280 Portaria MC 13/03/2013 14/03/2013 Multa Jurídico

9999 5806 Ato ER04 09/06/2014 25/06/2014 Autoriza Equipamento Técnico

9999 1887 Ato ER04 20/06/2016 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53524.004572/201
2-67

1653 Portaria MC 06/07/2016 31/08/2016 Multa Jurídico

53500.051705/201
7-77

7634 Ato ORLE 28/03/2017 18/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.033031/200
8-79

2937 Portaria MCTIC 19/06/2019 24/06/2019 Multa Técnico

539000006982014
91

10676 Portaria MC 04/10/2023 27/10/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 43388/2023/MCOM

Brasília, 30 de outubro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 326 (11148100)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 10676/2023/SEI-MCOM (11188003), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos 326 (11148100), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 30/10/2023, às 11:52 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11190636 e o código CRC 5DE58834.

Referência: Proces s o nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 11190636

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11190636&crc=5DE58834


 

EM nº 00653/2023 MCOM 
  

Brasília, 1 de Novembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.000698/2014-91, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 13872/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 10.676, 
de 4 de outubro de 2023, publicada em 27 de outubro de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 30 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS 
LTDA. (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), nos termos da Portaria nº 346, datada em 19 de março de 
2002, publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 407, de 2004, 
publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 32648/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.000698/2014-91.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo8vos,
assinada pelo 8tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 03/11/2023,
às 12:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11197477 e o código CRC EBC52730.

 

Referência: Proces s o nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 11197477

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Exmo. Sr . 

Ministro de Estad o Da s Comunicaçõe s 

Dr. Paul o Bernard o Silv a 

Esplanad a do s Ministério s -  Bloc o R 

Brasília -  D F 

Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , CNPJ : 01.940.414/0001-63 , tend o e m 

vista o  dispost o n o artigo 3 o d o Decret o n. ° 88.066 , d e 2 6 d e Janeir o d e 

1983, reque r a  V.Exa . s e dign e aprecia r e  submete r à  decisã o d a 

autoridade competent e o  present e pedid o d e renovação , po r nov o 

período , d a permissã o qu e lh e fo i outorgad a pel a Portari a n ° 346 , d e 1 9 

de març o d e 2002 , publicad a n o Diári o Oficia l d a Uniã o d o di a 2 5 

subseqüente , referendad a pel o Decret o Legislativ o n ° 407 , d e 1 2 d e 

agosto d e 2004 , publicad o n o Diári o Oficia l d a Uniã o d o di a 1 3 

subseqüent e par a explora r o  Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m 

Freqüênci a Modulada , n a cidad e d e Jaboticatubas , estad o d e Mina s 

Gerais . 

Declara, outrossim , conhece r e  aderi r à s cláusula s qu e passarã o a 

regular sua s relaçõe s co m o  Pode r Concedent e n o nov o períod o d e 

execuçã o d o serviço . 

Ludmila Gàuzz i Carneir o 

CPF : 91 5 161.106-6 8 
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DECLARAÇÃ O D E ADESÃ O A S CLAUSULA S DE 

CONCESSIONÁRIA S 

Declaramo s par a o s devido s fin s d e prova , junt o a o Ministéri o da s 

Comunicações , so b a s pena s d a lei , qu e a  Rádi o e  Televisã o Liberta s 

Ltda, executant e d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a 

Modulada, utilizando o Cana l 289 , Freqüênci a 105, 7 MHz , na localidad e 

de Jaboticatubas , estad o d e Mina s Gerai s ,  encontra-s e cient e da s 

cláusula s qu e regula m a s relaçõe s d a concessionári a co m o  Pode r 

Concedente , cas o se u pedid o d e Renovaçã o d e Outorg a sej a atendido, 

Artigo 3 o, §  1 o,a, Decret o 88.066/1983 , d e 26/01/1983 . * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r 
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DECLARAÇÃ O 

A Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , CNP J n ° 01.940.414/0001-63 , 

permissionári a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a 

Modulada n a cidad e d e Jaboticatubas , estad o d e Mina s Gerais , po r 

seu representante lega l declar a que conhec e e ader e à s cláusula s qu e 

regulam o  referido serviço . 

Jaboticatubas, 2 8 de abirrt e 2014. 

LUDMILLA ZTCÂRNEIRO 

1.106-68 CPF : 915. 1 

SÓCIA GERENT E 

Requerimento 53900000698201491 (0009857)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 3



DECLARAÇÃ O D E CUMPRIMENT O D E PERCENTUAI S DE 

PROGRAMAÇÃ O 

Declaramo s par a o s devido s fin s d e prova , junt o a o Ministéri o da s 

Comunicações , so b a s pena s d a lei , qu e a  Rádi o e  Televisã o Liberta s 

Ltda, executant e d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a (d e Son s e 

Imagens), utilizando o  Cana l 289 , Freqüênci a 105, 7 MHz , na localidad e 

de Jaboticatubas , estad o d e Mina s Gerais , cumprir á e m su a grad e d e 

programaçã o o s seguinte s percentuai s de programas: 

• Máxim o d e 25 % (vint e e  cinc o po r cento ) d o temp o reservad o 

propaganda comercial . 

• Mínim o d e 5 % (cinc o po r cento ) d o temp o reservad o a o serviç o 

noticioso. 

• O  cumprimento da obrigaçã o d e transmitir 05 (cinco ) hora s semanai s 

de programa s educacionais . 
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DECLARAÇÃ O D E CUMPRIMENT O A O ARTIG O 22 0 §  4 o 

Declaro par a fins, junto ao Ministéri o da s Comunicações , so b 

as pena s d a lei , qu e a  Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , executant e d o 

Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a em Freqüênci a Modulada , utilizando o 

Cana l 289,freqüênci a 105, 7 MHz , na cidad e d e Jaboticatubas , Estad o 

de Mina s Gerais , registrad a no CNP J so b o  n° 01.940414/0001-63 , nã o 

infringe a s vedaçõe s contida s n o §  4 o d o artig o 22 0 d a Constituiçã o 

Federal , "in verbis" e Le i n° 9.294/1996, qu e regem a  referida matéria : 

Art. 22 0 -  A manifestaçã o d o pensamento , a  criação , a  expressã o e 

a informaçã o so b qualque r forma , process o o u veicul o nã o 

sofrerã o qualque r restriçã o observand o o  dispost o nest a 

Constituição . 

-- §  4 o -  A  propagand a comercia l d e tabaco , bebida s alcoólicas , 

agrotóxicos , medicamento s e  terapia s estar á sujeit a a restriçõe s legais , 

nos termo s d o incis o I I do parágraf o anterior , e  conterá , sempr e qu e 

necessário , advertênci a sobr e o s malefício s decorrente s de se u uso . 
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DECLARAÇÃ O D E CUMPRIMENT O A O ARTIG O 220, § 5 o 

Declaro par a fins, junto ao Ministéri o da s Comunicações , so b 

as pena s d a lei , qu e a  Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , executante d o 

Serviço de Radiodifusã o Sonora em Freqüência Modulada, utilizando o  Canal 

289 a  Freqüência 105,7 MHz , n a cidade de Jaboticatubas, estado de Mina s 

Gerais, registrad a n o CNP J so b o  n ° 01.940.414/0001-6 3 ,  nã o infringe 

as vedaçõe s contida s n o §5 ° do artigo 22 0 d a Constituiçã o Federal , "in 

verbis": 

Art. 22 0 -  A manifestaçã o d o pensamento , a  criação , a  expressã o e 

a informaçã o so b qualque r forma , process o o u veicul o nã o 

sofrerã o qualque r restriçã o observand o o  dispost o nest a 

Constituição . 

§ 5 o- O s meio s d e Comunicaçã o Socia l nã o podem, diret a ou 

indiretamente, se r objeto de monopóli o o u oligopólio . 

Por se r verdade firmo a presente . 

Jaboticatubas , 2 8 de abrjld e 2014 . 

LUDMILL A GAÜIZZI CARNEIR O 

CPF : 915.Í61.106-6 8 

SÓCIA GERENT E 

Requerimento 53900000698201491 (0009857)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 6



DECLARAÇÃ O D E CUMPRIMENT O A O ARTIG O 221, II , da 

Constituiçã o Federal . 

Declaro par a fins, junto ao Ministéri o da s Comunicações , so b 

as pena s d a lei , qu e a  Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , executant e d o 

Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a Modulada , utilizando o 

Cana l 289 , Freqüênci a 105, 7 MHz , na cidad e d e Jaboticatubas , estad o 

de Mina s Gerais , registrad a n o CNP J so b o  n ° 01.940.914/0001-63 , 

atende a o cumpriment o finalidad e constituciona l d e promove r a 

cultura naciona l e  regional , assi m como do estímul o mínim o à  produçã o 

independente e m relaçã o a o conteúd o veiculado , no s molde s d o Artigo 

221, II , da Constituiçã o Federal . 

Por se r verdade firmo a presente . 
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DECLARAÇÃ O D E CUMPRIMENT O A O ARTIG O 221, IV , da 

Constituiçã o Federal . 

Declaro par a fins, junto ao Ministéri o da s Comunicações , so b 

as pena s d a lei , qu e a  Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , executant e d o 

Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m Freqüênci a Modulad a utilizando o 

Cana l 289 , Freqüênci a 105, 7 MHz , na cidad e d e Jaboticatubas , estad o 

de Mina s Gerais , registrad a n o CNP J so b o  n ° 01.940.414/0001-63 , 

atende a o cumpriment o do s valore s ético s e  sociai s d a pesso a e  d a 

família e m ralaçã o a o conteúd o veiculad o ,  no s molde s d o Artigo 221 , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IV, da Constituiçã o Federal . 

Por se r verdade firmo a presente . 

LUDMILL A GazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVjZZI CARNEIR O 
CPF : 915JJ61.106-6 8 

SÓCIA GERENT E 
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DECLARAÇÃ O D E EXECUÇÃ O D E SERVIÇ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declar o par a fins , junt o a o Ministéri o da s Comunicações , so b a s pena s d a lei , qu e a 

Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , permissionári a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m 

Freqüênci a Modulada , cana l 289 , freqüênci a 105, 7 MHz , n a cidad e d e Jaboticatubas , 

estad o d e Mina s Gerais , registrad a n o CNP J so b o  n ° 01.940.414/0001-63 , nã o possu i 

autorizaçã o par a executa r o  mesm o tip o d e serviç o n a localidad e objet o d a outorg a d e 

permissã o qu e ser á renovada . 

Po r se r verdad e firm o a  presente . 
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DECLARAÇÃ O D E FUNÇÕE S D A DIREÇÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declar o par a fins , junt o a o Ministéri o da s Comunicações , so b a s pena s d a lei , qu e a 

Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , permissionári a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m 

Freqüênci a Modulada , cana l 289 , freqüênci a 105,7 , n a cidad e d e Jaboticatubas , estad o d e 

Mina s Gerais , registrad a n o CNP J so b o  n ° 01.940.414/0001-63 , soment e brasileiro s nato s 

exercerã o o s cargo s e  funçõe s d e direção , gerência , chefi a d e assessorament o e 

assistênci a administrativ a d a execuçã o d o serviç o objet o d a outorg a a  se r renovada , nest a 

Entidade . 

Po r se r verdad e firm o a  presente . 

CPF : 915.16 1 106-6 8 

SÓCI A GERENT E 

Requerimento 53900000698201491 (0009857)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 10



DECLARAÇÃ O D E ACATAMENT O AO S LIMITE S FIXADO S PEL O 

DECRETO-LE I 236 , D E 1967 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declar o par a fins , junt o a o Ministéri o da s Comunicações , so b a s pena s d a lei , qu e a 

Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , permissionári a d o Serviç o d e Radiodifusã o Sonor a e m 

Freqüênci a Modulada , cana l 289 , freqüênci a 105, 7 MHz , n a cidad e d e Jaboticatubas , 

estad o d e Mina s Gerais , registrad a n o CNP J so b o  n ° 01.940.414/0001-6 3 nã o exceder á 

ao s limite s fixado s n o Art . 1 2 d o Decreto-le i n ° 236 , d e 2 8 d e fevereir o d e 1967 , cas o haj a a 

renovaçã o d e outorga . 

Po r se r verdad e firm o a  presente . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
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DECLARAÇÃ O D E RESPONSABILIDAD E PEL A GESTÃO . 

Declaro par a fins, junto ao Ministéri o da s Comunicações , so b 

as pena s d a lei , qu e a  Rádi o e  Televisã o Liberta s Ltda , executante d o 

Serviço de Radiodifusã o Sonora em Freqüência Modulada, utilizando o  Canal 

289, Freqüênci a 105, 7 MHz , na cidade d e Jaboticatubas, estado d e Minas 

Gerais, registrad a n o CNP J 01.940.414/0001-6 3 Nome , te m com o 

responsáve l pel a gestã o da s atividade s pel a áre a editoria l e  pel a 

direçã o d a programaçã o a  Sra . Fernand a Ferreira da s Neves , brasileira , 

RG M G 11.730.455 SSP/MG , CP F 066.879.726-69 . 

Por se r verdad e firmo a presente . 
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RÁDIO E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
SEGUNDA Á SEXTA 

TERÇ O MARIAN O 00:00 às 00:5 9 
MINUTO 45 - NOTÍCIAS , SAÚDE . TECNOLOGI A 00:45 à s 00:4 8 
OMBRO AMIG O 01:00 à s 02:5 9 
MINUTO 45 - NOTÍCIAS , PREVISÃ O D O TEMP O 01:45 ás 01:4 8 
MINUTO 45 - NOTICIA S 02:45 às 02:4 8 
HORA D A MISERICÓRDI A 03:00 à s 03:5 9 
MINUTO 45 - NOTICIA S 03:45 à s 03:4 8 
ACORD A 04:00 à s 05:5 9 
MINUTO 45 - NOTÍCIA S 04:45 às 04:4 8 
MINUTO 45 - NOTÍCIA S 05:45 à s 05:4 8 
MANHÃ MAI S FELI Z 06:00à s 07:2 9 

MINUTO 45 - NOTÍCIAS,UTILIDAD E PÚBLIC A 06:45 à s 06:4 8 

SANTÍSSIM O SACRAMENT O N O AR 07:00 às 08:1 9 

MINUTO 45 - NOTÍCIAS , TRÂNSIT O 07:45 à s 07:4 8 
NO STO P 08:20 às 08:5 9 
MINUTO 45 - NOTÍCIAS , PREVISÃ O D O TEMP O 08:45 à s 08:4 8 
PALAVRA E  ORAÇÃ O 09:00 às 09:2 9 
GOSPA MI X 09:30 à s 09:5 9 

MINUTO 45 - NOTICIA S 09:45 à s 09:4 8 
DIA A  DI A CO M MARI A 10:00 às 10:2 9 

DE CORAÇÃ O PAR A CORAÇÃ O 10:30 às 10:5 9 

MINUTO 45 - NOTÍCIAS , VAGA S D E EMPREGO , SIN E 10:45 à s 10:4 8 

A FORÇ A D O ALTÍSSIM O 11:00 à s 11:4 4 

GOSPA MIR A NOTÍCIA S 11:45 à s 12:1 0 

ANGELU S E  MOMENT O MUSICA L 12:11 às 12:5 9 

MINUTO 45 - NOTÍCIAS , SAÚDE , TECNOLOGI A 12:45 às 12:4 8 

TERÇ O MARIAN O 13:00 às 13:5 9 

MINUTO 45 - NOTÍCIAS , TRÂNSIT O 13:45 às 13:4 8 

NOVAS COMUNIDADE S 14:00 às 14:5 9 

MINUTO 45 - NOTÍCIAS,UTILIDAD E PÚBLIC A 14:45 ás 14:4 8 

HORA D A MISERICÓRDI A 15:00 às 15:5 9 

MINUTO 45 - NOTICIAS , VAGA S D E EMPREGO , SIN E 15:45 às 15:4 8 

ESPECIALIDADE S GOSP A MIR A 16:00 às 16:5 9 

MINUTO 45 - NOTICIAS , PREVISÃ O D O TEMP O 16:45 às 16:4 8 

HAPPY HOU R 17:00 às 17:5 9 

MINUTO 45 - NOTICIAS , CIRCUIT O CULTURA L 17:45 à s 17:4 8 

TERÇ O NA S CIDADE S 18:00 à s 18:5 9 

MINUTO 45 - NOTÍCIAS , TRÂNSIT O 18:45 às 18:4 8 

VOZ D O BRASI L 19:00 às 20:0 0 

MUSICA S PAR A ORA R E  LOUVA R 20:01 à s 20:5 9 

MINUTO 45 - NOTÍCIAS . PREVISÃ O D O TEMP O 20:45 às 20:4 8 

VARIEDADE S GOSP A MIR A 21:00 às 21:5 9 

MINUTO 45 - NOTICIAS . ECONOMI A 21:45 à s 21:4 8 

ALO GOSP A MIR A 22:00 à s 22:5 9 

MINUTO 45 - NOTICIA S 22:45 à s 22:4 8 

REPRIS E SANTÍSSIM O SACRAMENT O N O AR 23:00 à s 23:5 9 

MINUTO 45 - NOTICIA S 23:45 à s 23:4 8 

OBS: E m cad a 30 minutos , bloco s comerciai s d e Trê s minuto s e meio . 

28 de abri l de 2014 

LUDMILÄ GAUZZ I 
CPF: 915.161100-6 8 

SÓCIA GERENT E 

FERNANDA FERREIR A DA S NEVE S 
RG:MG 11.730.45 5 SSP/M G 
EDIÇÃO/PROGRAMAÇÃ O 
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RÁDIO E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRAD E D E PROGRAMAÇÃ O 

SÁBADO 

TERÇO MARIAN O 00:00 às 00:5 9 

OMBRO AMIG O 01:00 às 02:5 9 

HORA DA MISERICÓRDI A 03:00 às 03:5 9 

ACORDA 04:00 às 05:5 9 

NO MEU INTERIO R TE M DEU S 06:00 às 06:5 9 

RECORDAR É  VIVER 06:00 às 06:5 9 

CAMINHAND O CO M A IGREJ A 07:00 às 07:2 9 

SANTÍSSIM O SACRAMENT O N O AR 07:30 às 08:1 9 

NO STO P 08:20 às 08:5 9 

PALAVRA E  ORAÇÃ O 09:00 às 09:2 9 

GOSPA MI X 09:30 às 10:5 9 

A FORÇ A DO ALTÍSSIM O 11:00 às 11:5 9 

PEDIU, TOCO U 12:00 às 12:5 9 

TERÇO MARIAN O 13:00 às 13:5 9 

CURADOS PEL A PSICOLOGI A E  AMOR 14:00 às 14:5 9 

HORA DA MISERICÓRDI A 15:00 às 15:5 9 

VOCÊ NO COMAND O 16:00 às 17:5 9 

CENÁCUL O 18:00 às 18:5 9 

ALÔ GOSP A MIR A 19:00 às 21:59 

REPRISE SANTÍSSIM O SACRAMENT O N O AR 23:00 às 23:5 9 

OBS: E m cada 30 minutos , blocos comerciai s de Três minuto s e meio . 

De hora em hora notícia s locai s e notícias nacionai s com duraçã o de Um minut o e meio . 

Jaboticatbbas , 28 de abril de 2014 

Íf;tr™yYTClO.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍjüWiaAM. 
FERNANDA FERREIR A DA S NEVE S 

RG:MG 11.730.45 5 SSP/M G 
EDIÇÃO/PROGRAMAÇÃ O 
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RÁDIO E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRAD E D E PROGRAMAÇÃ O 

DOMINGO 

TERÇO MARIAN O 00:00 às 00:5 9 

OMBRO AMIG O 01:00 às 02:5 9 

HORA DA MISERICÓRDI A 03:00 às 03:5 9 

ACORDA BRASI L 04:00 às 04:5 9 

NO MEU INTERIO R TE M DEU S 05:00 às 05:5 9 

RECORDAR É  VIVER 06:00 às 06:5 9 

CAMINHAND O CO M A IGREJ A 07:00 às 07:2 9 

SANTÍSSIM O SACRAMENT O N O AR 07:30 às 08:1 9 

NO STO P 08:20 às 08:5 9 

PALAVRA E  ORAÇÃ O 09:00 às 09:2 9 

GOSPA MI X 09:30 às 10:5 9 

RCC NO AR 11:00 às 11:5 9 

PEDIU, TOCO U 12:00 às 12:5 9 

TERÇO MARIAN O 13:00 às 13:5 9 

VICENTINO S E M AÇÃ O 14:00 às 14:5 9 

HORA DA MISERICÓRDI A 15:00 às 15:5 9 

VOCÊ NO COMAND O 16:00 às 17:5 9 

CENÁCUL O 18:00 às 18:5 9 

SANTA MISS A 19:00 às 20:5 9 

CONEXÃ O JOVE M 21:00 às 22:5 9 

REPRISE SANTÍSSIM O SACRAMENT O N O AR 23:00 às 23:5 9 

OBS: Em cada 30 minutos , blocos comerciai s de Três minuto s e meio . 

De hora em hor a notícia s locai s e notícias nacionai s com duraçã o de Um minut o e meio . 

tubas, 28 de abri l de 2014 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LUDMILA GAUZ2 I CARNEIRO 
CPF: 915.161106-6 8 

SÓCIA GERENT E 

FERNANDA FERREIR A DA S NEVE S 

RG:MG 11.730.45 5 SSP/M G 

EDIÇÃO/PROGRAMAÇÃ O 
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Comprovant e d e Inscriçã o e  de Situaçã o Cadastra l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovant e d e Inscriçã o e de Situaçã o Cadastra l 

Págin a 1  dt 

Contribuinte , 

Confir a o s dados de Identificaçã o d a Pesso a Jurídic a e, se houve r qualque r divergência , providenci e junt o à 

RFB a sua atualizaçã o cadastral . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTR O NACIONA L D A PESSO A JURÍDIC A 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

01.940.414/0001-6 3 

MATRI Z 

COMPROVANT E D E INSCRIÇÃ O E  DE SITUAÇÃ O 
CADASTRA L 

DATA DE ABERTURA 

23/06/199 7 

NOME EMPRESARIAL 

RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A -  M E 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADI O LIBERTA S 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPA L 

60.10-1-0 0 -  Atividade s de rádi o 

! CÓDIG O E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIA S 

. Nã o informad a 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDIC A 

206- 2 -  SOCIEDAD E EMPRESARI A LIMITAD A 

LOGRADOURO 

R ITATIAI A 
NUMERO 

117 
COMPLEMENTO 

4 ANDA R 

CEP 

31.210-17 0 
BAIRRO/DISTRITO 

BONFI M 
MUNICÍPIO 

BEL O HORIZONT E 
UF 

MG 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIV A 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA L 

03/11/200 5 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******* * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA L 

"provad o pel a Instruçã o Normativ a RF B n ° 1.183, de 19 de agost o de 2011 . 

-mitid o n o dia 13/05/201 4 às 14:26:4 0 (dat a e hor a de Brasília) . 

Volta r 

Páaina : 1/1 

A RF B agradec e a  sua visita . Par a informaçõe s sobr e polític a d e privacidad e e  uso , cliqu e aqui . 

Atualiz e su a págin a 

http://wvvw.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjrevayCnpjreva_Comprovante.as p 13/5/201 ' 
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MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Procuradoria-Gera l da Fazend a Naciona l 
Secretari a d a Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃ O CONJUNT A NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DE DÉBITO S RELATIVO S AO S TRIBUTO S FEDERAI S E  À DÍVID A ATIV A D A UNIÃ O 

Nome: RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A - M E 
CNPJ : 01.940.414/0001-6 3 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e responsabilidad e 

do sujeit o passiv o acim a identificad o qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o qu e nã o consta m 

pendências e m se u nome , relativa s a  tributo s administrado s pel a Secretari a d a Receit a Federa l d o 

Brasil (RFB ) e  a  inscriçõe s e m Dívid a Ativ a d a União junto à  Procuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l 

(PGFN) . 

Esta certidão , emitid a e m nom e d a matri z e  válida par a toda s a s sua s filiais , refere-s e exclusivament e 

à situaçã o d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e  d a PGFN , nã o abrangend o a s contribuiçõe s 

previdenciária s e  a s contribuiçõe s devidas , po r lei , a  terceiros , inclusiv e a s inscrita s e m Dívid a Ativ a 

do Institut o Naciona l d o Segur o Socia l (INSS) , objet o d e certidã o específica . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , no s 

endereço s <http://www.receita.fazenda.gov.br > o u <http://www.pgfn.fazenda.gov.br> . 

Certidã o emitid a co m bas e n a Portari a Conjunt a PGFN/RF B n ° 3, de 02/05/2007 . 

Emitida à s 13:57:1 4 d o dia 18/02/201 4 <hor a e  dat a d e Brasília> . 

Válida at é 17/08/2014 . 

Código d e control e d a certidão : DBD8.E190.4349.FCD 6 

Certidão emitid a gratuitamente . 

Atenção : qualque r rasur a o u emend a invalidar á est e documento . 
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MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Secretari a d a Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃ O NEGATIV A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DE DÉBITO S RELATIVO S À S CONTRIBUIÇÕE S PREVIDENCIÁRIA S E  ÀS D E 

TERCEIRO S 

, ,1 o 002932013-1100141 4 

orne: RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A - M E 

ONPJ: 01.940.414/0001-6 3 

Kessalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r quaisque r dívida s d e 

3sponsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a identificad o qu e viere m a  se r apuradas , é 

certificad o qu e nã o consta m pendência s e m se u nom e relativa s a  contribuiçõe s 

administrada s pel a Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasi l (RFB ) e  a  inscriçõe s e m 

Jívida Ativ a d a União (DAU) . 

Esta certidão , emitid a e m nom e d a matri z e válid a par a toda s a s sua s filiais , refere-s e 

jxclusivament e à s contribuiçõe s previdenciária s e  à s contribuiçõe s devidas , po r lei , a 

'erceiros , inclusiv e à s inscrita s e m DAU , nã o abrangend o o s demai s tributo s 

administrado s pel a RF B e  a s demai s inscriçõe s e m DAU , administrada s pel a 

,Jrocuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l (PGFN) , objet o d e Certidã o Conjunt a 

•^GFN/RFB. 

Esta certidã o te m a  finalidad e d e registr o o u arquivamento , e m órgã o próprio , d e at o 

elativo à  reduçã o d e capita l social , transferênci a d e control e d e cota s d e sociedad e 

limitada , à  cisã o tota l o u parcial , à  fusão , incorporação , o u à  transformaçã o d e 

entidad e o u de sociedad e empresári a simples . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  finalidad e par a a  qua l fo i emitid a e  à 

/erificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , n o endereç o 

<http://www.receita.fazenda.gov.br > 

Certidão emitid a co m bas e n a Portari a Conjunt a PGFN/RF B n ° 01 , de 2 0 d e janeir o 

de 2010 . 

Emitida e m 26/11/2013 . 

Válida at é 25/05/2014 . 

Certidã o emitid a gratuitamente . 

Atenção:qualque r rasur a o u emend a invalidar á est e documento . 
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IMPRIMI R VOLTAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIX A 
CAIX A ECONÓMIC A FEDERA L 

Certificad o d e Regularidad e d o FGT S -  CR F 

Inscrição : 01940414/0001-6 3 

Razã o Social :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A 

Nom e Fantasia:RADi o LIBERTA S T V LIBERTA S 

Endereço : Ru A

 I TATIAI A 11 7 4 0 ANDA R /  BONFI M /  BEL O HORIZONT E /  M G /  31210 -

17 0 

A Caix a Econômic a Federal , n o us o d a atribuiçã o qu e lh e confer e o  Art . 7 , d a 

Lei 8.036 , d e 1 1 d e mai o d e 1990 , certific a que , nest a data , a  empres a acim a 

identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r perant e o  Fund o d e Garanti a d o 

Temp o d e Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e quaisque r 

débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s devidos , decorrente s da s 

obrigaçõe s co m o  FGTS . 

Validade : 11/02/201 4 a  12/03/201 4 

Certificaçã o Número : 201402111207305190652 5 

Informaçã o obtid a e m 11/02/2014 , à s 12:07:30 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á condicionad a à 

verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : www.caixa.gov.b r 
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- oi o i  cm/ * u n ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAuínsu l 1 AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Uttíl  TO S D E FISTE L -  [SI S versã o 2.2.62 ] Págin a 1  d e 

W ANATEL Agem ia Nacional 

iiv Telecomunh  ações 

BOA TARDI 

MARCO POLO GAMBOGI ALVARENGi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Menu Principa l T 

Sistemas 

Interativo s 

BOLETO »» Nada  Consta  l
 men u a J ud a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Agencia Niicinn.tl de Telecomunicações 

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBITO S D E RECEITA S ADMINISTRADA S 
PEL A ANATE L 

Nome : RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A 

CNPJ : 01.940.414/0001-6 3 

Certificamo s qu e não constam , at é esta data , pendência s e m seu nome , relativa s à s receita s administrada s pel a 

Anatei , ressalvad o o  direit o dest a agênci a d e cobra r quaisque r dívida s d e responsabilidad e d o contribuint e acim a qu e 

viere m a  ser apuradas . 

Esta certidã o refere-s e exclusivament e à  situaçã o d o contribuint e n o âmbit o dest a agência , nã o constituindo , po r 
conseguinte , prov a d e inexistênci a d e débito s inscrito s e m Dívid a Ativ a d a União , administrado s pel a Procuradori a Gera l 
da Fazend a Nacional . 

Emitid a à s 15:06:0 4 d o dia 13/05/201 4 (hor a e  dat a d e Brasília) . 

Válid a at é 12/06/2014 . 

Certidã o expedid a gratuitamente . 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.as p 13/05/201 4 
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PODER JUDICIÁRI O 
JUSTIÇ A D O TRABALH O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O NEGATIV A D E DÉBITO S TRABALHISTA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome : RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A -  M E (MATRI Z E  FILIAIS ) 

CNPJ : 01.940.414/0001-6 3 

Certidã o n° : 45437363/201 4 

Expedição : 17/03/2014 , à s 15:07:2 9 

Validade : 12/09/201 4 -  18 0 (cent o e  oitenta ) dias , contado s d a dat a 

de su a expedição . 

Certifica-s e qu e RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A -  ME (MATRI Z E  FILIAIS ) 

, inscrito(a ) n o CNP J so b o  n ° 01.940.414/0001-63 , NÃ O CONST A d o 

Banc o Naciona l d e Devedore s Trabalhistas . 

Certidã o emitid a co m bas e n o art . 642- A d a Consolidaçã o da s Lei s d o 

Trabalho , acrescentad o pel a Le i n° 12.440 , d e 7  d e julh o d e 2011 , e 

n a Resoluçã o Administra t iv a n ° 1470/201 1 d o Tribuna l Superio r d o 

Trabalho , d e 2 4 d e agost o d e 2011 . 

Os dado s constante s dest a Certidã o sã o d e responsabilidad e do s 

Tribunai s d o Trabalh o e  estã o atualizado s at é 2  (dois ) dia s 

anteriore s à  dat a d a su a expedição . 

No cas o d e pesso a jurídica , a  Certidã o atest a a  empres a e m relaçã o 

a todo s o s seu s estabelecimentos , agência s o u filiais . 

A aceitaçã o dest a certidã o condiciona-s e à  verificaçã o d e su a 

autenticidad e n o porta l d o Tribuna l Superio r d o Trabalh o n a 

Interne t (http://www.tst.jus.br ) . 

Certidã o emitid a gratuitamente . 

INFORMAÇÃ O IMPORTANT E 

Do Banc o Naciona l d e Devedore s Trabalhista s consta m o s dado s 

necessário s à  identificaçã o da s pessoa s naturai s e  jurídica s 

inadimplente s perant e a  Justiç a d o Trabalh o quant o à s obrigaçõe s 

estabelecida s e m sentenç a condenatóri a transitad a e m julgad o o u e m 

acordo s judiciai s trabalhistas , inclusiv e n o concernent e ao s 

recolhimento s previdenciários , a  honorários , a  custas , a 

emolumento s o u a  recolhimento s determinado s e m lei ; o u decorrente s 

de execuçã o d e acordo s firmado s perant e o  Ministéri o Públic o d o 

Trabalh o o u Comissã o d e Conciliaçã o Prévia . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

:  .  .  . . .  •  •  
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SECRETARI A D E ESTAD O D E FAZEND A DE MINAS GERAI S 

CERTIDÃ O D E DÉBITO S TRIBUTÁRIO S 

Negativ a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃ O EMITID A EM : 
17/03/201 4 

CERTIDÃ O VALID A ATE : 
15/06/201 4 

NOME/NOM E EMPRESARIAL : RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A -  M E 

INSCRIÇÃ O ESTADUAL : 
062732469.00-7 5 

CNPJ/CPF : 01.940.414/0001-6 3 SITUAÇÃO : Ativ o 

LOGRADOURO : RU A ITATIAI A NÚMERO:11 7 

COMPLEMENTO : A N 4 , BAIRRO : BONFI M CEP : 3121017 0 

DISTRITO/POVOADO : MUNICÍPIO : BEL O HORIZONT E UF: M G 

Certificamo s nã o have r débit o d e responsabilidad e do interessad o acim a identificado , ressalvad o o 
direit o d e a  Fazend a Públic a Estadua l vir a  constitui r e  cobra r novo s crédito s tributário s qu e aind a 
não fora m apurado s o u lançado s at é est a data . N o cas o d e utilizaçã o par a lavratur a d e escritur a 
pública o u registr o d e forma l de partilha , d e cart a d e adjudicaçã o expedid a e m auto s de inventári o 
ou d e arrolamento , d e sentenç a e m açã o d e separaçã o judicial , divórcio , o u d e partilh a d e ben s na 
união estáve l e  d e escritur a públic a d e doaçã o d e ben s imóveis , est a certidã o soment e ter á 
validad e s e acompanhad a d a Certidã o d e Pagament o /  Desoneraçã o d o ITCD , previst a n o artig o 
39 d o Decret o 43.981/2005 . 

IDENTIFICAÇÃ O NUMER O D O PT A DESCRIÇÃ O 

A autenticidad e dest a certidã o dever á se r confirmad a n o siti o da Secretari a de Estad o d e 
Fazend a d e Mina s Gerai s e m www.fazenda.mg.gov.b r = > certidã o d e débito s tributário s = > 

certifica r documento s 

CÓDIG O D E CONTROL E D E CERTIDÃO : 201400005566316 2 
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Prefeitur a Municipa l d e Bel o Horizont e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretari a Municipa l d e Finança s 

Secretari a Municipa l Adjunt a de Arrecadaçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

< 

cr 
LU 
O 

E 
5 
n 
"D 
Kl 
O 

-O 
> 

i 

I CERTIDÃ O D E QUITAÇÃ O PLEN A PESSO A JURÍDIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 I  k 
I Certidã o d e Débito s n° : 1.718.222/201 4 Númer o d e Controle : ADJDFMNPM J *  3 
é Emitid a em : 30/04/201 4 requerid a à s 16:32:4 7 Validade : 30/05/201 4 «  â 

cs x: 
> XI I Nome : RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A -  M E x 5 | 

0 CNPJ : 01.940.414.0001.6 3 |  | 

1 . Endereco : RU A ITATIAIA , 11 7 - 4.ANDA R -  BONFI M -  31210-17 0 -  BEL O HORIZONT E -  M G |  3 

1 Inscriçã o Municipal : 0139651001 7 »  J 

ra o 

t Ressalvand o à  Prefeitur a Municipa l d e Bel o Horizont e o  direit o d e cobra r débito s posteriorment e apurados , a  < 3 g 

P Gerênci a d e Dívid a Ativ a d a Secretari a Municipa l Adjunt a d e Arrecadações , n o uso de sua s atribuiçõe s legais , „  ? j 

§ certific a qu e o Contribuint e acim a encontra-s e quit e co m a Fazend a Públic a Municipal , e m relaçã o ao s Tributos , " § & 

o Multa s e  Preço s inscrito s o u nã o em dívid a ativa . S 
O 
.< 

Q 

O 
c 
te zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
4-1 

Esta Certidã o só ter á validad e quand o confirmad a a  su a autenticidad e n a Interne t n o endereço : 

http://cndonline.siatu.pbh.gov.b r 
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CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l Págin a 1  de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS U - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Venciment o 

30/11/201 0 

Exercíci o 

201 0 

Nom e d a Entidad e 

S1N TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T M G 00008 1 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.000.264.07286- 3 

Endereç o 

RUA D A BAHI A 114 8 190 7 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

17.450.305/0001-0 6 

Bairro/Distrit o 

BEL O HORIZONT E 

CEP 

30160-90 6 

Cidade/Municípi o 

BEL O HORIZONT E 

UF 

MG 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RÁDI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

01.940.414/0002-4 4 

Endereç o 

PC GETÚLI O VARGA S 

Númer o 

146 

Complement o 

SALA S 8  E  9 

CEP 

37002-03 5 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

Cidade/Municípi o 

VARGINH A 

UF 

MG 

Códig o Atividad e 

601 

Categori a 

O Patronal/Empregado r {7 J Empregado s O Prof . Libera l O  Autônomo s 

(- ) Valo r d o Document o 

8,8 9 

Capita l Socia l -  Empres a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAN° Empregado s Contribuinte s (-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mor a /Mult a 

(+) Outro s Acréscimo s 

PRT (•=) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7072 4 86617.70194 0 04140.00201 7 9  4802000000088 9 

Códig o d o Cedent e 

000.000.264.07286- 3 

Noss o Númer o 

01940414000 2 

Valo r do Document o 

8,89 

Data Venciment o 

[gE D &7i8.28agó4Sií l £9111*2 ! 

Exercíci o 

»010 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

> 

c 

8,Ü9 C TITDI N 

Autenticaçã o Mecânic a 
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GRCS U -  Gui a de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nome d a Entidad e 

SIN TRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T M G 00008 1 

Venciment o 

29/04/201 1 

Exercíci o 

201 1 

Endereç o 

RUA D A BAHI A 114 8 190 7 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

17.450.305/0001-0 6 

Bairro/Olstrit o 

BEL O HORIZONT E 

CE P 

30160-90 6 

Cidade/Municípi o 

BEL O HORIZONT E 

UF 

MG 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.000.264.07286- 3 

Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O E TV LIBERTA S 

CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 

01.940.414/0002-4 4 

Endereç o 

PC GETÚLI O VARGA S 

Númer o 

146 

Complement o 

SALA S 8  E 9 

CEP 

37002-03 5 

Bairro/Distrit o 

CENTR O 

Cidade/Municípi o 

VARGINH A 

UF 

MG 

Códig o Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

• Patronal/Empregado r 0  Empregado s O  P">t . Libera l O  Autônomo s 

Capita l Socia l -  Empres a N * Empregado s Contribuinte s 

Dado s d a Contribuiçã o 
(») Valo r d o Document o 

479,0 2 

{-) Descont o / Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

1.470,6 0 

(-) Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s •  Estabeleciment o t » Mor a /  Mult a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA  AO CONTRIBUINTE 

(+) Outro s Acréscimo s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArT M  Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7072 4 86617.70194 0 04140.00201 7 5  4952000004790 2 

Códig o do Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o 

479,0 2 

Exercido - V  ,  <í%%  i 

000.000.264.07286- 3 01940414000 2 

Valo r d o Document o 

479,0 2 29/04/201 1 201 1 

I Autenticarã o Mecânic a 
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' M § W?âkzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GRCS U - Guia de Recolhimento d a Contribuição Sindica l Urbana 

Mm.mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J%\  jM IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Disqu e CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 Q<idíi<5 d a Entidad e Sindica i 

1 Vencimento I  Exercício 

j 30/01/201 3 |201 2 

] Nome ria EntidadR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
! mTRAB EMPRESA S RAOODFUSA O TELEVISÃO 6ST M G 00008 1 

Código da Entidad e SinriicaS 

000.000 264.07286- 3 

[ fiioercçc 

t «U A DA BAHIA 1148 1907 

J Número 

1 

Complemento CNP j tia Entidad e 

17.480.305/0001-0 6 

1 Barro/ D str.to 

1 BELO HOHiZOMTE 

CEP 

30160-90 6 

Cíosde/Municípl o 

BELO HORIZONTE 

UF 

MG 
Dado s d o Contribuint e 

NtofraíRazào Social/Denominaçã o Soca ! 

RADIO E TV LIBERTAS LTDA 

cw/CNPjcóao o eo  cwwbuim » 

I 01.940.414/0002-4 4 

Endereço 

PC GETÚLI O VARGAS 

Número 

146 

Complemento 

CEP 

37002-03 5 

Sairro/Qistrito 

CENTRO 

Cidade/Municípi o 1  UF 

VAftGMHA 1  MG 

Código Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d*  Contribuiçã o 

Categoria 

O Patronal/Empregado r (7 } Empregado s O Prof . Libera i H | Auiônornos 

{•--) Vaior do Documento 

14,63 

; Cspitai Socia l Empres a N» Empregados Contribuinte s 

1 

í-i Desconto ; Abatiment o 

i Cap(í3: Socta: - Estabeleciment o Total Remuneraçã o -  Contribuinte s 

438,90 

(-) Outra t Deduçõe s 

Total Empregado s - Estabelecimento (•) Mor a '  Multa 

. '.'<l HSASeu DESTINADA  AO CONTRIBUINTE 

Dado s d a Contribuiçã o 

(+) Outro s Acréscimos 

Pfj f (« ) Valor Cobrad o 

104- 0 j  10499.7072 4 86617.7GU94 0 04140.00201 7 9  SS94000000146 3 

1 Código do Cedente 

i 000.000.264.07286- 3 

tMosso Número 

019404(4000 2 

Valor cio Documento 

14,63 

Data Vencimemo 

30/01/201 3 

Exercício 

20 ! 2 

Autenticação Mecânic a 

BANCO ITAU -  COMPROVANTE DE OPERAÇÃO 
IITUL0S OUTROS BANCOS 

AGENCIA DE OPERAÇÃO: 
AGENCIA: 8328 -  VARGINHA GETÚLIO VARGAS 

DADOS DO DOCUMENTO PAGO 
REPRESENTACAO NUMÉRICA DO CÓDIGO DE BARRAS: 
10499.70724 88617.761942 ti4148.80281? 9 
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m m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y m  GRCS U - Gula de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% f JMk zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m  JFÊk  JHk  Disqu e CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 Dado s d a Entidad e Sindica ! 

I Vencimento l  E»r c 

ixasaon M M 
Cio 

"tome da Enticaa o 

S N TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO T  ELEVISAO EST MG 00008 ! 

Código cia Entidade Sindica l 

GÜO,£»0.264,Q7286-3 

Endereço 

.'- .' - PAHÍA 1148 1907 

Número Complemento CNPj da Entidad e 

17.450.305/0001-0 6 

..J&SlíJO 

>:•..• ~,jR£ONT E 

CEP 

30160 90 6 

Ciiade.'Wuniclpi o 

BELO HORIZONTE 

UF 

MG 

:>.* â&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Contr ibuint e 
I Nome/FUuàO SociavOenorrunaçâo Socia l 

n 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LBERTA S LTDA 

IcPF/CNPJCódlo c d o Contribuint e 

1 01.940.414/0Q0t- « 

j sndeteç o 

1 H  J A BAHIA 

Número 

146 

Complemento 

8.9 

jCE P j  Bairro/Distrit o 

1 30160 30 6 [CENTR O 

Cidade/Municípi o 

BELO HORIZONTE 

UF 

MG 

Código Atividadçí 

60 í 

Dado » d e Referênci a d a Contribuiçã o 

Categoria 

HJ Patronal/Empregado r g j Empregado s O Prol . Liberal Q  Autônomo s 

i» ! Valo r do Document o 

3Í.4 6 

Capital Social -  Empresa N9 Entregado s Contribuinte s 

1 

(-) Descont o Í  Abatiment o 

Capita! Social -  Estabeleciment o Total Remuneração -  Contribuinte s 

1.093,80 

(-) Outra s Deduçõe s 

Total Empregado s -  Estabeleciment o (*) Mor a / Multa 

MENSAGEM OBSTINADA AO CONTRIBUINTE 

Dado s d a Contribuiçã o 

(• ! Outra s Acréscimo s 

P3Y {» ) Valor Cobrad o 

:04- 0 10499.7072 4 86617.70194 0 04140.00101 9 9  5441000000364 6 

•no rio Cedent e Nosso Numero 1 Valor do Document o Data Vencimento Exercfo o 

030.264.07286- 3 01840414000 1 138,46 3070*201 2 2012 

Autenticaçã o Mecânic a 

I * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* * 
RANHO ITftü COMPROVANTE DF ÜIPEP 

HlUiOS OUTROS BANCOS 

AGENCIA DE OPERAÇÃO: 
AGENCIA: 8326 VABGINHfl (A fULlO VAR&AS 

DADOS DO DíTCIIMENIü PS60 
PBWifíNlACAO NUMÉRICA DO COO li»! Pr: BARRAS: 
mm 7972*  86817.781S48 84148.0141019 !« 
54418000803646 .  , 

VALOR PAGO: to - s " 
DATA DE VFNCIhfNTO: 30/08/2012 

PAGAI*NTO EFETUADO EM 27.0831 2 
VIA AGENCIA, CTRL 099603615671121 

AüTfNUCACAO 
F691B848É t68C8675EfiC4£ 7HS6651Í '•' 
E6310E34 

3JB?64 832648107 270812 ?  • Tt -
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g* m m mgr m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U -  Gui a de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Venciment o 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nome d a Entidad e 

SNTRA B EMPRESA S RADIODIFUSÃ O TELEVISÃ O ES T M O 00008 1 

30/04/201 2 

Endereç o 

RUA DA BAHIA 114 8 190 7 

Númer o Complement o CNP J da Entidad e 

17.450.305/0001-0 6 

Bairro/Distrit o 

BEL O HORIZONT E 

CEP 

30160-90 6 

Odade/Municipi o 

BELO HORIZONT E 

UF 

MG 

Códig o d a Entidad e Sindica i 

000,000.264.07286- 3 

Exerc i cio 

201 2 

Dado s d o Contribuint e 

Nome/Razâ o Socsal/Denominaçâ o Socia l 

RADI O E  TV LIBERTA S LTD A 

CPF/CNPjVCódig o d o Contribuint e 

01.940.414/0002-4 4 

Endereç o Númer o Complement o 

PC GETÚLI O VARGA S 146 S 8. 9 

CEP Bairro/Distrit o Cidade/Municípi o UF Códig o Atividad e 

37002-03 5 CENTR O VARGINHA MG 601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

f j Patronal/Empregado r 0  Empregado s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA£} Prot.  Libera l Q  Autônomo s 

(=) Valo r d o Document o 

420.9 8 

Capita l Socia l - Empres a N* Empregado s Contribuinte s (-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l - Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s 

12.629,4 0 

H Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (• ) Mor a /  Mult a 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Dado s d a Contribuiçã o 

(• ) Outro s Acréscimo s 

PRT (" ) Valo r Cobrad o 

104-0 110499.7072 4 86617.70194 0 04140.00201 7 5  5319000004209 8 

Códig o d o Cedent e Noss o Nimer o Valo r d o Document o Dat a Venciment o Exercid o 

000.000.264,07286- 3 01940414000 2 420.9 8 30/04/201 2 201 2 

I Autenticaçã o Mecânic a 
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J FzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à\  j f W * J i GRCS U -  Gui a d e Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 

mlJRkmJm>Ê'm Disqu e CAIX A 080 0 72 6 010 1 Ouvidori a CAiX A 080 0 72 5 747 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nome cia Entidade 

S N TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO TELEVISÃO EST MG 00008 1 

Vencimento 

30/04/201 3 

J Exercício 

2013 

Endereço 

RUA DA BAHA 1148 t90 7 

Número Complemento CNPJ oa fcniioaoe 

17.450.305/0001-0 6 

Bairro/Distrit o 

BELO HORIZONTE 

CEP 

30160-90 6 

Cídade/Muntclpio 

BELO HORIZONTE 

UF 

MG 

Código da Entidad e Sindica l 

000,000.264,07286- 3 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razâo Social/Oenominaçâo Socia l 

RADIO E  TV LBERTAS LTDA 

CPF/CNPJfCòdigo 0o Contribuint e 

I 01.940.4t4/0002-4 4 

Endereç o Numero Complemento 

PC GETÚLI O VARGAS 146 9 

CEP Bairro/Distrito CídadeíMumctpio UF Código Atiwioade 

37002-03 5 CENTRO VARGINHA MG 601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

Q Patronal/Empregado r g j Empregado s Q j Prql . Libera l f j Autónomo s 

Capita l Social - Empresa N» Empregados Contribuinte s 

16 

Dado s d a Contribuiçã o 
(- ) Valor do Document o 

512,24 

-i Descont o / Abatiment o 

Capita l Social - Estabelecimento Total Remuneraçã o - Contribuinte s 

2,545,2 0 

(-) Outra s Deduçõe s 

Total Empregado s - estabeleciment o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

(•) Mor a I Muita 

O) Outro s Acréscimo s 

PRT I- ) Valor Cobrad o 

104-0 10499.7072 4 86617.70194 0 04140.00201 7 7  5684000005122 4 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data venciment o Exercício 

000.000.264,07288- 3 01940414000 2 512.24 30*4/201 3 2013 

Autenticação Mecânic a 

H101I1 3K'ZI «zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S ™ 

flWllWofifiîOBOWKZlBœZ»»9389 

tmmxmwn m o ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVION3O« VI A 

I nwm'mw  %n\u'L\<m  »2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ8Z'6GMK 

Wim 0 ! mj.38 WNIOb W •  9ZE B :M.q | 

1 lowaid o 

soow a soa i nu s o mi n 

OWtfoJ-dO 3 0 dlN«A0daH03 IWI I OONWB 

ff I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i^ffíci O DE I 

«P r 

SktíltetfDO SÉTIMO OFÍCIO DE KC7AS 
! ^ -  -.-.i- ropnm CM E < - -  -".V J 

lA FEPMWOA! :  o r '  " ' 
*VRC ; -.'.vcK.i.s.í.t.Tçip..:..-.-= » ! 

07 MAI 20« 

,. •..:. ! j8»«iC'f»i.v - •- ' -

À tMOL t R$3.90 frj : hi '.:i l ->•: ' L
 t '- :- i l 
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\  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIX A -  Contribuição Sindical zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhttps://sindicalxaixa.gov.br/sitcs_intemet/contribuinte/imprimir_guia/. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disqu e CAIX A 080 0 726 0101 Ouvidori a CAIX A 080 0 72 5 747 4 

j Vancímemo !  Exercício 

Dado . d a Entidad e Sindica l 
Nome da Entidade 

SJN TRAB EMPRESAS RADIODIFUSÃO TELEVISÃO EST MG 000081 

Endereço 

RUA 0A BAUA 1148190 7 

Numero Complemento CNPJ da Entidad e 

17.4SO.305/0001-06 

Bairro/Distrito 

BELO HORIZONTE 

CEP 

30160-90 6 

Cidade/Município 

BELO HORIZONTE 

UF 

MG 

Código da Entidade Sindica l 

0OO.0Q0.264.Q7286-3 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razâo Social/Denominaçã o Socia l 

RADIO E TV UBERTAS LTDA 

J CPF/CNPjVCódlgo do Contribuint e 

01.940.414/0001-6 3 

Endereço 

PC GETÚLI O VARGAS 

Número 

(46 

Co mpie mento 

CEP 

37002-035 

Bairro/Distrit o 

CENTRO 

Cidade/Município 

VARGNHA 

UF 

MG 

Código Atividade 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categoria 

_5 Prof . Liberal f_ J Autônomos 

{») Valor do Document o 

f_J Patronal/Empregado r [_ j Empregado s _5 Prof . Liberal f_ J Autônomos 23,9 7 

Capital Social - Empresa N" Empregado s Contribuinte s 

1 

!- ) Descont o / Abatiment o 

Capital Social - Estabeleciment o Total Remuneraçã o -  Contribuintes {-) Outra s Deduçõe s 

719,00 

Total Empregado s - Estabelecimento (+) Mar azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 Multa 

MENSAGEM OBSTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Dado s d a Contribuiçã o 

{• ) Outro s Acréscimo s 

pp j H  Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7072 4 86617.70194 0 04140.00101 9 7  S897000000239 7 

Código do Cedente Nosso Número Valor do Documento Data Venciment o Exercício 
000.000.264.07286- 3 01940414000 1 23,97 29/11/2013 2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j  Autenticação Mecânic a 

Miuii i a_b' uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GU'.U C anwwt « Lwumu 

zivwes g 

ammmsi it  »  m,m w  m:mw 

mummt m ia n 'vwi wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VI A 

£I0TU'9 Z »'i  0ÖWU- B OlNjWJV d 

Iß'iZ :09V d Ö01VA 0 íjuHwvflfUB mm'n m mwm m 

:SWlW.I «  OíilOf."') m  VOItHWiN OVOVlNTytkfl H 
OWd 0IN3WÍ1000 0 0 

WOHVA OIÏUî Q VWI'IW A •  9268 :»13M.' | 
:0VW83d0 it! , 

5ÜÜNV8 5081110 SOTÍUI J 
ÜVJVJJJC J O 3iNW4jadH03 •  ílVi l OJNVÜ 

8 S7G8 0 m.9  atai 

HTE. 

TAS 

CFN 

. H mima AMOCOIMA 201 4 

'1TACASÍ3,43 •!£. : (Jf l JJSÎ .ÍC J 

07 MAI 2014 
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CAIX A -  Contribuiçã o Sindica l 
Page 1  of 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Dado s d a Ent idad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nom e d a Entidad e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

GRCS U - Guia de Recolhiment o d a Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í Venciment o 

29/01/201 0 

SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RADI O E TELEVISÃ O D E MINA S GERAI S 300094 
Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.000.000.05140- 3 

R DOMINGO S VIEIR A 58 7 S L 80 3 
J Númer o Complement o CNP J da Entidad e 

26.271.338/0001-7 1 
Bairro/Distrit o 

SANT A EFIGÊNI A 

Dado s d o Contr ibuint e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ICEP 

130150-240 

Cidade/Municípi o 

BEL O HORIZONT E 
lU F 

[mg 

Exercíci o 

201 0 

RADI O E TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A I CPF/CNPJ/Códig o d o Contribuint e 
01  QdO e o 

Endereç o 

R ITATIAI A 
Númer o 

J117 
Complement o 

4 ANDA R 

^ c r Bairro/Distrit o 

31210-17 0 I  BONFI M 

Dado s d e Referênci a d a Contr ibuirá »  ~  

Cidade/Municípi o 

BEL O HORIZONT E 
I UF I  Códig o Atividad e 

|mG |60 1 

£ _ Patronal/Empregado r 

Capita l Socia l - Empres a 

200.000,0 0 

• Empregado s • Prof . Libera l •  Autônomo s 

N° Empregado s Contribuinte s 

Dado s d a Contr ibuiçã o 
(=) Valo r d o Document o 

680.0 0 

(-) Descont o / Abatiment o 

Capita l Socia l - Estabeleciment o 

200.000,0 0 
Tota l Remuneraçã o - Contribuinte s (-) Outra s Deduçõ e 

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 
Tota l Empregado s - Estabeleciment o (+) Mor a / Mult a 

*•) Outro s Acréscimo s 

pR T (= ) Valo r Cobrad o 

10499.7051 8 40617.70194 7 04140.00101 9 2  4497000006800 0 
104-0 

ICódig o d o Cedent e 

000.000.000.05140- 3 

Noss o Númer o 

01940414000 1 
I Valor d o Document o 

680,0 0 IDat a Venciment o 

29/01/201 0 

Autenticaçã o Mecânic a 

Exercid o 

201 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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GRCS U - Guia de Recolhimento da Contribuição Sindical Urbana 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Nom e d a Entidad e 

SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RADI O E  TELEVISÃ O D E MINA S GERAI S 00111 1 

Venciment o 

31/01/201 1 

Exercíci o 

201 1 

Endereç o 

R DOMINGO S VIEIR A 587 S L 80 3 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

26.271.338/0001-71 

Bairro/Distrit o 

SANT A EFIGÊNI A 

CE P 

30150-240 

Cidade/Municípi o 

BEL O HORIZONT E 

UF 

MG 

Códig o d a Entidad e Sindica ! 

003.000.000.05140- 3 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razâ o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTO A 

CPF/CN P J/Códig o d o Contribuint e 

01.940.414/0002-4 4 

Endereç o Númer o Complement o 

PC GETÚLI O VARGA S 146 SALA S 8  E  9 

CEP Bairro/Distrit o Cidade/Municipi o UF Códig o Atividad e 

37002-035 CENTR O VARGINH A MG 601 

Dado s d e Referênci a d a Contribuiçã o 
Categori a 

0 Patronal/Empregado r f j Empregado s Q  Prof . Libera i 

Capita l Socia l - Empres a 

200.000,00 

0 Autônomo s 

N 8 Empregado s Contribuinte s 

Dado s d a Contribuiçã o 
(• ) Valo r d o Document o 

704,0 0 

(-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l - Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o •  Contribuinte s -) Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s -  Estabeleciment o (+) Mor a /  Mult a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

;+) Outra s Acréscimo s 

PRT W  Valo r Cobrad o 

10443 10499.7051 8 40617.70194 7 04140.00201 7 2  4864000007040 0 

Códig o d o Cedent e 

000.000.000.05140-3 

Noss o Númer o 

019404140002 

Valo r d o Document o • 

704,00 BBBtiâ UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8  

Data Venciment o 

f f i  31011 1 

Exercíci o 

2oi ?e 4, «« c  TI Tt I N 

I Autenticaçã o Mecânic a 
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CAIXA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U -  Gui a de Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Venciment o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
31/01/2012 

I Exercíci o 

201 2 

41 

S 
Nom e d a Entidad e 

SINDICAT O DA S EMPRESA S D E RADI O E  TELEVISÃ O D E MINA S GERAI S 00111 1 

Códig o d a Entidad e Sindica l 

000.000.000.05140- 3 

C
o

n
tri
 

Endereç o 

R DOMINGO S VIEIR A 58 7 S L 80 3 

Númer o Complement o CNP J d a Entidad e 

26.271.338/0001-7 1 

1 Bairro/Distrit o 

SANT A EFIGÊNI A 

CE P 

30150-24 0 

Cidade/Mura : fpio 

BEL O HORIZONT E 

UF 

MG zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Dado s d o Contr ibuint e 
Nome/Razã o Social/Denominaçã o Socia l 

RADI O E  TELEVISÃ O LIBERTA S LTD A 

CPF/CN P J/Códig o do Contribuint e 

01.940.414/0001-6 3 

Endereç o 

R ITATIAI A 

Númer o 

117 

Complement o 

CEP 

31210-17 0 

Bairro/Distrit o 

BONFI M 

Cidade/Municípi o 

BEL O HORIZONT E 

UF 

MG 

Códig o Atividad e 

601 

Dado s d e Referênci a d a Contr ibuiçã o 
Categori a 

(7J Patronal/Empregado r O  Empregado s •  Prof , Libera l O  Autônomo s 

Capita l Socia l - Empres a M * Empregado s Contribuinte s 

Dado s d a Contr ibuiçã o 
(») Valo r d o Document o 

729.0 0 

(-) Descont o /  Abatiment o 

Capita l Socia l -  Estabeleciment o Tota l Remuneraçã o -  Contribuinte s (-) Outra s Deduçõe s 

Tota l Empregado s •  Estabeleciment o (+) Mora / Mult a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

(* ) Outro s Acréscimo s 

PRX (- ) Valo r Cobrad o 

104-0 10499.7051 8 40617.70194 7 04140.00101 9 2  5229000007290 0 

Códig o d o Cedent e Noss o Númer o Valo r d o Document o rfjrj j ExTOfci^ft - TITDÎ N 

000.000.000.05140- 3 01940414000 1 729,0 0 31/01/201 2 201 2 

Autenticaçã o Mecânic a 
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CAIX A - Contribuiçã o Sindical PagezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 ofzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 

V#if f 4 M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GRCS U - Gui a d e Recolhiment o da Contribuiçã o Sindica l Urban a 
Disque CAIXA 0800 726 0101 Ouvidori a CAIXA 0800 725 7474 

Dado s d a Entidad e Sindica l 

Nome da Entidade 

SINDICATO DAS EMPRESAS OE RADI O E TELEVISÃO DE MINAS GERAIS 00111? 

! Venciment o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
131/01/2013 

Código da Entidade Sindica 

000.000.000.05140- 3 

Exercício 

2013 

Endereço 

R DOMINGOS VIEIR A 587 SL 803 

Número Complemento CNPJ da Entidad e 

26.271.338/0001-7 1 

Bairro/Di stnto 

SANTA EFIGÊNIA 

CEP 

30150-240 

Cidade/Município 

BELO HORIZONT E 

UF 

MG 

Dado s d o Contribuint e 
Nome/Razào Socíal/Oenomínaçâo Soca i 

RADIO £ TELEVISÃO LIBERTA S LTD A 

! CPF/CNP J/Código do Contribuinte 

1 01.940.4t 4/0001-63 

Endereco 

R ITATIAI A 

Número 

117 

Complemento 

CEP 

31210-170 

Bairro/Distrito 

BONFIM 

Cidade/Município j  UF 

BELO HORIZONTE |M G 

Código Atividad e 

601 

Categoria 

0 Paironal/Empregado r O  Empregado s O Pí ol . Libera l f_ J Autônomo s 

(«) Valor do Document o 

646,96 

Capital Sociai - Empresa 

200.000,00 

N" Empregados Contribuinte s (-) Descont o / Abatiment o 

Capitai Social - Estabelecimento Total Remuneração - Coninbuintes (-) Outra s Deduçõe s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MENSAGEM DESTINADA  AO  CONTRIBUINTE 

Tosai Empregados - Estabelecimento (+) Mora 1 Mult a 

{+) Outros Acréscimo s 

PRT (m) Vaíor Cobrad o 

104-0 10499.7051 8 40617.70194 7 04140.00101 9 3  5595000006469 6 

Código do Cedente 

000.000 000.05140- 3 

Nosso Númer o 

01940414000 1 

Valor do Document o 

646.96 

Data Venciment o 

31/01/2013 

Exercício 

2013 

Autenticação Mecânic a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;  
BANCO [TA U COMPROVAriTf ri r oiTQA W 

! KÜLOS ÜUTK0S BANCOS 

AufNO IA OE OPERAÇÃO; 

AGENCIA: 832 6 -  VARGINHA GETÚLIO VARGAS 

DADOS D O ÜOCOWENÍO PAGO 

5S95MIM064696 8101 9 J 

VALOR PAGO: 

BAÍA D E VFfClMf NIOÍ 3I/«/ÜB1 | 

PAGAMENTO fcTFTUAOO EM 28 0 1 201 ' 

VIA AGENCIA, CTRL 0884064" 15671834 

AUTENTICAÇÃO - — 

54F34483 Ä3018586 4 

ISWl o 83264810 9 ?8011 3 64fi,96C/TT0I i 
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Belo Horizonte, 16 de maio de 2014. 

lima. Sra. 
Dra. Patrícia Brito de Ávila 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios - Bloco R 
Brasília - DF 

REFERÊNCIA: PROPOCOLO N° 53900.000698/2014-91 

Na condição de preposto da Rádio e Televisão Libertas Ltda., 
CNPJ 01.940.414/0001-63, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, na cidade de Jaboticatubas, Estado de Minas 
Gerais, encaminha os documentos abaixo relacionados objetivando a 
complementação do pedido de renovação de outorga: 

1. Certificado de regularidade para com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço - FGTS "atualizado". 

2. Cópia do documento de identidade devidamente autenticado 
da responsável pela gestão de edição e programação. 

3. Laudo de Ensaio dos equipamentos transmissores "principal" e 
"auxiliar" acompanhados das respectivas ARTs. 

4. Laudo de Vistoria para fins de renovação. 
5. Declaração de pendência de autorização para substituição de 

transmissores e utilização de sistema irradiante auxiliar. 
Respeitosamente, 

RAPJ&eWCEVISÂO LIBERTAS LTDA 
ig. Marco Polo Gambogi Alvarenga 

CREA-36.748/D 

SMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena 3924 - Salas 503/504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.130-009 
Telefones: (31) 9976- 9359, (31) 3223-1369, FAX (31) 3225-4074 
e-mail: gmp@gmponline.com.br - Site: www.gmponline.com.br 
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Página 1 de 

CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 01940414/0001-63 

Razão Social: RADIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 

Nome Fantasia: RADIO LIBERTAS TV LIBERTAS 

Endereço: RUA ITATIAIA 117 4° ANDAR / BONFIM / BELO HORIZONTE / MG / 31210-170 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/05/2014 a 03/06/2014 

Certificação Número: 2014050505124872288822 

Informação obtida em 16/05/2014, às 09:08:43. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoaM 16/5/2C Carta FM (0015345)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 36
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VÀUOA EM TODOQTERRITÓRIO NACIONÃL~BBHMttfiH 

EÄ> 05/04/2006 gr MG-ll.730.455 
NOME 

FEPNANDA FERREIRA DAS NEVES 

ELEUTÉRIO BARBOSA DAS NEVES 
MARIA GORETTI FERREIRA DAS NEVES 
NATUR \l IDADE DATA Df NASCIMEN ÍO 

BELO HORIZONTE-MG 13/6/1983 
DOC ORKjtM NASC. LV-651A FL-219V 
BELO HORIZONTE-MG 
„ 066879726=69 

TE MELO BRAÚNA 
ASStNATUBA DO OWETOR 

LEIN«7116DE2»WM 

I 
i 
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DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal da Rádio e Televisão Libertas Ltda 
Ltda, declaro que o Engenheiro Marco Polo Gambogi Alvarenga - CREA: 
36.748/D, esteve no local denominado Estrada Velha Roças 

Novas/Jaboticatubas-MG, Fazenda do Wander , na cidade de Taquaraçu de 
Minas, Estado de Minas Gerais, nos dias 10 e 11 de abril de 2014, 
ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada, de fabricação Harris 
Broadcast Comunications, modelo: Z10CD, série n° PRD02386450001, 
potência de 10,0 kW, Código 0489-02-1684. 

Jaboticatubas, 28 de abril de 2014. 

LUDMILLA GAUZZI CARNEIRO 
CPF: 915.161.106-68 

SÓCIA GERENTE 
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LAUDO DE ENSAIO 

1. INTERESSADO: 

1.1 Nome: Rádio e Televisão Libertas Ltda. 

1.2 Endereço: Rua Itatiaia n° 117, Bairro Bonfim, Belo Horizonte - MG. 

1.3 Local da emissora a que se destina: Estrada Velha Roças Novas/Jaboticatubas-MG. 

2. ENSAIO: 

2.1 Motivo: Renovação de outorga de permissão. 

2.2 Local da realização: Estrada Velha Roças Novas/Jaboticatubas Km 20 - MG 

2.3 Data de realização: 10-11/04/2014. 

3. FABRICANTE: 

3.1 Nome: Harris Broadcast Communications 

3.2 Endereço: 3200 Wismann Lane - Quincy, Lane, ILLINOIS 62305 USA. 

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

4.1. ( X ) - Principal. 

4.2. ( )-Auxiliar. 

5. MEDIÇÕES EFETUADAS: 

5.1 FREQÜÊNCIAS: 

a) Nominal: 105,7 MHz. 

b) Medida em ambiente normal: 105,700005 MHz. 

c) Variação máxima durante 60 minutos: 0Hz. 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 
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5.2 Resposta de Áudio-freqüência (valores em dB). 

Freq 25% 50% 90% 100% 

Modulação E D MONO E D MONO E D MONO 

50 -0,5 -0,4 -0,3 -0,4 -0,3 -0,3 -0,3 -0,4 -0,2 

100 -0,4 -0,4 -0,3 -0,4 -0,3 -0,4 -0,3 -0,3 -0,2 

400 -0,2 -0,2 -0,1 -0,1 -0,1 -0,1 -0,2 -0,2 -0,1 

1.000 -1,7 -1,7 -1,2 -1,9 -1,8 -1,7 -1,6 -1.7 -1,5 

5.000 7,6 7,3 7,5 7,4 7,4 7,5 7,1 7,3 7,4 

7.500 10,5 10,4 10,5 10,4 10,3 10,4 10,3 10,6 10,6 

10.000 13,1 13,2 13,2 13,5 13,1 13,3 13,4 13,2 13,4 

15.000 15,0 15,4 15,5 15,1 15,3 15,4 15,0. 15,1 15,2 

Valores com Pré-ênfase de 75 us 

5.3 Distorção Harmônica (valores em %). 

Freq 25% 50% 90% 100% 

modulação E D MONO E D MONO E D MONO 

50 0,43 0,44 0,51 0,44 0,45 0,52 045 0,46 0,51 

100 0,43 0,44 0,50 0,45 0,45 0,52 0,45 0,46 0,52 

400 0,44 0,46 0,51 0,47 0,46 0,51 0,46 0,46 0,50 

1.000 0,45 0,46 0,51 0,46 0,46 0,52 0,44 0,45 0,51 

5.000 0,45 0,46 0,52 0,46 0,46 0,52 0,44 0,45 0,50 

7.500 0,47 0,48 0,50 0,47 0,46 0,50 0,47 0,48 0,50 

10.000 0,47 0,48 0,51 0,46 0,47 0,52 0,46 0,48 0,51 

15.000 0,48 0,49 0,51 0,46 0,47 0,51 0,47 0,48 0,51 

5.4 Nível de ruído dá portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 400 Hz: 

-60 dB. 

5.5 Nível de ruído da portadora AM em relação a 100% de modulação em amplitude: 

-54 dB. 

5.6 Atenuação de harmônicos e espúrios: 

a) 2o Harmônico: -85 dB. 

b) 3o Harmônico: -85 dB. 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 
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5.7 Potência de Saída: 10,00 KW. 

Método Empregado: DIRETO. 

5.8 Informações para estereofonia: 

5.8.1 Gerador de estéreo: 

a) Fabricante:B & W. 

b) Modelo: DSPXTRA/FM. 

5.8.2 Freqüência de subportadora piloto: 

a) Medida 19.000 Hz.. 

b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos: 0,0 Hz. 

5.8.3 Limite das variações das percentagens de modulação da portadora: 
principal pela subportadora piloto: 9,5 %. 

5.9 Separação estereofónica e diafonia para 90% de modulação no canal principal e nos 
canais estereofónicos: 

freqüência 
(Hz) 

Separação de Canal Diafonia 
freqüência 

(Hz) 

Separação de Canal 

E+D / E-D E+D / E-D 
freqüência 

(Hz) 
E D E D 

50 50 50 51 50 

100 50 50 51 50 

400 50 49 51 50 

1.000 49 48 50 49 

5.000 49 47 49 49 

7.500 49 48 48 49 

10.000 48 49 48 49 

15.000 47 48 47 48 

Valores em dB 

5.10 Informações específicas para canais secundários: 

5.10.1 Gerador de sinal secundário: 

a) Fabricante: - -

b) Modelo: - -
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4 

5.10.2 Medições: 

a) Freqüências centrais da subportadora: - -

b) Estabilidade em 60 minutos: - -

5.10.3 Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora 
principal pelas sub-portadoras dos canais secundários: 

5.11 Observações visuais no transmissor: 

Placa de Identificação: 

a) Fabricante: Harris Broadcast Communications. 

b) Modelo: Z10CD/1000. 

c) Data de Fabricação: 29/11/2007. 

d) N° de série: PRD02386450001. 

e) Potência nominal: 10,0 KW. 

f) Consumo: 16,1 KW. 

g) Freqüência nominal: 105,7 MHz. 

h) Código de homologação:0489-021684. 

5.12 Medidores do estágio final de RF: 

5.12.1 Corrente contínua: 217,4 A 

SIM NAO 

Placa 

Coletor X 

Escala 0a30A 

Fabricante GATES RADIO CO. 

5.12.2 Tensão contínua: 46V 

SIM NÃO 

Placa 

Coletor X 

Escala 0 a *• 18 V 

Fabricante GATES RADIO CO. 
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5.12.3 Potência de Saída: 100% 

SIM NAO 

Placa 

Coletor X 

Escala OA 120% 

Fabricante GATES RADIO CO. 

5.12.4 Tomadas para amostra de RF: 

SIM NAO 

Modulação X 

Freqüência X 

5.12.5 Dispositivos de segurança pessoal: 

Dispositivo SIM Não 

De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: 

Descrição Sumária: NÃO POSSUI ALTA TENSÃO; através de 
controle por resistores eletrolíticos. 

X 

Gabinete metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas ao 
terra. 

X 

Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso 
a componentes do transmissor onde existam tensões superiores a 
350 V, que desligam automaticamente essas tensões quando 
quaisquer dessas tampas forem abertas. NÃO POSSUI ALTA 
TENSÃO. 

X 

Possibilidade de serem executados, externamente, os ajustes dos 
circuitos com tensões superiores a 350 V, com todas as portas e 
tampas fechadas. NÃO POSSUI ALTA TENSÃO. 

X 
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5.12.6 Dispositivos de proteção do transmissor: 

Dispositivo SIM Não 

Proteção contra falta de ventilação adequada, no caso de sistema 
forçado: possui micro ventilador. 

X 

Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta 
tensão: NÃO POSSUI ALTA TENSÃO. Dotado de sensores para 
proteção contra Sobre Carga, Temperatura e Potência Refletida. X 

5.13 OBSERVAÇÕES: 

5.14 Instrumentos de medição utilizados: 

Equipamento Modelo Precisão 

Watimetro BIRD 43 2,0% 

Frequencímetro Linear FL-600 1,5 ppm 

Gerador Seletivo Siemens C 2008 0,2% 

Medidor de Modulação Marconi TF 2300 A 1,0% 

Analisador de Distorção Darker & Williamson 410 2,0% 

Osciloscópio Trio CO 1303 1,0% 

Voltímetro TRIO CO 1303 1,0% 

Monitor de Modulação TFT 753 2,0% 

Medidor de Intensidade de Campos POTOMAC FIM 71 1,0% 

Ponte de Impedância DELTA OIB-3 1,0% 

Analisador de Espectro OPT UK-6 1,0% 
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DECLARAÇÃO DE EXECUÇÃO DO LAUDO 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, obtidas mediante 

ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 

O pcesente Laudo consta de 08 folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 

, de que faço uso. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 2014. 
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PARECER CONCLUSIVO 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada, DECLARO que o transmissor de freqüência modulada, a que se 
refere este Laudo de Ensaio na data em que foi realizado, atendia a todas as Normas 
Técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 2014. 
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3/4/2014 Guia 1804754 

CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Alvares Cabral, 1600 - CER 30170.001 Fone: (31) 3299.8700 - FAX: (31) 3299.8720 - Belo Horizonte/MG 

Recibo 
do 

Sacado 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 

Agência/Código cedente 

3.394-4/00005780-0 

Vencimento 

09/05/2014 

Sacado 

GMP- INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

Número do documento 

1804754 

Nosso número 

00000000001804754 

Moeda Quantidade (X) Valor 

R$ (Real) 

(=) Valor do documento 

63,64 

(-) Dedução 

Demonstrativo 

(+) Outros valores (=) Valor cobrado 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-36748/D 

TIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201400000001771507 

ATENÇÃO: NAO RECEBER AFOS A DATA DE VENCIMENTO. 

1A VIA 

00194.58652 90000.000001 01804.754214 8 00000000006364 

— 

ABANCO DO BRASIL 001-9 00194.58652 90000.000001 01804.754214 8 00000000006364 

Local de Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 

Vencimento 

09/05/2014 

Cedente 

CREA-MG - CONS. REG. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MG 

Agência / Código Cedente 

3.394-4/00005780-0 

Data Documento 

29/04/2014 

Número do Documento 

1804754 

Espécie Documento Aceite Data Processamento 

RC N 29/04/2014 

Nosso Numero 

00000000001804754 

N° Conta/Respo. Carteira Espécie Moeda 

18 R$(Real) 

Quantidade Valor 

X 

1(=) Valor Documento 

63,64 

Instruções 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-36748/D 

TIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201400000001771507 

ATENÇÃO: NAO RECEBER AFOS A DATA DE VENCIMENTO. 

1A VIA 

2(-) Desconto/Abatimento Instruções 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-36748/D 

TIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201400000001771507 

ATENÇÃO: NAO RECEBER AFOS A DATA DE VENCIMENTO. 

1A VIA 

3(-) Outras Deduçães 

Instruções 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-36748/D 

TIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201400000001771507 

ATENÇÃO: NAO RECEBER AFOS A DATA DE VENCIMENTO. 

1A VIA 

4(+) Mora/Multa 

Instruções 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-36748/D 

TIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201400000001771507 

ATENÇÃO: NAO RECEBER AFOS A DATA DE VENCIMENTO. 

1A VIA 
5(+) Outros Acrécimos 

Instruções 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-36748/D 

TIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201400000001771507 

ATENÇÃO: NAO RECEBER AFOS A DATA DE VENCIMENTO. 

1A VIA 

6(=) Valor Cobrado 

Sacado: 

GMP - INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHA RIA LTDA 
AV AFONSO PENA , 3924 - 614-CRUZEIRO-BELO HORIZONTE/MG-30130009 /j /l/l 

Sacador/Avalista: // /f/h*) 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 

https://servicos.crea-mg .org.br/natcg i/AtendeWeb.e>e/CREA/GUIWIMPR?NOSSONUMERO=1804754 1/1 
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Bradesco Dia & Noite 

Autoatendimento 

Recibo de Pagamento 

Titulo de Cobrança 

Banco: 237 Agencia: 3432 Maquina: 061716 

Data: 02/05/2014 Hora: 14:11 N.Trans: 9029 

Debito: C.Corrente 

Agencia: 3432 Conta: 0015803-8 

Data informada do vencimento: 09/05/2014 

Data para debito: 02/05/2014 

Identificação: 

00194.58652 90000.000001 01804.754214 8 

Protocolo: 0001229 

Valor: 63,64 

Qualquer ocorrência motivada por divergência 

entre os registros constantes no boleto de 

cobrança, encaminhada pelo banco destinatário^ 

os dados alimentados neste pagamento (inclusive^ 

data de vencimiento e valor), e de inteirar^ 

responsabilidade do cliente, o qual respondera^-

pessoalmente por estes fatos perante a íei. 

Fone Fácil Bradesco - 4002 0022 / 0800 570 0022* 

Consulta de saldo, extrato e transações 

financeiras. 

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 

* Consulte os demais telefones no site 

bradesco.com.br ou nas Agencias Bradesco. 

Alo Bradesco 

SAC - Serviço de Apoio ao Cliente 

Cancelamentos, Reclamações e Informações 

0800 704 8383 

Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099 

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana 

Ouvidoria - 0800 727 9933 

Atendimento de segunda a sexta-feira das 

8h as 18h, excetc feriados. 

Obrigado 

Tenha uma boa tarde 

Carta FM (0015345)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 48

http://bradesco.com.br


Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART rDCA.MC ART de Obra OU Serviço 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 14201400000001771507 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

MARCO POLO GAMBOGI ALVARENGA 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO INDUSTRIAL ELÉTRICA; 

RNP: 1405246863 

Registro: 04.0.0000036748 

Empresa contratada: 
GMP - INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 

Logradouro: RUA ITATIAIA 

Complemento: 4 o ANDAR 

Cidade: BELO HORIZONTE 

Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Bairro: BONFIM 

UF:MG 

Celebrado em: 01/04/2014 

Valor: 2.800,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: MORRO DA RÁDIO - FAZENDA DO WANDER 

Complemento: KM 20 

Cidade: TAQUARAÇU DE MINAS 

Data de inicio: 01/04/2014 Previsão de término: 16/05/2014 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 

Registro: 29952 

CNPJ: 01.940.414/0001-63 

N": 000117 

CEP: 31210170 

4. Ativiçjade Técnica 
1 - EXECUÇÃO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSÃO 

N°: 000000 

Bairro: ESTRADA VELHA DE ROÇAS NOVAS A JABOT I CAT 

UF:MG CEP: 33980000 

CNPJ: 01.940.414/0001-63 

Quantidade: Unidade: 

1.00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

FORMULAÇÃO DÈ~ LAUDO TÉCNICO DE ENSAIO DO EQUIPAMENTO - TRANSMISSOR PRINCIPAL. . . 

6. Declarações 

5. Observações 
DE 

7. Entidade de Classe 

SOCIEDADE MINEIRA DE ENGENHEIROS-

8. Assinaturas 

DecJarOySereflníerdadeitas as informações acima 

SME 

9. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART sera de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

VALOR DA OBRA: RS R$2.800, 00. ÁREA DE ATUAÇÃO: 

TELECOMUNICAÇÃO, 

RADIO E 

Valor da ART: 63, 64 

CREA MG 
CNPJ: 01.940.414/0001-63 www.crea-mg.org.br | 0800.0312732 

Registrada em:02/05/2014 Valor Pago: 63 , 64 Nosso Número: 0000000001804754 
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DECLARAÇÃO 

< 

• 

Na qualidade de representante legal da Rádio e Televisão Libertas Ltda 
Ltda, declaro que o Engenheiro Marco Polo Gambogi Alvarenga - CREA: 
36.748/D, esteve no local denominado Estrada Velha Roças 
Novas/Jaboticatubas-MG, Fazenda do Wander , na cidade de Taquaraçu de 
Minas, Estado de Minas Gerais, nos dias 10 e 11 de abril de 2014, 
ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada, de fabricação 
Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda, modelo: TFM 5K0, série n° 
001014, potência de 5,0 kW, Código 1283-06-2337. 
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LAUDO DE ENSAIO 

1. INTERESSADO: 

1.1 Nome: Rádio e Televisão Libertas Ltda 

1.2 Endereço: Rua Itatiaia n° 117, Bairro Bonfim, Belo Horizonte - MG. 

1.3 Nome e local da emissora a que se destina o transmissor: Jaboticatubas. 

2. ENSAIO: 

2.1 Motivo: Renovação de Outorga de Permissão. 

2.2 Endereço: Estrada Velha Roças Novas/Jaboticatubas-MG, Fazenda do 
Wander Taquaraçu de Minas. 

2.3 Data de realização: 10 e 11 de abril de 2014 . 

3. FABRICANTE: 

3.1 Nome: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda 

3.2 Endereço: Rua Vereador Celso Henrique Borsato n° 132 - Santa Rita do Sapucaí -
MG 

4. FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: 

4.1. ( ) - Principal 

4.2. (X)-Auxiliar 

5. MEDIÇÕES EFETUADAS: 

5.1 FREQÜÊNCIAS: 

a) Nominal: 105,7 MHz 

b) Medida em ambiente normal: 105, 699998 MHz 

c) Variação máxima durante 60 minutos: 0 Hz 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 
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5.2 Resposta de Áudio-freqüência (valores em dB) 

Fo 

modul 

25% 50% 90% Fo 

modul E D MONO E D MONO E D MONO 

50 -0,3 -0,3 -0,2 -0,2 -0,2 -0,2 -0,3 -0,2 -0,2 

100 -0,4 -, 3 -0,3 -0,3 -0,3 -0,3 -0,3 -0,3 -0,4 

400 -0,2 -0,2 -0,1 -0,2 -0,2 -0,1 -0,2 -0,2 -0,1 

1.000 -0,3 -0,3 -0,4 -0,3 -0,3 -0,4 -0,3 -0,3 -0,4 

5.000 6,5 6,4 6,5 6,4 6,6 6,4 6,5 6,5 6,4 

7.500 10,6 10,6 10,3 10,5 10,6 10,3 10,5 10,5 10,4 

10.000 12,6 12,5 12,6 12,5 12,5 12,7 12,6 12,6 12,7 

15.000 14,5 14,5 15,0 14,5 14,6 15,1 14,5 14,6 15,3 

Valores com Pré-ênfase de 75 us 

5.3 Distorção Harmônica (valores em %). 

Freq 

modulação 

25% 50% 90% 100% Freq 

modulação E D MONO E D MONO E D MONO 

50 0,43 0,44 0,51 0,44 0,45 0,52 045 0,46 0,51 

100 0,43 0,44 0,50 0,45 0,45 0,52 0,45 0,46 0,52 

400 0,44 0,46 0,51 0,47 0,46 0,51 0,46 0,46 0,50 

1.000 0,45 0,46 0,51 0,46 0,46 0,52 0,44 0,45 0,51 

5.000 0,45 0,46 0,52 0,46 0,46 0,52 0,44 0,45 0,50 

7.500 0,47 0,48 0,50 0,47 0,46 0,50 0,47 0,48 0,50 

10.000 0,47 0,48 0,51 0,46 0,47 0,52 0,46 0,48 0,51 

15.000 0,48 0,49 0,51 0,46 0,47 0,51 0,47 0,48 0,51 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 
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5.4 Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 100% de modulação com 400 Hz: 

a) 100% : -67 dB 

b) 90% : D =-63 dB 

E =-63 dB 

5.5 Nível de ruído da portadora AM em relação a 100% de modulação em amplitude: 
-60 dB 

5.6 Atenuação de harmônicos e espúrios: 

a) 2o Harmônico: -85 dB 

b) 3o Harmônico: -85 dB 

5.7 Potência de Saída: 5,0 KW 

Método Empregado: direto, na saída o transmissor e entrada da linha de 
transmissão. 

5.8 Informações para estereofonia: 

5.8.1 Gerador de estéreo: 

a) Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda 

b) Modelo: GST 100 

5.8.2 Freqüência de subportadora piloto: 

a) Medida: 19000 Hz 

b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos: 0 Hz 

5.8.3 Limite das variações das percentagens de modulação da portadora 
principal pela subportadora piloto: 9 % 
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5.9 Separação estereofónica e diafonia para 90% de modulação no canal principal 
e nos canais estereofónicos: 

freqüência 
(Hz) 

Separação de Canal 

(dB) 

Diafonia (dB) 
freqüência 

(Hz) 

Separação de Canal 

(dB) E+D / E-D E+D / E-D 
freqüência 

(Hz) 
E D E D 

50 66 66 63 63 

100 66 66 63 63 

400 67 67 62 62 

1.000 68 68 61 61 

5.000 67 67 60 60 

7.500 66 66 63 63 

10.000 65 65 63 63 

15.000 64 64 64 64 

5.10 Informações específicas para canais secundários: NÃO UTILIZA 

5.10.1 Gerador de sinal secundário: 

a) Fabricante: 

b) Modelo: 

5.10.2 Medições: 

a) Freqüências centrais da subportadora: 

b) Estabilidade em 60 minutos: 

5.10.3 Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal 
pelas subportadoras dos canais secundários: 

5.11 Observações visuais no transmissor: 

Placa de Identificação: 

a) Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda 

b) Modelo: TFM 5K0 

c) Data de Fabricação: 23/042010 

d) N° de série: 001014 

e) Potência nominal: 5,0 KW 

f) Consumo 9,2 KVA 

g) Freqüência nominal: 105,7 MHz 

h) Código de homologação: 1283-06-2337 
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5.12 Medidores do estágio final de RF: 

5.12.1 Corrente contínua: 

SIM NÃO 

Placa 

Coletor X 

Escala DIGITAL: OA 105A 

Fabricante STB 

5.12.2 Tensão contínua: 

SIM NAO 

Placa 

Coletor X 

Escala DIGITAL: OA48V 

Fabricante STB 

5.12.3 Potência de Saída: 

SIM NAO 

Placa 

Coletor X 

Escala DIGITAL: Da 150 % 

Fabricante STB 

5.12.4 Tomadas para amostra de RF: 

SIM NAO 

Modulação - X 

Freqüência X 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 
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5.12.5 Dispositivos de segurança pessoal: 

Dispositivo SIM Não 

De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão: 

Descrição Sumária: NÃO POSSUI ALTA TENSÃO; através de 
controle por resistores eletrolíticos. 

X 

Gabinete metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes 
expostas ao contato dos operadores, interligadas e concectadas ao 
terra. 

X 

( 

Interruptores de segurança, em todas as portas e tampas de acesso 
a componentes do transmissor onde existam tensões superiores a 
350 V, que desligam automaticamente essas tensões quando 
quaisquer dessas tampas forem abertas. NÃO POSSUI ALTA 
TENSÃO. 

X 

Possibilidade de serem executados, externamente, os ajustes dos 
circuitos com tensões superiores a 350 V, com todas as portas e 
tampas fechadas. NÃO POSSUI ALTA TENSÃO. 

X 

5.12.6 Dispositivos de proteção do transmissor: 

Dispositivo SIM Não 

Proteção contra falta de ventilação adequada, no caso de sistema 
forçado: possui micro ventilador. 

X 

Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta 
tensão: NÃO POSSUI ALTA TENSÃO. Dotado de sensores para 
proteção contra Sobre Carga, Temperatura e Potência Refletida. X 
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5.13 Instrumentos de medição utilizados: 

Equipamento Modelo Precisão 

Watimetro BIRD 43 2,0% 

Frequencímetro Linear FL - 600 1,5 ppm 

Gerador Seletivo Siemens C2008 0,2% 

Medidor de Modulação Marconi TF 2300 A 1,0% 

Analisador de Distorção Darker & Williamson 410 2,0% 

Osciloscópio Trio CO 1303 1,0% 

Voltímetro TRIO CO 1303 1,0% 

Monitor de Modulação TFT 753 2,0% 

Medidor de Intensidade de Campos POTOMAC FIM 71 ' 1,0% 

Analisador de Espectro OPT UK-6 1,0% 
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DECLARAÇÃO 

Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste Laudo, 
obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a 
que se refere. 

O presente /i-^udo consta de 09 folhas, todas numeradas e rubricadas com a 
rubrica li UJlf , de que faço uso. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 2014. 
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PARECER CONCLUSIVO 

Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão 
Sonora em Freqüência Modulada, declaro que o transmissor de freqüência 
modulada, a que se refere este Laudo de Ensaio na data em que foi realizado, 
atendia a todas as Normas Técnicas vigentes e a ele aplicáveis. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 2014. 

Av. Afonso Pena, 3924 / Salas 503/504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 I 
Tel: (31) 3223.1369 , (31)9976-9359 Fax: (31) 32254074 Eng.Responsável 
e-mail: gmp@gmponline.com.br- Site: www.gmponline.com.br 
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.J/4/2014 Guia 1804767 _ 

CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Alvares Cabral, 1600 - CER 30170.001 Fone: (31) 3299.8700 - FAX: (31) 3299.8720 - Belo Horizonte/MG 

Recibo 
do 

Sacado 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 

Agência/Código cedente 

3.394-4/00005780-0 

Vencimento 

09/05/2014 

Sacado 

G MP- INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

Número do documento 

1804767 

Nosso número 

00000000001804767 

Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade (X) Valor (=) Valor do documento 

63,64 

(-) Dedução 

Demonstrativo 
(+) Outros V alores (=) Valor cobrado 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-36748/D 

TIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201400000001771521 

ATENÇÃO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO. 

1A VIA 

00194.58652 90000.000001 01804.767216 2 00000000006364 

0BANCO DO BRASIL 001-9 00194.58652 90000.000001 01804.767216 2 00000000006364 

Local de Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 

Vencimento 

09/05/2014 

Cedente 

CREA-MG - CONS. REG. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MG 

Agência / Código Cedente 

3.394-4/00005780-0 

Data Documento 

29/04/2014 

Número do Documento 

1804767 

Espécie Documento 

RC 

Aceite Data Processamento 

29/04/2014 

Nosso Numero 

00000000001804767 

N° Conta/Respo. Carteira 

18 

Espécie Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade Valor 

X 

1(=) Valor Documento 

63,64 

Instruções 

ART NACIONAL: PROFISSDNAL: MG-36748/D 

TIPO: OBRA/SERVICO- NOVA ART- NUMERO: 14201400000001771521 

ATENÇÃO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO. 

1A VIA 

2(-) Desconto/Abatimento 

3(-) Outras Deduçães 

4(+) Mora/Multa 

5(+) Outros Acrécimos 

6(=) Valor Cobrado 

Sacado: 

GMP- INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 
AV AFONSO PENA , 3924 - 614-CRUZEIRO-BELO HORIZONTE/MG-30130009 
Sacador/Avalista: 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 

https://servicos.crea- mg .org.br/natcg i/AtendeWeb.e>e/CREA/GUIWIMPR?NOSSONUMERO=1804767 1/1 
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Bradesco -:*., Dia & Noite 

Autoatendimento 

Recibo de Pagamento 

Titulo de Cobrança 

Banco: 237 Agencia: 3432 Maquina: 061716 

Data: 02/05/2014 Hora: 14:12 N.Trans: 9035 

Debito: C.Corrente 

Agencia: 3432 Conta: 0015803-8 

Data informada do vencimento: 09/05/2014 

Data para debito: 02/05/2014 

Identificação: 

00194.58652 90000.000001 01804.767216 2 

Protocolo: 0001230 

Valor: 63,64 

Qualquer ocorrência motivada por divergência 

entre os registros constantes no boleto de 

cobrança, encaminhada pelo banco destinatário e 

os dados alimentados neste pagamento (inclusive 

data de vencimiento e valor), e de inteira 

responsabilidade do cliente, o qual respon 

pessoalmente por estes fatos perante a lei 

Fone Fácil Bradesco - 4002 0022 / 0800 570 0022^ 

Consulta de saldo, extrato e transações 

financeiras. 

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 

* Consulte os demais telefones no site 

bradesco.com.br ou nas Agencias Bradesco. 

Alo Bradesco 

SAC - Serviço de Apoio ao Cliente 

Cancelamentos, Reclamações e Informações 

M600 704 8383 

Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099 

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana 

Ouvidoria - 0800 727 9933 

Atendimento de segunda a sexta-feira das 

8h as 18h, exceto feriados. 

Obrigado 

Tenha uma boa tarde 
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Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART rpCA.M^ ART de Obra OU Serviço 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 14201400000001771521 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

MARCO POLO GAMBOGI ALVARENGA 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO INDUSTRIAL - ELÉTRICA; 
RNP: 1405246863 

Registro: 04.0.0000036748 

Empresa contratada: 
GMP - INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 

Logradouro: RUA ITATIAIA 

Complemento: 4 o ANDAR Bairro: BONFIM 

Cidade: BELO HORIZONTE UFMG 

Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Celebrado em: 01/04/2014 

Valor; 2.800,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

Registro: 2 9952 

CNPJ: 01.940.414/0001-63 

N°: 000117 

CEP: 31210170 

3. Dados da Obra/Serviço 

Logradouro: MORRO DA RÁDIO - FAZENDA DO WANDER 

Complemento: KM 20 

Cidade: TAQUARAÇU DE MINAS 

Data de inicio: 01/04/2014 Previsão de término: 16/05/2014 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 

4. Ativiçlade Técnica 
1 - EXECUÇÃO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSÃO 

N°: 000000 
Bairro: ESTRADA VELHA DE ROÇAS NOVAS A JABOTICAT 

UF:MG CEP: 33980000 

CNPJ: 01.940.414/0001-63 

Quantidade: Unidade: 

1.00 un 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

FORMULAÇÃO DÊ LAUDO TÉCNICO DE ENSAIO DO EQUIPAMENTO - TRANSMISSOR AUXILIAR. . . . 

6. Declarações 

5. Observações 
" DE " 

7. Entidade de Classe 

SOCIEDADE MINEIRA DE ENGENHEIROS-SME 

8. Assinaturas 

DeclarOySereprpVerdade^ras as informações acima 

f 9. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

VALOR DA OBRA: R$ R$2.800,00. ÁREA DE ATUAÇÃO: 

TELECOMUNICAÇÃO, 

CREA MG 
Valor da ART: 63 ,64 

www.crea-mg.org.br | 0800.0312732 

Registrada em:02/05/2014 Valor Pago: 63, 64 Nosso Número: 0000000001804767 

Carta FM (0015345)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 62

http://www.crea-mg.org.br
http://www.confea.org.br
http://www.crea-mg.org.br


Modelo de Laudo de Vistoria Técnica 
Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 
1- Identificação 
1.1- Nome /Razão Social: Rádio e Televisão Libertas Ltda 
1.2- Indicativo de Chamada: ZYX500 1.2-Horário de funcionamento: 00:00/24:00 
2- Localização da estação transmissora: 
2.1- Endereço: Estrasda Velha de Roças Novas a Jaboticatubas Km 20 - Fazenda do Wander 

Cidade: Taquaraçu de Minas UF: MG 

CEP 33.980 - 000 Telefone: 
2.2- Coordenadas Geográficas: 

Latitude: 19°S40' 09,68" 
Longitude: 43° W 44' 43,74" 

2.3- Transmissor Principal: 
2.3.1- Fabricante: Harris Broadcast Comunications 
2.3.2- Modelo: Z10CD 
2.3.3- Homologação/Certificação: 0489-02-1684 

2.3.4- Potência de Operação (KW): 10 Potência Medida (KW): 10,0 

2.3.5- Freqüência (PBFM) [MHz]: Freqüência [MHz]: 105,700005 

2.3.6- Tolerância de Freqüência da Portadora-(± 2000 Hz). A= + 5,0 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e 
freqüência. 

(X)Sim () Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio 
final de RF. 

(X) Operante () Com defeito () Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio 
final de RF. 

(X) Operante () Com defeito () Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida (X) Operante () Com defeito () Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 
transmissor na falta ou insuficiência do sistema de (X) Sim () Não 
resfriamento forçado, quando existir. 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam 
alteração da freqüência de operação. 

(X) Sim () Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de 
quaisquer controles externos que possam permitir 
ultrapassar o valor ajustado da potência de operação 
autorizada. 

() Sim (X) Não 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é 
desligada.TENSÃO INFERIOR A 350 V 

(X) Sim () Não 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões 
maiores que 350 V. TENSÃO INFERIOR A 350 V 

() Sim (X) Não 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas 
a terra. 

(X) Sim () Não 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 
350 Volts. TENSÃO INFERIOR A 350 V 

() Sim (X) Não 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 
TENSÃO INFERIOR A 350 V 

(X) Sim () Não 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS I 

Av. Afonso Pena, 3924 / Sala: 504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 / Eng.Responsável 
Tel:(31) 3223-1369, (31)9976-9359, Fax (31) 3225-4074 
e-mail: qmp(5)qmponline.com.br - Site : www.qrnponline.coiTi.br 
Formulário Padrão produzido pelo Ministério das Comunicações Modelo FVT-RO-FM 
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2.4- Transmissor Auxiliar: 
2.4.1- Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda 
2.4.2- Modelo: TFM 5K0 
2.4.3- Homologação/Certificação: 1283-06-2337 

2.4.4- Potência de Operação (KW): 5,0 Potência Medida (KW): 5,0 

2.4.5- Freqüência (PBFM) [MHz]: 105,7 Freqüência [MHz]: 105,699998 

2.4.6- Tolerância de Freqüência da Portadora-(± 2000 Hz). A= = -2,0 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e (X) Sim () Não 
freqüência. 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio 
final de RF. 

(X) Operante () Com defeito () Inoperante 

( 
2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio 

final de RF. 
(X) Operante ( ) Com defeito ( ) Inoperante 

( 2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida (X) Operante () Com defeito () Inoperante 

(r 

i 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 
transmissor na falta ou insuficiência do sistema de (X) Sim () Não 

(r 

i 
resfriamento forçado, quando existir. 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam 
alteração da freqüência de operação. 

(X) Sim () Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de 
quaisquer controles externos que possam permitir 
ultrapassar o valor ajustado da potência de operação 
autorizada. 

() Sim (X) Não 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 
descarga dos capacitores de filtro quando a alta tensão é 
desligada. TENSÃO INFERIOR A 350 V 

(X) Sim () Não 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões 
maiores que 350 V. TENSÃO INFERIOR A 350 V 

() Sim (X)Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas 
a terra. 

(X) Sim () Não 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 
350 Volts. TENSÃO INFERIOR A 350 V 

() Sim (X) Não 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga. 
TENSÃO INFERIOR A 350 V 

(X) Sim () Não 

2.5- Sistema Irradiante Principal 

2.5.1- Antena 
2.5.1.1- Fabricante: Trans-tel Conti & Cia Ltda 

2.5.1.2- Modelo: TTFM2P-3 

2.5.1.3- Quantidade de Elementos 03 

2.5.1.4- Altura (centro geométrico /-base da torre - solo) [metro] 32,30 

2.5.1.5- Azimute orientação (NV) 40° 

2.5.2 - Linha de Transmissão Principal 

2.5.2.1-Fabricante: KMP RFS BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

2.5.2.2- Modelo: HELIFLEX 3 1/8" 

2.5.2.3- Proteção contra chagues elétricos (condutor externo 
da Linha de Transmissão ligado à terra) 

(X) Sim () Não 

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 / Sala: 504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel:(31) 3223-1369, (31)9976-9359, Fax (31) 3225-4074 
e-mail: qmp(a>qmponline.com.br - Site : www.qmponline.com.br 
Formulário Padrão produzido pelo Ministério das Comunicações Modelo FVT-RO-FM 
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2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

2.6.1- Antena 
2.6.1.1- Fabricante: Ideal Antenas Industria & Comércio de Antenas Ltda 

2.6.1.2- Modelo: FMV3RT289 

2.6.1.3- Quantidade de Elementos 03 

2.61.4- Altura (centro geométrico / base da torre - solo) [metro] 33 

2.6.1.5- Azimute orientação (NV) 140° 

2.6.2 - Linha de Transmissão Auxiliar 

2.6.2.1- Fabricante: KMP RFS BRASIL COMUNICAÇÕES LTDA 

2.6.2.2- Modelo: Heliflex HCA 318 - 50 JB 

2.6.2.3- Proteção contra chagues elétricos (condutor externo 
da Linha de Transmissão ligado à terra) 

(X) Sim ( ) Não 

3- Outros Equipamentos de uso Compulsório 

3.1- Carga artificial (obrigatório para as Classes E e Ai) () Sim (X)Não 

3.2- Limitador de Modulação B&w - DSPXTRA/FM (X) Operante () Com defeito () Inoperante 

3.3- Monitor de Modulação AUAD CORREA FMA-730 (X) Operante () Com defeito () Inoperante 

3.4- Analisador de Espectro (obrigatório para emissora das Classe 
Expecial) 

() Sim (X)Não 

4- Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Rádio Freqüência 

4.1- Transmissor Principal Atenuação medida (dB) 

2o Harmônico -85 

3o Harmônico -85 

Espúrios NAO DETECTADO 

4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida (dB) 

2° Harmônico -85 

3o Harmônico -85 

Espúrios NAO DETECTADO 

4.3- Existência de Interferência prejudicial () Sim (X)Não 

5- Outras Constatações 

5.1- Disponibilidade de Relatório de Conformidade Referente à 
limitação de Exposição a Campos Elétricos Magnéticos e Eletro 
Magnéticos 

(X) Sim ( ) Não 

6- Estúdios 

6.1- Estúdio Principal 
6.1.1- Endereço RODOVIA MG 20 KM 51 

6.2- Estúdio Auxiliar 
6.2.1- Endereço -

GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS I / 

Av. Afonso Pena, 3924 / Sala: 504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 Eng.Responsável 
Tel: (31) 3223-1369 , (31)9976-9359, Fax (31) 3225-4074 / 
e-mail: qmp(5)qmponline.com.br - Site : www.qmponline.com.br 
Formulário Padrão produzido pelo Ministério das Comunicações Modelo FVT-RO-FM 
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7- Informações Adicionais 

Este Laudo teve como suporte a Portaria n° 780, de 21 de setembro de 2007, Despacho n° 51 de 14 de julho de 2009, 
Descrição do Sistema e Projeto Técnico constante do Processo n° 53000.014251/2012. 

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

Equipamento Modelo Precisão 

Watimetro BIRD 43 2,0% 

Frequencímetro Linear MFJ 886 0,1 Hz ps 

Gerador Seletivo Siemens C2008 0,2% 

Medidor de Modulação Marconi TF 2300 A 1,0% 

Analisador de Distorção Darker & Williamson 410 2,0% 

Osciloscópio Trio CO 1303 1,0% 

Voltímetro TRIO CO 1303 1,0% 

Monitor de Modulação TFT 753 2,0% 

Medidor de Intensidade de Campos POTOMAC FIM 71 1,0% 

Analisador de Espectro OPT UK-6 1,0% 

Bússola-ENGINEER - DIRECIONAL 0,01% 

GPS - GARMIN 12XL FCC ID IPH 17800 3,0 metros 

9- Responsáveis pela Vistoria Técnica 

Nome: Eng° Marco Polo Gambogi Alvarenga 
Formação: Engenheiro 
CREA: 36.748/D - MG 
Local: Belo Horizonte 
Data: 28/04/2014 

Assinatura: 

Representante Legja 
Nome: Lud 

H,,' GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena, 3924 / Sala: 504 - Cruzeiro Belo Horizonte / MG CEP: 30.130-009 
Tel:(31) 3223-1369, (31)9976-9359, Fax (31) 3225-4074 
e-mail: qmp@qmponline.com.br - Site : www.qmponline.com.br 
Formulário Padrão produzido pelo Ministério das Comunicações Modelo FVT-RO-FM 
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tâ/4/2014 Guia 1804735 

CREA-MG 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS 
Av. Alvares Cabral, 1600 - CER 30170.001 Fone: (31) 3299.8700 - FAX: (31) 3299.8720 - Belo Horizonte/MG 

Recibo 
do 

Sacado 

Cedente 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E 
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63 

Agência/Código cedente 

3.394-4/00005780-0 

Vencimento 

09/05/2014 

Sacado 

GMP- INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

Número do documento 

1804735 

Nosso número 

00000000001804735 

Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade (X) Valor (=) Valor do documento 

63,64 

(-) Dedução 

Demonstrativo 

(+) Outros v alores (=) Valor cobrado 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-36748/D 

TIPO: OBRA/SERVICO- NOVA ART- NUMERO: 14201400000001771488 

ATENÇÃO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO. 

1A VIA 

00194.58652 90000.000001 01804.735213 3 00000000006364 

0BANCO DO BRASIL 001-9 00194.58652 90000.000001 01804.735213 3 00000000006364 

Local de Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 

Vencimento 

09/05/2014 

Cedente 

CREA-MG - CONS. REG. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MG 

Agência / Código Cedente 

3.394-4/00005780-0 

Data Documento 

29/04/2014 

Número do Documento 

1804735 

Espécie Documento 

RC 

Aceite Data Processamento 

29/04/2014 

Nosso Numero 

00000000001804735 

N° Conta/Respo. Carteira 

18 

Espécie Moeda 

R$ (Real) 

Quantidade Valor 

X 

1(=) Valor Documento 

63,64 

Instruções 

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-36748/D 

TIPO: OBRA/SERVICO- NOVA ART- NUMERO: 14201400000001771488 

ATENÇÃO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO. 

1A VA 

2(-) Desconto/Abatimento 

3(-) Outras Deduçâes 

4(+) Mora/Multa 

5(+) Outros Acrécimos 

6(=) Valor Cobrado 

Sacado: 

GMP - INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 
AV AFONSO PENA , 3924 - 614-CRUZ EIRO-BELO HOR1ZONTBMG-30130009 
Sacador/Avalista: 

Autenticação Mecânica Ficha de Compensação 

https://servicos.crea- mg .org.br/natcgi/AtendeWeb.e>e/CREA/GUIWIIVIPR?NOSSONUMERO=1804735 1, 
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Bradesco Dias. Noite 

Autoatendimento 

Recibo de Pagamento 

Titulo de Cobrança 

Banco: 237 Agencia: 3432 Maquina: 061716 

Data: 02/05/2014 Hora: 14:09 N.Trans: 9023 

Debito: C.Corrente 

Agencia: 3432 Conta: 0015803-8 

Data informada do vencimento: 09/05/2014 

Data para debito: 02/05/2014 

Identificação: 

00194.58652 90000.000001 01804.735213 3 

Protocolo: 0001228 

Valor: 63,64 

Qualquer ocorrência motivada por divergência 

entre os registros constantes no boleto de 

cobrança, encaminhada pelo banco destinatário, e-^ 

os dados alimentados neste pagamento (iniTüJsTve^! 

data de vencimiento e valor), e de inteira ^-N 

responsabilidade do cliente, o qual respondera 

pessoalmente por estes fatos perante a lei. 

Fone Fácil Bradesco - 4002 0022 / 0800 570 0022* 

Consulta de saldo, extrato e transações 

financeiras. 

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana. 

* Consulte os demais telefones no site 

bradesco.com.br ou*nas Agencias Bradesco. 

Alo Bradesco 

SAC - Serviço de Apoio ao Cliente 

Cancelamentos, Reclamações e Informações 

0800 704 8383 

Deficiente Auditivo ou de Fala - 0800 722 0099 

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana 

Ouvidoria -^0800- 727 9933 

Atendimento de segunda a sexta-feira das 

8h as 18h, exceto feriados. 

Obrigado 

Tenha uma boa tarde 
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Via da Obra/Serviço 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART rnCA.M/? ART de Obra OU Serviço 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 14201400000001771488 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

MARCO POLO GAMBOGI ALVARENGA 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO INDUSTRIAL - ELÉTRICA; 
RNP: 1405246863 

Registro: 04.0.0000036748 

Empresa contratada: 
GMP - INDUSTRIA COMERCIO E ENGENHARIA LTDA 

2. Dados do Contrato 

Contratante: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 

Logradouro: RUA ITATIAIA 

Complemento: 4 o ANDAR 

Cidade: BELO HORIZONTE 

Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Bairro: BONFIM 
UF:MG 

Celebrado em: 01/04/2014 

Valor: 2.800,00 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 

Registro: 29952 

CNPJ: 01.940.414/0001-63 

N°: 000117 

CEP: 31210170 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: MORRO DA RÁDIO - FAZENDA DO WANDER 

Complemento: KM 20 

Cidade: TAQUARAÇU DE MINAS 

Data de inicio: 01/04/2014 Previsão de término: 16/05/2014 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 

4. Atividade Técnica 
1 - EXECUÇÃO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSÃO 

N°: 000000 
Bairro: ESTRADA VELHA DE ROÇAS NOVAS A JABOTICAT 

UFMG CEP: 33980000 

CNPJ: 01.940.414/0001-63 

Quantidade: Unidade: 

1.00 un 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

FORMULAÇÃO DÈ LAUDO TÉCNICO DE VISTORIA DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FM. 

6. Declarações 

5. Observações 
DE 

7. Entidade de Classe 

SOCIEDADE MINEIRA DE ENGENHEI RO S-SME 

8. Assinaturas 

Peclafo seg&ri verdadeira; as informa£èe<acima 

QjJf 

9. Informações 

- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

wvm.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

VALOR DA OBRA: RS R$2.800, 00. ÁREA DE ATUAÇÃO: 
TELECOMUNICAÇÃO, 

RADIO E TELEVISAI 

Valor da ART: 63, 64 

CREA MG 
I CNPJ: 01. 940 . 414/0001-63 v^ç^Q,orft,br I 0800.0312732 I 

Registrada em:02/05/2014 Valor Pago: 63 , 64 Nosso Número: 0000000001804735 
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MODELO DE DECLARAÇÃO 
N°2 

DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins de prova, junto ao Ministério das 
Comunicações, sob as penas da lei, que a Rádio e Televisão Libertas 
Ltda, executante do Serviço de Radiodifusão Sonora (de Sons e Imagens), 
utilizando o Canal 289 a Freqüência 105,7, na cidade de Jaboticatubas, 
estado de Minas Gerais, encontra-se AGUARDANDO posicionamento do 
Escritório Regional da Agência Nacional de Telecomunicações em Minas 
Gerais no que se refere às autorizações para alterações das características 
técnicas da emissora em projeto técnico constante do Processo n° 
53000.014251/2012, bem como a emissão de novas licenças , contemplando 
tais autorizações. 

Outrossim, salientamos que estamos dependente da providencia referida 
para que possamos emitir o Laudo de Vistoria Técnica e declarar a 
conformidade das instalações e equipamentos da emissora com a última 
autorização do Poder Concedente, de acordo com os parâmetros técnicos 
previsto na legislação vigente, constantes na respectiva licença de 
funcionamento da estação, a fim de que o Processo de Renovação do 
Outorga possa prosseguir. 

Belo Horizonte, 28 de abril de 2014. < 

püT) 
GMP - ENGENHARIA E SERVIÇOS 

Av. Afonso Pena 3924 - Salas 503/504 - Cruzeiro - Belo Horizonte - MG - CEP: 30.130-009 
Telefones: (31) 9976- 9359, (31) 3223-1369, FAX (31) 3225-4074 
e-mail: qmp@qmponline.com.br - Site: www.gmponline.com.br 
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  MG Município:  Jaboticatubas

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA Jaboticatubas 30/12/2004 30/12/2014

Usuário: -           Data: 21/08/2014          Hora: 15:01:49

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 8200/2014/SEI-MC

Processo n.: 53900.000698/2014-91

Assunto: Renovação de Outorga. Ausência de requisito legal. Arquivamento. Ciência à Entidade.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO E TELEVISAO
LIBERTAS LTDA - ME (RADIO LIBERTAS), relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Jaboticatubas,
estado de Minas Gerais, referente ao(s) seguinte(s) período(s): 30/12/2014 a 30/12/2024.

ANÁLISE

2. Em 13/05/2014, foi protocolado, neste Ministério, pedido de Renovação de Outorga
da Entidade, para execução do serviço descrito no item 1, para o período de 30/12/2014 a 30/12/2024.

3. De acordo com o art. 3º do Decreto nº88.066 de 26 de janeiro de 1983, as Entidades
que pretenderem a renovação de suas outorgas deverão dirigir requerimento ao Ministério das
Comunicações, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término das
respectivas concessões e permissões.

4. Neste sentido, o prazo para a Entidade protocolar seu requerimento, considerando que
o vencimento de sua outorga ocorrerá em 30/12/2014, transcorrerá entre as datas de 30/06/2014 a
30/09/2014, o que demonstra que a Entidade ingressou com pedido de Renovação de Outorga fora do
prazo legal.

5. Sobre o tema, se manifestou a Conjur no Parecer n. 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-
MC/AGU da seguinte maneira: "A recomendação adequada é de que o Poder Público informe ao
interessado, tão logo receba o pedido renovação, o prazo correto, estabelecido por lei, para interposição do
requerimento. Assim, são evitadas situações de ilegalidade."

6. Neste sentido, necessário se faz que a Entidade ingresse com novo pedido de
renovação, dentro do prazo legal (30/06/2014 a 30/09/2014), instruindo o feito com os seguintes
documentos, em originais ou cópias autenticadas:

requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da
pessoa jurídica interessada;
declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de
que a Entidade: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de
serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou autorização que será
renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;
declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção,
gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa da execução
do serviço objeto da outorga a ser renovada;
certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);
certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou
comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos);
comprovante de regularidade com o FISTEL;
prova de regularidade relativa ao INSS;
prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS;
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certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida
ativa da União, expedida pela Receita Federal;
prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídica
interessada;
provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa
jurídica interessada e do local da prestação do serviço;
certidão de distribuição cível e criminal de todos os sócios e administradores;
certidão da junta comercial atualizada, a fim de confirmar os quadros
societários e diretivo da entidade;

7. Assim, registradas as considerações acima, nada mais resta se não propor a remessa
destes autos ao Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial - SDCOM, para
ciência à entidade e posterior arquivamento dos autos.

 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se:

 

a) pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, para que seja informada da
presente decisão, e cientificada de que deverá ingressar com novo requerimento,
dento do prazo legal;

b) pela remessa dos autos ao SDCOM para arquivamento.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Thaisa Freire Diogo de Oliveira , Analista Tec
Administrativo, em 22/08/2014, às 14:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Regina Monica de Faria Santos , Chefe de Serviço, em
22/08/2014, às 14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira , Coordenador de Análise de Atos
Societários, em 22/08/2014, às 14:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de
Trabalho de Radiodifusão Comercial, em 25/08/2014, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0097661 e o código CRC 63783F6C.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1 º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 8270/2014/SEI-MC

Brasília, 21 de agosto de 2014

Ao Senhor Representante Legal da RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA - ME (RADIO LIBERTAS)

Rua Itatiaia, n. 117, 4 andar, Bonfim
Belo Horizonte/MG
CEP: 31.210-170

 

Assunto: Renovação de Outorga. Processo nº 53900.000698/2014-91.          

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

Em referência ao pedido de Renovação de Outorga apresentado por essa Entidade,
encaminho cópia da Nota Técnica nº 8200/2014/SEI-MC, para conhecimento da decisão tomada por esta
Pasta.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Rodrigues Macedo, Coordenador do Grupo de

Trabalho de Radiodifusão Comercial, em 25/08/2014, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 0097783 e o código CRC 486E325F.
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO I NOM OU RA/SON soe/ALE OU DESTlNATA/RE

O F : 8 2 7 0 /2 0 1 4 /S E I -M C /D E O C /G T C O

A O S E N H O R R E P R E S E N T A N T E L E G A L D A

R Á D IO E T E L E V I S Ã O L IB E R T A S L T D A -M E

R U A IT A T IA IA , N ° 1 1 7 ,4 ° A N D A R - B O N F IM

C E P : 3 1 .2 1 0 - 1 7 0 B E L O H O R IZ O N T E /M G

I 'R O C : .5 3 0 0 0 .0 0 0 6 9 8 /2 0 1 4

R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESS

75240203-0

UF PAisI PAYS

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

DEMS
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JG 09077697 4 BR

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON

~~- ~~- ~~-

h h h

BRASIL
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

CNPJ: 01.940.414/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:16:21 do dia 29/12/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 28/01/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 29/12/2016 11:16
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 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA
CNPJ:  01940414000163

Presidente:  

Endereço:  RUA ITATIAIA - BONFIM

E-mail:  itatiaia@itatiaia.com.br

Capital Social:  200.000,00

Reserva de Capital:  

Total:  200.000,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

915.161.106-68 LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 180.000 180.000,00

970.336.186-20 EDELWEISS IDA GAUZZI CARVALHO 20.000 20.000,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

915.161.106-68 LUDMILA GAUZZI CARNEIRO DIRETORA  

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  01.940.414/0001-63

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EDELWEISS

IDA GAUZZI

CARVALHO

970.336.186-20

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63 Sócio 20000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63 Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

LUDMILA

GAUZZI

CARNEIRO

915.161.106-68

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63
Diretor

(DIRETORA)
0 -- -- FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63
Diretor

(DIRETORA)
0 -- -- FM -- MG Fama

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63
Diretor

(DIRETORA)
0 -- -- FM -- MG Elói Mendes

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63
Diretor

(DIRETORA)
0 -- -- OM Regional MG Uberlândia

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63 Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63 Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63 Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

RADIO E

TELEVISAO

LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-63 Sócio 180000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

BOM DIA

Riciele Milani
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:  

Município:  Jaboticatubas Sub Distrito:  

Freqüência:  105,7 MHz

Classe:  A2

Canal:  289

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA Fistel:   50401463532

Nome Fantasia:  CNPJ:   01.940.414/0001-63

Nº Estação:  689947950 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 16/07/2009 16:28:11
Último

Licenciamento:
 16/07/2009 16:28:11

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

MG RADCOM

200
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO E TV DE

JABOTICATUBAS
MG Jaboticatubas RADCOM 3 M

200 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA DE JABOTICATUBAS MG Jaboticatubas RADCOM 3 M

289 RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA MG Jaboticatubas FM 3 M

50
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TELECOMUNICACOES DE MINAS GERAIS

Geradora: FUNDACAO TV MINAS CULTURAL E EDUCATIVA
MG Jaboticatubas RTV 2 G S

Usuário: -           Data: 29/12/2016          Hora: 11:20:17
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  MG Município:  Jaboticatubas

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA Jaboticatubas 30/12/2004 30/12/2014

Usuário: -           Data: 29/12/2016          Hora: 11:22:03

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no  53900.000698/2014-91 

Entidade: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA. 

Localidade: JABOTICATUBAS  UF: MG Serviço: FM 

Período:   30/12/2014  A  30/12/2024  

 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; 
 
   x 

 

    
          

1 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

 
 
     x  

    
    

 
 

     

 
          13 

   (1587398) 

 

 

 

 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  

 
   x 

 
 

             
      13 

(1587398) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

 
 
  x 

 
 

     

 
            

        12 

  (15873998) 

 

    

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
 x 

 
 

 
       10 

  (1587398) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 

 
    

 
     

x 

 
24-30 (2010-

2013) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;     

   x 

 

     
               

1593745 

     

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; 

 

   x 

    
              

        04 

   (1587398)  

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; 
   

   x 

            
        08 

  (1587398) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 
 
   x 

  
        04 

   (1587398) 
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2 

 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
 
   x 

 

 

   

            06 

      (1587398) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 
  
   x 

 

 
 

           09 

    (1587398) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; 
 
   x 

 

 
            

        11 

   (1587398) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); 
   
    

 
x 

          
 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 

 
   x 

 
 

 
         05 

   (1587398) 

16- Laudo de ensaio e vistoria técnico ou documento equivalente, 

assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a 

regularidade de instalação da estação de radiodifusão; 

 
    x   

 
    

 5 - 26      

(0015345 -

ensaio) 

29-32 

(0015345 -

vistoria) 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 

1ª 
Instância 

2ª 
Instância 

NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

 
LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 

 

EDELWEISS IDA GAUZZI 

CARVALHO 
 

  

 

X 

  

 

X   

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

 

 
LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 
 

EDELWEISS IDA GAUZZI 

CARVALHO 
 

 

  

 

 

X 

  

 

 

X   

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

 

 
LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 
 

EDELWEISS IDA GAUZZI 

CARVALHO 
 

 

  

 

X 

  

 

X 

  

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

 

 
LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 
 

EDELWEISS IDA GAUZZI 

CARVALHO 
 

 

  

 

X 

  

 

X 
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3 

 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

 

 
LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 

 

EDELWEISS IDA GAUZZI 

CARVALHO 
 

 

  

 

X 

  

 

X 

  

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

 
LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 

 

EDELWEISS IDA GAUZZI 

CARVALHO 
 

 

 

  

 

X 

  

 

X 

  

23- certidões de protestos de 
títulos; 

 
LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 

 

EDELWEISS IDA GAUZZI 

CARVALHO 
 

 

 

  
 

X 

  
 

X 
  

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

 

Análise:    
Reginalva Cândida de Faria 

 

 
 

 

Checklist (1593925)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 89



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 34567/2016/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.000698/2014-91

Assunto:  REVISÃO DE OUTORGA. Renovação de Outorga Intempestiva. Publicação da Medida
Provisória nº 747/2016. Possibilidade de conhecimento do pedido de renovação da outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio e Televisão Libertas Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na localidade de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais, referente ao período de
30/12/2014 a 30/12/2024.

                                                                                                                                                                               
                                                                                      ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de renovação mencionado no item
anterior fora convertido em revisão de outorga, em razão de sua apresentação ter se dado de forma
intempestiva pela Interessada, já que as empresas que desejarem a renovação dos prazos de concessão ou
permissão devem dirigir requerimento a esta Pasta, no período compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três)
meses anteriores ao término dos respectivos prazos. Considerando que o requerimento exordial foi
apresentado em 13/05/2014, e que o prazo transcorreria entre 30/06/2014 a 30/09/2014, restou constatada a
extemporaneidade do pedido de renovação.

 

3. Em face de tal verificação, fora elaborada a Nota Técnica nº 8200/2014/SEI-MC,
encaminhada à Entidade, por intermédio do Ofício nº 8270/2014/SEI-MC, para que a Entidade ingressasse
com novo pedido de renovação, dentro do prazo legal (30/06/2014 a 30/09/2014).  Observa-se do autos
que a Permissionária foi regularmente notificada, em 05/09/2014, das providências administrativas
adotadas por esta Secretaria. Em resposta, a Entidade apresentou requerimento protocolado sob o nº
53900.019381/2014-27, sustentando, em síntese, o seguinte:

 

(...)

De todo o exposto, conclui-se equívoco do analista que ao examinar a matéria, utilizou como referência o
Decreto n° 88.066 de 26 de janeiro de 1983, no qual foram introduzidas alterações pelo Decreto N° 7.670,
de 16 de janeiro de 2012, que a luz das observações claramente diz que o período deve estar compreendido
entre 13/02/2012 à 13/05/2014, contagem com base no decreto legislativo. Em assim sendo, solicita que o
assunto seja reexaminado e que se dê consequente, o prosseguimento da renovação pleiteada. (...)

 

 

4. Cabe salientar que, a data de validade da outorga se conta a partir da publicação do
extrato do contrato de outorga e não do Decreto Legislativo. Assim, a validade da outorga da Entidade é
30/12/2014, conforme tela do SRD anexa aos autos (Evento SEI nº 0097660). Assim, uma vez que o
pedido foi apresentado alguns dias antes de se iniciar o prazo, confirma-se a sua intempestividade.

 

5. Independentemente disso, recentemente foi publicado no Diário Oficial da União -
D.O.U., em 03 de outubro de 2016, a Medida Provisória nº 747, de 30 de setembro de 2016, que alterada a
Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, para dispor sobre os processos de renovação do prazo das
concessões e permissões dos serviços de radiodifusão, prevendo que os pedidos de renovação postados ou
protocolados, até a data de publicação da citada medida, serão conhecidos pelo Órgão competente do
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Poder Executivo, passando a ter condições de prosseguimento, senão vejamos:

 

[...]

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Medida Provisória serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

 

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de entidades
que, por terem apresentados seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas
declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de
publicação desta Medida Provisória. 

 

6. Com efeito, promoveu-se análise da documentação apresentada pela Permissionária,
consoante se nota da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI nº 1593925), restando concluído,
que, para a correta instrução do feito, deverão ser acostados os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

6.1. certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou
comprovante de recolhimento de 2014-2016);

6.2. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES:

6.3. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal  (1ª e 2ª
instâncias) e criminal Eleitoral, de todos os sócios e administradores;

Obs: em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de inteiro teor;

6.4. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

6.5. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento
fornecido pela Justiça Eleitoral.

 

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os referidos documentos relacionados no parágrafo 6, ficando advertida que o não atendimento
ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida , Técnico de Nível
Superior, em 13/01/2017, às 14:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, Substituto, em 13/01/2017, às 17:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1593933 e o código CRC 087CA33C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 1593933
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 49551/2016/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA.
Rua Itatiaia nº 117,  4º andar - Bonfim
CEP: 31210-170 Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.000698/2014-91

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 34567/2016/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenador-Geral de Pós-
outorgas, Substituto, em 13/01/2017, às 17:57, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1593950 e o código CRC 32FF29DB.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 49551/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.000698/2014-91 - Nº SEI: 1593950
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Correspondência Eletrônica - 1637344

Data de Envio: 

  24/01/2017 10:10:59

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos.sei@mctic.gov.br>

Para:

    lucinhabessa@itatiaia.com.br

    clayton@itatiaia.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.000698/2014-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_1593950.html

    Nota_Tecnica_1593933.html
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: MG Município: Jaboticatubas

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA Jaboticatubas 30/12/2004 30/12/2014 

Usuário: -           Data: 13/02/2017          Hora: 10:35:37

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral 

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car. 

265 RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA MG Elói Mendes FM 3 M

250 RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA MG Fama FM 2 J

289 RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA MG Jaboticatubas FM 3 M

1210 kHz RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA MG Uberlândia OM 2 H

Usuário: -           Data: 13/02/2017          Hora: 10:34:32

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação

Data/Hora: 13/02/2017 10:43:43

Manutenção de Dados Históricos 

Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:
Município:  Jaboticatubas Sub Distrito:

Freqüência:  105,7 MHz Local Especifico:
Classe:  A2 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  289

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA Fistel:   50401463532 

Nome Fantasia: CNPJ:   01.940.414/0001-63 

Nº Estação:  689947950 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:  16/07/2009 16:28:11

Último 
Licenciamento:  16/07/2009 16:28:11

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

346 Portaria  MC  19/03/2002 25/03/2002 Outorga Jur. 

407 Decreto Legislativo  CN  12/08/2004 13/08/2004
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

780 Portaria  MC  21/09/2007 02/10/2007
Aprovação de 
Local 

Téc. 

118 ATO  CMPRL  11/01/2008 14/01/2008
Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 

Téc. 

51 Despacho  SSCE  14/07/2009

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Téc. 

280 Portaria  MC  13/03/2013 14/03/2013 Multa Jur. 

5806 ATO  ER04  09/06/2014 25/06/2014
Autoriza 
Equipamento 

Téc. 

1887 ATO  ER04  20/06/2016

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Téc. 

Página 1 de 1
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  MG Distrito:
Município:  Jaboticatubas Sub Distrito:

Freqüência:  105,7 MHz Local Especifico:
Classe:  A2 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  289

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA Fistel:   50401463532 

Nome Fantasia: CNPJ:   01.940.414/0001-63 

Nº Estação:  689947950 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:  16/07/2009 16:28:11

Último 
Licenciamento:  16/07/2009 16:28:11

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

Nome Fantasia: Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 31210170 Logradouro: RUA ITATIAIA

Número: 117 Complemento: 4º ANDAR Bairro: BONFIM Estado: MG

Município: Belo Horizonte Distrito: SubDistrito:
Telefone: 31 21053588 Fax: 31 21053601

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação 

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 50401463532

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA
CNPJ:  01940414000163

Presidente:
Endereço:  RUA ITATIAIA - BONFIM

E-mail:  itatiaia@itatiaia.com.br

Capital Social:  200.000,00

Reserva de Capital:
Total:  200.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

915.161.106-68 LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 180.000 180.000,00 

970.336.186-20 EDELWEISS IDA GAUZZI CARVALHO 20.000 20.000,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

915.161.106-68 LUDMILA GAUZZI CARNEIRO DIRETORA 

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 01.940.414/0001-63

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EDELWEISS 
IDA GAUZZI 
CARVALHO 

970.336.186-
20

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

LUDMILA 
GAUZZI 

CARNEIRO 

915.161.106-
68

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Fama

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Elói Mendes

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- OM Regional MG Uberlândia

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

Usuário: joanac.mc - Joana Carvalho Almeida          Data: 13/02/2017          Hora: 10:34:57
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 970.336.186-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EDELWEISS 
IDA GAUZZI 
CARVALHO 

970.336.186-
20

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

Usuário: joanac.mc - Joana Carvalho Almeida          Data: 13/02/2017          Hora: 10:39:04
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 915.161.106-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUDMILA 
GAUZZI 

CARNEIRO 

915.161.106-
68

RADIO 
ACAIACA 

LTDA

17.270.968/0001-
30

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional MG Ouro Preto

RADIO 
ACAIACA 

LTDA

17.270.968/0001-
30

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- OM Regional MG Pirapora

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Fama

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Elói Mendes

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor 
(DIRETORA)

0 -- -- OM Regional MG Uberlândia

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO 
ACAIACA 

LTDA

17.270.968/0001-
30

Sócio 41020 0,00% 0,00% OM Regional MG Pirapora

RADIO 
ACAIACA 

LTDA

17.270.968/0001-
30

Sócio 41020 0,00% 0,00% OM Regional MG Ouro Preto

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

RADIO E 
TELEVISAO 
LIBERTAS 

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

Usuário: joanac.mc - Joana Carvalho Almeida          Data: 13/02/2017          Hora: 10:39:16
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

CNPJ: 01.940.414/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:34:55 do dia 13/02/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/03/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, que 

N A D A     C O N S T A 

contra LUDMILA GAUZZI CARNEIRO nem contra o CPF: 915.161.106-68. 

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os processos em grau 

de recurso. Poderão, também, ser excluídos processos sigilosos cuja 

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema 

PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações 

monitórias (em 1º grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança 

(individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento originários de 

processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança (em 2º grau de 

jurisdição) além das apelações em processos que também tramitaram no PJe 

no 1º grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br), informando-se o número 

de controle acima descrito.

Certidão Emitida em: 13/02/2017 às 11:05 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 13/02/2017, 11h05min.

Nº 683690
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
PROCESSOS ORIGINÁRIOS CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 

ações e execuções Cíveis e Criminais mantidos no Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, que 

N A D A     C O N S T A 

contra EDELWEISS IDA GAUZZI CARNEIRO nem contra o CPF: 

970.336.186-20. 

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência originária 

do Tribunal e que estejam em tramitação, excluídos os processos em grau 

de recurso. Poderão, também, ser excluídos processos sigilosos cuja 

divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b) também estão excluídos da pesquisa os processos que tramitam no sistema 

PJe, nas classes de mandado de segurança (individual e coletivo) e ações 

monitórias (em 1º grau de jurisdição) e nas classes de mandado de segurança 

(individual e coletivo, ambos cíveis), agravos de instrumento originários de 

processos que tramitam no PJe), suspensão de segurança (em 2º grau de 

jurisdição) além das apelações em processos que também tramitaram no PJe 

no 1º grau. (Resolução PRESI 22, de 27/11/2014);

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página do Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (www.trf1.jus.br), informando-se o número 

de controle acima descrito.

Certidão Emitida em: 13/02/2017 às 11:06 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 13/02/2017, 11h06min.

Nº 683706
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 

 

 

  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53900.000698/2014-91 

Entidade: Rádio e Televisão Libertas Ltda. 

Localidade: Jaboticatubas UF: MG Serviço: FM 

Período(s):  2014/2024 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; x   1 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

x   13 (1587398) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

x   13 (1587398) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
x   12 (1587398) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   10 (1587398) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   

24-30 (2010- 

2013); 

2 (1675430) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   1 (593745) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   04 (1587398) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; x   08 (1587398) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   04 (1587398) 
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2 

 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   06 (1587398) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   09 (1587398) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; x   11 (1587398) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); x   9,22  (1675430) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
x   05 (1587398) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; x   

5 - 26 
(0015345 - 

ensaio) 
29-32 

(0015345 - 
vistoria) 
  

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

LUDMILA GAUZZI 

CARNEIRO x  x   
18/19 

(167543

0) 
EDELWEISS IDA 

GAUZZI CARVALHO x  x   
16/17 

(167543

0) 
18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

LUDMILA GAUZZI 

CARNEIRO x  x   
13,14 

(167543

0) 
EDELWEISS IDA 

GAUZZI CARVALHO x  x   
12 ,15 

(167543

0) 
19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

LUDMILA GAUZZI 

CARNEIRO 

x  x   

20 

(167543

0); 

10 

(167725

2)  

EDELWEISS IDA 

GAUZZI CARVALHO 

x  x   

21 

(167543

0); 

11 

(167725

2) 
20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

LUDMILA GAUZZI 

CARNEIRO 

x  x   

20 

(167543

0); 

10 

(167725

2) 
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EDELWEISS IDA 

GAUZZI CARVALHO 

x  x   

21 

(167543

0); 

11 

(167725

2) 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

LUDMILA GAUZZI 

CARNEIRO x    
7 

(167543

0) 
EDELWEISS IDA 

GAUZZI CARVALHO x    
8 

(167543

0) 
22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

LUDMILA GAUZZI 

CARNEIRO x    
6 

(167543

0) 
EDELWEISS IDA 

GAUZZI CARVALHO x    
5 

(167543

0) 
23- certidões de protestos de 
títulos; 

LUDMILA GAUZZI 

CARNEIRO x    
4 ,10 

(167543

0) 
EDELWEISS IDA 

GAUZZI CARVALHO x    
3 ,11 

(167543

0) 
OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

 

Análise:    
Analista: 

Cargo: 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

Processo nº: 53900.000698/2014-91

 

 

1. Tendo em vista os laudos de ensaio dos transmissores e de vistoria técnica (fl.5/26 e
29/32 do evento SEI n° 0015345) apresentados pela Rádio e Televisão Libertas Ltda, executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jaboticatubas, estado de Minas
Gerais, com vistas à renovação da referida concessão, encaminho os autos ao Órgão Regional de Minas
Gerais - REGMG para análise e providências que julgar pertinentes. 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja a Coordenação de Renovação de
Outorga de Serviço de Radiodifusão - COROR informado quanto à regularidade técnica da Entidade em
questão.

 

Brasília, 13 de fevereiro de 2017.

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenador de Renovação
de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 13/02/2017, às 15:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1677961 e o código CRC 233C6DC2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 1677961

Despacho (1677961)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 112

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1677961&crc=233C6DC2


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

 

Processo n.: 53900.000698/2014-91

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI,

 

cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º

403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos

a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à

Rádio e Televisão Libertas Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,

n o município de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais, ou de Processo de Apuração de Infração

instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira , Coordenador de Renovação
de Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 13/02/2017, às 15:52, conforme art. 3º, III, "b", das

Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 1677967 e o código CRC 2B49082C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 1677967
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ANOTADO POR: ~

M I N I s T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

G A B I N E T E D O M I N I S T R O

P O R T A R I A N º 3 4 6 D E 1 9 D E, MARÇO D E 2 0 0 2 .

o MINISTRO D E E S T A D O DAS COMUNICAÇÕES, n o u s o d e s u a s a t r ib u iç õ e s , e m

c o n f o r m id a d e c o m o a r t . 3 2 d o R e g u la m e n to d o s S e r v iç o s d e R a d io d i f u s ã o , a p r o v a d o p e lo D e c r e to n º

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b r o d e 1 9 6 3 , c o m a r e d a ç ã o q u e lh e f o i d a d a p e lo D e c r e to n º 1 .7 2 0 , d e 2 8 d e

n o v e m b r o d e 1 9 9 5 , e te n d o e m v is ta o q u e c o n s ta d o P r o c e s s o n º 5 3 7 1 0 .0 0 0 8 2 0 /2 0 0 0 , C o n c o r r ê n c ia n º

0 6 8 /2 0 0 0 - S S R lM C , r e s o lv e :

A r t . 1º O u to r g a r p e r m is s ã o à R á d io e T e le v i s ã o L ib e r ta s L td a . p a r a e x p lo r a r , p e lo p r a z o

d e d e z a n o s , s e m d i r e i to d e e x c lu s iv id a d e , s e r v iç o d e r a d io d i f u s ã o s o n o r a e m f r e q ü ê n c ia m o d u la d a ,

n a c id a d e d e J a b o t ic a tu b a s , E s ta d o d e M in a s G e r a i s .

P a r á g r a f o ú n ic o . A p e r m is s ã o o r a o u to r g a d a r e g e r - s e - á p e lo C ó d ig o B r a s i l e i r o d e

T e le c o m u n ic a ç õ e s , l e i s s u b s e q ü e n te s , r e g u la m e n to s e o b r ig a ç õ e s a s s u m id a s p e la o u to r g a d a e m s u a s

p r o p o s ta s .

A r t . 2 º E s te a to s o m e n te p r o d u z i r á e f e i to s le g a i s a p ó s d e l ib e r a ç ã o d o C o n g r e s s o N a c io n a l ,

n o s te r m o s d o a r t ig o 2 2 3 , g 3 º , d a C o n s t i tu iç ã o .

A r t . 3 º O c o n t r a to d e a d e s ã o d e c o r r e n te d e s ta p e r m is s ã o d e v e r á s e r a s s in a d o d e n t r o d e

s e s s e n ta d ia s , a c o n ta r d a d a ta d e p u b l ic a ç ã o d a d e l ib e r a ç ã o d e q u e t r a ta o a r t ig o a n te r io r , s o b p e n a d e

to m a r - s e n u lo , d e p le n o d i r e i to , o a to d e o u to r g a .

A r t . 4 º E s ta P o r ta r i a e n t r a e m v ig o r n a d a ta d e s u a p u b l ic a ç ã o .
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Faço saber que o Congresso ~~ci~nal._ap~vou:e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, 005- lennos i:iÔ ''1{rl.' ~8t inciso

xx,vm , ~o, ~~gi~ento Interno:,-p f~~$o (?:~~guinte ,q •
(r,J.r/Z).{.t, ."~ . ~.- f"._, _)

,,' DECRETO LE'dIStAlI1VO "

f {'\ ~~ " N" 4OO. .DE 2004. ' .' :'r.o,' ... 5~~l': ":,,,: :' I-

\C ' r : : l ' Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA UBAPORANGUENSE,

DE RADIODIFUSÃO a executar serviço de
radiodifusão comunÚária na cidade de Uba~

poranga. Estado de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 29.

de 11 de janeiro de 2002. que autoriza a Associação Comunitária

Ubaporanguense de Radiodifusão a executar. por dez anos, sem di-

reito de exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária na cidade

de Ubaporanga. Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Est::- .vecreto l.egislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. ém 12 de agosto de 2004

Senador JOSÉ SARNEY .

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José

Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso

XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

1'<" 401, DE 2004

Aprova o ato que outorga perntissão à CA-

CHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES

LIDA. para explorar serviço de radiodifusão

sonora em freqüência modulada na cidade

de ~rados. Estado de Minas Gerais,

o Congresso Nacional decreta:

Art. l° Fica aprovado'o ato a que se refere a Portaria n° 341.

de 19 de março de 2002. que outorga pennissão à Cachoeira Alta

Telecomunicações Ltda. para explorar. por dez anos. sem direito de

exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-

lada na cidade de Prados. Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 12 de agosto de 2004

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José

Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso

XXVIII, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 402. DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMEN-

TO ARTíSTICO. CULTURAL. INFOR-

MATIVQ E SOCIAL DE NOVA CANAÃ

DO NORTE-MT a executar serviço de ra-

diodifusão comunitária na cidade de Nova

Canaã do Norte, E~tado de Maio Grosso.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o aio a que se refere a Portaria n°

1.358. de 23 de julho de 2002. que autoriza a Associação Comunitária

de Desenvolvimento Artístico. Cultural. Informativo e Social de Nova

Canaã do Norte-MT a executar. por dez anos. sem direito dc ex-

clusividade. serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova

Canaã do Norte. Eslado de Mato Grosso.

Ar!. }n ESlc DCI.:l'('to Legislalivo entra em \'igol' na data de

sua puhlical,';io.

DECRETO LEGISLATIVO

.~ 403~DE 2.~ " :,;.,;:~...:;;\(~ ,~,..:\. ,("I'!'~".

.Aprova o ato que autonza .a.:.ASSOCiA:

çÃO COMUNITÁRIA CULTURAL. AR-

TISTICA. DESPOImVA E DE CON'UNI-

CAÇÃO SOCIAL NOVA CAMPINA a

executar saviço de radiodifusão comuni-

tária na cidade de Nova Campina. Estado

de São Paulo ..

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Fica aprovado o at'"' a que se refere a Portaria n° 573, de

16 de abril de 2002. que autoriza .J.Associação Comunitária Cultural,

Artística. Desportiva e de Comtmicação Social Nova CdJllpina a exe-

cutar, por dez anos. sem direito de exclusividade. S~~"'l.jçode radic.:li-

fusão comunitária na cidade de Nova Campina. Estado de São Paulo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federa' .m 12 de agosto de 2004

Senad~r JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 404. DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

çÃO COMUNITÁRIA DE COM~CÀ-

çÃO DE SÃO BENTO a executar serviço

de radiodifusão comunitária na cidade de

São Bento, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 221,

de 31 de maio de 2000. que autoriza a Associação Comunitária de

Comuntcação de São Bento a executar. por dez anos, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São

Bento. Estado da ParaIba.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 12 de agosto de 2004

S<nador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José

Sarney. Presidente do Senado. Federal. nos termos do art. 48, inciso

xxvm. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 405, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

çÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA

"AMIGOS DE CONCEIÇÃO DO LAGO-

AÇU" a executar serviço de radiodifusão

comunitária na cidade de Conceição do La-

go-Açu. Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 318,

de 25 de maio de 2001, que autoriza a Associação Cultural e Co-

munitária "Amigos de Conceição do Lago-Açu" a executar. por dez

anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão comu-

nitária na cidade de Conceição do Lago-Açu, Estado do Maranhão.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua puhlic:lção.

.. DECRETO LEGISLATIVO

- N" 406. DE 2004

, .Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

çÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA

PRESIDUTRENSE - ACCP a executar ser-

viço de radiodifusão comunitária na cidade

de Presidente Dutra. Estado do Maranhão.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica' aprovado o ato a que se refere a Portaria n°

1.996, de 7 de outubro de 2002. que autoriza a Associação Cultural e

Comunitária Presidutrense - ACCP a executar. sem direito de ex-

clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pre-

sidente Dutra. Estado do ~aranhão. reúfi~ando-se o prazo de au-

torização para dez anos. tendo em vista o disposto na Lei nO 10.597.

de I! de dezelI.'-"O de 2002.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 12 de agosto de 2004

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José

Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso

xxvm , do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 407. DE 2004

Aprova o ato que outorga permissãó à RÁ-

DIO E TELEVISÃO LffiERTAS LTDA.

para explorar serviço de radiodifusão so-

nora em freqüência modulada na cidade de

Jaboticatubas. Estado de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 346,

de 19 de março de 2002. que outorga permissão à Rádio e Televisão

Libertas Ltda. para explorar. por dez anos. sem direito de exclu-

sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na

cidade de Jaboticatubas. Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 12 de agosto de 2004

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José

Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48, inciso

xxvm. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 408, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

çÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-

SÃO PARA DESENVOLVIMENTO AR-

TISTICO E CULTURAL DE MANHUMI-

RIM a executar serviço de radiodifusão co-

munitária na cidade de Manhumirim. Es-

tado de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO 392.

de 19 de março de 2002. que autoriza a Associação Comunilária de

Radiodifusão para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhu-

mirim a executar. por dez anos, sem direito de exclusividade. serviço

de radiodifusão comunitária na cidade de Manhumirim. Estado de

Minas Gerais.

Art. zn Este Decreto Legislativo entra em vigor na dala de

sua publicação.

"r'n."I" F .,1,....,1 .I"' ..•. ! •.• ,.(,,:~., 1 ""'[1 J
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FÁGINA _J.t~.._-~_g . ,- 3
U !0T .\00 POR.:

N TRA TO D E A D ESÃ O D E PERM ISSÃ O

CELEBRA D O EN TRE A U N IÃ O E A RÁ D IO E

TELEV ISÃ O L IBERTA S LTD A ., PA RA

EX PLO RA R O SERV IÇO D E RA D IO D IFU SÃ O

SO N O RA EM FREQ Ü ÊN C IA M O D U LA D A , N A

LO CA L ID A D E D E JA BO T ICA TU BA S , ESTA D O

D E M IN A S G ERA IS ,

A os treze d ias do m ês de ou tub ro do ano do is m il e quatro , a U N IÃ O ,

rep resen tada pelo M in istro de E stado das C om unicações, E un íc io O live ira , e a RÁ D IO E

TELEV ISÃ O L IBERTA S LTD A ., CN PJ n .o 01 .940 .414 /0001-63 , rep resen tada por sua

P rocu rado ra , L ucia M aria A rau jo B essa , RG n .o M -1 .217 .710 SSP /M G , CPF /M F n .o

294 .958 .906-59 , assinam o presen te C on tra to de , A desão de Perm issão , deco rren te da

perm issão ou to rgada à sup ram encionada en tidade pela Portaria n .o 346 , de 19 de m arço de

2002 , pub licada no D iário O fic ia l da U nião de 25 de m arço de 2002 , ap rovada pelo D ecre to

L eg isla tivo nO 407 , de 12 de agosto de 2004 , pub licado no D iário O fic ia l da U nião de 13 de

agosto de 2004 , para exp lo rar o serv iço de rad iod ifusão sonora em freqüência m odu lada , na

loca lidade de Jabo tica tubas, E stado de M inas G era is , regendo-se referida perm issão pelo

C ód igo B rasile iro de T elecom un icações, le is subseqüen tes e seus regu lam en tos e ,

cum ula tivam en te , pe las c láusu las segu in tes:

Cláusula e . F ica assegu rado à R ád io e T elev isão L ibertas L tda . o d ire ito de

exp lo rar, sem exclusiv idade , na loca lidade de Jabo tica tubas, E stado de M inas G era is , o

serv iço de rad iod ifusão sonora em freqüência m odu lada , com fina lidades educativas e

cu ltu ra is , v isando aos superio res in teresses do País e subord inada às ob rigações in stitu ídas

neste a to .

Parágrafo único. A execução do serv iço é v incu lada aos term os do Ed ita l da

C oncorrência n .o 068 /2000-SSR /M C e propostas T écn ica e de P reço pela O u to rga

ap resen tadas na lic itação pela perm issionária .

Cláusula 2 3• A presen te perm issão é ou to rgada pelo p razo de 10 (dez) anos e en trará

em vigo r a partir da pub licação do ex tra to deste con tra to no D iário O fic ia l da U nião .

Cláusula 3 3
• A perm issionária é ob rigada a:

a) pub licar o ex tra to do presen te con tra to no D iário O fic ia l da U nião no prazo de 20

(v in te) d ias, con tado da data de sua assina tu ra ;

b ) subm eter à ap rovação do M in isté rio das C om unicações os loca is esco lh idos para a

m on tagem da em isso ra no prazo m áx im o de 6 (se is) m eses, con tado da data da R~b licação do

ex tra to deste con tra to no D iário O fic ia l da U nião .
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c ) in ic ia r a e x e c u ç ã o d o se rv iç o , em c a rá te r d e f in it iv o , n o p ra z o d e 6 (s e is ) m e se s ,

c o n ta d o d a p u b lic a ç ã o d a P o r ta r ia d e a p ro v a ç ã o d e lo c a is e e q u ip am en to s n o D iá r io O fic ia l d a

U n iã o ;

d ) a dm itir , c om o té c n ic o s e n c a rre g a d o s d a o p e ra ç ã o d o s e q u ip am en to s tra n sm is so re s ,

som en te b ra s ile iro s o u e s tra n g e iro s c om re s id ê n c ia e x c lu s iv a n o P a ís , d e v id am en te re g is tra d o s

e in sc r ito s n a e n tid a d e p ro f is s io n a l c om p e te n te . P o d e rá se r p e rm itid a , em c a rá te r e x c e p c io n a l

e c om au to r iz a ç ã o e x p re s sa d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , a a dm is sã o d e e sp e c ia lis ta s

e s tra n g e iro s , m ed ia n te c o n tra to , c o n fo rm e e s ta b e le c id o n o item 6 d o a r t . 2 8 d o R eg u lam en to

d o s S e rv iç o s d e R ad io d ifu sã o ;

e ) o b e d e c e r , n a o rg a n iz a ç ã o d o s q u ad ro s d e p e s so a l d a e n tid a d e , à s q u a lif ic a ç õ e s té c n ic a s

e o p e ra c io n a is f ix a d a s p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , c o n fo rm e e s ta b e le c id o n o item 1 4

d o a r t . 2 8 d o m e sm o R eg u lam en to ;

f ) o b se rv a r a n ã o p a r tic ip a ç ã o d e se u s d ir ig e n te s n a a dm in is tra ç ã o d e m a is d e um a

en tid a d e e x e c u ta n te d o m e sm o tip o d e se rv iç o d e ra d io d ifu sã o n a m e sm a lo c a lid a d e ;

g ) te r o se u q u ad ro so c ie tá r io c o n s ti tu íd o n a fo rm a d a C o n s ti tu iç ã o F ed e ra l;

h ) so lic ita r p ré v ia a p ro v a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra c o n s ti tu ir p ro c u ra d o r

c om p o d e re s p a ra a p rá tic a d e a to s d e g e rê n c ia o u a dm in is tra ç ã o ;

i) te r a su a d ire to r ia o u g e rê n c ia c o n s ti tu íd a p o r b ra s ile iro s , n a fo rm a d a C o n s ti tu iç ã o

F ed e ra l , o s q u a is n ã o p o d e rã o tom a r p o s se n o s c a rg o s a n te s d e e s ta rem ap ro v ad o s p e lo P o d e r

C o n c e d en te , n em e~ e rc e r m an d a to e le tiv o q u e lh e s a s se g u re im u n id a d e p a r lam en ta r , n em

tam p o u co o cu p a r c a rg o d e su p e rv is ã o , d ire ç ã o o u a s se s so ram en to n a A dm in is tra ç ã o P ú b lic a ,

d o q u a l d e c o rra fo ro e sp e c ia l;

j) so lic ita r p ré v ia a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra m o d if ic a r s e u s a to s

c o n s ti tu tiv o s , b em com o p a ra tra n s fe r ir , d ire ta o u in d ire tam en te , a p e rm is sã o , o u c e d e r c o ta s

o u a ç õ e s re p re se n ta tiv a s d o c a p ita l so c ia l;

1 ) m an te r , d u ra n te a v ig ê n c ia d a p e rm is sã o , a s c o n d iç õ e s o b se rv a d a s p o r o c a s iã o d a

h ab ili ta ç ã o e q u a lif ic a ç ã o e x ig id a s n o E d ita l;

m ) o b se rv a r a s n o rm a s f ix a d a s p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra e x e c u ç ã o d o

. s e rv iç o ;

n ) c r ia r , a tra v é s d a se le ç ã o d e p e s so a l e d e n o rm a s d e tra b a lh o , n a e s ta ç ã o , c o n d iç õ e s

e f ic a z e s p a ra e v ita r a p rá tic a d a s in f ra ç õ e s p re v is ta s n a le g is la ç ã o e sp e c íf ic a d e ra d io d ifu sã o ;

o ) su bm e te r -s e a o s p re c e ito s e s ta b e le c id o s n a s c o n v en çõ e s in te rn a c io n a is e re g u lam en to s

a n e x o s , a p ro v a d o s p e lo C o n g re s so N a c io n a l, b em com o a to d a s a s d isp o s iç õ e s c o n tid a s em

le is , d e c re to s , re g u lam en to s , p o r ta r ia s , in s tru ç õ e s o u n o rm a s q u e e x is tam o u v en h am a ex iX ir ,

re fe re n te s o u a p lic á v e is a o se rv iç o ; ~ / '~
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p ) fa c i l i ta r a f is c a l iz a ç ã o , p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d a s o b r ig a ç õ e s c o n tra íd a s ,

p re s ta n d o to d a s a s in fo rm a ç õ e s q u e lh e fo rem so lic i ta d a s ;

q ) s u s p e n d e r o s e rv iç o , n o to d o o u em p a r te , p e lo tem p o q u e fo r d e te rm in a d o , tã o lo g o

s e ja n o t i f ic a d a p e la a u to r id a d e c om p e te n te , f a z e n d o c e s s a r a s tr a n sm is s õ e s im e d ia tam e n te

a p ó s o re c e b im e n to d a n o tif ic a ç ã o , s em q u e , p o r is s o , lh e a s s is ta d ir e i to a q u a lq u e r

in d e n iz a ç ã o ;

r ) e x e c u ta r o s e rv iç o d e n tro d a s c o n d iç õ e s té c n ic a s in d ic a d a s p e lo ó rg ã o c om p e te n te ;

Cláusula 43• N a o rg a n iz a ç ã o d a p ro g ram a ç ã o , n um to ta l d iá r io d e 1 .4 4 0 (m il ,

q u a tro c e n to s e q u a re n ta ) m in u to s , a p e rm is s io n á r ia d e v e rá :

a ) s u b o rd in a r o s p ro g ram a s d e in fo rm a ç ã o , d iv e r t im e n to , p ro p a g a n d a e p u b lic id a d e à s

f in a l id a d e s e d u c a t iv a s e c u l tu ra is d a ra d io d ifu s ã o ;

b ) m a n te r um e le v a d o s e n t id o m o ra l e c ív ic o , n ã o p e rm it in d o a tra n sm is s ã o d e

e s p e tá c u lo s , t r e c h o s m u s ic a is c a n ta d o s , q u a d ro s , a n e d o ta s o u p a la v ra s c o n trá r ia s à m o ra l

f am il ia r e a o s b o n s c o s tum e s ;

c ) n ã o tra n sm it i r p ro g ram a s q u e a te n tem c o n tra o s e n t im e n to p ú b lic o , e x p o n d o p e s s o a s a

s i tu a ç õ e s q u e , d e a lg um a fo rm a , re d u n d em em c o n s tra n g im e n to , a in d a q u e s e u o b je t iv o s e ja

jo rn a l ís t ic o ;

d ) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 8% (o ito p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra , e x e c u ta n d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n °

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , a p ro g ram a s jo rn a l ís t ic o s , e d u c a t iv o s e in fo rm a tiv o s , d e

c a rá te r g e ra l , is to é , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le tr a " f " d e s ta c lá u s u la ;

e ) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 8% (o ito p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra , e x c e tu a n d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n O

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , à tr a n sm is s ã o d e s e rv iç o n o tic io s o , d e c a rá te r g e ra l , is to é ,

n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le tr a " g " d e s ta c lá u s u la ;

f) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 4% (q u a tro p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra a p ro g ram a s c u l tu ra is , a r t ís t ic o s e jo rn a l ís t ic o s p ro d u z id o s e

g e ra d o s n a p ró p r ia lo c a l id a d e d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a

lo c a l id a d e o b je to d a o u to rg a , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le tr a " d " d e s ta c lá u s u la ;
. .

g ) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 4% (q u a tro p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra , e x e c u ta n d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n O

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , a s e rv iç o s n o t ic io s o s p ro d u z id o s e g e ra d o s n a p ró p r ia

lo c a l id a d e d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a lo c a l id a d e o b je to d a

o u to rg a , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le tr a " e " d e s ta c lá u s u la ;

h ) l im ita r a o m á x im o d e 2 5% (v in te e c in c o p o r c e n to ) d o tem p o d iá r io d e fu n c .io n a ~ e n to

d a em is s o ra à p u b lic id a d e c om e rc ia l ; r I'~

~

'" ' _ ~ .• • . .• _ -_ _ ':_ . _ _ ~ . ~ .• .• '- - ,0 - ~ ~ ., . . ..
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i) tran sm itir o s p ro g ram as sem an a is ed u cac io n a is o b rig a tó rio s , a lém d o s p rev is to s n a

le tra "d " d e s ta c láu su la ;

j) d e s tin a r u m m ín im o d e 5 % (c in co p o r cen to ) d o h o rá rio d e su a p ro g ram ação d iá ria à

tran sm issão d e se rv iço n o tic io so , a lém d o s p rev is to s n a s le tra s "e " e "g " d e s ta c láu su la ;

1 ) re tran sm itir d ia riam en te , d a s 1 9 (d ezen o v e ) à s 2 0 (v in te ) h o ra s , ex ce to ao s sáb ad o s ,

d o m in g o s e fe riad o s , o p ro g ram a o fic ia l d e in fo rm açõ es d o s P o d e re s d a R ep ú b lic a ;

m ) in teg ra r g ra tu itam en te a s red e s d e rad io d ifu são , q u an d o co n v o cad a p e la au to rid ad e

co m p e ten te ;

n ) o b ed ece r à s in s tru çõ e s b a ix ad as p e la Ju s tiç a E le ito ra l, re fe ren te s à p ro p ag an d a

e le ito ra l;

o ) n ão irrad ia r id en tif ic ação d a em isso ra u tiliz an d o d en o m in ação d e fan ta s ia , sem q u e

es te ja p rev iam en te au to riz ad a p e lo M in is té rio d a s C o m u n icaçõ es ;

p ) irrad ia r o in d ica tiv o d e ch am ad a e a d en o m in ação au to riz ad a d e co n fo rm id ad e co m as

n o rm as b a ix ad as p e lo M in is té rio d a s C o m u n icaçõ es ;

q ) irrad ia r , co m in d isp en sáv e l p rio rid ad e , e a títu lo g ra tu ito , o s av iso s ex p ed id o s p e la

au to rid ad e co m p e ten te , em caso s d e p e rtu rb açõ es d a o rd em p ú b lic a , in cên d io o u in u n d ação ,

b em co m o o s re la c io n ad o s co m aco n tec im en to s im p rev is to s ;

r) irrad ia r , d ia riam en te , o s b o le tin s o u av iso s d o se rv iço m e teo ro ló g ico ;

s ) m an te r em d ia o s reg is tro s d a p ro g ram ação .

t) cu m p rir d e te rm in açõ es e s tab e lec id a s n a leg is la ção re fe ren te a p ro g ram as d e

rad io d ifu são , q u e n ão se en co n tram p rev is to s n e s ta c láu su la .

Cláusula sa . A p ro p o n en te q u e e s tab e lece r n a su a P ro p o s ta T écn ica o tem p o m ín im o

p a ra fu n c io n am en to d a em isso ra d e 2 /3 (d o is te rço s) d a s h o ra s a q u e e s tão au to riz ad a s a

fu n c io n a r, co n fo rm e p rev is to n o a rtig o 5 4 d o D ec re to n ° 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 e , a

q u a lq u e r m o m en to au m en ta r o tem p o d e fu n c io n am en to d a em isso ra , te rá o s p e rcen tu a is

p ro p o s to s ca lcu lad o s co m b ase n esse n o v o h o rá rio d e fu n c io n am en to .

Cláusula 6 a
• A p erm iss io n á ria reco lh eu o v a lo r d e R $ 6 1 .0 0 0 ,0 0 (se ssen ta e u m m il

rea is ) p e lo p ag am en to d a p rim e ira p a rce la d o v a lo r d a o u to rg a .

Cláusula 7 a
• A p erm iss io n á ria d ev e rá reco lh e r o v a lo r re fe ren te à seg u n d a p a rce la d o

v a lo r d a o u to rg a , n o p razo d e 1 2 (d o ze ) m ese s , a co n ta r d a a ss in a tu ra d e s te co n tra to , co n fo rm e

p rev is to n o E d ita l.

Cláusula sa . A freq ü ên c ia co n s ig n ad a à en tid ad e n ão co n s titu i d ire ito d e p ro p ried ad e

e fic a rá su je ita à s reg ra s e s tab e lec id a s n a leg is la ção v ig en te , o u n a q u e v ie r d isc ip lin a r a

ex ecu ção d o se rv iço , in c id in d o so b re e ssa freq ü ên c ia o d ire ito d e p o sse d a U n ião .
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C lá u s u la 9
a
• O M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o d e r á , a q u a lq u e r t e m p o , d e te rm in a r

q u e a p e rm is s io n á r i a a t e n d a , d e n t r o . d e d e te rm in a d o p r a z o , à s e x ig ê n c ia s d o p r o c e s s o té c n ic o -

c i e n t í f i c o , t e n d o e m v is t a s u a m a io r p e r f e i ç ã o e o m a i s a l to r e n d im e n to d o s s e r v iç o S .

C lá u s u la tO a . O M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s r e s e r v a - s e , a q u a lq u e r t e m p o , a

l ib e r d a d e d e r e s t r in g i r o e m p r e g o d e n o v a f r e q ü ê n c ia , t e n d o e m v is t a e v i t a r in t e r f e r ê n c ia e

t i r a r o m e lh o r p r o v e i to d a s q u e já t e n h a m s id o c o n s ig n a d a s .

C lá u s u la 1e. O M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o d e r á , a q u a lq u e r t e m p o , p r o c e d e r à

r e v i s ã o o u s u b s t i t u i ç ã o d a s f r e q ü ê n c ia s c o n s ig n a d a s , p o r m o t iv o d e o r d e m té c n ic a , d e d e f e s a

n a c io n a l o u d e n e c e s s id a d e d o s s e r v iç o s f e d e r a i s .

P a r á g r a f o ú n ic o . A s u b s t i t u i ç ã o d e f r e q ü ê n c ia p o d e r á s e d a r , a in d a , a r e q u e r im e n to d a

e n t id a d e , d e s d e q u e h a ja p o s s ib i l i d a d e té c n ic a e n ã o im p o r t e a s u b s t i t u i ç ã o e m p r e ju í z o p a r a

o u t r a s c o n c e s s io n á r i a s o u p e rm is s io n á r i a s .

C lá u s u la 1 2
a
• A p e rm is s io n á r i a d e v e r á I n IC I a r a e x e c u ç ã o d o s e r v iç o e m c a r á t e r

d e f in i t i v o , d e n t r o d o p r a z o p r o p o s to , s o b p e n a d e c a n c e la m e n to d a o u to r g a , f i c a n d o , e m

c o n s e q ü ê n c ia , l i b e r a d a a f r e q ü ê n c ia n o P la n o B á s ic o d e D is t r ib u iç ã o d e C a n a i s , r e l a t iv o a o

s e r v iç o o u to r g a d o , s e m q u e a e n t id a d e te n h a q u a lq u e r d i r e i to a in d e n iz a ç ã o o u a r e s t i t u i ç ã o .

C lá u s u la 1 3
a
• O n ã o c u m p r im e n to d a s l e i s , r e g u la m e n to s e d i s p o s i ç õ e s n o rm a t iv a s ,

a p l i c á v e i s à r a d io d i f u s ã o , s u je i t a a e n t id a d e à s p e n a l id a d e s e s t a b e le c id a s n a le g i s l a ç ã o

v ig e n te .

C lâ n s u la 1 4
a
• P e la in e x e c u ç ã o to ta l o u p a r c i a l d e s t e c o n t r a to , o M in i s t é r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s p o d e r á , g a r a n t id a a m p la d e f e s a , a p l i c a r à p e rm is s io n á r i a a s s e g u in te s s a n ç õ e s :

a ) a d v e r t ê n c ia ;

b ) m u l t a d e 5 ( c in c o ) v e z e s o v a lo r o f e r t a d o p e la o u to r g a , c o r r ig id o p e lo IG P -

D I ;

c ) s u s p e n s ã o te m p o r á r i a d e p a r t i c ip a ç ã o e m l ic i t a ç ã o e im p e d im e n to d e

c o n t r a t a r c o m o M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o r p r a z o n ã o s u p e r io r a 2

( d o i s ) a n o s ;

d ) d e c la r a ç ã o d e in id o n e id a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m A d m in i s t r a ç ã o

P ú b l i c a , e n q u a n to p e r d u r a r e m o s m o t iv o s d e te rm in a n te s d a p u n iç ã o o u a té

q u e s e ja p r o m o v id a a r e a b i l i t a ç ã o p e r a n te a p r ó p r i a a u to r id a d e q u e a p l i c o u

a p e n a l id a d e .

P a r á g r a f o ú n ic o . A s s a n ç õ e s p r e v i s t a s n a s a l ín e a s " a " , " c " e " d " , d e s t a C lá u s u la p o d e r ã o s e r

a p l i c a d a s ju n ta m e n te c o m a d a a l ín e a " b " , f a c u l t a d a a d e f e s a d a e n t id a d e , n o p r a z o d e 5

( c in c o ) d ia s ú te i s .

C lá u s u la 1 S
a
• O n ã o p a g a m e n to d a s e g u n d a p a r c e la , n a d a ta f ix a d a p e lo E d i t a l ,

im p l i c a r á o c a n c e la m e n to d a o u to r g a , s u je i t a n d o a p e rm is s io n á r i a à s s a n ç õ e s e p e n a l id a d e s

p r e v i s t a s n o E d i t a l e n a le g i s l a ç ã o q u e r e g e a l i c i t a ç ã o .

Outros (origem externa) (1678264)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 120



6

C lá u s u la 1 6 a • O c o r r e n d o o c a n c e lam e n to d o a to d e o u to rg a d a p em l1 s s a o p e lo

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , a p e d id o d a p e rm is s io n á r ia , o u p o r d e c is ã o ju d ic ia l , c o n s id e r a r -

s e - á o C o n tr a to d e A d e s ã o d e P e rm is s ã o a u to m a t ic am e n te r e s c in d id o , s em p re ju íz o d o

c u m p r im e n to d a s o b r ig a ç õ e s p e c u n iá r ia s d e c o r r e n te s d o m e sm o c o n tr a to .

C lá u s u la 1 7 a • A s p e n a l id a d e s p o r in f r a ç ã o n a e x e c u ç ã o d o s e rv iç o e s tã o p r e v is ta s n a s

le is , r e g u lam e n to s e d is p o s iç õ e s n o rm a t iv a s a p l ic á v e is à r a d io d i f u s ã o , in d e p e n d e n tem e n te d a s

p r e v is ta s n a C lá u s u la l4
a
.

C lá u s u la lS a • F in d o o p r a z o d a o u to rg a , s e n ã o h o u v e r r e n o v a ç ã o , s e r á a p e rm is s ã o

d e c la r a d a p e r em p ta , s em q u e a e n t id a d e te n h a d i r e i to a q u a lq u e r in d e n iz a ç ã o .

C lá u s u la 1 9 a • A s p a r te s e le g em o fo ro d e B ra s í l ia /D F p a r a d i r im ir q u a lq u e r d ú v id a

p ro v e n ie n te d e s te c o n t r a to .

C lá u s u la 2 0
a
•

c o n t r a ta n te .

C ó p ia d o p r e s e n te c o n t r a to s e r á ju n ta d a a o p ro c e s s o d a e n t id a d e o r a

E , p o r e s ta r em d e a c o rd o , f o i la v r a d o o p r e s e n te C o n tr a to d e A d e s ã o d e P e rm is s ã o em 2

(d u a s ) v ia s d e ig u a l te o r e fo rm a , q u e c o n tém 6 ( s e is ) f o lh a s , to d a s n u m e ra d a s e ru b r ic a d a s ,

c o m e x c e ç ã o d a ú l t im a , q u e v a i a s s in a d a , p e r a n te 2 (d u a s ) te s tem u n h a s .

~~

M in is t r o d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s

"

./1 t~
P e rm is s io n á r ia

• • . ~ ." _ _ ~ ~ _ • .• . . _ _ • • .• _ _ ~ • . ~ . . . • • • . . . • • . _ . _ _ . ' ._ A ._ . O _ _ ~ ' • . _ '.¥ . '.

Outros (origem externa) (1678264)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 121



Outros (origem externa) Relatório do Canal (1679491)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 122



Outros (origem externa) Relatório do Canal (1679491)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 123



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.000698/2014-91

Interessado(a): RADIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA - ME (RADIO LIBERTAS)

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho Interno COROR 1677967 
, comunicamos que não foram encontrados registros de Processos de Apuração de Infração - PAIs
instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela RADIO E TELEVISÃO LIBERTAS
LTDA - ME (RADIO LIBERTAS), entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na localidade de Jaboticatubas/MG, que tenham resultado ou venham a resultar na
aplicação da penalidade de cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado à Coordenação de Renovação de Outorga de
Serviço de Radiodifusão - COROR, para que que sejam tomadas as providências que julgar necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes , Coordenadora-Geral de
Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 06/03/2017, às 19:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1679492 e o código CRC D8746656.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 1679492
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA
CNPJ: 01940414000163

Presidente:

Endereço: RUA ITATIAIA - BONFIM

E-mail: itatiaia@itatiaia.com.br

Capital Social: 200.000,00

Reserva de Capital:

Total: 200.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

915.161.106-68 LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 180.000 180.000,00

970.336.186-20 EDELWEISS IDA GAUZZI CARVALHO 20.000 20.000,00

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

915.161.106-68 LUDMILA GAUZZI CARNEIRO DIRETORA
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

CNPJ: 01.940.414/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:42:52 do dia 19/05/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/06/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA  CNPJ:  01.940.414/0001-63 

 Nome Fantasia:  Fistel:  50401463532 

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  MG 

 Localidade:  JABOTICATUBAS  Classe PB:  A2 

 Canal PB:  289 (duzentos e oitenta e nove)   Canal OP:  289  Freqüência PB:  105,7 MHz   Freqüência OP:  105,7 MHz  Classe OP:  A2 

 Num. Estação:  689947950  Indicativo:  ZYX500  Telefone (Sede):  21053588 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

  Logradouro:  MORRO DA RÁDIO - FAZENDA DO WANDER - ESTRADA VELHA DE ROÇAS NOVAS A JABOTICATUBAS KM 20   Número:  S/N 
 Bairro: 
  - 

  Localidade:  TAQUARAÇU DE MINAS 
 UF: 
 MG 

  Latitude:  19º 40' 09" 80" S   Longitude:  43º 44' 43" 70" W 

 Cota 
da 
Base 
da 
Torre: 
 1002 
metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

  Fabricante:  GatesAir Inc.  Fabricante:  Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda 

  Modelo:  Z10CD  Modelo:  TFM 5K0 

  Código de homologação:  004890201684  Código de homologação:  012830602337 

  Potência Operação:  10 kW  Potência Operação:  5 kW 

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

  Fabricante:  TRANS - TEL ANTENAS & SYSTEMS  Fabricante:  IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS 

  Modelo:  TTFM2P-3  Modelo:  FMV 3RT 289 

  GMAX:  2,18 dBd  GMAX:  1,7 dBd 

  Polarização:  Circular  Polarização:  Vertical 

  HCI:  32,65 metros  HCI:  33 metros 

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  4º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º 

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  0%  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  *** 

  Orientação do Zero do diagrama:  40º em relação ao norte verdadeiro  Orientação do Zero do diagrama:  140º em relação ao norte verdadeiro 

  Descrição da Antena:  ANTENA OMNIDIRECIONAL 
 Descrição da Antena: Antena auxiliar para uso exclusivo com o transmissor 
auxiliar. Omnidirecional. 

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

  Fabricante:  RFS - BRASIL - KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMA LTDA  Fabricante:   RFS 

  Modelo:  HF 3 1/8  Modelo:  Heliflex HCA 318 50 J 

  Comprimento:  45 m  Comprimento:   45 m 

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   50Ohms 

  Atenuação:   0,37 dB/100m  Atenuação:   0,37db/100m 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 

AZIMUTE(graus)  0  30  60  90  120  150  180  210  240  270  300  330 **** ****  ****  **** ****  ****  **** ****  ****  **** ****  ****  ****  ****
HSNMT(metros)  251,16 224,94 156,49 229,2 153,83 152,45 250,84 288,93 323,92 247,98 277,91 278,63 **** ****  ****  **** ****  ****  **** ****  ****  **** ****  ****  **** 236,36
ERP(kW)  8,67  7,98  8,55 10,05  11,04  10,24  8,67  7,98  8,55  10,05  11,04  10,24 **** ****  ****  **** ****  ****  **** ****  ****  **** ****  ****  **** 9,4217

 4 - OBSERVAÇÕES: 

  Sistema irradiante auxiliar para uso exclusivo com o transmissor auxiliar. 

 Legenda 
  - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

  - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  RODOVIA MG 20 KM 51  Logradouro:  *** 

  Número:  S/N  Número:  *** 

  Bairro:  AÇUDINHO  Bairro:  *** 

  Localidade/UF:  Jaboticatubas/MG  Localidade/UF:  *** 

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL. Local de Emissão: 
/ 
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Data da Emissão: 
19/05/2017 10:45:13 

  Tela Inicial 

Página 2 de 2

19/05/2017http://sistemasnet/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM/Tela.asp
Outros (origem externa) DESC DO SISTEMA (1894545)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 129



Outros (origem externa) Relatório do Canal. (1894578)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 130



Outros (origem externa) Relatório do Canal. (1894578)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 131



Outros (origem externa) Relatório do Canal. (1894578)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 132



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.000698/2014-91

Canal: 289         Frequência: 105,7 MHz CNPJ: 01.940.414/0001-63

Localidade: JABOTICATUBAS  UF: MG

Entidade: RADIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se
não for possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS  

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S  

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no SIACCO). S  

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)
STATUS

(Auxiliar 1)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S  

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s) estúdio(s).
S  

3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida ( ±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S S

3.4) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de espectro (Classe
Especial).

S  

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em relação à base
da estrutura de sustentação (solo).

S S

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S S

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, modelo, número
de série e precisão de cada um).

S  

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas
com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N  

3.9) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura)
(nome) (cargo que exerce na entidade)

N  

3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e
Eletromagnéticos.

S  
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3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S  

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 9.4 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)
STATUS

(Auxiliar 1)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso.
S S

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S S

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual representante no Brasil).
S S

4.4) Função do transmissor (principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora). S S

4.5) Medições:   

4.5.1) Frequência:

a) Nominal; b) Medida em ambiente normal (± 2000 Hz); c) Variação da máxima da frequência em 60 minutos de
funcionamento na temperatura ambiente (± 2000 Hz).

S S

4.5.2)1  Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de
modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente
(curvas das figuras 1A, 1B e 1C do Anexo II).

S S

4.5.3)1  Distorção harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz para 25, 50 e 100%
de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal
individualmente (≤ 2,5%).

S S

4.5.4)1 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (≥ 54 dB). S S

4.5.5)1 Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude (≥ 50 dB). S S

4.5.6) Atenuação de harmônicos e espúrios (120 a 240 kHz ≥ 25 dB / 240 a 600 kHz ≥ 35 dB / ≻600 kHz ≥ [73+P(dBk)] dB /
Max 80 dB).

S S

4.5.7) Potência de saída (indicação do método empregado para sua determinação) (± 10%, excepcionalmente, ± 15% p/ rede

elétrica instável).
S S

4.6) Informações específicas para estereofonia:   

4.6.1) Gerador de estéreo:

a) Fabricante; b) Modelo.
S S

4.6.2) Medições:   

4.6.2.1) Frequência de subportadora piloto:

a) Medida; b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente (± 2Hz).
S S

4.6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela subportadora piloto (8% ≤

Limite ≤ 10%).
S S

4.6.2.3)1 Separação estereofônica nas frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz (Canal Esq/Dir e
Dir/Esq) (≥ 29,7 dB).

S S

4.6.2.4)1 Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, para 90% de
modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos (≥ 40 dB).

NA NA

4.7) Informações específicas para canais secundários:   

4.7.1) Gerador de sinal secundário:

a) Fabricante; b) Modelo.
NA NA

4.7.2) Medições:   

4.7.2.1) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos (Mono 20 à 99 kHz / Estéreo 53 à 99 kHz). NA NA

4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas subportadoras dos canais
secundários. (Mono ≤ 30% / Estéreo ≤ 20%).

NA NA

4.8) Observações visuais no transmissor:   

4.8.1) Placa de identificação (transcrição dos dizeres constantes da placa). S S

4.8.2) Medidores do estágio final de RF (Existência e indicação da escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) De potência de saída (incidente e
refletida).

S S

4.8.3) Existência de tomadas de amostras de RF, para:

a) Modulação; b) Frequência.
S S
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4.8.4) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) Gabinetes metálicos encerrando o
transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra; c) De interruptores
de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts,
que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas; d) Possibilidade de
serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas
fechadas.

S S

4.8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; b) Proteção contra a falta de ventilação
adequada, no caso de sistema forçado.

S S

4.9) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado,
pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta de......................................folhas, todas numeradas e
rubricadas com a rubrica..............................de que faço uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.10) Parecer Conclusivo:

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, DECLARO
que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à
regulamentação aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.11) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade) DECLARO que o
Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço abaixo nos
dias............................ensaiando o transmissor de frequência modulada, fabricado
por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal (ou de operação, conforme o caso)
de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S S

4.12) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, modelo,
número de série e precisão de cada um).

S S

4.13) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S S

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada  não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

(1) Opcional conforme Portaria nº 05, de 07/01/1991, DOU de 09/01/1991.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 19/05/2017, às 12:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 1894845 e o código CRC B76B7F60.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 1894845
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

 

NOTA TÉCNICA Nº 10931/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.000698/2014-91.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, utilizando o canal 289 (duzentos e oitenta e nove), classe A2, na localidade
de JABOTICATUBAS-mg, referente ao  período 30/12/2014 a 30/12/2024. Os autos do processo foram
encaminhados à Regional Minas Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados, às fls.5 a 35,
0015345.

ANÁLISE

 

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de novembro de
1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a respectiva renovação
e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de caráter local (art.
33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação e radiodifusão
uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de
15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma
idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas
constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária
ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais,
culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
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existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença
de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da autorização de uso
de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das estações, elaborado
por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão são obrigadas a observar
as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas pelo CONTEL, com a finalidade de evitar
interferências prejudiciais nos serviços de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos serviços de
radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim,
a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem prévia
autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não atender às normas e
condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às condições técnicas
estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de radiodifusão sonora e de
sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende do cumprimento pelas concessionárias ou
permissionárias das disposições legais e regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de
suas finalidades educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço,
ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento
17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n°
52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável
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estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse
sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual
estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas
as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público'. [...] Portanto, dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima
transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de
renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente,
elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da
aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-
se, pois, de análise técnica.

 

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada, foi verificado o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

Observação Exigência

– A entidade não apresentou
as declarações referentes ao Laudo
de Vistoria Técnica da Estação.

– Declaração do profissional habilitado certificando serem verdadeiras todas as
informações constantes do laudo de vistoria técnica da estação, nos termos do
subitem 9.3.9, alínea ‘a’, da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.
 
– Declaração do representante legal da entidade, nos termos do subitem 9.3.9,
alínea ‘b’, da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos da legislação para ser
considerada apta tecnicamente para a renovação de outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada, conforme itens 3 e 4, com a solicitação de juntada da documentação faltante, e pelo
sobrestamento dos autos.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 19/05/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos , Chefe do Órgão Regional de
Minas Gerais, Substituto, em 19/05/2017, às 15:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1894979 e o código CRC 7065D359.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 1894979
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Regional Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 22093/2017/SEI-MCTIC

A Sua Senhoria o Senhor

Representante Legal da

RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA.
Rua Itatiaia nº 117,  4º andar - Bonfim

CEP: 31210-170 Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53900.000698/2014-91.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em epígrafe, efetuada por essa

entidade, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de

JABOTICATUBAS-MG, com utilização do  canal 289 (duzentos e oitenta e nove), para encaminhar a

cópia da Nota Técnica n.° 10931/2017/SEI-MCTIC, com a indicação das pendências existentes em

destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do recebimento deste Ofício, para

o cumprimento TOTAL das exigências aqui formuladas. Cabe lembrar que na resposta deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite neste

Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas

administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos , Chefe do Órgão Regional de
Minas Gerais, Substituto, em 19/05/2017, às 15:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº

89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 1895023 e o código CRC 0B886CDA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 22093/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº

53900.000698/2014-91 - Nº SEI: 1895023
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Correspondência Eletrônica - 1895815

Data de Envio: 
  19/05/2017 15:22:36

De: 
  MCTIC/Órgão Regional de Minas Gerais <regmg@mctic.gov.br>

Para:
    lucinhabessa@itatiaia.com.br
    clayton@itatiaia.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.000698/2014-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_1894979.html
    Oficio_1895023.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

CNPJ: 01.940.414/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 15:22:20 do dia 07/06/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 07/07/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

07/06/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Outros (origem externa) NADA COSNTA (1939167)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 142



Imprimir Voltar

Página 2 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

07/06/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Outros (origem externa) NADA COSNTA (1939167)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 143



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.000698/2014-91

Canal: 289         Frequência: 105,7 MHz CNPJ: 01.940.414/0001-63

Localidade: JABOTICATUBAS  UF: MG

Entidade: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV” se
não for possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS  

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S  

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar no SIACCO). S  

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)
STATUS

(Auxiliar 1)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S  

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo do(s) estúdio(s).
S  

3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida ( ±10%); e) Frequência de operação; f)
Frequência medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S S

3.4) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de espectro (Classe
Especial).

S  

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro geométrico em relação à base
da estrutura de sustentação (solo).

S S

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S S

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, modelo, número
de série e precisão de cada um).

S  

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria por mim realizada,
pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado
de.......................................nos dias................. O presente laudo consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas
com a rubrica........................,de que faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S  

3.9) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora), declaro que o
Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade de..................................no Estado
de....................................nos dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura)
(nome) (cargo que exerce na entidade)

S  

3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e
Eletromagnéticos.

S  
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3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S  

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 9.4 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998)
STATUS

(Principal)
STATUS

(Auxiliar 1)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o caso.
S S

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S S

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu eventual representante no Brasil).
S S

4.4) Função do transmissor (principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora). S S

4.5) Medições:   

4.5.1) Frequência:

a) Nominal; b) Medida em ambiente normal (± 2000 Hz); c) Variação da máxima da frequência em 60 minutos de
funcionamento na temperatura ambiente (± 2000 Hz).

S S

4.5.2)1  Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000 Hz, para 25, 50 e 100% de
modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente
(curvas das figuras 1A, 1B e 1C do Anexo II).

S S

4.5.3)1  Distorção harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz para 25, 50 e 100%
de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal
individualmente (≤ 2,5%).

S S

4.5.4)1 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (≥ 54 dB). S S

4.5.5)1 Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude (≥ 50 dB). S S

4.5.6) Atenuação de harmônicos e espúrios (120 a 240 kHz ≥ 25 dB / 240 a 600 kHz ≥ 35 dB / ≻600 kHz ≥ [73+P(dBk)] dB /
Max 80 dB).

S S

4.5.7) Potência de saída (indicação do método empregado para sua determinação) (± 10%, excepcionalmente, ± 15% p/ rede

elétrica instável).
S S

4.6) Informações específicas para estereofonia:   

4.6.1) Gerador de estéreo:

a) Fabricante; b) Modelo.
S S

4.6.2) Medições:   

4.6.2.1) Frequência de subportadora piloto:

a) Medida; b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente (± 2Hz).
S S

4.6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela subportadora piloto (8% ≤

Limite ≤ 10%).
S S

4.6.2.3)1 Separação estereofônica nas frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz (Canal Esq/Dir e
Dir/Esq) (≥ 29,7 dB).

S S

4.6.2.4)1 Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000 Hz, para 90% de
modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos (≥ 40 dB).

NA NA

4.7) Informações específicas para canais secundários:   

4.7.1) Gerador de sinal secundário:

a) Fabricante; b) Modelo.
NA NA

4.7.2) Medições:   

4.7.2.1) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos (Mono 20 à 99 kHz / Estéreo 53 à 99 kHz). NA NA

4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas subportadoras dos canais
secundários. (Mono ≤ 30% / Estéreo ≤ 20%).

NA NA

4.8) Observações visuais no transmissor:   

4.8.1) Placa de identificação (transcrição dos dizeres constantes da placa). S S

4.8.2) Medidores do estágio final de RF (Existência e indicação da escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) De potência de saída (incidente e
refletida).

S S

4.8.3) Existência de tomadas de amostras de RF, para:

a) Modulação; b) Frequência.
S S
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4.8.4) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b) Gabinetes metálicos encerrando o
transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos operadores, interligadas e conectadas à terra; c) De interruptores
de segurança, em todas as portas e tampas de acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350 Volts,
que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou tampas forem abertas; d) Possibilidade de
serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas
fechadas.

S S

4.8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; b) Proteção contra a falta de ventilação
adequada, no caso de sistema forçado.

S S

4.9) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado,
pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta de......................................folhas, todas numeradas e
rubricadas com a rubrica..............................de que faço uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.10) Parecer Conclusivo:

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, DECLARO
que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à
regulamentação aplicável." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.11) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade) DECLARO que o
Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no endereço abaixo nos
dias............................ensaiando o transmissor de frequência modulada, fabricado
por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal (ou de operação, conforme o caso)
de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade)

S S

4.12) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando fabricante, modelo,
número de série e precisão de cada um).

S S

4.13) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S S

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

(1) Opcional conforme Portaria nº 05, de 07/01/1991, DOU de 09/01/1991.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 07/06/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC
nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador 1939175 e o código CRC 2A5B48EC.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 1939175
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

NOTA TÉCNICA Nº 12490/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.000698/2014-91.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada, utilizando o canal 289 (duzentos e oitenta e nove), classe A2, na localidade
de JABOTICATUBAS-mg, referente ao  período 30/12/2014 a 30/12/2024. Os autos do processo foram
encaminhados à Regional Minas Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados, às fls.5 a 35,
0015345 e fls. 1 a 4, 1929284.

ANÁLISE

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de 12 de novembro de
1998 , e demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a respectiva renovação
e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão de caráter local (art.
33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de radiocomunicação e radiodifusão
uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de radiodifusão sonora e de
15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais se os
concessionários houverem cumprido todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma
idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das especificações técnicas
constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a concessionária
ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de
concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais,
culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:
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Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a licença
de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da autorização de uso
de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das estações, elaborado
por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão são obrigadas a observar
as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas pelo CONTEL, com a finalidade de evitar
interferências prejudiciais nos serviços de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução dos serviços de
radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica, demonstrando, assim,
a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,  sem prévia
autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou não atender às normas e
condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a renovação
das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou permissionária às condições técnicas
estabelecidas no Plano Nacional de Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de radiodifusão sonora e de
sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende do cumprimento pelas concessionárias ou
permissionárias das disposições legais e regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de
suas finalidades educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares aplicáveis ao serviço,
ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de 2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro habilitado (documento
17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da entidade. Conforme expresso na Nota n°
52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é requisito indispensável
estabelecido por lei para renovação das outorgas de radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse
sentido, há disposição expressa no art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual
estabelece que a renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido todas
as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira e moral, e atendido o
interesse público'. [...] Portanto, dentre outras questões, a análise técnica é obrigatória [...].
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41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o entendimento acima
transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de documentos a serem exigidos no processo de
renovação. Daí, então, a necessidade de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente,
elaborado por engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos aprovados por ocasião da
aprovação de locais e licenciamento, bem como, no processo de alteração de características técnicas. Trata-
se, pois, de análise técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, às fls.5 a 35 e 1 a 4, composta de Laudo de
Vistoria da Estação e Laudo de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar, verifica-se através
das medições apresentadas que a estação estava funcionando na data da execução dos referidos
laudos de acordo com as características técnicas definidas em regulamento técnico para o serviço
específico. A interessada apresentou as declarações do representante legal e do profissional habilitado,
conforme definido no regulamento técnico, tendo apresentado ainda a Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa forma, constatamos que a permissionária na época dos laudos
de vistoria da estação e de ensaio do(s) transmissor(es) estava executando o serviço em conformidade com
a última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da Estação, o Laudo de
Ensaio dos transmissores principal e auxiliar e as declarações apresentadas estão em conformidade com a
última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente

para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento
da presente Nota à Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para
continuidade do processo de Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Lucilio Augusto Petrucci, Engenheiro, em 07/06/2017, às
15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Ricardo dos Santos , Chefe do Órgão Regional de
Minas Gerais, em 07/06/2017, às 16:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e
MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 1939208 e o código CRC B3C1047E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 1939208
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

01.940.414/0001-63
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

23/06/1997

NOME EMPRESARIAL 

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA - ME

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RADIO LIBERTAS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 

R ITATIAIA
NÚMERO 

117
COMPLEMENTO 

4 ANDAR 

CEP 

31.210-170 
BAIRRO/DISTRITO 

BONFIM
MUNICÍPIO 

BELO HORIZONTE
UF 

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 20/10/2017 às 15:31:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página
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Consulta Quadro de Sócios e 
Administradores - QSA

CNPJ: 01.940.414/0001-63
NOME EMPRESARIAL: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA - ME
CAPITAL SOCIAL: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pe

Nome/Nome Empresarial: EDELWEISS IDA GAUZZI CARNEIRO 

Qualificação: 22-Sócio

Nome/Nome Empresarial: LUDMILA GAUZZI CARNEIRO 

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou compare

Emitido no dia 20/10/2017 às 15:31 (data e hora de Brasília). 

Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 24183/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.000698/2014-91

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS
LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no município de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais, referente ao período de
30/12/2014 a 30/12/2024.

 

ANÁLISE

2. Inicialmente, insta mencionar que o processo em referência já havia sido analisado por
esta Secretaria.

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que altera as

Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962,
6.615, de 16 de dezembro de 1978 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e revoga o
decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução
do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das susos mencionadas alterações legislativas, faz-se
necessário que a Interessada apresente os seguintes documentos pendentes:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de que nenhum
dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos,
em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

4.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de
que nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4.3. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

4.4. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica cumpre
o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

4.5. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não
executa serviços de radiodifusão sem outorga;

4.6. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de que nenhum

Nota Técnica 24183 (2320106)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 152



dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art.
1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q  da Lei Complementar nº
64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

4.7. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o
tipo de ações de cada sócio; e,

4.8. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida , Técnico de Nível
Superior, em 25/10/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 25/10/2017, às 17:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2320106 e o código CRC 3E2B75FF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 2320106
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 45973/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA - ME (CNPJ Nº 01.940.414/0001-63)
Rua Itatiaia nº 117,  4º andar - Bonfim
CEP: 31210-170 Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.000698/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 24183/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 25/10/2017, às 17:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2320168 e o código CRC 2D50CABD.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 45973/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.000698/2014-91 - Nº SEI: 2320168

Ofício 45973 (2320168)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 154

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=2320168&crc=2D50CABD


Correspondência Eletrônica - 2334603

Data de Envio: 

  26/10/2017 09:13:08

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    lucinhabessa@itatiaia.com.br

    clayton@itatiaia.com.br

Assunto: 

  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.000698/2014-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_2320168.html

    Nota_Tecnica_2320106.html
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àbcd̀bdadè`̀af
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àbcd̀bdadè`̀af
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gh

��3�1 a�̀`̀` �̀̀̀ � �̀̀̀ � �� ff �� �/�/

��.~�-{
�{|{�~���
|~�{����
|�.�
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

CNPJ: 01.940.414/0001-63

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:21:39 do dia 18/12/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 17/01/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

18/12/2017http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no. 
 53900.000698/2014-91 

Entidade: Rádio e Televisão Libertas Ltda. 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Jaboticatubas  UF: MG 

Validade da Outorga: vencida Período: 30.12.2014 a 30.12.2024 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE 

evento SEI n.º (fl.1) 

 

evento SEI n.º  1587398 (fl.13) 
 

evento SEI n.º  (fl. ) 
 

evento SEI n.º  (fl. ) 
 

evento SEI n.º  (fl.) 
 

evento SEI n.º  (fl.) 
 

evento SEI n.º  (fl.) 
 

. 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK evento SEI n.º 2463743  

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, 

registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de 

serviços de radiodifusão e, para as sociedades 

por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da 

qual conste a quantidade, o valor e o tipo de 

ações de cada sócio; 

PENDENTE 

 

 

evento SEI n.º  

 

 

evento SEI n.º (fls. ) 

 

 

 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento 

equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos 

constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 
 

evento SEI nº 1587398 (fl.5) 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, exceto quando a pessoa jurídica 

ainda não houver completado um exercício 

fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

PENDENTE evento SEI n.º  

2.1.4. certidão negativa de falência ou 

recuperação judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica; 

OK evento SEI n.º 1675430 (fl.9) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK evento SEI n.º  

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas 

federal, estadual, municipal ou distrital da sede 

da entidade, na forma da lei; 

OK 

  

evento SEI n.º 1587398 (fl. 4) 

   

 evento SEI n.º 1587398 (fl. 6) 

  

evento SEI n.º 1587398 (fl. 9) 
2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos 

recursos do Fistel; 
OK evento SEI n.º   

2.1.8. Prova de regularidade relativa à 

seguridade social e ao FGTS; 
OK 

  

evento SEI n.º 1587398 (fl. 4) 

 

evento SEI n.º 1587398 (fl. 8) 

 
2.1.9. Prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos 

termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

OK 
  

evento SEI n.º 1587398 (fl. 11 ) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por 

profissional habilitado e firmado em conjunto 

com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste 

que as características técnicas da estação se 

encontram em conformidade com a última 

autorização do órgão competente do Poder 

Executivo federal, acompanhado da Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 

evento SEI n.º 0015345 (fls. 29 a 32) 

 

evento SEI n.º 0015345 (fl. 15 e 28) 

OBS:  

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Valéria Leite de Lima 

CARGO: Chefe de Divisão 
18/12/2017 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 29069/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.000698/2014-91

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio e Televisão Libertas Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, utilizando o canal 289 (duzentos e oitenta e nove), classe A2, na localidade de
Jaboticatubas/MG, referente ao  período 30/12/2014 a 30/12/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, insta mencionar que o processo em referência já havia sido analisado por
esta Secretaria.

 

3. Ocorre que, com a publicação da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que altera as

Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962,
6.615, de 16 de dezembro de 1978 e do Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que altera o Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e revoga o
decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução
do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta.

 

4. Assim, considerando-se os termos das susos mencionadas alterações legislativas, faz-se
necessário que a Interessada apresente os seguintes documentos pendentes, conforme atesta a "Lista de
Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º  2503542):

 

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de que nenhum dos sócios
ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

4.2. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de
que nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

4.3. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

4.4. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica cumpre o
disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

4.5. declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem outorga;

4.6. declaração, firmada pelo representante legal da interessada, de que nenhum dos
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dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p

e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo sujeitará os
responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

4.7. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

4.8. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

 

À consideração superior.  

Documento assinado eletronicamente por Valeria Leite de Lima , Chefe de Divisão, em 29/12/2017, às
15:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 03/01/2018, às 16:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2503556 e o código CRC 9FFFB040.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 2503556
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 156/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA - ME (CNPJ Nº 01.940.414/0001-63)
Rua Itatiaia nº 117,  4º andar - Bonfim
31210-170 Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.000698/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 29069/2017/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 03/01/2018, às 16:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 2540860 e o código CRC 565D775B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 156/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.000698/2014-91 - Nº SEI: 2540860
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Correspondência Eletrônica - 2540898

Data de Envio: 

  03/01/2018 16:50:02

De: 

  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:

    lucinhabessa@itatiaia.com.br

    clayton@itatiaia.com.br

Assunto: 

   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 

  Prezado(a),

Ref: 53900.000698/2014-91.

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações.

Atenciosamente,

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento

Eletrônico.

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:

    Oficio_2540860.html

    Nota_Tecnica_2503556.html
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àbcd̀bdadè`̀af
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gh

.���71�
�.~�{�����

` ff ff �� ff �� �/�/

��.~�-{
�{|{�~���
|~�{����
|�.�
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Certidão Específica

Página 1 de 2

A Secretária-Geral da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais CERTIFICA,

nos termos do art. 29 da Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, nos

arts. 78, inciso III e 81 do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; da Instrução

Normativa IN/DREI nº 20, de 5 de dezembro de 2013, a requerimento, conforme

protocolo de número 17/451.408-5, que consta no Cadastro Estadual de Empresas

Mercantis, formado e organizado por esta Junta Comercial na forma disciplinada

no art. 7º, VIII, do Decreto 1800/1996, registro de RADIO E TELEVISAO

LIBERTAS LTDA -EPP, SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, NIRE

3120539910-5, CNPJ 01.940.414/0001-63, ATIVA, com sede na RUA ITATIAIA,

117, 04 ANDAR, BAIRRO BONFIM, BELO HORIZONTE/MG, com dados que em

resumo a seguir se especificam:
 

Ato/Evento Data 
Aprovação

Nº 
Aprovação

Data Assinatura

ALTERACAO

CONVERSAO DE SOCIEDADE CIVIL

20/03/1998 31205399105 13/06/1997

ALTERACAO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

16/06/2000 2436114 02/06/2000

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

21/07/2003 2967011 03/06/2003

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 02/01/2006 3487730 30/11/2005

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 02/01/2007 3668278 11/12/2006

ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 04/07/2007 3747602 29/04/2005

ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 04/07/2007 3747254 29/04/2004

ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 05/09/2007 3777346 27/02/2007

ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 06/09/2007 3777491 25/04/2006

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 28/12/2007 3867104 13/12/2007

ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

11/11/2008 4011159 29/09/2008

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 11/11/2008 4011158 16/07/2008

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 23/12/2008 4066756 12/12/2008

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 28/12/2009 4269818 12/12/2009

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 22/12/2010 4509181 25/11/2010

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 27/12/2011 4744506 12/12/2011

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 03/01/2013 4981424 19/12/2012

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 19/12/2013 5200169 01/12/2013

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 03/12/2014 5422514 19/11/2014

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 23/12/2015 5636439 09/12/2015

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE EMPRESA/EMPRESARIO 22/12/2016 6141468 03/12/2016

 

Certifica, por derradeiro, serem estes os únicos atos registrados nesta Junta

Comercial até a presente data.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C175002263425 e o código de segurança  REnr. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 19/09/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretário Geral.
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Certidão Específica

Página 2 de 2

 

O referido é verdade. Dou fé. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais. Nada

mais.

Belo Horizonte, 19 de Setembro de 2017.

________________________________________________________________________________________
Certidão específica emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais e certificada digitalmente. Para
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site  (http://www.jucemg.mg.gov.br) e informe o nº de
protocolo  C175002263425 e o código de segurança  REnr. Esta cópia foi autenticada e assinada digitalmente
em 19/09/2017 por Marinely de Paula Bomfim - Secretário Geral.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  53900.000698/2014-91 

Entidade:  Rádio e Televisão Libertas Ltda. CNPJ: 17.270.968/0001-30 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: JABOTICATUBAS UF: MG 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2014-2024 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 1 (0009857) 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 

26 (2625066) 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK 

27 (2625066) 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

OK 

28 (2625066) 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 

30 (2625066) 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK 

29 (26250660 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 

31 (2625066) 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 3177347 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 3-17 (2625066) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3177454 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 18-25 (2625066) 2016 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 9 (1675430) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2320085 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

4 (1587398) 

6 (1587398) 

9 (1587398) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 3177347 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

4 (1587398) 

8 (1587398) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 11 (1587398) 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 29-35 (0015345) 

Observações: 
 

Processo de transferência direta: 01250.058899/2017-27 

 

 

 

 

 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
18/07/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 16297/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.000698/2014-91

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio e Televisão Libertas Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, utilizando o canal 289 (duzentos e oitenta e nove), classe A2, na localidade de
Jaboticatubas/MG, referente ao  período de 30/12/2014 a 30/12/2024.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica n.º 29069/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2503556), concluiu pela expedição do Ofício
n.º 156/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2540860), à Entidade, com vistas à apresentação da
documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.005925/2018-03, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme
consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento SEI  n.º 2710768), restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2017), já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a
pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá
apresentar seu balanço de abertura.

 

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim
de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento,
apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.
 

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida , Técnico de Nível
Superior, em 30/07/2018, às 12:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 30/07/2018, às 13:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3177362 e o código CRC 7B0263A4.

 

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 3177362
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 28621/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA - ME (CNPJ Nº 01.940.414/0001-63)
Rua Itatiaia nº 117,  4º andar - Bonfim
31210-170 Belo Horizonte/MG

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.000698/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 16297/2018/SEI-MCTIC, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher, Coordenador de Renovação de
Outorga de Serviços de Radiodifusão, em 30/07/2018, às 13:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 3177529 e o código CRC F7F65794.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 28621/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº
53900.000698/2014-91 - Nº SEI: 3177529
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Correspondência Eletrônica - 3209692

Data de Envio: 
  30/07/2018 14:08:41

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    lucinhabessa@itatiaia.com.br
    clayton@itatiaia.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.000698/2014-91

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3177362.html
    Oficio_3177529.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
 53900.000698/2014-91 

Entidade: Rádio e Televisão Libertas Ltda. CNPJ: 17.270.968/0001-30 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: Jaboticatubas UF: MG 

Validade da Outorga: Vencida Período: 2014-2024 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 1 (0009857) 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 26 (2625066) 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK 27 (2625066) 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

OK 28 (2625066) 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 30 (2625066) 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK 29 (26250660) 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 31 (2625066) 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 3177347 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A
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Ã
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 J

U
R

ÍD
IC

A
 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 3-17 (2625066) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 3177454 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 
(3274348, 3274351, 

3274352, 3274354) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 9 (1675430) 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 2320085 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

4 (1587398) 

6 (1587398) 

9 (1587398) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 3177347 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

4 (1587398) 

8 (1587398) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 11 (1587398) 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 29-35 (0015345) 

Observações: 
 

Processo de transferência direta: 01250.058899/2017-27 

 

 

 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Ricardo Henrique P. Nolasco 

CARGO: Chefe de Serviço 
21/12/2018 
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Correspondência Eletrônica - 3719291

Data de Envio: 

  21/12/2018 15:54:16

De: 

  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <coror@mctic.gov.br>

Para:

    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 

  Informações

Mensagem: 

  

Processo nº  @processo@

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que

informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio e Televisão Libertas Ltda

(CNPJ Nº 01.940.414/0001-63), para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na

localidade de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em

desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação. 
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

. S E C R E T A R IA D E S E R V iÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R Ô N IC A

D E P A R T A M E N T O D E O U T O R G A D E S E R V iÇ O S

F IC H A C A D A S T R A L J U R íD IC A

E N T ID A D E : R Á D IO E T E L E V IS Ã O L IB E R T A S L T O A .

C G C : 0 1 .9 4 0 .4 1 4 /0 0 0 1 -6 3
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N O M E C A R G O S O C IA L

N °

L U D M IL A G A U Z Z I C A R N E IR O D IR E T O R A 1 3 /0 6 /9 7

9 1 5 .1 6 1 .1 0 6 -6 8

P R O C U R A D O R P R A Z O P O R T A R IA

M A N D A T O
N °
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS E LICENCIAMENTO

FICHA CADASTRAL JURíD ICA

ENTIDADE : RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS L TOA.

CNPJ : 01.940.414/0001-63
ENDEREÇO: RUA ITATIA IA , N° 117, 4° ANDAR, BONFIM - BELO HORIZONTEI MG.

CEP : 31210-170

QUADRO SOCIETÁRIO

33 ALTERAÇÃO CONTRATUAL, de 29/09/2008. Registrada na JUCEMG sob nO4011159,

em 11/11/2008.

COTISTAS COTAS AÇÕES VALOR

ORO. PREF. REAIS

LUDM ILA GAUZZI CARNEIRO 180.000 180.000,00

915.161.106-68

EDELWEISS IDA GAUZZI CARVALHO 20.000 20.000,00

970.336.186-20

TOTAL 200.000 200.000,00
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Faço saber que o Congresso ~~ci~nal._ap~vou:e eu, José

Sarney, Presidente do Senado Federal, 005- lennos i:iÔ ''1{rl.' ~8t inciso

xx,vm , ~o, ~~gi~ento Interno:,-p f~~$o (?:~~guinte ,q •
(r,J.r/Z).{.t, ."~ . ~.- f"._, _)

,,' DECRETO LE'dIStAlI1VO "

f {'\ ~~ " N" 4OO. .DE 2004. ' .' :'r.o,' ... 5~~l': ":,,,: :' I-

\C ' r : : l ' Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA UBAPORANGUENSE,

DE RADIODIFUSÃO a executar serviço de
radiodifusão comunÚária na cidade de Uba~

poranga. Estado de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 29.

de 11 de janeiro de 2002. que autoriza a Associação Comunitária

Ubaporanguense de Radiodifusão a executar. por dez anos, sem di-

reito de exclusividade. serviço de radiodifusão comunitária na cidade

de Ubaporanga. Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Est::- .vecreto l.egislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. ém 12 de agosto de 2004

Senador JOSÉ SARNEY .

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José

Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso

XXVIII. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

1'<" 401, DE 2004

Aprova o ato que outorga perntissão à CA-

CHOEIRA ALTA TELECOMUNICAÇÕES

LIDA. para explorar serviço de radiodifusão

sonora em freqüência modulada na cidade

de ~rados. Estado de Minas Gerais,

o Congresso Nacional decreta:

Art. l° Fica aprovado'o ato a que se refere a Portaria n° 341.

de 19 de março de 2002. que outorga pennissão à Cachoeira Alta

Telecomunicações Ltda. para explorar. por dez anos. sem direito de

exclusividade. serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-

lada na cidade de Prados. Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 12 de agosto de 2004

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José

Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso

XXVIII, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 402. DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMEN-

TO ARTíSTICO. CULTURAL. INFOR-

MATIVQ E SOCIAL DE NOVA CANAÃ

DO NORTE-MT a executar serviço de ra-

diodifusão comunitária na cidade de Nova

Canaã do Norte, E~tado de Maio Grosso.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o aio a que se refere a Portaria n°

1.358. de 23 de julho de 2002. que autoriza a Associação Comunitária

de Desenvolvimento Artístico. Cultural. Informativo e Social de Nova

Canaã do Norte-MT a executar. por dez anos. sem direito dc ex-

clusividade. serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova

Canaã do Norte. Eslado de Mato Grosso.

Ar!. }n ESlc DCI.:l'('to Legislalivo entra em \'igol' na data de

sua puhlical,';io.

DECRETO LEGISLATIVO

.~ 403~DE 2.~ " :,;.,;:~...:;;\(~ ,~,..:\. ,("I'!'~".

.Aprova o ato que autonza .a.:.ASSOCiA:

çÃO COMUNITÁRIA CULTURAL. AR-

TISTICA. DESPOImVA E DE CON'UNI-

CAÇÃO SOCIAL NOVA CAMPINA a

executar saviço de radiodifusão comuni-

tária na cidade de Nova Campina. Estado

de São Paulo ..

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Fica aprovado o at'"' a que se refere a Portaria n° 573, de

16 de abril de 2002. que autoriza .J.Associação Comunitária Cultural,

Artística. Desportiva e de Comtmicação Social Nova CdJllpina a exe-

cutar, por dez anos. sem direito de exclusividade. S~~"'l.jçode radic.:li-

fusão comunitária na cidade de Nova Campina. Estado de São Paulo.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federa' .m 12 de agosto de 2004

Senad~r JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José

Sarney. Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 404. DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

çÃO COMUNITÁRIA DE COM~CÀ-

çÃO DE SÃO BENTO a executar serviço

de radiodifusão comunitária na cidade de

São Bento, Estado da Paraíba.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 10 Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 221,

de 31 de maio de 2000. que autoriza a Associação Comunitária de

Comuntcação de São Bento a executar. por dez anos, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São

Bento. Estado da ParaIba.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 12 de agosto de 2004

S<nador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu, José

Sarney. Presidente do Senado. Federal. nos termos do art. 48, inciso

xxvm. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 405, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

çÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA

"AMIGOS DE CONCEIÇÃO DO LAGO-

AÇU" a executar serviço de radiodifusão

comunitária na cidade de Conceição do La-

go-Açu. Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 318,

de 25 de maio de 2001, que autoriza a Associação Cultural e Co-

munitária "Amigos de Conceição do Lago-Açu" a executar. por dez

anos. sem direito de exclusividade. serviço de radiodifusão comu-

nitária na cidade de Conceição do Lago-Açu, Estado do Maranhão.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua puhlic:lção.

.. DECRETO LEGISLATIVO

- N" 406. DE 2004

, .Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

çÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA

PRESIDUTRENSE - ACCP a executar ser-

viço de radiodifusão comunitária na cidade

de Presidente Dutra. Estado do Maranhão.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica' aprovado o ato a que se refere a Portaria n°

1.996, de 7 de outubro de 2002. que autoriza a Associação Cultural e

Comunitária Presidutrense - ACCP a executar. sem direito de ex-

clusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pre-

sidente Dutra. Estado do ~aranhão. reúfi~ando-se o prazo de au-

torização para dez anos. tendo em vista o disposto na Lei nO 10.597.

de I! de dezelI.'-"O de 2002.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal. em 12 de agosto de 2004

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu. José

Sarney. Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48. inciso

xxvm , do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 407. DE 2004

Aprova o ato que outorga permissãó à RÁ-

DIO E TELEVISÃO LffiERTAS LTDA.

para explorar serviço de radiodifusão so-

nora em freqüência modulada na cidade de

Jaboticatubas. Estado de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria n° 346,

de 19 de março de 2002. que outorga permissão à Rádio e Televisão

Libertas Ltda. para explorar. por dez anos. sem direito de exclu-

sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na

cidade de Jaboticatubas. Estado de Minas Gerais.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 12 de agosto de 2004

Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou. e eu. José

Sarney, Presidente do Senado Federal. nos termos do art. 48, inciso

xxvm. do Regimento Interno. promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

N" 408, DE 2004

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

çÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-

SÃO PARA DESENVOLVIMENTO AR-

TISTICO E CULTURAL DE MANHUMI-

RIM a executar serviço de radiodifusão co-

munitária na cidade de Manhumirim. Es-

tado de Minas Gerais.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nO 392.

de 19 de março de 2002. que autoriza a Associação Comunilária de

Radiodifusão para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhu-

mirim a executar. por dez anos, sem direito de exclusividade. serviço

de radiodifusão comunitária na cidade de Manhumirim. Estado de

Minas Gerais.

Art. zn Este Decreto Legislativo entra em vigor na dala de

sua publicação.

"r'n."I" F .,1,....,1 .I"' ..•. ! •.• ,.(,,:~., 1 ""'[1 J
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PU BL lCA CO N O O lA R IO

QFICIAL DE 30/12 / 2004

FÁGINA _J.t~.._-~_g . ,- 3
U !0T .\00 POR.:

N TRA TO D E A D ESÃ O D E PERM ISSÃ O

CELEBRA D O EN TRE A U N IÃ O E A RÁ D IO E

TELEV ISÃ O L IBERTA S LTD A ., PA RA

EX PLO RA R O SERV IÇO D E RA D IO D IFU SÃ O

SO N O RA EM FREQ Ü ÊN C IA M O D U LA D A , N A

LO CA L ID A D E D E JA BO T ICA TU BA S , ESTA D O

D E M IN A S G ERA IS ,

A os treze d ias do m ês de ou tub ro do ano do is m il e quatro , a U N IÃ O ,

rep resen tada pelo M in istro de E stado das C om unicações, E un íc io O live ira , e a RÁ D IO E

TELEV ISÃ O L IBERTA S LTD A ., CN PJ n .o 01 .940 .414 /0001-63 , rep resen tada por sua

P rocu rado ra , L ucia M aria A rau jo B essa , RG n .o M -1 .217 .710 SSP /M G , CPF /M F n .o

294 .958 .906-59 , assinam o presen te C on tra to de , A desão de Perm issão , deco rren te da

perm issão ou to rgada à sup ram encionada en tidade pela Portaria n .o 346 , de 19 de m arço de

2002 , pub licada no D iário O fic ia l da U nião de 25 de m arço de 2002 , ap rovada pelo D ecre to

L eg isla tivo nO 407 , de 12 de agosto de 2004 , pub licado no D iário O fic ia l da U nião de 13 de

agosto de 2004 , para exp lo rar o serv iço de rad iod ifusão sonora em freqüência m odu lada , na

loca lidade de Jabo tica tubas, E stado de M inas G era is , regendo-se referida perm issão pelo

C ód igo B rasile iro de T elecom un icações, le is subseqüen tes e seus regu lam en tos e ,

cum ula tivam en te , pe las c láusu las segu in tes:

Cláusula e . F ica assegu rado à R ád io e T elev isão L ibertas L tda . o d ire ito de

exp lo rar, sem exclusiv idade , na loca lidade de Jabo tica tubas, E stado de M inas G era is , o

serv iço de rad iod ifusão sonora em freqüência m odu lada , com fina lidades educativas e

cu ltu ra is , v isando aos superio res in teresses do País e subord inada às ob rigações in stitu ídas

neste a to .

Parágrafo único. A execução do serv iço é v incu lada aos term os do Ed ita l da

C oncorrência n .o 068 /2000-SSR /M C e propostas T écn ica e de P reço pela O u to rga

ap resen tadas na lic itação pela perm issionária .

Cláusula 2 3• A presen te perm issão é ou to rgada pelo p razo de 10 (dez) anos e en trará

em vigo r a partir da pub licação do ex tra to deste con tra to no D iário O fic ia l da U nião .

Cláusula 3 3
• A perm issionária é ob rigada a:

a) pub licar o ex tra to do presen te con tra to no D iário O fic ia l da U nião no prazo de 20

(v in te) d ias, con tado da data de sua assina tu ra ;

b ) subm eter à ap rovação do M in isté rio das C om unicações os loca is esco lh idos para a

m on tagem da em isso ra no prazo m áx im o de 6 (se is) m eses, con tado da data da R~b licação do

ex tra to deste con tra to no D iário O fic ia l da U nião .
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c ) in ic ia r a e x e c u ç ã o d o se rv iç o , em c a rá te r d e f in it iv o , n o p ra z o d e 6 (s e is ) m e se s ,

c o n ta d o d a p u b lic a ç ã o d a P o r ta r ia d e a p ro v a ç ã o d e lo c a is e e q u ip am en to s n o D iá r io O fic ia l d a

U n iã o ;

d ) a dm itir , c om o té c n ic o s e n c a rre g a d o s d a o p e ra ç ã o d o s e q u ip am en to s tra n sm is so re s ,

som en te b ra s ile iro s o u e s tra n g e iro s c om re s id ê n c ia e x c lu s iv a n o P a ís , d e v id am en te re g is tra d o s

e in sc r ito s n a e n tid a d e p ro f is s io n a l c om p e te n te . P o d e rá se r p e rm itid a , em c a rá te r e x c e p c io n a l

e c om au to r iz a ç ã o e x p re s sa d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , a a dm is sã o d e e sp e c ia lis ta s

e s tra n g e iro s , m ed ia n te c o n tra to , c o n fo rm e e s ta b e le c id o n o item 6 d o a r t . 2 8 d o R eg u lam en to

d o s S e rv iç o s d e R ad io d ifu sã o ;

e ) o b e d e c e r , n a o rg a n iz a ç ã o d o s q u ad ro s d e p e s so a l d a e n tid a d e , à s q u a lif ic a ç õ e s té c n ic a s

e o p e ra c io n a is f ix a d a s p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , c o n fo rm e e s ta b e le c id o n o item 1 4

d o a r t . 2 8 d o m e sm o R eg u lam en to ;

f ) o b se rv a r a n ã o p a r tic ip a ç ã o d e se u s d ir ig e n te s n a a dm in is tra ç ã o d e m a is d e um a

en tid a d e e x e c u ta n te d o m e sm o tip o d e se rv iç o d e ra d io d ifu sã o n a m e sm a lo c a lid a d e ;

g ) te r o se u q u ad ro so c ie tá r io c o n s ti tu íd o n a fo rm a d a C o n s ti tu iç ã o F ed e ra l;

h ) so lic ita r p ré v ia a p ro v a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra c o n s ti tu ir p ro c u ra d o r

c om p o d e re s p a ra a p rá tic a d e a to s d e g e rê n c ia o u a dm in is tra ç ã o ;

i) te r a su a d ire to r ia o u g e rê n c ia c o n s ti tu íd a p o r b ra s ile iro s , n a fo rm a d a C o n s ti tu iç ã o

F ed e ra l , o s q u a is n ã o p o d e rã o tom a r p o s se n o s c a rg o s a n te s d e e s ta rem ap ro v ad o s p e lo P o d e r

C o n c e d en te , n em e~ e rc e r m an d a to e le tiv o q u e lh e s a s se g u re im u n id a d e p a r lam en ta r , n em

tam p o u co o cu p a r c a rg o d e su p e rv is ã o , d ire ç ã o o u a s se s so ram en to n a A dm in is tra ç ã o P ú b lic a ,

d o q u a l d e c o rra fo ro e sp e c ia l;

j) so lic ita r p ré v ia a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra m o d if ic a r s e u s a to s

c o n s ti tu tiv o s , b em com o p a ra tra n s fe r ir , d ire ta o u in d ire tam en te , a p e rm is sã o , o u c e d e r c o ta s

o u a ç õ e s re p re se n ta tiv a s d o c a p ita l so c ia l;

1 ) m an te r , d u ra n te a v ig ê n c ia d a p e rm is sã o , a s c o n d iç õ e s o b se rv a d a s p o r o c a s iã o d a

h ab ili ta ç ã o e q u a lif ic a ç ã o e x ig id a s n o E d ita l;

m ) o b se rv a r a s n o rm a s f ix a d a s p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s p a ra e x e c u ç ã o d o

. s e rv iç o ;

n ) c r ia r , a tra v é s d a se le ç ã o d e p e s so a l e d e n o rm a s d e tra b a lh o , n a e s ta ç ã o , c o n d iç õ e s

e f ic a z e s p a ra e v ita r a p rá tic a d a s in f ra ç õ e s p re v is ta s n a le g is la ç ã o e sp e c íf ic a d e ra d io d ifu sã o ;

o ) su bm e te r -s e a o s p re c e ito s e s ta b e le c id o s n a s c o n v en çõ e s in te rn a c io n a is e re g u lam en to s

a n e x o s , a p ro v a d o s p e lo C o n g re s so N a c io n a l, b em com o a to d a s a s d isp o s iç õ e s c o n tid a s em

le is , d e c re to s , re g u lam en to s , p o r ta r ia s , in s tru ç õ e s o u n o rm a s q u e e x is tam o u v en h am a ex iX ir ,

re fe re n te s o u a p lic á v e is a o se rv iç o ; ~ / '~
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p ) fa c i l i ta r a f is c a l iz a ç ã o , p e lo M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d a s o b r ig a ç õ e s c o n tra íd a s ,

p re s ta n d o to d a s a s in fo rm a ç õ e s q u e lh e fo rem so lic i ta d a s ;

q ) s u s p e n d e r o s e rv iç o , n o to d o o u em p a r te , p e lo tem p o q u e fo r d e te rm in a d o , tã o lo g o

s e ja n o t i f ic a d a p e la a u to r id a d e c om p e te n te , f a z e n d o c e s s a r a s tr a n sm is s õ e s im e d ia tam e n te

a p ó s o re c e b im e n to d a n o tif ic a ç ã o , s em q u e , p o r is s o , lh e a s s is ta d ir e i to a q u a lq u e r

in d e n iz a ç ã o ;

r ) e x e c u ta r o s e rv iç o d e n tro d a s c o n d iç õ e s té c n ic a s in d ic a d a s p e lo ó rg ã o c om p e te n te ;

Cláusula 43
• N a o rg a n iz a ç ã o d a p ro g ram a ç ã o , n um to ta l d iá r io d e 1 .4 4 0 (m il ,

q u a tro c e n to s e q u a re n ta ) m in u to s , a p e rm is s io n á r ia d e v e rá :

a ) s u b o rd in a r o s p ro g ram a s d e in fo rm a ç ã o , d iv e r t im e n to , p ro p a g a n d a e p u b lic id a d e à s

f in a l id a d e s e d u c a t iv a s e c u l tu ra is d a ra d io d ifu s ã o ;

b ) m a n te r um e le v a d o s e n t id o m o ra l e c ív ic o , n ã o p e rm it in d o a tra n sm is s ã o d e

e s p e tá c u lo s , t r e c h o s m u s ic a is c a n ta d o s , q u a d ro s , a n e d o ta s o u p a la v ra s c o n trá r ia s à m o ra l

f am il ia r e a o s b o n s c o s tum e s ;

c ) n ã o tra n sm it i r p ro g ram a s q u e a te n tem c o n tra o s e n t im e n to p ú b lic o , e x p o n d o p e s s o a s a

s i tu a ç õ e s q u e , d e a lg um a fo rm a , re d u n d em em c o n s tra n g im e n to , a in d a q u e s e u o b je t iv o s e ja

jo rn a l ís t ic o ;

d ) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 8% (o ito p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra , e x e c u ta n d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n °

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , a p ro g ram a s jo rn a l ís t ic o s , e d u c a t iv o s e in fo rm a tiv o s , d e

c a rá te r g e ra l , is to é , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le tr a " f " d e s ta c lá u s u la ;

e ) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 8% (o ito p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra , e x c e tu a n d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n O

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , à tr a n sm is s ã o d e s e rv iç o n o tic io s o , d e c a rá te r g e ra l , is to é ,

n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le tr a " g " d e s ta c lá u s u la ;

f) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 4% (q u a tro p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra a p ro g ram a s c u l tu ra is , a r t ís t ic o s e jo rn a l ís t ic o s p ro d u z id o s e

g e ra d o s n a p ró p r ia lo c a l id a d e d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a

lo c a l id a d e o b je to d a o u to rg a , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le tr a " d " d e s ta c lá u s u la ;
. .

g ) d e s t in a r , d ia r iam e n te , o p e rc e n tu a l d e 4% (q u a tro p o r c e n to ) d o tem p o to ta l d iá r io d e

fu n c io n am e n to d a em is s o ra , e x e c u ta n d o o tem p o m ín im o f ix a d o n o a r t . 2 8 d o D e c re to n O

5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 , a s e rv iç o s n o t ic io s o s p ro d u z id o s e g e ra d o s n a p ró p r ia

lo c a l id a d e d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o o u n o m u n ic íp io a o q u a l p e r te n c e a lo c a l id a d e o b je to d a

o u to rg a , n ã o in c lu in d o o re la t iv o à le tr a " e " d e s ta c lá u s u la ;

h ) l im ita r a o m á x im o d e 2 5% (v in te e c in c o p o r c e n to ) d o tem p o d iá r io d e fu n c .io n a ~ e n to

d a em is s o ra à p u b lic id a d e c om e rc ia l ; r I'~

~

'" ' _ ~ .• • . .• _ -_ _ ':_ . _ _ ~ . ~ .• .• '- - ,0 - ~ ~ ., . . ..
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i) tran sm itir o s p ro g ram as sem an a is ed u cac io n a is o b rig a tó rio s , a lém d o s p rev is to s n a

le tra "d " d e s ta c láu su la ;

j) d e s tin a r u m m ín im o d e 5 % (c in co p o r cen to ) d o h o rá rio d e su a p ro g ram ação d iá ria à

tran sm issão d e se rv iço n o tic io so , a lém d o s p rev is to s n a s le tra s "e " e "g " d e s ta c láu su la ;

1 ) re tran sm itir d ia riam en te , d a s 1 9 (d ezen o v e ) à s 2 0 (v in te ) h o ra s , ex ce to ao s sáb ad o s ,

d o m in g o s e fe riad o s , o p ro g ram a o fic ia l d e in fo rm açõ es d o s P o d e re s d a R ep ú b lic a ;

m ) in teg ra r g ra tu itam en te a s red e s d e rad io d ifu são , q u an d o co n v o cad a p e la au to rid ad e

co m p e ten te ;

n ) o b ed ece r à s in s tru çõ e s b a ix ad as p e la Ju s tiç a E le ito ra l, re fe ren te s à p ro p ag an d a

e le ito ra l;

o ) n ão irrad ia r id en tif ic ação d a em isso ra u tiliz an d o d en o m in ação d e fan ta s ia , sem q u e

es te ja p rev iam en te au to riz ad a p e lo M in is té rio d a s C o m u n icaçõ es ;

p ) irrad ia r o in d ica tiv o d e ch am ad a e a d en o m in ação au to riz ad a d e co n fo rm id ad e co m as

n o rm as b a ix ad as p e lo M in is té rio d a s C o m u n icaçõ es ;

q ) irrad ia r , co m in d isp en sáv e l p rio rid ad e , e a títu lo g ra tu ito , o s av iso s ex p ed id o s p e la

au to rid ad e co m p e ten te , em caso s d e p e rtu rb açõ es d a o rd em p ú b lic a , in cên d io o u in u n d ação ,

b em co m o o s re la c io n ad o s co m aco n tec im en to s im p rev is to s ;

r) irrad ia r , d ia riam en te , o s b o le tin s o u av iso s d o se rv iço m e teo ro ló g ico ;

s ) m an te r em d ia o s reg is tro s d a p ro g ram ação .

t) cu m p rir d e te rm in açõ es e s tab e lec id a s n a leg is la ção re fe ren te a p ro g ram as d e

rad io d ifu são , q u e n ão se en co n tram p rev is to s n e s ta c láu su la .

Cláusula sa . A p ro p o n en te q u e e s tab e lece r n a su a P ro p o s ta T écn ica o tem p o m ín im o

p a ra fu n c io n am en to d a em isso ra d e 2 /3 (d o is te rço s) d a s h o ra s a q u e e s tão au to riz ad a s a

fu n c io n a r, co n fo rm e p rev is to n o a rtig o 5 4 d o D ec re to n ° 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 e , a

q u a lq u e r m o m en to au m en ta r o tem p o d e fu n c io n am en to d a em isso ra , te rá o s p e rcen tu a is

p ro p o s to s ca lcu lad o s co m b ase n esse n o v o h o rá rio d e fu n c io n am en to .

Cláusula 6 a
• A p erm iss io n á ria reco lh eu o v a lo r d e R $ 6 1 .0 0 0 ,0 0 (se ssen ta e u m m il

rea is ) p e lo p ag am en to d a p rim e ira p a rce la d o v a lo r d a o u to rg a .

Cláusula 7 a
• A p erm iss io n á ria d ev e rá reco lh e r o v a lo r re fe ren te à seg u n d a p a rce la d o

v a lo r d a o u to rg a , n o p razo d e 1 2 (d o ze ) m ese s , a co n ta r d a a ss in a tu ra d e s te co n tra to , co n fo rm e

p rev is to n o E d ita l.

Cláusula sa . A freq ü ên c ia co n s ig n ad a à en tid ad e n ão co n s titu i d ire ito d e p ro p ried ad e

e fic a rá su je ita à s reg ra s e s tab e lec id a s n a leg is la ção v ig en te , o u n a q u e v ie r d isc ip lin a r a

ex ecu ção d o se rv iço , in c id in d o so b re e ssa freq ü ên c ia o d ire ito d e p o sse d a U n ião .
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C lá u s u la 9
a
• O M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o d e r á , a q u a lq u e r t e m p o , d e te rm in a r

q u e a p e rm is s io n á r i a a t e n d a , d e n t r o . d e d e te rm in a d o p r a z o , à s e x ig ê n c ia s d o p r o c e s s o té c n ic o -

c i e n t í f i c o , t e n d o e m v is t a s u a m a io r p e r f e i ç ã o e o m a i s a l to r e n d im e n to d o s s e r v iç o S .

C lá u s u la tO a . O M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s r e s e r v a - s e , a q u a lq u e r t e m p o , a

l ib e r d a d e d e r e s t r in g i r o e m p r e g o d e n o v a f r e q ü ê n c ia , t e n d o e m v is t a e v i t a r in t e r f e r ê n c ia e

t i r a r o m e lh o r p r o v e i to d a s q u e já t e n h a m s id o c o n s ig n a d a s .

C lá u s u la 1e. O M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o d e r á , a q u a lq u e r t e m p o , p r o c e d e r à

r e v i s ã o o u s u b s t i t u i ç ã o d a s f r e q ü ê n c ia s c o n s ig n a d a s , p o r m o t iv o d e o r d e m té c n ic a , d e d e f e s a

n a c io n a l o u d e n e c e s s id a d e d o s s e r v iç o s f e d e r a i s .

P a r á g r a f o ú n ic o . A s u b s t i t u i ç ã o d e f r e q ü ê n c ia p o d e r á s e d a r , a in d a , a r e q u e r im e n to d a

e n t id a d e , d e s d e q u e h a ja p o s s ib i l i d a d e té c n ic a e n ã o im p o r t e a s u b s t i t u i ç ã o e m p r e ju í z o p a r a

o u t r a s c o n c e s s io n á r i a s o u p e rm is s io n á r i a s .

C lá u s u la 1 2
a
• A p e rm is s io n á r i a d e v e r á I n IC I a r a e x e c u ç ã o d o s e r v iç o e m c a r á t e r

d e f in i t i v o , d e n t r o d o p r a z o p r o p o s to , s o b p e n a d e c a n c e la m e n to d a o u to r g a , f i c a n d o , e m

c o n s e q ü ê n c ia , l i b e r a d a a f r e q ü ê n c ia n o P la n o B á s ic o d e D is t r ib u iç ã o d e C a n a i s , r e l a t iv o a o

s e r v iç o o u to r g a d o , s e m q u e a e n t id a d e te n h a q u a lq u e r d i r e i to a in d e n iz a ç ã o o u a r e s t i t u i ç ã o .

C lá u s u la 1 3
a
• O n ã o c u m p r im e n to d a s l e i s , r e g u la m e n to s e d i s p o s i ç õ e s n o rm a t iv a s ,

a p l i c á v e i s à r a d io d i f u s ã o , s u je i t a a e n t id a d e à s p e n a l id a d e s e s t a b e le c id a s n a le g i s l a ç ã o

v ig e n te .

C lâ n s u la 1 4
a
• P e la in e x e c u ç ã o to ta l o u p a r c i a l d e s t e c o n t r a to , o M in i s t é r io d a s

C o m u n ic a ç õ e s p o d e r á , g a r a n t id a a m p la d e f e s a , a p l i c a r à p e rm is s io n á r i a a s s e g u in te s s a n ç õ e s :

a ) a d v e r t ê n c ia ;

b ) m u l t a d e 5 ( c in c o ) v e z e s o v a lo r o f e r t a d o p e la o u to r g a , c o r r ig id o p e lo IG P -

D I ;

c ) s u s p e n s ã o te m p o r á r i a d e p a r t i c ip a ç ã o e m l ic i t a ç ã o e im p e d im e n to d e

c o n t r a t a r c o m o M in i s t é r io d a s C o m u n ic a ç õ e s p o r p r a z o n ã o s u p e r io r a 2

( d o i s ) a n o s ;

d ) d e c la r a ç ã o d e in id o n e id a d e p a r a l i c i t a r o u c o n t r a t a r c o m A d m in i s t r a ç ã o

P ú b l i c a , e n q u a n to p e r d u r a r e m o s m o t iv o s d e te rm in a n te s d a p u n iç ã o o u a té

q u e s e ja p r o m o v id a a r e a b i l i t a ç ã o p e r a n te a p r ó p r i a a u to r id a d e q u e a p l i c o u

a p e n a l id a d e .

P a r á g r a f o ú n ic o . A s s a n ç õ e s p r e v i s t a s n a s a l ín e a s " a " , " c " e " d " , d e s t a C lá u s u la p o d e r ã o s e r

a p l i c a d a s ju n ta m e n te c o m a d a a l ín e a " b " , f a c u l t a d a a d e f e s a d a e n t id a d e , n o p r a z o d e 5

( c in c o ) d ia s ú te i s .

C lá u s u la 1 S
a
• O n ã o p a g a m e n to d a s e g u n d a p a r c e la , n a d a ta f ix a d a p e lo E d i t a l ,

im p l i c a r á o c a n c e la m e n to d a o u to r g a , s u je i t a n d o a p e rm is s io n á r i a à s s a n ç õ e s e p e n a l id a d e s

p r e v i s t a s n o E d i t a l e n a le g i s l a ç ã o q u e r e g e a l i c i t a ç ã o .
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C lá u s u la 1 6 a • O c o r r e n d o o c a n c e lam e n to d o a to d e o u to rg a d a p em l1 s s a o p e lo

M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , a p e d id o d a p e rm is s io n á r ia , o u p o r d e c is ã o ju d ic ia l , c o n s id e r a r -

s e - á o C o n tr a to d e A d e s ã o d e P e rm is s ã o a u to m a t ic am e n te r e s c in d id o , s em p re ju íz o d o

c u m p r im e n to d a s o b r ig a ç õ e s p e c u n iá r ia s d e c o r r e n te s d o m e sm o c o n tr a to .

C lá u s u la 1 7 a • A s p e n a l id a d e s p o r in f r a ç ã o n a e x e c u ç ã o d o s e rv iç o e s tã o p r e v is ta s n a s

le is , r e g u lam e n to s e d is p o s iç õ e s n o rm a t iv a s a p l ic á v e is à r a d io d i f u s ã o , in d e p e n d e n tem e n te d a s

p r e v is ta s n a C lá u s u la l4
a
.

C lá u s u la lS a • F in d o o p r a z o d a o u to rg a , s e n ã o h o u v e r r e n o v a ç ã o , s e r á a p e rm is s ã o

d e c la r a d a p e r em p ta , s em q u e a e n t id a d e te n h a d i r e i to a q u a lq u e r in d e n iz a ç ã o .

C lá u s u la 1 9 a • A s p a r te s e le g em o fo ro d e B ra s í l ia /D F p a r a d i r im ir q u a lq u e r d ú v id a

p ro v e n ie n te d e s te c o n t r a to .

C lá u s u la 2 0
a
•

c o n t r a ta n te .

C ó p ia d o p r e s e n te c o n t r a to s e r á ju n ta d a a o p ro c e s s o d a e n t id a d e o r a

E , p o r e s ta r em d e a c o rd o , f o i la v r a d o o p r e s e n te C o n tr a to d e A d e s ã o d e P e rm is s ã o em 2

(d u a s ) v ia s d e ig u a l te o r e fo rm a , q u e c o n tém 6 ( s e is ) f o lh a s , to d a s n u m e ra d a s e ru b r ic a d a s ,

c o m e x c e ç ã o d a ú l t im a , q u e v a i a s s in a d a , p e r a n te 2 (d u a s ) te s tem u n h a s .

~~

M in is t r o d e E s ta d o d a s C om u n ic a ç õ e s

"

./1 t~
P e rm is s io n á r ia

• • . ~ ." _ _ ~ ~ _ • .• . . _ _ • • .• _ _ ~ • . ~ . . . • • • . . . • • . _ . _ _ . ' ._ A ._ . O _ _ ~ ' • . _ '.¥ . '.
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gh

��3�1 �̀`̀` �̀̀̀ � �̀̀̀ � �� ����14/6�� ����6�40�/

��.~�-{
�{|{�~���
|~�{����
|�.�
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gh

��3�1 �̀`̀` �̀̀̀ � �̀̀̀ � �� ff �� ����6�40�/

|�.�~|�-�����~
8��Z{~��

ca�bagabàgf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.940.414/0001-63
MATRIZ	

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

23/06/1997


 
NOME EMPRESARIAL

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO LIBERTAS 

PORTE

ME


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio


 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO

R ITATIAIA 

NÚMERO

117 

COMPLEMENTO

4 ANDAR 

 
CEP

31.210-170	

BAIRRO/DISTRITO

BONFIM 

MUNICÍPIO

BELO HORIZONTE 

UF

MG


 
ENDEREÇO ELETRÔNICO

DIEGOBRAGASULMINAS@ITATIAIA.COM.BR 

TELEFONE

(35) 2106-3400


 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****


 
SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005


 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL




 

SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********	

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/08/2022 às 09:16:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA
CNPJ: 01.940.414/0001-63 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:17:29 do dia 01/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/01/2023.
Código de controle da certidão: 21BF.882F.49A5.FE16
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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01/08/2022 09:20 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProtocolo=2022… 1/1

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
01/08/2022

CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
30/10/2022

NOME/NOME EMPRESARIAL: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 062732469.00-
75 CNPJ/CPF: 01.940.414/0001-63 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA ITATIAIA NÚMERO: 117

COMPLEMENTO: AN 4, BAIRRO: BONFIM CEP: 31210170

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: BELO HORIZONTE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2022000564345039
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Prefeitura de Belo Horizonte
Secretaria Municipal de Fazenda

Subsecretaria da Receita Municipal

CONFIRMAÇÃO DE AUTENTICIDADE

CERTIDÃO DE QUITACAO PLENA PESSOA JURIDICA

REGISTROS DE ACESSO
Codigo de Controle: GCEKLIINJK
Certidão nº 19.624.077 Exercicio: 2022
Emissão em: 01/08/2022 Requerimento em: 09:36:50 Validade: 31/08/2022

Nome: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA
CNPJ: 01.940.414.0001.63

Ressalvando a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte o direito de cobrar debitos posteriormente apurados, a Diretoria de
Arrecadação, Cobranca e Divida Ativa da Secretaria Municipal de Fazenda, no uso de suas atribuições legais, certifica que
o Contribuinte acima encontra-se regular com a Fazenda Publica Municipal, em relação aos Tributos, Multas e Precos
inscritos ou não em divida ativa.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.940.414/0001-63
Razão Social:RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA
Endereço: RUA ITATIAIA 117 4º ANDAR
/ BONFIM / BELO HORIZONTE / MG / 31210-

170

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada
encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes
 a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/07/2022 a 12/08/2022


Certificação Número: 2022071401244255829619

Informação obtida em 01/08/2022 09:34:05

A utilização deste Certificado
 para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de
 autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.940.414/0001-63

Certidão nº: 24271413/2022

Expedição: 01/08/2022, às 09:35:53

Validade: 28/01/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.940.414/0001-63, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp?hdnImprimir=true 1/1

Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Edinéia Pereira da Costa Data/Hora: 01/08/2022 09:04:23

 
Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  MG Município:  Jaboticatubas

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA Jaboticatubas 30/12/2004

Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 01/08/2022          Hora: 09:04:23
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01/08/2022 09:10 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL




Nome: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

CNPJ: 01.940.414/0001-63

        
Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.


        
Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.


        
Emitida às 09:10:22 do dia 01/08/2022 (hora e data de Brasília).


        
Válida até 31/08/2022.


        


        
Certidão	expedida gratuitamente.
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  01.940.414/0001-63
RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EDELWEISS IDA
GAUZZI CARVALHO

970.336.186-
20

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

LUDMILA GAUZZI
CARNEIRO

915.161.106-
68

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Fama

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- FM -- MG Elói Mendes

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor
(DIRETORA)

0 -- -- OM Regional MG Uberlândia

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

BOM DIA

Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 01/08/2022          Hora: 09:11:10
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  970.336.186-20

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EDELWEISS IDA
GAUZZI CARVALHO

970.336.186-
20

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 20000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 01/08/2022          Hora: 09:11:34

 

BOM DIA

Edinéia Pereira da Costa
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 Dados da consulta   Resultado     

 
Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  915.161.106-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUDMILA
GAUZZI

CARNEIRO

915.161.106-
68

RADIO
ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-
30

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Pirapora

RADIO
ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-
30

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- FM -- MG Ouro Preto

RADIO
ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-
30

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- OM Regional MG Ouro Preto

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor (DIRETORA) 0 -- -- FM -- MG Uberlândia

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor (DIRETORA) 0 -- -- FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor (DIRETORA) 0 -- -- FM -- MG Fama

RADIO
ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-
30

Diretor
(ADMINISTRADORA) 0 -- -- OM Regional MG Pirapora

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor (DIRETORA) 0 -- -- FM -- MG Elói Mendes

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Diretor (DIRETORA) 0 -- -- OM Regional MG Uberlândia

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% OM Regional MG Uberlândia

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Uberlândia

RADIO
ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-
30 Sócio 52740 0,00% 0,00% FM -- MG Ouro Preto

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Elói Mendes

RADIO
ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-
30 Sócio 52740 0,00% 0,00% FM -- MG Pirapora

RADIO
ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-
30 Sócio 52740 0,00% 0,00% OM Regional MG Ouro Preto

RADIO
ACAIACA

LTDA

17.270.968/0001-
30 Sócio 52740 0,00% 0,00% OM Regional MG Pirapora

BOM DIA

Edinéia Pereira da Costa

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição   
internet   
teia    
 menu 
 ajuda 
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NOME CNPJ/CPF ENTIDADE
MC

CNPJ CARGO Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Jaboticatubas

RADIO E
TELEVISAO
LIBERTAS

LTDA

01.940.414/0001-
63

Sócio 180000 0,00% 0,00% FM -- MG Fama

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 01/08/2022          Hora: 09:11:55
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 Dados da consulta   Consulta     

 
Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  01.940.414/0001-63

.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: edineia.mc - Edinéia Pereira da Costa          Data: 01/08/2022          Hora: 09:13:10
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac220d301

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (31) 21053588 E-mail: itatiaia@itatiaia.com.br

CNPJ: 01.940.414/0001-63 Número do Fistel: 50401463532

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 30/12/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 30/12/2024

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº 59.290, DE 28/06/2006, PUBLICADO NO DOU. DE 30/06/2006. Atualização Coordenadas Geográficas (Res.
571), em 12/09/2012.

Endereço Sede

Logradouro: RUA ITATIAIA Complemento: 4º ANDAR

Bairro: BONFIM Numero: 117

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 31210170

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DA RÁDIO - FAZENDA DO WANDER - ESTRADA VELHA
DE ROÇAS NOVAS A JABOTICATUBAS KM 20

Complemento:

Bairro: - Numero: S/N

Município: Taquaraçu de Minas UF: MG CEP: 33980000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Júlia Lopes de Almeida Complemento:

Bairro: Santa Maria Numero: 51

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30525100

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Jaboticatubas UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 289 Frequência: 105.7 MHz Classe: A2 ERP Máxima: 12.92kW

HCI: 32.65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

01/08/2022 09:08:41 1/3
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 689947950 Número Indicativo: ZYX500

Data Último Licenciamento: 22/06/2017 Número da Licença: 53500.061405/2017-04

Estação Principal

Localização

Latitude: 19° 40' 9.80" S Longitude: 43° 44' 43.70" S Cota da base: 1002.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 004890201684 Modelo: Z10CD

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: RFS - BRASIL - KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMA LTDA

Comprimento da Linha: 45.00 m Atenuação: .37 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TTFM2P-3 Fabricante: TRANS - TEL ANTENAS & SYSTEMS

Ganho: 2.18 dBd Beam-Tilt: 4.00 º Orientação NV: 40 º Polarização: Circular HCI: 32.65 m ERP Máxima: 12.92 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.05 5º: 1.14 10º: 1.22 15º: 1.29 20º: 1.35 25º: 1.39 30º: 1.41 35º: 1.4 40º: 1.37 45º: 1.32 50º: 1.26 55º: 1.19

60º: 1.11 65º: 1.01 70º: 0.89 75º: 0.77 80º: 0.64 85º: 0.52 90º: 0.41 95º: 0.31 100º: 0.22 105º: 0.14 110º: 0.07 115º: 0.02

120º: 0 125º: 0.01 130º: 0.04 135º: 0.09 140º: 0.16 145º: 0.24 150º: 0.33 155º: 0.43 160º: 0.55 165º: 0.68 170º: 0.82 175º: 0.94

180º: 1.05 185º: 1.14 190º: 1.22 195º: 1.29 200º: 1.35 205º: 1.39 210º: 1.41 215º: 1.4 220º: 1.37 225º: 1.32 230º: 1.26 235º: 1.19

240º: 1.11 245º: 1.01 250º: 0.89 255º: 0.77 260º: 0.64 265º: 0.52 270º: 0.41 275º: 0.31 280º: 0.22 285º: 0.14 290º: 0.07 295º: 0.02

300º: 0 305º: 0.01 310º: 0.04 315º: 0.09 320º: 0.16 325º: 0.24 330º: 0.33 335º: 0.43 340º: 0.55 345º: 0.68 350º: 0.82 355º: 0.94

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

01/08/2022 09:08:41 2/3
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Relatório do Canal

Código Equipamento: 012830602337 Modelo: TFM 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Heliflex HCA 318 50 J Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 45.00 m Atenuação: .37 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMV 3RT 289 Fabricante: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS

Ganho: 1.70 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 140 º Polarização: Vertical HCI: 33 m ERP Máxima: 12.92 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 346 Portaria MC 19/03/2002 25/03/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 780 Portaria MC 21/09/2007 02/10/2007 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 407 Decreto Legislativo CN 12/08/2004 13/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 118 Ato CMPRL 11/01/2008 14/01/2008 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 51 Despacho SSCE 14/07/2009 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 280 Portaria MC 13/03/2013 14/03/2013 Multa Jurídico

9999 5806 Ato ER04 09/06/2014 25/06/2014 Autoriza Equipamento Técnico

9999 1887 Ato ER04 20/06/2016 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53524.004572/201
2-67

1653 Portaria MC 06/07/2016 31/08/2016 Multa Jurídico

53500.051705/201
7-77

7634 Ato ORLE 28/03/2017 18/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.033031/200
8-79

2937 Portaria MCTIC 19/06/2019 24/06/2019 Multa Técnico

Horário de funcionamento

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
 RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

CNPJ
 01940414000163

Nº DA ESTAÇÃO
689947950

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
19° 40' 9.80" S

LONGITUDE
43° 44' 43.70" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
MORRO DA RÁDIO - FAZENDA DO WANDER - ESTRADA VELHA DE ROÇAS NOVAS A
JABOTICATUBAS KM 20, nº S/N.

DISTRITO

BAIRRO
-

MUNICÍPIO
Taquaraçu de Minas

UF
MG

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 30/12/2024

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Jaboticatubas UF: MG

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 105.7 MHz CANAL: 289

CLASSE: A2 COTA BASE DA TORRE: 1002.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYX500

NOME FANTASIA: NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Jaboticatubas

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: Júlia Lopes de Almeida BAIRRO: Santa Maria

MUNICÍPIO: Belo Horizonte UF: MG

NUMERO: 51 COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: GatesAir Inc. MODELO: Z10CD

CÓDIGO: 004890201684 POTÊNCIA: 10.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: Superior Tecnologia em

Radiodifusão Ltda

MODELO: TFM 5K0

CÓDIGO: 012830602337 POTÊNCIA: 5.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS MODELO: FMV 3RT 289

POLARIZAÇÃO: Vertical GANHO: 1.70 dBd

DESCRIÇÃO: Antena auxiliar para uso exclu ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 140 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 33 m BEAM TILT: .00 graus

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: TRANS - TEL ANTENAS & SYSTEMS MODELO: TTFM2P-3

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 2.18 dBd

DESCRIÇÃO: ANTENA OMNIDIRECIONAL ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 40 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 32.65 m BEAM TILT: 4.00 graus

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: RFS - BRASIL - KMP CABOS

ESPECIAIS E SISTEMA LTDA

MODELO: HF 3 1/8

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: RFS MODELO: Heliflex HCA 318 50 J

RDS

Código PI:

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA' 

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 01/08/2022 09:15:40

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

APLICAÇÃO Emitido Em
22/06/2017

Esta licença pode ser validada em 
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIyNjJlN2MzZWFiZjExNA==
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Correspondência Eletrônica - 10253505

Data de Envio: 
  01/08/2022 09:57:59

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Renovação de Outorga - Processo de Apuração de Infração - Contrato e pena de Cassação

Mensagem: 
  Processo nº:  53900.000698/2014-91

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

Em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria
Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena
de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA (CNPJ nº 01.940.414/0001-63),
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jaboticatubas / MG, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

Solicito adicionalmente informar sobre o andamento do processo 53000.033031/2008, citado no Evento SEI
(3720822).

Oportunamente, solicito também informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de
qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora
da outorga.
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01/08/2022 11:38 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCR… 1/1

RE: Renovação de Outorga - Processo de Apuração de Infração - Contrato e pena de
Cassação
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Seg, 01/08/2022 11:10
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>;corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Processo nº:  53900.000698/2014-91


Prezados,

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração e infração, relativo
à emissora RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jaboticatubas / MG, que tenha culminado ou
possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que  trate de descumprimento do
contrato de concessão.

Ats.

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 1 de agosto de 2022 09:57

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Renovação de Outorga - Processo de Apuração de Infração - Contrato e pena de Cassação
 
Processo nº:  53900.000698/2014-91


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


Em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da
Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS
LTDA (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Jaboticatubas / MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado
em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.


Solicito adicionalmente informar sobre o andamento do processo 53000.033031/2008, citado no 
Evento SEI (3720822).


Oportunamente, solicito também informações quanto à existência de Processo de Apuração de
Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o
descumprimento do contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 10770/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53900.000698/2014-91

INTERESSADO: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, no Município de Jaboticatubas / MG, referente ao seguinte período: 30/12/2014
a 30/12/2024.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica
n.º 16297/2018/SEI-MCTIC, concluiu pela expedição do Ofício n.º 28621/2018/SEI-MCTIC à Entidade,
com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 3177362 e 3177529). Em

resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no  01250.048840/2018-10, acompanhado de
documentos. 

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de Renovação de
Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º, do Decreto nº 10.775,
de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de
que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;

b) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como
cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

c ) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e
administrativas cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por
procurador (a), mesmo que munido (a) de procuração.

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, feita por meio da apresentação de: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de
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reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
(v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas
pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Especialista em
Infraestrutura Sênior, em 08/08/2022, às 16:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 08/08/2022, às 16:59 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10254231 e o código CRC 53928A49.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 10254231

Nota Técnica 10770 (10254231)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 228

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10254231&crc=53928A49


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 18599/2022/MCOM

Brasília, 08 de agosto de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA     (CNPJ Nº 01.940.414/0001-63)
Rua Itatiaia nº 117,  4º andar    -    Bonfim
31210-170     -      Belo Horizonte/MG
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.000698/2014-91.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10770/2022/SEI-MCOM, com vistas ao
atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na
declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 08/08/2022, às 16:59 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10254442 e o código CRC B89D9459.

Anexos:

Nota Técnica 10770 (10254231)
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https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10254442&crc=B89D9459


Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 18599/2022/MCOM -  Processo nº 53900.000698/2014-91 - Nº SEI:
10254442
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Correspondência Eletrônica - 10284917

Data de Envio: 
  08/08/2022 17:26:59

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<corrc@mcom.gov.br>

Para:
    DIEGOBRAGASULMINAS@ITATIAIA.COM.BR
    clayton@itatiaia.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br

Assunto: 
  ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53900.000698/2014-91

INTERESSADA: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10254442.html
    Nota_Tecnica_10254231.html
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XYrZX\X]̂_̀ âb_cdXedaXYbhcgk̀sdXrbapdgtgk̂XjbXZduĝ_̀^
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XziX\X]̂_̀ âb_cdX~_hegkcdX_̂Xz�lkĵXickl̂
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X�{X\X�fxĉXjbX{n�ekd
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ô Lmlklo
tS
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Ù ab\.cdefgcegdghcccdijk

e
]l2.m2n.o54258p012.10123.42q.o330.n5m2pq0rl2

R
sWXtuOQ\Rv[wuOTY[xyzQyxzQY[wR{R|[wuOTY[R}TYYQRSQWR~[VZQWRRRRRRRRRR�[Z[\R����������RRRRRRRRRR�Qu[\R��\��\��

R

���������
�������������������������

� ¡99¢.££.925367803.¤op0n3.££.UQVWQYOS[SQRa[uZOzOP[¥¦QRTRUQyPQWO¥¦Q...n58op5o8....8on0.....qo56...0§610.

Anexo Consultas ANATEL (10864517)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 246



����������	
�	
��
������
	
�	
��������
����
����

��������

������
�

����

�	
��	���������
��
�	

��
��������
	�

	
����	�
������	�
���	��������
������	���	
�����
�
 !"
�

��

������#����
����
����$

%
��&�������

�'�	
�
����	
��	
���
��
�	
�	
����������	
(
�
�	�������
�	��
������'����	$

)
*+,-./01234+5+*260723583.*290/

)
)
)

125296*83:2108:2/3523,+99823;<*=5012
)

)
>?@ABCDEADF>GHBFIJC

KLMNOKMOLOPKKKLQRS
T26*0U

18T,*872:6+35+30:91*0VW83+35+3906<2VW8
125296*2/

EXYXDEADXZABY[BX

\SPKRPLNN]

)
>C@ADA@̂ BAGXBFX_

*25083+36+/+709283/0.+*6293/652

)
ỲY[_CDECDAGYXZA_AHF@A>YCDa>C@ADEADbX>YXGFXc

*25083/0.+*629
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834A9?4:83;5à9&F5;5&I:?4&83&A3;<:I:A5à9&85&;3RD65;:8583&I:4A56J&9D&5:?85&?̀9&73?A:894b&3

cd

?̀9&A9?4<5H&:?4A;:ae34&3H&fE7:85&g<:75&85&h?:̀9&OfghP&?5&i;9AD;589;:5[j3;56&85&=5>3?85
@5A:9?56&Oij=@PS

kd

\9?I9;H3&8:4F94<9&?94&5;<4S&XlU&3&XlZ&89&\̂ @J&34<3&89ADH3?<9&<3H&94&H34H94&3I3:<94&85&A3;<:8̀9
?3R5<:75S

m4<5&A3;<:8̀9&K&7_6:85&F5;5&9&34<5B363A:H3?<9&H5<;:>&3&4D54&I:6:5:4&3J&?9&A549&83&3?<3&I383;5<:79J&F5;5
<9894&94&];R̀94&3&ID?894&FnB6:A94&85&58H:?:4<;5à9&8:;3<5&5&363&7:?AD65894S&23I3;3[43&o&4:<D5à9&89
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qd�_gbdz_dhev]e�̂ z̀qadepg_�gw u�f̂ _dheim{
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Correspondência Eletrônica - 10865842

Data de Envio: 
  19/04/2023 14:17:05

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial

Mensagem: 
  Processo nº:  53900.000698/2014-91

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS
LTDA. (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Jaboticatubas/MG, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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20/04/2023, 08:50 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial - Processo nº:
53900.000698/2014-91
Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Qua, 19/04/2023 17:42
Para: COREP <corep@mcom.gov.br>
Prezado(a),   
  

Informa-se que, apesar da emissora de RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA. (CNPJ nº 01.940.414/0001-63),
executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jaboticatubas/MG,
responder aos processos nº 53000.033031/2008-79 e 53524.004744/2015-45,  não consta nesta
Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar
na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.
 
At.te,   

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 19 de abril de 2023 14:17
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - Renovação de Outorga Comercial
 
Processo nº:  53900.000698/2014-91

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA. (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), executante do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jaboticatubas/MG, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 6051/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53900.000698/2014-91
INTERESSADO: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS
LTDA., no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Jaboticatubas/MG, referente ao seguinte período:
30/12/2014 a 30/12/2024.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela então Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota
Técnica nº 10770/2022/SEI-MCOM, concluiu pela expedição do Ofício nº 18599/2022/MCOM à
Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI
10254231 e 10254442). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº 
53115.024465/2022-49, acompanhado de documentos. 

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS
 

3.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;

3.2. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada,
em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 3º, na forma do art. 29, inciso II, do Regimento
Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria nº 8.374, de 6 de fevereiro
de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

À consideração superior.    

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por Gabriela Mello dos Santos , Técnica de Nível Superior ,
em 16/06/2023, às 10:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Chefe da Unidade Regional
de Rio de Janeiro, em 16/06/2023, às 10:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10871560 e o código CRC 601F5D47.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 10871560
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 10634/2023/MCOM

Brasília, 16 de junho de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA (CNPJ Nº 01.940.414/0001-63)
Rua Itatiaia nº 117, 4º andar - Bonfim
31210-170 - Belo Horizonte/MG

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53900.000698/2014-91.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 6051/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

3. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
de medidas administrativas cabíveis.

 

6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 
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Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa , Chefe da Unidade Regional
de Rio de Janeiro, em 16/06/2023, às 10:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10871607 e o código CRC B1B6B4E8.

Anexos:

Nota Técnica 6051 (10871560)

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 10871607
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Correspondência Eletrônica - 10957780

Data de Envio: 
  16/06/2023 12:23:42

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    DIEGOBRAGASULMINAS@ITATIAIA.COM.BR
    clayton@itatiaia.com.br
    contato@mouraeribeiro.adv.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53900.000698/2014-91

INTERESSADA: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10871607.html
    Nota_Tecnica_10871560.html
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e]sc_j]i�ak ª­� ud̀ âdk ���{«��µ��¢��lo���m�v
ª£�
j̧¹º»¼br_k

²��¡£�£°�£���¡¢°±½�¾�²¡£°�¿²��¡£�£°�£��ª�£¡ ­ª°ÀÁÂ±¢¡�¿�

����������

¡��ª°�� �°�¾�ponm�npmpl�oq¾o¥¾pp

������"%� �ÃÄÅÄÆÇ	�Ã
ÈÈ(ÉÊ(ÈÉ'Ë

�ÌÅÍ	ÎÄÏÐÑÒÍ	ÓÇÆÐ	ÌÐÔ	ÕÍÎÄÆÍÆÍ	ÐÃ	
ÖÅÅÓÌ&((ÌÄÌÅÐÃÍÌJÍÑÍÅÐÎJ×ÇÕJØÔ(ÌÐ(ÓÙØÎÄÏ(ÕÄÐÚ(Ø(ÕÍÎÄÆÍÅÐJÓÖÓÛÅÇÜÐÑ

Ý#É!ÏÞÎß�à'-ÏàÈßÖÏá!$Íâ!ÎØÃ!Ö�ãÇä$��å!ã�Î$åÎÄ)�ÆÄ!�
ÆÎÞÚÝÝAnexo Consultas ANATEL (11071277)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 264



��������������	�
 ��
�������	�������

����
����
���
����������
��������� � ���

!"#"$%&'(&)"'$*'$+,%-*

."/0$(1"234*324*1"/5"#"6(12.*72/0

89:9; � < =9>?@9A:BCA?AD;

EBF9FA@B:GBHGID;FH9; BJBKBLM B LM BN BOFPA@DQAHB RBSD@FHAH

TUVWX YZ[Z\X ] _̂̀ a ] bcZde[eW ] _\fgdXZWh] [̂i[ZWi ] gdc[hde[eW ] YWijdUk ] _\flYWijdUk ] mg ] n\cdopqdk ] rko[hlbXqWodsdok ] [̂c[h] tWo ] giWu\vcod[ ] ĥ[XXW ] [̂ZWwkid[le[lbXZ[Uxk ] r[ZdZ\eW ] rkcwdZ\eW ] bỳ ] ẑ { ] gdXZWhl|Wi[eki[ ] g[XW ] t[Z[ ] {tlbXZ[Uxkl̀idcodq[h] {tlekl̂[c[h] }~XWij[UVWX ]
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X̂�Z;0ÉÉ0;Y�̂�\[Ŵ0�ZVWX̂0ÉÉ0;47589:2q0QÊSgPSKNOMNePRiPLMRSK�ËN00n7:rq7r:0000:rn200000sr780002Ì8320

Anexo Consultas ANATEL (11071277)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 267



��������������	�� 
��
����
�
�
������
�������
��

�����
��������
��������
�����
�
������ ��!�!"�#

$%%&�	���'�%�()�*�%��'+�,�� *�-.%)����)'��
/%�)% �)*,)(�*% ��%�.)!)�& ���

0123456278098
:;<=;>?<48

00000@ABC0D0EFF @ BG@A A@HGAHBG@A IJ0@KL@MNGG @CHGAHBG@A @KL@MNGG @KL@MNGG

����

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000QBGG0D0RFIS @ BG@A A@HGAHBG@A IJ0BAGNGG @CHGAHBG@A BAGNGG BAGNGG

����

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000@TTG G BG@A BBHGQHBG@A IJ0MKUCLNCA BAHGUHBG@A @GKUQMNQL @GKUQMNQL

����

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;980D0VWX GNGG

00000@ABC0D0EFF @ BG@Q A@HGAHBG@Q IJ0@KL@MNGG B@HGAHBG@Q @KL@MNGG @KL@MNGG

���Y

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000QBGG0D0RFIS @ BG@Q A@HGAHBG@Q IJ0BAGNGG B@HGAHBG@Q BAGNGG BAGNGG

���"

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000CCCC G BG@Q GNGG BLHGAHBG@Q @KL@MNGG GNGG

���Z

0123456278098
:;<=;>?<48

S;[80;0\;286 GNGG

00000CBGG G BG@Q GNGG BLHGAHBG@Q BAGNGG GNGG

����

0123456278098
:;<=;>?<48

S;[80;0\;286 GNGG

00000LAUG @ BG@Q BTHGCHBG@Q IJ0MNML BGHGBHBG@L MNML MNML

���]

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000@ABC0D0EFF @ BG@L A@HGAHBG@L IJ0@KL@MNGG @CHGBHBG@L @KL@MNGG @KL@MNGG

����

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000QBGG0D0RFIS @ BG@L A@HGAHBG@L IJ0BAGNGG @CHGBHBG@L BAGNGG BAGNGG

����

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000@ABC0D0EFF @ BG@T A@HGAHBG@T IJ0@KL@MNGG AGHGAHBG@T @KL@MNGG @KL@MNGG

����

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000QBGG0D0RFIS @ BG@T A@HGAHBG@T IJ0BAGNGG AGHGAHBG@T BAGNGG BAGNGG

����

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000@TTG G BG@T @LHGMHBG@T IJ0QKAMTNLQ GLHGCHBG@T QKUAQNQG QKUAQNQG

����

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000@ABC0D0EFF @ BG@U A@HGAHBG@U IJ0@KL@MNGG GMHGAHBG@U @KL@MNGG @KL@MNGG

���Y

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000QBGG0D0RFIS @ BG@U A@HGAHBG@U IJ0BAGNGG GMHGAHBG@U BAGNGG BAGNGG

���"

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000UBQ@0D
SSVXI

G BG@U AGHGLHBG@U IJ0AQBNQU BGHGQHBG@U AQBNQU AQBNQU

���Z

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000MUTT0D0EF̂ @ BG@U BCHGUHBG@U IJ0QKTGGNGG BGHGTHBG@U QKTGGNGG QKTGGNGG

����

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000@ABC0D0EFF @ BG@M A@HGAHBG@M IJ0@KL@MNGG BCHGAHBG@M @KL@MNGG @KL@MNGG

���]

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000QBGG0D0RFIS @ BG@M A@HGAHBG@M IJ0BAGNGG BCHGAHBG@M BAGNGG BAGNGG ���� OP24;98 GNGG

Anexo Consultas ANATEL (11071277)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 268



��������������	�� 
��
����
�
�
������
�������
��

�����
��������
��������
�����
�
������ ��!�!"�#

$%%&�	���'�%�()�*�%��'+�,�� *�-.%)����)'��
/%�)% �)*,)(�*% ��%�.)!)�& ���

0123456278098
:;<=;>?<48

00000@ABC0D0EFF @ BG@C A@HGAHBG@C IJ0@KL@MNGG BGHGAHBG@C @KL@MNGG @KL@MNGG

����

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000QBGG0D0RFIS @ BG@C A@HGAHBG@C IJ0BAGNGG BGHGAHBG@C BAGNGG BAGNGG

����

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000@TTG G BG@C AGH@@HBG@C IJ0@KULBNCA BQH@GHBG@C @KULBNCA @KULBNCA

����

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000@ABC0D0EFF @ BGBG A@HGMHBGBG IJ0@KL@MNGG A@HGAHBGBG @KL@MNGG @KL@MNGG

���"

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000QBGG0D0RFIS @ BGBG A@HGMHBGBG IJ0BAGNGG A@HGAHBGBG BAGNGG BAGNGG

���V

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000LAUG @ BGBG G@HGTHBGBG IJ0MNML BBHGQHBGBG MNML MNML

����

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000@ABC0D0EFF @ BGB@ A@HGAHBGB@ IJ0@KL@MNGG GCHGAHBGB@ @KL@MNGG @KL@MNGG

���W

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000QBGG0D0RFIS @ BGB@ A@HGAHBGB@ IJ0BAGNGG GCHGAHBGB@ BAGNGG BAGNGG

����

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000@ABC0D0EFF @ BGBB @QHGQHBGBB IJ0@KL@MNGG A@HGAHBGBB @KL@MNGG @KL@MNGG

����

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000QBGG0D0RFIS @ BGBB @QHGQHBGBB IJ0BAGNGG A@HGAHBGBB BAGNGG BAGNGG

����

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000@ABC0D0EFF @ BGBA A@HGAHBGBA IJ0@KL@MNGG BQHGAHBGBA @KL@MNGG @KL@MNGG

����

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG

00000QBGG0D0RFIS @ BGBA A@HGAHBGBA IJ0BAGNGG BQHGAHBGBA BAGNGG BAGNGG

����

0123456278098
:;<=;>?<48

OP24;98 GNGG
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

Processo nº: 53900.000698/2014-91
Entidade: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA.
CNPJ nº: 01.940.414/0001-63
FISTEL nº: 50401463532
Localidade: Jaboticatubas/MG
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 28/04/2014
 

Período: 30/12/2014 a 30/12/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento
de renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM,
firmado pelo representante
legal da Entidade,
acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
0009857,
Pág. 1
 
11013483,
Págs. 4-5

- Arts. 112 e 113
do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10367578,
Pág. 7

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite pela
legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10367578,
Pág. 7

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.
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c) nenhum dos dirigentes está
em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10367578,
Pág. 7

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10367578,
Pág. 7

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10367578,
Pág. 7

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10367578,
Pág. 7

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica foi
condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10367578,
Pág. 7

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos e obrigações
firmadas em contrato com o
Poder Concedente, elencados
no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10367578,
Pág. 7

- Arts. 110 e 113-
A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10367578,
Pág. 7

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de 13
de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11071277,
Págs. 12-16

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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3. Certidão simplificada ou
documento equivalente,
emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos
constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11013483,
Pág. 7

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
 

4. Certidão negativa de
falência ou recuperação
judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11013483,
Pág. 9

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10865830,
Pág. 1

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

6. Prova de regularidade
perante as Fazendas federal,
estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 10865830,
Pág. 5

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
E 10865830,
Pág. 6
M 10865830,
Pág. 7

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11071277,
Pág. 6

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

8. Prova de regularidade
relativa à Seguridade Social –
INSS e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 10865830,
Pág. 5 - Art. 113, inciso

VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
FGTS 10865830,
Pág. 3

9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão
negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10865830,
Pág. 4

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.
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10. Comprovação da condição
de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez
anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há
mais de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência Social
- CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o
Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF não serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
LINCOLN
GERKEN
GLÓRIA
11081025,
Pág. 2
 
RODRIGO
BIAGIONI
RIBEIRO DE
ABREU MAIA
10367578,
Pág. 10
 
EDUARDO
FISCHER
TEIXEIRA DE
SOUZA
11081025,
Pág. 1
 
 
 
 

- Art. 222, § 1º, da
Constituição
Federal.

 

11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11071277,
Págs. 4-5

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em
faixa de fronteira?

() Sim
(X) Não

-n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. A pessoa jurídica optou
pelo parcelamento?

() Sim
(X) Não

11071277,
Págs. 7-11

- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963

 

14. Consulta à Coordenação-
Geral de
Fiscalização, Monitoramento
e Apuração de Infrações –
CGFM, quanto à existência de
pena de cassação ou de
Processo de Apuração de
Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja
penalidade cabível seja
cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10867024

Parecer Referencial
nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 
Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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15. Declaração, firmada pelos
dirigentes da Entidade e da Pessoa
Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do
capital social total e votante da
pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica sócia participa
do quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou
a permissão é pretendida, nem de
outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes
da pessoa jurídica sócia foram
condenados em decisão transitada
em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput,
inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”,
“f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

-n/a

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

16. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

-n/a

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/08/2023, às
14:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10865843 e o código CRC A091AAD7.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 SEI nº 10865843
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 13872/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53900.000698/2014-91
INTERESSADA: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
e Televisão Libertas Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.940.414/0001-63, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Jaboticatubas/MG, vinculado
ao FISTEL nº 50401463532, referente ao período de 30 de dezembro de 2014 a 30 de dezembro de 2024.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
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jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio e Televisão Libertas Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 346, de 19 de março de 2002,
publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de março de 2002 e Decreto Legislativo nº 407, de 2004,
publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de agosto de 2004 (SUPER 11071573 - Págs. 7-8). O
extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário
Oficial da União do dia 30 de dezembro de 2004 (SUPER 11071573 - Págs. 1-6).

 

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 28 de abril de 2014, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 0009857 - Pág. 1). Ocorre que o pedido de renovação
da outorga foi protocolado de forma antecipada, uma vez que a sua protocolização deveria ocorrer entre os
6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 30 de junho de 2014 e
30 de setembro de 2014.

 

8. Sobre a recepção do pedido protocolado antes do início do prazo legal vigente à época, faz-
se necessário rememorar que, em consulta formulada pela então Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº 1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo nº
53000.028898/2013, foram solicitados à unidade consultiva esclarecimentos acerca da possibilidade de
conhecimento de pedidos apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos
termos do Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que "em

situações excepcionais, nas quais o pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a

Administração, atenta aos princípios reguladores das atividades públicas, sobretudo os princípios da

proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do requerimento " (SUPER
11081109).
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9. Logo, entendeu-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade, cuja apresentação ao Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na
legislação.

 

10. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10865843). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10865843).

 

13. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 21 de agosto de 2023 (SUPER 11071277 - Págs.
12-16).

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em 4
(quatro) localidades, quais sejam: Jaboticatubas/MG, Elói Mendes/MG, Fama/MG e Uberlândia/MG, e
não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua
vez, o administrador não sócio Lincoln Gerken Glória, e os sócios Eduardo Fisher Teixeira de Souza e
Rodrigo Biagione Ribeiro de Abreu Maia compõem o quadro de outra pessoa jurídica que explora o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em Ouro Preto/MG e Pirapora/MG.
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15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
11071277 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 10867024).

 

16. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10865843).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

18. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
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PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 22 de junho de 2017, com validade até 30 de dezembro de 2024 (SUPER 11071277
- Págs. 4-5).

 

22. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 21 de agosto de 2023 (SUPER 11071277 - Pág. 6). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela
certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
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Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL
revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos
às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 11071277 -
Págs. 7-11). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963
não se aplica ao caso em apreço.

 

23. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Jaboticatubas/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

25. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 11071798) e de Exposição de Motivos
(SUPER 11071815), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

26. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

27. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/08/2023, às
14:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 28/08/2023, às 14:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 28/08/2023, às 14:48 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 28/08/2023, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11071603 e o código CRC 7AE90374.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (11071798)
Minuta Exposição de Motivos (11071815)

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 11071603
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MINUTA DE
PORTARIA Nº , DE DE DE 2023.

 

* MINUTA DE DOCUMENTO

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53900.000698/2014-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
13872/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
dez anos, a partir de 30 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO
LIBERTAS LTDA (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), nos termos da Portaria nº 346, datada em 19 de março
de 2002, publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 407, de 2004,
publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no Município de Jaboticatubas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/08/2023, às
14:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 28/08/2023, às 14:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 28/08/2023, às 14:48 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 28/08/2023, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11071798 e o código CRC 560B5605.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 11071798
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.000698/2014-91, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 13872/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico
nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de ____ de _____, publicada em ______________,
que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO
E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), nos termos da Portaria nº 346, datada
em 19 de março de 2002, publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 407,
de 2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Jaboticatubas, Estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/08/2023, às
14:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 28/08/2023, às 14:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 28/08/2023, às 14:48 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 28/08/2023, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11071815 e o código CRC F0E5744F.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 11071815
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40744/2023/MCOM

Brasília, 29 de agosto de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 13872/2023/SEI-MCOM (11071603)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 13872/2023/SEI-MCOM

(11071603), a qual trata de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela

Rádio e Televisão Libertas Ltda , inscrita no CNPJ nº 01.940.414/0001-63, objetivando a renovação

da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de

Jaboticatubas/MG, vinculado ao FISTEL nº 50401463532, referente ao período de 30 de dezembro de

2014 a 30 de dezembro de 2024.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica,

encaminho o presente processo para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 30/08/2023, às 15:08 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11086859 e o código CRC 922A21D8.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 11086859
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.000698/2014-90
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA
ASSUNTOS: PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

 
EMENTA: I. Pedido de renovação da outorga formulado por Rádio e Televisão Libertas Ltda, com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Jaboticatubas/MG, referente ao período de 30 de dezembro de 2014 a 30 de dezembro de 2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº
9.138/2017,  nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
13872/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento.

 
Senhor Coordenador-Geral,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da Rádio e Televisão Libertas Ltda.  encaminhado
pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Jaboticatubas/MG, referente ao período de 30 de dezembro de 2014 a 30 de dezembro de 2024.  ​

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 13872/2023/SEI-MCOM  (11071603), que confeccionada e aprovada
pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão:

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio e Televisão Libertas Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, conforme Portaria nº 346, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da União
do dia 25 de março de 2002 e Decreto Legislativo nº 407, de 2004, publicado no Diário Oficial da União do dia 13
de agosto de 2004 (SUPER 11071573 - Págs. 7-8). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a
pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de dezembro de 2004 (SUPER 11071573 - Págs.
1-6).

7 .  Pela análise dos autos, observa-se que, em 28 de abril de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por
novo período (SUPER 0009857 - Pág. 1). Ocorre que o pedido de renovação da outorga foi protocolado de forma
antecipada, uma vez que a sua protocolização deveria ocorrer entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao
término do prazo da outorga, ou seja, entre 30 de junho de 2014 e 30 de setembro de 2014.

 
3. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria responsável consoante a mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-
se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise
jurídica desta CONJUR/MCOM: 

 
"Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Jaboticatubas/MG, nos termos do art. 5º
da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963." 

 
4. ​É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
II.1. Considerações iniciais
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5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei Complementar
nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº
11.335, de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às
Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a serem
praticados.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições
constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência
para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo,
assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os
órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos
fáticos trazidos aos autos.

 
8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim
dispõe:

 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não
jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que
alterou as Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1973, e, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram
o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União
[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e
imagens".

 
11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador
federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "(o)s
serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou
permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação
do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o
art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação de
outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu
contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e
morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga
de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de
comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da
observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência
de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em
questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o
serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de
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radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao
término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o
serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações
e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que
transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o
qual, por força do art. 23, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e
legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso em
apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
II.3 Do Pedido de Renovação
 

21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação
em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 13872/2023/SEI-
MCOM (11071603).

 
22.  No que concerne ao pedido de renovação pelo período objeto deste processo, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme
redação vigente à época, estabelecia que o requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três
meses anteriores ao término do respectivo prazo. No caso, o pedido foi feito de forma antecipada . A Secretaria assim se
pronunciou na supracitada nota técnica:

 
7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 28 de abril de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por
novo período (SUPER 0009857 - Pág. 1). Ocorre que o pedido de renovação da outorga foi protocolado de forma
antecipada, uma vez que a sua protocolização deveria ocorrer entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao
término do prazo da outorga, ou seja, entre 30 de junho de 2014 e 30 de setembro de 2014.

8. Sobre a recepção do pedido protocolado antes do início do prazo legal vigente à época, faz-se necessário
rememorar que, em consulta formulada pela então Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da
Nota Técnica nº 1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo nº 53000.028898/2013, foram
solicitados à unidade consultiva esclarecimentos acerca da possibilidade de conhecimento de pedidos apresentados
antes do prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos termos do Parecer nº
725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que "em situações excepcionais, nas quais o

pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores das

atividades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve

conhecer do requerimento" (SUPER 11081109).

9. Logo, entendeu-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga formulado pela
entidade, cuja apresentação ao Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na legislação.

23. Anote-se que a petição foi subscrita pelo administrador da entidade , Sr. Lincoln Gerken Gloria, designado para a
função no Contrato Social registrado em Junta Comercial (11013483 - fl. 07).

 
24. Não houve período anterior de renovação, posto que o contrato de outorga teve o extrato publicado no Diário Oficial
da União do dia 30 de dezembro de 2004 (SUPER 11071573 - Págs. 1-6).

 
25. Logo, este é o primeiro interregno de renovação.

 

26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse
respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo Checklist
(10865843).

 
27. ​Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a seguinte
documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
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IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica,
na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        

XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo
período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como  limite pela legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;       (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de
2021)    

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I
do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    

 

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:
 

10 . A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SUPER 10865843). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art.
3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma
onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na
tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

(...)

16. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se,
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-
se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10865843).

1 7 . Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem
a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar
a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.
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29. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os atos
constitutivos da pessoa jurídica (11013483 - fl. 07 ); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica (11013483 - fl. 09 ); prova de inscrição no CNPJ (10865830 - fl. 01); prova de regularidade
perante a Fazenda federal e à seguridade social (10865830 - fl. 05), às Fazendas estadual (10865830 - fl. 06) e municipal da sede da
pessoa jurídica (10865830 - fl. 07); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ( 11071277 - fl. 06 ); prova de
regularidade relativa à Seguridade Social - INSS (10865830 - fl. 05) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS (10865830 - fls. 03); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho ( 10865830 - fl. 04).

 
30. Observa-se que algumas certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade,
pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo aditivo
deverão ser renovadas.

 
31. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da entidade,
em conformidade com as exigências normativas (11013483).

 
32. ​Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, pa rágrafo único, da Lei 4.117/62,
a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos: 

 

18. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963,
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação
GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos
pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da
entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante;
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a
qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e
5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
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obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a
ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (Incluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 
19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional
habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado,
laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº
4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para
solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga.
Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 22 de
junho de 2017, com validade até 30 de dezembro de 2024 (SUPER 11071277 - Págs. 4-5).

 
33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço , cuidou a Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com
o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 

15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 11071277 - Págs. 1-3). Nesse
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10867024).

 
34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa
jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em 4 (quatro) localidades, quais
sejam: Jaboticatubas/MG, Elói Mendes/MG, Fama/MG e Uberlândia/MG, e não figura como sócia no quadro de
outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o administrador não sócio Lincoln Gerken
Glória, e os sócios Eduardo Fisher Teixeira de Souza e Rodrigo Biagione Ribeiro de Abreu Maia compõem o
quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em Ouro
Preto/MG e Pirapora/MG.

 
35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a
conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela Consultoria
Jurídica, inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto.

 
36. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos na
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
37. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da
renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de
regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do
contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela restituição dos
autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento, seguindo as orientações deste parecer.

 
39. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente no item 37.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 26 de setembro de 2023.
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Chefe da Divisão de Assuntos de Radiodifusão
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CONJUR-MCOM
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900000698201490 e da chave de acesso 04d4b63c

 

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1291425469 e chave de acesso 04d4b63c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 26-09-2023 16:31. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade
Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01987/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.000698/2014-90
​INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 

1. Aprovo a conclusão do  PARECER n. 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, ​ elaborado pela Dr. Vitor
Carvalho Curvina Costa de Araújo, Procurador da Fazenda Nacional e Chefe da Divisão de Assuntos de Radiodifusão , no
que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade Rádio e Televisão Libertas Ltda  para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Jaboticatubas/MG, no período de 30 de dezembro de 2014 a 30 de dezembro de 2024. ​​

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA nº 13872/2023/SEI-
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Jaboticatubas/MG, concedida à entidade Rádio e Televisão Libertas Ltda . ​

 
4. Conforme os termos do PARECER n. 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando para
a orientação apresentada no item 37, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente
para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição
Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de
Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro
de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de
2021.

 
5. Em relação ao item 37 do mencionado PARECER, tem-se que a documentação necessária seja reavaliada por este
Ministério no momento da celebração do termo aditivo, sem prejuízo, portanto, da tramitação da renovação da outorga.

 
6. Dessa forma ​, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela
mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 30 de dezembro de 2014 a 30 de dezembro de
2024. ​  ​ ​

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da outorga 
anteriormente concedida à entidade Rádio e Televisão Libertas Ltda .

 
8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para
edição da portaria ministerial.

 
9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 26 de setembro de 2023.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900000698201490 e da chave de acesso 04d4b63c
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Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1291592787 e chave de acesso 04d4b63c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-10-2023 13:57. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 02040/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53900.000698/2014-90
INTERESSADOS: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA.
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 3 de outubro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900000698201490 e da chave de acesso 04d4b63c

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1298406966 e chave de acesso 04d4b63c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 03-10-2023 12:00. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA Nº 10676, DE 4 DE OUTUBRO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do
Processo Administrativo nº 53900.000698/2014-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
13872/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º​ Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
dez anos, a partir de 30 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO
LIBERTAS LTDA. (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), nos termos da Portaria nº 346, datada em 19 de março
de 2002, publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 407, de 2004,
publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 26/10/2023, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11148098 e o código CRC FADB3264.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 11148098
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 4 de outubro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.000698/2014-91, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 13872/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº
00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 10.676, de 4 de outubro
de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de dezembro
de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA. (CNPJ nº
01.940.414/0001-63), nos termos da Portaria nº 346, datada em 19 de março de 2002, publicada em 25 de
março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 407, de 2004, publicado em 13 de agosto de 2004,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 26/10/2023, às 11:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11148100 e o código CRC 1978CBFC.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 11148100
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 42388/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 10676/2023(11148098)  e Exposição de Motivos nº 326/2023
(11148100)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no  Parecer nº 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(11146381), encaminho a Portaria nº 10676/2023(11148098) e Exposição de Motivos nº 326/2023
(11148100), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 23/10/2023, às 17:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11148103 e o código CRC 521EFC26.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 11148103
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 26/10/2023 16:46:05
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 9941032
   Data prevista de publicação: 27/10/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21080314 PORTARIA NA 10674.rtf 636dfc75a56fd0be
3adfa168eebbcbea 9,00 R$ 350,28

21080315 PORTARIA NA 10675.rtf e058543248ec266e
d5ea934a7b4fb213 9,00 R$ 350,28

21080316 PORTARIA NA 10676.rtf 40f7055ac2351f0f
fcc53d43cce4beeb 9,00 R$ 350,28

21080317 PORTARIA NA 10683.rtf 75c59f37a3fe85fb
1bb8582c041c0454 9,00 R$ 350,28

21080318 PORTARIA NA 10686.rtf c423faf224189265
40900cd1187048b3 10,00 R$ 389,20

21080319 PORTARIA NA 10687.rtf 00fc338ec8ad10e7
c67f4f049e84c96b 14,00 R$ 544,88

21080320 PORTARIA NA 10688.rtf f87cb3c123e016f4
dfc4f933a36de4c1 9,00 R$ 350,28

21080321 PORTARIA NA 10717.rtf 1a7434d8b27084d0
74168bff40248cc9 10,00 R$ 389,20

TOTAL DO OFICIO 79,00 R$ 3.074,68
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/10/2023 | Edição: 205 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.676, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.000698/2014-91, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
13872/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 30 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA.
(CNPJ nº 01.940.414/0001-63), nos termos da Portaria nº 346, datada em 19 de março de 2002, publicada
em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 407, de 2004, publicado em 13 de
agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac220d301

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO E TELEVISAO LIBERTAS LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (31) 21053588 E-mail: itatiaia@itatiaia.com.br

CNPJ: 01.940.414/0001-63 Número do Fistel: 50401463532

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 30/12/2004 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 30/12/2024

Observações: RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº 59.290, DE 28/06/2006, PUBLICADO NO DOU. DE 30/06/2006. Atualização Coordenadas Geográficas (Res.
571), em 12/09/2012.

Endereço Sede

Logradouro: RUA ITATIAIA Complemento: 4º ANDAR

Bairro: BONFIM Numero: 117

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 31210170

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DA RÁDIO - FAZENDA DO WANDER - ESTRADA VELHA
DE ROÇAS NOVAS A JABOTICATUBAS KM 20

Complemento:

Bairro: - Numero: S/N

Município: Taquaraçu de Minas UF: MG CEP: 33980000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Júlia Lopes de Almeida Complemento:

Bairro: Santa Maria Numero: 51

Município: Belo Horizonte UF: MG CEP: 30525100

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Jaboticatubas UF: MG

Parâmetros Técnicos

Canal: 289 Frequência: 105.7 MHz Classe: A2 ERP Máxima: 12.92kW

HCI: 32.65 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 689947950 Número Indicativo: ZYX500

Data Último Licenciamento: 22/06/2017 Número da Licença: 53500.061405/2017-04

Estação Principal

Localização

Latitude: 19° 40' 9.80" S Longitude: 43° 44' 43.70" W Cota da base: 1002.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 004890201684 Modelo: Z10CD

Fabricante: GatesAir Inc. Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 Fabricante: RFS - BRASIL - KMP CABOS ESPECIAIS E SISTEMA LTDA

Comprimento da Linha: 45.00 m Atenuação: .37 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TTFM2P-3 Fabricante: TRANS - TEL ANTENAS & SYSTEMS

Ganho: 2.18 dBd Beam-Tilt: 4.00 º Orientação NV: 40 º Polarização: Circular HCI: 32.65 m ERP Máxima: 12.92 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.05 5º: 1.14 10º: 1.22 15º: 1.29 20º: 1.35 25º: 1.39 30º: 1.41 35º: 1.4 40º: 1.37 45º: 1.32 50º: 1.26 55º: 1.19

60º: 1.11 65º: 1.01 70º: 0.89 75º: 0.77 80º: 0.64 85º: 0.52 90º: 0.41 95º: 0.31 100º: 0.22 105º: 0.14 110º: 0.07 115º: 0.02

120º: 0 125º: 0.01 130º: 0.04 135º: 0.09 140º: 0.16 145º: 0.24 150º: 0.33 155º: 0.43 160º: 0.55 165º: 0.68 170º: 0.82 175º: 0.94

180º: 1.05 185º: 1.14 190º: 1.22 195º: 1.29 200º: 1.35 205º: 1.39 210º: 1.41 215º: 1.4 220º: 1.37 225º: 1.32 230º: 1.26 235º: 1.19

240º: 1.11 245º: 1.01 250º: 0.89 255º: 0.77 260º: 0.64 265º: 0.52 270º: 0.41 275º: 0.31 280º: 0.22 285º: 0.14 290º: 0.07 295º: 0.02

300º: 0 305º: 0.01 310º: 0.04 315º: 0.09 320º: 0.16 325º: 0.24 330º: 0.33 335º: 0.43 340º: 0.55 345º: 0.68 350º: 0.82 355º: 0.94

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

27/10/2023 16:10:01 2/3

Relatório Mosaico -Jaboticatubas/MG (11188738)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 325



Relatório do Canal

Código Equipamento: 012830602337 Modelo: TFM 5K0

Fabricante: Superior Tecnologia em Radiodifusão Ltda Potência de Operação: 5.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Heliflex HCA 318 50 J Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 45.00 m Atenuação: .37 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMV 3RT 289 Fabricante: IDEAL ANTENAS PROFISSIONAIS

Ganho: 1.70 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 140 º Polarização: Vertical HCI: 33 m ERP Máxima: 12.92 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 346 Portaria MC 19/03/2002 25/03/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 780 Portaria MC 21/09/2007 02/10/2007 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 407 Decreto Legislativo CN 12/08/2004 13/08/2004 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 118 Ato CMPRL 11/01/2008 14/01/2008 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 51 Despacho SSCE 14/07/2009 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 280 Portaria MC 13/03/2013 14/03/2013 Multa Jurídico

9999 5806 Ato ER04 09/06/2014 25/06/2014 Autoriza Equipamento Técnico

9999 1887 Ato ER04 20/06/2016 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

53524.004572/201
2-67

1653 Portaria MC 06/07/2016 31/08/2016 Multa Jurídico

53500.051705/201
7-77

7634 Ato ORLE 28/03/2017 18/04/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53000.033031/200
8-79

2937 Portaria MCTIC 19/06/2019 24/06/2019 Multa Técnico

539000006982014
91

10676 Portaria MC 04/10/2023 27/10/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 43388/2023/MCOM

Brasília, 30 de outubro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 326 (11148100)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 10676/2023/SEI-MCOM

(11188003), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos 326 ( 11148100), para

conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 30/10/2023, às

11:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11190636 e o código CRC 5DE58834.

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 11190636
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EM nº 00653/2023 MCOM 
  

Brasília, 1 de Novembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53900.000698/2014-91, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 13872/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 10.676, 
de 4 de outubro de 2023, publicada em 27 de outubro de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 30 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS 
LTDA. (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), nos termos da Portaria nº 346, datada em 19 de março de 
2002, publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 407, de 2004, 
publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 32648/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53900.000698/2014-91.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 03/11/2023, às 12:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11197477 e o código CRC EBC52730.

 

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 11197477
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EM nº 00653/2023 MCOM
 

Brasília, 1 de Novembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53900.000698/2014-91, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  13872/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM 
nº 10.676, de 4 de outubro de 2023, publicada em 27 de outubro de 2023, que renova, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 30 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO 
LIBERTAS LTDA. (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), nos termos da Portaria nº 346, datada em 19 de 
março de 2002, publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 407, de  
2004, publicado em 13 de agosto de 2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão  sonora  em frequência  modulada,  no  município  de  Jaboticatubas,  estado  de  Minas 
Gerais.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     n.     00635/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.000698/2014-90
INTERESSADOS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA 
ASSUNTOS: PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

EMENTA: I. Pedido de renovação da outorga formulado por Rádio e Televisão Libertas Ltda, com o objetivo de 
permanecer  explorando  o  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada, na  localidade  de 
Jaboticatubas/MG, referente ao período de 30 de dezembro de 2014 a 30 de dezembro de 2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº  
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos daNOTA TÉCNICA Nº 
13872/2023/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade  jurídica  do  pedido  de  renovação,  diante  da  apresentação  da  documentação  exigida  e  da 
consequente conformidade da instrução.

V. Competência  do  Exmo.  Senhor  Ministro  de  Estado  das  Comunicações.  Encaminhamento  dos  autos  à  
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e
§1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, em combinação com o art. 23, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da 
assinatura do termo aditivo.

VII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral,

I - RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da Rádio e Televisão Libertas Ltda. 
encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa CONJUR/MCOM, no qual a 
parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na localidade de Jaboticatubas/MG, referente ao período de 30 de dezembro de 2014 a 30  
de dezembro de 2024.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 13872/2023/SEI-MCOM (11071603), que confeccionada e aprovada 
pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão:

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio e Televisão Libertas Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, conforme Portaria nº 346, de 19 de março de 2002, publicada no Diário Oficial da 
União do dia 25 de março de 2002 e Decreto Legislativo nº 407, de 2004, publicado no Diário Oficial da União do 
dia 13 de agosto de 2004 (SUPER 11071573 - Págs. 7-8). O extrato do contrato de permissão celebrado entre a 
União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário Oficial da União do dia 30 de dezembro de 2004 (SUPER 
11071573 - Págs. 1-6).

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 28 de abril de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou 
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por 
novo período (SUPER 0009857 - Pág. 1). Ocorre que o pedido de renovação da outorga foi protocolado de forma 
antecipada, uma vez que a sua protocolização deveria ocorrer entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao  
término do prazo da outorga, ou seja, entre 30 de junho de 2014 e 30 de setembro de 2014.

3. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria responsável consoante a mencionada NOTA TÉCNICA, opinou- 
se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela 
análise jurídica desta CONJUR/MCOM:

"Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do  
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Jaboticatubas/MG, nos termos do art. 
5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963."

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA
II.1. Considerações iniciais



5. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do 
Anexo I do Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os 
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos 
administrativos a serem praticados.

6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento 
administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as 
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, 
em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame  
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a 
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões 
técnicas constantes dos  autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a 
presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente 
adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União assim 
dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto 
técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, 
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 
acatamento.

II.2. Legislação aplicável

9. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico 
atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que 
alterou as Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1973, e, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que 
alteraram  o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os 
procedimentos aplicáveis.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete à União 

[...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e 

imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, nos termos 
do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o 
legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 
33, que "(o)s serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, 

autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço de 
radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível 
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação 
do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo 

da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação 
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza 
o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do 
Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

14. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à renovação 
de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de 

seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, 

culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

15. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de 
outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo 

de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da 

observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a expressa inexistência 
de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal 
em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos 

para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e 

iguais".



17. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de outorgas de



radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou permissão 
próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores 

ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, 
prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de 

renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

18. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para 
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações 

e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando- 

a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, 
que  transferiu  as  competências  do  hoje  extinto  Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  ao  Ministério  das 
Comunicações, o qual, por força do art. 23, da Lei nº 14.600, de 19 de junho de 2023, é o órgão do Poder Executivo 
competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963, que instituiu o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das previsões constitucionais 
e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos fáticos do caso 
em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido de renovação 
em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 13872/2023/SEI- 
MCOM (11071603).

22. No que concerne ao pedido de renovação pelo período objeto deste processo, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme 
redação vigente à época, estabelecia que o requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os 
três meses anteriores ao término do respectivo prazo. No caso, o pedido foi feito de forma antecipada. A Secretaria assim se 
pronunciou na supracitada nota técnica:

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 28 de abril de 2014, a pessoa jurídica ora interessada apresentou 
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por 
novo período (SUPER 0009857 - Pág. 1). Ocorre que o pedido de renovação da outorga foi protocolado de forma 
antecipada, uma vez que a sua protocolização deveria ocorrer entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao  
término do prazo da outorga, ou seja, entre 30 de junho de 2014 e 30 de setembro de 2014.

8. Sobre a recepção do pedido protocolado antes do início do prazo legal vigente à época, faz-se necessário  
rememorar que, em consulta formulada pela então Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio 
da Nota  Técnica  nº  1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC,  nos  autos  do  processo  nº  53000.028898/2013,  foram 
solicitados à unidade consultiva esclarecimentos acerca da possibilidade de conhecimento de pedidos 
apresentados antes  do  prazo  fixado  na  legislação.  Em  resposta,  a  Conjur,  nos  termos  do  Parecer  nº  
725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que "em situações excepcionais, nas quais o 

pedido foi  indevidamente  recebido e  processado,  é  que a  Administração,  atenta  aos  princípios  reguladores  das  

atividades públicas, sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve 

conhecer do requerimento" (SUPER 11081109).

9. Logo,  entendeu-se  pela  viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga formulado pela  
entidade, cuja apresentação ao Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na legislação.

23. Anote-se que a petição foi subscrita pelo administrador da entidade , Sr. Lincoln Gerken Gloria, designado para a 
função no Contrato Social registrado em Junta Comercial (11013483 - fl. 07).

24. Não houve período anterior de renovação, posto que o contrato de outorga teve o extrato publicado no Diário 
Oficial da União do dia 30 de dezembro de 2004 (SUPER 11071573 - Págs. 1-6).

25. Logo, este é o primeiro interregno de renovação.

26. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse 
respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo 
Checklist (10865843).

27. Os  documentos  exigidos  foram estabelecidos  no  art.  113  do  Regulamento  de  Serviços  de  Radiodifusão, 
recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, que estabelece a 
seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem  
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins 
de habilitação:  (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº     10.775, de   2021)      

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      



IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017  )

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, 
na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017  )

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS; (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de  
certidão negativa, nos termos do disposto no  Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado     pelo Decreto     nº 10.405,     de   2020  )

XI - declaração de que: (Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de   2021)      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 
período;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

b) nenhum dos  sócios  ou  dirigentes  participa  de  quadro  societário  ou  diretivo  de  outras  pessoas  jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será 
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
número superior ao estabelecido como limite pela legislação;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de 
cargos ou funções dos quais decorra foro especial;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta;  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII docaput do art. 7º da Constituição;  (Incluído pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e   (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 
2021)     

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do 
inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

28. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte forma:

10. A documentação apresentada pela pessoa jurídica  ora interessada e  pelos  sócios  e/ou diretores  está  em 
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos  
colacionada aos autos (SUPER 10865843). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, 
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna  
com a racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o 
art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de 
forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou 
mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de outro  
documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou entidade  
responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e 
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município não 
poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do 
mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 
pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60  
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

(...)

16. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas  
Gerais, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, 
ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas 
obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência 
Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. 
Colacionou- se, de igual modo, certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito 
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10865843).

1 7 . Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem 
a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a 
impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.



29. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão os 
atos constitutivos da pessoa jurídica (11013483 - fl. 07 ); certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (11013483 - fl. 09 ); prova de inscrição no CNPJ (10865830 - fl. 01); prova de 
regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (10865830 - fl. 05), às Fazendas estadual (10865830 - fl. 06) e 
municipal da sede da  pessoa jurídica (10865830 - fl. 07); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ( 
11071277 - fl. 06 ); prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS (10865830 - fl. 05) e ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS (10865830 - fls. 03); e prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho ( 10865830 - fl. 04).

30. Observa-se que algumas certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não constitui irregularidade, 
pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião da assinatura do termo 
aditivo deverão ser renovadas.

31. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal da 
entidade, em conformidade com as exigências normativas (11013483).

32. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, pa rágrafo único, da Lei 
4.117/62, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos:

18. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, 
deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou 
das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está  
condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de 
Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por meio  de  sistema eletrônico disponibilizado pela  Agência  
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto  
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse 
da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem: PRT 
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT 
GM/SEI- MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, 

b) III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, 
art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem: PRT 
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema 
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, 
a qual  será disponibilizada após  a  comprovação do pagamento da Taxa de  Fiscalização de Instalação (TFI). 
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§  4º  A entidade outorgada deverá possuir e  disponibilizar,  sempre que solicitado,  laudo de  vistoria  técnica, 
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 
4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, 
de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 
4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o  
vencimento  do  prazo  da  outorga,  sendo  necessária  a  obtenção  de  novo  licenciamento.  (Incluído  pela  PRT 
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§  8º  As  entidades  interessadas  na  renovação  de  outorga  deverão  solicitar  a  emissão  de  nova  licença  de  
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito



obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a  
ausência  do  licenciamento.  (Incluído  pela  PRT  GM/MCOM  2.524/2021)  (Origem:  PRT  GM/SEI-MCOM 
1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº  
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (Incluído 
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as 
características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional 
habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que 
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as características 
técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento 
(art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o 
prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo 
interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme 

art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 

funcionamento da estação.

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve 
o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emitida em 
22 de junho de 2017, com validade até 30 de dezembro de 2024 (SUPER 11071277 - Págs. 4-5).

33. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço , cuidou a 
Secretaria  de Comunicação Social Eletrônica das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de 
conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação 
em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 11071277 - Págs. 1-3). Nesse 
sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que 
não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 
10867024).

34. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que os limites 
estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, senão vejamos:

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa 
jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em 4 (quatro) localidades, quais 
sejam: Jaboticatubas/MG, Elói Mendes/MG, Fama/MG e Uberlândia/MG, e não figura como sócia no quadro de 
outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez, o administrador não sócio Lincoln Gerken 
Glória, e os sócios Eduardo Fisher Teixeira de Souza e Rodrigo Biagione Ribeiro de Abreu Maia compõem o 
quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em Ouro  
Preto/MG e Pirapora/MG.

35. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de renovação 
da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a  
conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. Questões não jurídicas não são apreciadas pela Consultoria 
Jurídica, inclusive aspectos técnicos, discricionários e financeiros atinentes ao caso concreto.

36. Por fim, quanto à minuta de portaria proposta, verificamos a devida observância aos aspectos essenciais previstos 
na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

37. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este 
Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando 

da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto 

da renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação 
de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação 

do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

38. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no procedimento, opina-se pela restituição dos 
autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, para prosseguimento, seguindo as orientações deste parecer.

39. Ratificam-se as observações expostas no presente parecer, mormente no item 37.

À consideração superior. 

Brasília, 26 de setembro de 2023.

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Chefe da Divisão de Assuntos de Radiodifusão
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     01987/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.000698/2014-90
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE)
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo a conclusão do PARECER n. 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dr. Vitor 
Carvalho Curvina Costa de Araújo, Procurador da Fazenda Nacional e Chefe da Divisão de Assuntos de Radiodifusão , no 
que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade Rádio e Televisão Libertas Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na 
localidade de Jaboticatubas/MG, no período de 30 de dezembro de 2014 a 30 de dezembro de 2024.

3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), por meio da NOTA TÉCNICA nº 13872/2023/SEI- 
MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Jaboticatubas/MG, concedida à entidade Rádio e Televisão Libertas Ltda.

4. Conforme  os  termos  do PARECER  n.  00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando para 
a orientação apresentada no item 37, é possível, no aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida 
anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, 
da Constituição  Federal;  do art.  67,  Parágrafo único,  da Lei  nº  4.117,  de 27 de agosto de 1962 (que institui  o  Código  
Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo 
Decreto nº 10.775, de 2021.

5. Em relação ao item 37 do mencionado PARECER, tem-se que a documentação necessária seja reavaliada por este 
Ministério no momento da celebração do termo aditivo, sem prejuízo, portanto, da tramitação da renovação da outorga.

6. Dessa forma, tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado 
pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 30 de dezembro de 2014 a 30 de 
dezembro de 2024.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à entidade Rádio e Televisão Libertas Ltda.

8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas rotineiras para 
edição da portaria ministerial.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência 
e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 26 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900000698201490 e da chave de acesso 04d4b63c
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     02040/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53900.000698/2014-90
INTERESSADOS: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA.
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

Aprovo o PARECER         n.         00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  .

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 3 de outubro de 2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico
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fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900000698201490 e da chave de acesso 04d4b63c

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1298406966 e chave de acesso 04d4b63c no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 03-10-2023 12:00. Número de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



27/10/2023, 10:14 PORTARIA Nº 10.676, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023 - PORTARIA Nº 10.676, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 27/10/2023 | Edição: 205 | Seção: 1 | Página: 5

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 10.676, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em  vista  o  que  consta  do  Processo 

Administrativo  nº  53900.000698/2014-91,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

13872/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 30 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS 

LTDA. (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), nos termos da Portaria nº 346, datada em 19 de março de 2002, 

publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 407, de 2004, publicado em 13 

de agosto de 2004, para executar,  sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no município de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos  

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 13872/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53900.000698/2014-91
INTERESSADA: RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
e Televisão Libertas Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.940.414/0001-63, objetivando a renovação da outorga
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Jaboticatubas/MG, vinculado
ao FISTEL nº 50401463532, referente ao período de 30 de dezembro de 2014 a 30 de dezembro de 2024.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista. (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
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jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio e Televisão Libertas Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 346, de 19 de março de 2002,
publicada no Diário Oficial da União do dia 25 de março de 2002 e Decreto Legislativo nº 407, de 2004,
publicado no Diário Oficial da União do dia 13 de agosto de 2004 (SUPER 11071573 - Págs. 7-8). O
extrato do contrato de permissão celebrado entre a União e a pessoa jurídica foi publicado no Diário
Oficial da União do dia 30 de dezembro de 2004 (SUPER 11071573 - Págs. 1-6).

 

7. Pela análise dos autos, observa-se que, em 28 de abril de 2014, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 0009857 - Pág. 1). Ocorre que o pedido de renovação
da outorga foi protocolado de forma antecipada, uma vez que a sua protocolização deveria ocorrer entre os
6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 30 de junho de 2014 e
30 de setembro de 2014.

 

8. Sobre a recepção do pedido protocolado antes do início do prazo legal vigente à época, faz-
se necessário rememorar que, em consulta formulada pela então Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº 1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo nº
53000.028898/2013, foram solicitados à unidade consultiva esclarecimentos acerca da possibilidade de
conhecimento de pedidos apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos
termos do Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que "em

situações excepcionais, nas quais o pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a

Administração, atenta aos princípios reguladores das atividades públicas, sobretudo os princípios da

proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do requerimento " (SUPER
11081109).
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9. Logo, entendeu-se pela viabilidade do conhecimento do pedido de renovação de outorga
formulado pela entidade, cuja apresentação ao Poder Público ocorreu antes do início do prazo previsto na
legislação.

 

10. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10865843). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

11. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

12. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10865843).

 

13. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 21 de agosto de 2023 (SUPER 11071277 - Págs.
12-16).

 

14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, em 4
(quatro) localidades, quais sejam: Jaboticatubas/MG, Elói Mendes/MG, Fama/MG e Uberlândia/MG, e
não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua
vez, o administrador não sócio Lincoln Gerken Glória, e os sócios Eduardo Fisher Teixeira de Souza e
Rodrigo Biagione Ribeiro de Abreu Maia compõem o quadro de outra pessoa jurídica que explora o
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em Ouro Preto/MG e Pirapora/MG.
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15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
11071277 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 10867024).

 

16. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Minas Gerais, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10865843).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.

 

18. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
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PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 22 de junho de 2017, com validade até 30 de dezembro de 2024 (SUPER 11071277
- Págs. 4-5).

 

22. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 21 de agosto de 2023 (SUPER 11071277 - Pág. 6). Logo, não há débitos
vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela
certidão ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo
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Sistema Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL
revelou que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos
às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 11071277 -
Págs. 7-11). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963
não se aplica ao caso em apreço.

 

23. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Jaboticatubas/MG, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

25. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 11071798) e de Exposição de Motivos
(SUPER 11071815), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

26. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

27. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 28/08/2023, às
14:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Nota Técnica 13872 (11071603)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 6

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 28/08/2023, às 14:47 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 28/08/2023, às 14:48 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 28/08/2023, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11071603 e o código CRC 7AE90374.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (11071798)
Minuta Exposição de Motivos (11071815)

Referência: Processo nº 53900.000698/2014-91 Documento nº 11071603

Nota Técnica 13872 (11071603)         SEI 53900.000698/2014-91 / pg. 7
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https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11071603&crc=7AE90374


 

 

53900.000698/2014-91

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 24 de novembro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à
RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA. (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), nos termos da Portaria nº 346, datada em 19 de março de
2002, publicada em 25 de março de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo nº 407, de 2004, publicado em 13 de agosto de
2004, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Jaboticatubas, estado de Minas Gerais.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 653 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 24/11/2023, às 07:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4765757 e o código CRC AEEAD922 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.000698/2014-91 SUPER nº 4765757

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.000698/2014-91
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4491/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de exposição de motivos.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 653/2023 MCOM (4765747), do Ministério das Comunicações, referente ao
Processo Administra;vo nº 53900.000698/2014-91, que trata da renovação, pelo prazo de dez anos, a par;r de 30 de dezembro de
2014, da permissão outorgada à RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA. (CNPJ nº 01.940.414/0001-63), para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Jaboticatubas, estado de Minas Gerais.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 24/11/2023, às 19:36, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4766863 e o código CRC 2A4416BB no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.000698/2014-91 SUPER nº 4766863

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53900.000698/2014-91

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

Referência: Exposição de Motivos nº 653/2023 MCOM (4765747) acompanhada de pareceres anexos.

 

Assunto: Renovação da concessão de serviços de radiodifusão para a Rádio e Televisão Libertas Ltda.

 

Trâmite do Processo:

Despacho/DIPUBL/CODOC (4765757), para os protocolos da SAJ/CC, SAG/CC e CC/PR.

OFÍCIO Nº 4491/2023/GM/CC/PR (4766863) do Gabinete do Ministro da Casa Civil à Secretária-Executiva.

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR
– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de
encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE
Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 28/11/2023, às 23:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4771760 e o código CRC DD93F8A8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.000698/2014-91 SUPER nº 4771760

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53900.000698/2014-91   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 588 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA 

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53900.000698/2014-91

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53900.000698/2014-91, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO E TELEVISÃO LIBERTAS LTDA, CNPJ nº
01.940.414/0001-63, na localidade de Jaboticatubas/MG.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Para fins de instrução processual, foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a
regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsMtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsMtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesMvo, conforme disposto na NOTA TÉCNICA Nº 13872/2023/SEI-MCOM
(4765755) e no Parecer Jurídico nº 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4765748). Assim, a verificação técnica e jurídica, com
análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das



Comunicações, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas
análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria nº 10.676, de 4 de outubro de 2023, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsMtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraMvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enMdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parMcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraMvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53900.000698/2014-91, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

HELOÍSA LINS MUNIZ DUBEUX

Assessora da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uMl izada para transmiMr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéMcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óMma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 



[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 07/06/2024, às 14:24, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Heloisa Lins Muniz Dubeux, Assessora, em 23/07/2024, às 16:12, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 23/07/2024, às
17:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 23/07/2024, às 19:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5798144 e o código CRC C11FEE44 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53900.000698/2014-91 SUPER nº 5798144

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53900.000698/2014-91
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 579/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53900.000698/2014-91. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00653/2023 MCOM, de 1 de Novembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Jaboticatubas (MG).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoFvos nº 00653/2023 MCOM (4765263) , que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraFvo nº 53900.000698/2014-91, acompanhado da Portaria nº 10.676, de 4 de outubro de 2023,
que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez anos, a parFr de 30
de dezembro de 2014, no município de JaboFcatubas, estado de Minas Gerais, sem direito à exclusividade, para a empresa RÁDIO E TELEVISÃO
LIBERTAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 01.940.414/0001-63, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de

Telecomunicações[1], em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à
renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisFrem a possibilidade técnica e o interesse público em sua
existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00635/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 26/09/2023 (4765254), que se posiciona pela viabilidade

jurídica do pedido de renovação.

Nota Técnica nº 13872/2023/SEI-MCOM, de 28/08/2023 (4765755), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art.
5º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 28/08/2023 (4765249​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​), com o registro de que a

documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[3]; e

Registros administraFvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de

Espectro[4], que disponibiliza acesso ao  Relatório do Canal. Cumpre registrar que a consulta revela que está em tramitação
processo de transferência de Ftularidade da outorga do canal registrado sob o Fistel nº 50401463532, em favor da empresa
GOSPA MIRA EMPREENDIMENTOS DE RADIO E TELEVISAO LTDA (CNPJ nº 08.294.826/0001-12), conforme Portaria MCOM nº
11.318, de 1º de dezembro de 2023, no âmbito do Processo Administrativo nº 01250.058899/2017-27.

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-10.676-de-4-de-outubro-de-2023-519164937
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-10.676-de-4-de-outubro-de-2023-519164937
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-10.676-de-4-de-outubro-de-2023-519164937
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20E%20TELEVISAO%20LIBERTAS%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=01940414000163
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac1fdbd56&state=FM-C4
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac220d301&state=FM-C4
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6. Nesse senFdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação;
(iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do respecFvo termo
adiFvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros administraFvos sob responsabilidade
do MCOM não impede a conFnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República
(SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsFtuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiFr
manifestação final quanto à constitucionalidade, à legalidade e à compatibilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto
nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  SIACCO é o s istema comparFlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações
quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaFvação,
exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manFdas todas a suas  funcional idades para as  operadoras
de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro de
Radiodifusão (SC R) é uFl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas
(OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).
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Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 09/08/2024, às 16:44, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 09/08/2024, às 16:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 09/08/2024, às 19:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 10.676, de 4 

de outubro de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 27 de outubro de 2023, que renova, 

a partir de 30 de dezembro de 2014, a permissão outorgada à Rádio e Televisão Libertas Ltda., 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Jaboticatubas, Estado de Minas Gerais. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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